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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1616/2014-SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - especialidade Tecnologia da
Informação, MILLENI MAYA PETTENA, da função comissionada de Assistente Administra-
tivo, FC-3, da Divisão de Qualidade de Soluções (SST);
II-Removê-lo, de oficio, da Divisão de Qualidade de Soluções (SST) para lotá-lo no Ga-
binete da Secretaria de Soluções em Tecnologia da Informação (SST);
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1628/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Designar, para substituir o Coordenador, CJ-2, da Coordenadoria de Gestão de Infraestru-
tura (STI), em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares, o servidor:

LOTAÇÃO/ CARGO/ SUBSTITUTO
CGIN/ Coordenador/ Luiz Claudio Teixeira Pontes
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1749851

PORTARIA Nº 1648/2014-SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo
eletrônico nº 0005543-51.2014.5.01.1000 (SEP), resolve:
Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora MARCIA CRIS-
TINA FEITOSA DOS SANTOS, no cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Clas-
se C, Padrão 13, com base no artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 2º da
Emenda Constitucional nº 47/05, observando-se o acréscimo da vantagem pessoal nomi-
nalmente identificada, nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo
art. 3º da Medida Provisória nº 2225-45/01, bem como do adicional de qualificação dis-
posto no art. 15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1753958

PORTARIA Nº 1655/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o Ato nº 69/2011, publicado
em 4 de agosto de 2011, resolve:
Designar o Analista Judiciário - Área Judiciária, FABIO MORAES CARNEIRO, para subs-
tituir o Diretor de Secretaria, CJ-3, da Quinquagésima Oitava Vara do Trabalho, nos afas-
tamentos e impedimentos do Titular que ocorrerem durante as férias do substituto antes
designado, no período de 3/11 a 21/11/2014.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2014
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1656/2014 - SEP
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, LUCILIA MARIA BARBO-
SA, da Coordenadoria Financeira (SOF) para lotá-lo na Coordenadoria de Planejamento e
Orçamento (SOF);
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, da
Coordenadoria de Planejamento e Orçamento (SOF), cuja vacância ocorreu em 26 de se-
tembro de 2014;

PORTARIA Nº 1659/2014-SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 0005566-94.2014.5.01.1000 - (SEP), resolve:
Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor JURANDIR DE
LIMA ROCHA, no cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Classe C, Padrão 13, com
base no artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/05, observando-se o acréscimo da van-
tagem pessoal nominalmente identificada, nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com
redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2225-45/01.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1754950

Despacho exarado pela Exma. Sra. Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regi-
mental da Presidência deste deste Tribunal em 28.10.2014, no processo TRT-PA nº
0005540-96.2014.5.01.1000 (SEP), de JOSÉ BOAVENTURA FERREIRA. Assunto: APO-
SENTADORIA: “Indefiro o pedido de aposentadoria requerido por JOSÉ BOAVENTURA
FERREIRA, Ex-Representante Temporário deste Tribunal, por não ter preenchido os re-
quisitos temporais do Art. 4° da Lei n° 6.903/81 antes de 14/10/1996, data em que a re-
ferida lei foi revogada pela Medida Provisória n° 1.523/96 e reedições, convertida na Lei
n° 9.528/97, cujos efeitos foram ratificados pelo STF através da ADI 1878/DF, publicada
no DOU em 31/10/2002, e em razão disso não ser alcançado pelo entendimento firmado
no item 8.2 da Decisão n° 385/2000-TCU-Plenário.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL
VIEGAS PARANHOS. Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Pre-
sidência do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1754750

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Leila de Oliveira Furtado Analista Jud -Tec. in-
formação

Rio de Janeiro Brasília 02/11/14 07/11/14 Cursos:Postgresql Esssen-
cial e Linguagem Procedu-

ral

5,5

Magda da Costa Peres Assistente Administrati-
vo - FC-5

Rio de Janeiro Brasília 02/11/14 07/11/14 Cursos:Postgresql Esssen-
cial e Linguagem Procedu-

ral

5,5

Pedro Ivo Medeiros de
Azevedo

Analista Jud -Tec. in-
formação

Rio de Janeiro Brasília 02/11/14 07/11/14 Cursos:Postgresql Esssen-
cial e Linguagem Procedu-

ral

5,5

Rio de Janeiro, 30 outubro de 2014.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1754961

III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1657/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Administrativa, ROBERTO FERREIRA SANTOS, da
função comissionada de Secretário Especializado, FC-2, da Divisão de Contabilidade Ge-
rencial (SOF);
II-Removê-lo, de ofício, da Divisão de Contabilidade Gerencial (SOF) para lotá-lo na Co-
ordenadoria de Contabilidade (SOF);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, da
Coordenadoria de Contabilidade (SOF), cuja vacância ocorreu em 22 de março de 2013;
IV- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1658/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, YURI ENGLE VALERIO
KIBALTCHICH, da Coordenadoria Financeira (SOF) para lotá-lo na Divisão de Execução
Financeira (SOF);
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário Especializado, FC-2, da
Divisão de Execução Financeira (SOF), cuja vacância ocorre na data da publicação;
III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1661/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o Ato nº 69/2011, publicado
em 4 de agosto de 2011, resolve:
Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, MATEUS BRANDÃO PEREIRA, para
substituir o Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho, CJ-3, da Vigésima Vara do Tra-
balho do Rio de Janeiro, nos afastamentos e impedimentos do Titular e do substituto an-
tes designado, a partir da publicação até 6 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2014
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira

Região

Id: 1754748

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 628/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CATIA FERNANDES para exercer a
função comissionada de Analista de Negócios, FC-5, da Divisão de Qualidade de Solu-
ções (SST), cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2014
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

PORTARIA DSEP Nº 629/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, MAGDA DA COSTA PERES, da
função comissionada de Analista de Negócios, FC-5, da Divisão de Qualidade de Solu-
ções (SST);
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, da
Divisão de Qualidade de Soluções (SST), cuja vacância ocorrerá na data da publicação;

III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2014
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

Id: 1749852

PORTARIA DSEP Nº 659/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANA LUCIA LISBOA COSTA, da
função comissionada de Secretário Especializado, FC-2, da Divisão de Execução Finan-
ceira (SOF);
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, da
Divisão de Execução Financeira (SOF), cuja vacância ocorreu em 11 de agosto de 2014;
III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2014.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 670/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
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Haroldo Zager Faria Tinoco 

Diretor-Presidente

Valéria Maria Souto Meira Salgado 
Diretora Administrativa

Walter Freitas Netto 
Diretor Financeiro

Jorge Narciso Peres 

Diretor-Industrial

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, em 28.10.2014, nos Processos a seguir:

Processo: TRT-PA nº 000578-80.2014.5.01.1000 (SEP), de RAFAEL SILVA DOS SAN-
TOS. Assunto: Tempo de Serviço e Afastamentos: “Em observância ao art. 2º da Portaria
nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, defiro a averbação de 791 dias de tempo
de contribuição, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, para fins de apo-
sentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103, inciso V, da Lei 8.112/90, ob-
servados os critérios previstos na Súmula nº 159 do TCU e PA-SAI-45/01. À CAPE para
publicação. Após, à DANDD, para cadastramento. Em seguida, à SECARQ-GP.”;

Processo Administrativo Eletrônico nº 0005749-65.2014.5.01.1000 (SEP), de BRUNO
MERCURI BOAVENTURA. Assunto: Tempo de Serviço e Afastamentos: “Em observância
ao art. 2º, III da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, averbem-se 774
dias para fins de aposentadoria e disponibilidade, bem como 44 dias para fins de férias,
integrando o período aquisitivo do interessado neste Tribunal, com fundamento no art.
100 da Lei nº 8.112/90, c/c art. 7º, caput e § 1º do Ato nº 182/2013 deste TRT da 1ª
Região. À CAPE para publicação. Após, à DANDD para prosseguimento do feito.” (a)
Lucio de Paula Corrêa. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1754751

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE

Secretaria-Geral Judiciária

Processo: 0011284-70.2011.5.01.0000 - ED
Ebgte: Irenio Manoel Ferreira [Adv. Irenio Manoel Ferreira (OAB: RJ 141916 – D)]
Ebgdo: MM. Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Macaé
Destinatário(s): Ebgte Irenio Manoel Ferreira
Tomar ciência do despacho de fls 1124 que indefere o requerimento formulado pelo im-
petrante por ausência de amparo legal.

Id: 1755005

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer no dia 24 de novembro de
2014, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0001553-78.2011.5.01.0023 - RO
Rcte: RW Connect Serviços de Instalações e Manutenção em Telecomunicações Ltda.
[Adv. Anna Beatriz França Pinto Batista (OAB: RJ 107155 - D)], Rcte: Net Rio Ltda.
[Adv. Andre Ricardo Smith da Costa (OAB: RJ 67077 - D)]
Rcdo: Marco Aurelio Lima dos Santos [Adv. Gabriel Nunes Adão (OAB: RJ 165242 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Marco Aurelio Lima dos Santos, Rcte Net Rio Ltda., Rcte RW
Connect Serviços de Instalações e Manutenção em Telecomunicações Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h00min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000878-83.2010.5.01.0045 - RO
Rcte: Real Auto Onibus Ltda. [Adv. Paulo Henrique Barros Bergqvist (OAB: RJ 81617 -
D)]
Rcdo: Eduardo de Oliveira Gomes [Adv. Monica de Farias Barros (OAB: RJ 107268 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Eduardo de Oliveira Gomes , Rcte Real Auto Onibus Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h05min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000333-41.2012.5.01.0013 - RO
Rcte: Sidnei do Amaral Victor [Adv. Rita de Cassia Sant Anna Cortez (OAB: RJ 39529 -
D)]
Rcdo: Organização Hélio Alonso de Educação e Cultura - OHEC [Adv. Renato Arias
Santiso (OAB: RJ 81248 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Organização Hélio Alonso de Educação e Cultura - OHEC, Rcte
Sidnei do Amaral Victor
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h10min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000620-81.2012.5.01.0343 - RO
Rcte: Cikel Logística e Serviços Ltda. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ
20283 - D)]

Rcdo: Maciel Domingos Moreira [Adv. Stella Maris Vitale (OAB: RJ 63123 - D)]
Destinatário(s): Rcte Cikel Logística e Serviços Ltda. , Rcdo Maciel Domingos Moreira
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h15min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0002256-23.2012.5.01.0201 - RO
Rcte: PKK Calçados Ltda [Adv. Carlos Eduardo Faria Gaspar (OAB: RJ 75673 - D)]
Rcdo: Elisa da Silva Lourenço [Adv. Wladmyr de Souza Evangelista (OAB: RJ 160997 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Elisa da Silva Lourenço, Rcte PKK Calçados Ltda
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h20min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0074700-81.2008.5.01.0011 - AP
Agte: Ana Paula de Almeida Bernardino [Adv. Stefano Egmont Baltz (OAB: RJ 41800 -
D)]
Agdo: Instituto Santo Antônio de Pádua Ltda. [Adv. Vitor Hugo Guimarães Lopes da Sil-
va (OAB: RJ 169044 - D)]
Destinatário(s): Agte Ana Paula de Almeida Bernardino, Agdo Instituto Santo Antônio de
Pádua Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h25min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000700-97.2012.5.01.0261 - RO
Rcte: Ricardo Eletro Divinopolis Ltda. [Adv. Celso Sardinha (OAB: RJ 86160 - D)]
Rcdo: Camila Rangel de Souza [Adv. Marcos Antonio Dias da Silva (OAB: RJ 134861 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Camila Rangel de Souza , Rcte Ricardo Eletro Divinopolis Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h30min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000819-92.2011.5.01.0067 - RO
Rcte: Luis Olinto Seabra Prado de Mendonça [Adv. Jose Fernando Ximenes Rocha
(OAB: RJ 27439 - D)], Rcte: Promotional Travel Viagens e Turismo Ltda -
CNPJ:40434458/0001-73 [Adv. Alberto Lucio Moraes Nogueira (OAB: RJ 49476 - D)]
Rcdo: Promotional Travel Viagens e Turismo Ltda - CNPJ:40434458/0001-73 [Adv. Alber-
to Lucio Moraes Nogueira (OAB: RJ 49476 - D)], Rcdo: Luis Olinto Seabra Prado de
Mendonça [Adv. Jose Fernando Ximenes Rocha (OAB: RJ 27439 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Luis Olinto Seabra Prado de Mendonça, Rcdo Rcte Promo-
tional Travel Viagens e Turismo Ltda - CNPJ:40434458/0001-73
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h35min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000214-78.2010.5.01.0004 - RO
Rcte: Alexsandre Daniel dos Santos [Adv. Daniel Silva Ferreira (OAB: RJ 142998 - D)],
Rcte: Protege S.A. Proteção e Transporte de Valores [Adv. Guilmar Borges de Rezende
(OAB: RJ 22259 - D)]
Rcdo: Protege S.A. Proteção e Transporte de Valores [Adv. Guilmar Borges de Rezende
(OAB: RJ 22259 - D)], Rcdo: Alexsandre Daniel dos Santos [Adv. Daniel Silva Ferreira
(OAB: RJ 142998 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Alexsandre Daniel dos Santos , Rcdo Rcte Protege S.A. Pro-
teção e Transporte de Valores
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h40min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000906-69.2011.5.01.0060 - RO
Rcte: José Carlos do Nascimento Barros [Adv. Aguinaldo Prudencio dos Santos Junior
(OAB: RJ 143714 - D)], Rcte: Televisão Record do Rio de Janeiro Ltda. [Adv. Monica
Cristina Mendes Galvao (OAB: RJ 80328 - D)]
Rcdo: Televisão Record do Rio de Janeiro Ltda. [Adv. Monica Cristina Mendes Galvao
(OAB: RJ 80328 - D)], Rcdo: José Carlos do Nascimento Barros [Adv. Aguinaldo Pru-
dencio dos Santos Junior (OAB: RJ 143714 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte José Carlos do Nascimento Barros, Rcdo Rcte Televisão Re-
cord do Rio de Janeiro Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h45min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000825-52.2012.5.01.0039 - RO
Rcte: Bar Bracarense Ltda. [Adv. Luiz Fernando Basto Aragao (OAB: RJ 44466 - D)]
Rcdo: José Lopes [Adv. Bruno Bernardo Plaza (OAB: RJ 100516 - D)]
Destinatário(s): Rcte Bar Bracarense Ltda., Rcdo José Lopes
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h50min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000862-51.2010.5.01.0071 - RO
Rcte: Unicred Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos [Adv. Tulio Clau-
dio Ideses (OAB: RJ 95180 - D)], Rcte: Suzana Rodrigues Mezes Neves [Adv. Mauricio
Muller da Costa Moura (OAB: RJ 86770 - D)]
Rcdo: Suzana Rodrigues Mezes Neves [Adv. Mauricio Muller da Costa Moura (OAB: RJ
86770 - D)], Rcdo: Unicred Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos
[Adv. Tulio Claudio Ideses (OAB: RJ 95180 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Suzana Rodrigues Mezes Neves, Rcdo Rcte Unicred Coope-
rativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h55min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000720-26.2010.5.01.0078 - AP
Agte: ARENA PARK EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA [Adv. Luisa Arantes
Villela Albano (OAB: RJ 153732 - D)]
Agdo: José Antonio Diogo [Adv. Oton Soares do Nascimento (OAB: RJ 56494 - D)]
Destinatário(s): Agte ARENA PARK EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, Agdo
José Antonio Diogo
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 15h00min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000125-40.2012.5.01.0051 - RO
Rcte: Atento Brasil S.A. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ 20283 - D)]
Rcdo: Maurício Viana de Araujo [Adv. Alexandre Santana Nascimento (OAB: RJ 95384 -
D)]
Destinatário(s): Rcte Atento Brasil S.A. , Rcdo Maurício Viana de Araujo
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 15h05min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0035000-47.2009.5.01.0243 - RO
Rcte: União de Lojas Leader S.A. [Adv. Bruno de Medeiros Tocantins (OAB: RJ 92718 - D)],
Rcte: Anderson da Silva Schultes [Adv. Otavia Allemand Bezerra Menezes (OAB: RJ 120362 -
D)]
Rcdo: Anderson da Silva Schultes [Adv. Otavia Allemand Bezerra Menezes (OAB: RJ 120362
- D)], Rcdo: União de Lojas Leader S.A. [Adv. Bruno de Medeiros Tocantins (OAB: RJ 92718 -
D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Anderson da Silva Schultes, Rcte Rcdo União de Lojas Leader
S.A.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 15h10min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000702-54.2011.5.01.0018 - RO
Rcte: Rosilene Mirian Pires [Adv. Ricardo Basile de Almeida (OAB: RJ 96352 - D)]
Rcdo: Protege S.A. Proteção e Transporte de Valores [Adv. Guilmar Borges de Rezende
(OAB: RJ 22259 - D)], Rcdo: Banco Santander (Brasil) S.A. [Adv. Eliane Helena de Oli-
veira Aguiar (OAB: RJ 58248 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Banco Santander (Brasil) S.A., Rcdo Protege S.A. Proteção e
Transporte de Valores , Rcte Rosilene Mirian Pires

Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 15h15min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000455-13.2010.5.01.0017 - RO
Rcte: Martinique Copa Hotel Ltda. [Adv. Hilma Coelho Van Leuven (OAB: RJ 32720 - D)]
Rcdo: Daniel Araújo Duque [Adv. Marcos Almiro Frauches Ayeta (OAB: RJ 144000 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Daniel Araújo Duque , Rcte Martinique Copa Hotel Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 15h20min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000665-69.2012.5.01.0025 - RO
Rcte: Contax S.A. [Adv. Decio Flavio Goncalves Torres Freire (OAB: RJ 2255 - A)]
Rcdo: Alba Waléria de Araújo Reis [Adv. Marcos Aurelio Oliveira de Freitas (OAB: RJ
123026 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Alba Waléria de Araújo Reis , Rcte Contax S.A.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 15h25min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0158300-08.2008.5.01.0461 - AP
Agte: Nuclebras Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP [Adv. Diego Cunha Brum (OAB:
RJ 145550 - D)]
Agdo: Roberto de Oliveira Shinagawa [Adv. Alvaro Sergio Gouvea Quintao (OAB: RJ 88058 - D)]
Destinatário(s): Agte Nuclebras Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP, Agdo Roberto
de Oliveira Shinagawa
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 15h30min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Id: 1754363

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE SEGUNDA INSTÂNCIA

COORDENADORIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS
Seção de Carga - SECCAR

DESPACHO(S) DO DES.VICE-PRESIDENTE DO TRT

Processo: 0000896-47.2012.5.01.0203 - RO
Rcte: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias , Rcte: Moacyr Visconti Filho [Adv. Carlos Alberto Bittencourt (OAB: RJ 72583 - D)]
Rcdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Caxias
, Rcdo: Gap Comércio e Serviços Especiais Ltda. [Adv. Gisele de Souza do Amaral (OAB:
RJ 112279 - D)], Rcdo: Moacyr Visconti Filho [Adv. Carlos Alberto Bittencourt (OAB: RJ
72583 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Moacyr Visconti Filho, Rcte Rcdo Municipio de Duque de Ca-
xias
Indeferido o Recurso de Revista de Moacyr Visconti Filho.
Indeferido o Recurso de Revista de Municipio de Duque de Caxias.

Processo: 0001507-55.2012.5.01.0023 - RO
Rcte: Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Ltda [Adv. Arnaldo Pipek (OAB:
SP 113878 - D)]
Rcdo: Roberto Santos Daniel Junior [Adv. Leo Menezes Farrulla (OAB: RJ 68289 - D)],
Rcdo: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Adriana de Lourdes Ancelmo (OAB: RJ 83846 -
D)]
Destinatário(s): Rcte Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Ltda
Indeferido o 1o Recurso de Revista Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Lt-
da.
Indeferido o 2o Recurso de Revista Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Lt-
da.

Processo: 0000137-59.2013.5.01.0038 - RO
Rcte: Prosegur S.A. Transporte de Valores e Segurança [Adv. Ana Paula Correa da Sil-
veira Gomes (OAB: MG 72370 - D)], Rcte: Rafael Araújo de Almeida [Adv. Paulo Cesar
Manoel Soares (OAB: RJ 60960 - D)]
Rcdo: Prosegur S.A. Transporte de Valores e Segurança [Adv. Ana Paula Correa da Sil-
veira Gomes (OAB: MG 72370 - D)], Rcdo: Rafael Araújo de Almeida [Adv. Paulo Cesar
Manoel Soares (OAB: RJ 60960 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Prosegur S.A. Transporte de Valores e Segurança
Indeferido o 1o Recurso de Revista Prosegur S.A. Transporte de Valores e Segurança.
Indeferido o 2o Recurso de Revista Prosegur S.A. Transporte de Valores e Segurança.

Processo: 0000755-18.2012.5.01.0077 - ED
Ebgte: Companhia Docas do Rio de Janeiro [Adv. Guilherme Vilela de Paula (OAB: RJ
162113 - D)]
Ebgdo: Flavio Henrique da Silva Candido [Adv. Edilan Santos da Silva (OAB: RJ 87576
- D)]
Destinatário(s): Ebgte Companhia Docas do Rio de Janeiro
Indeferido o 1o Recurso de Revista Companhia Docas do Rio de Janeiro.
Indeferido o 2o Recurso de Revista Companhia Docas do Rio de Janeiro.

Processo: 0000673-72.2012.5.01.0081 - RO
Rcte: Itaú Unibanco S.A. [Adv. Claudia Bianca Cocaro Valente (OAB: RJ 73558 - D)],
Rcte: Telma Luiza Lopes Antunes [Adv. Jorge Aurelio Pinho da Silva (OAB: RJ 83266 -
D)]
Rcdo: Itaú Unibanco S.A. [Adv. Claudia Bianca Cocaro Valente (OAB: RJ 73558 - D)],
Rcdo: Telma Luiza Lopes Antunes [Adv. Jorge Aurelio Pinho da Silva (OAB: RJ 83266 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Telma Luiza Lopes Antunes
Indeferido o 1o Recurso de Revista Telma Luiza Lopes Antunes.
Indeferido o 2o Recurso de Revista Telma Luiza Lopes Antunes.

Processo: 0000365-82.2011.5.01.0077 - RO
Rcte: Guilherme Pinheiro Gomes da Silva [Adv. Christian Montezuma Mira de Assump-
cao (OAB: RJ 109541 - A)], Rcte: Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda. [Adv.
Arnaldo Pipek (OAB: SP 113878 - D)]
Rcdo: Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda. [Adv. Arnaldo Pipek (OAB: SP
113878 - D)], Rcdo: Guilherme Pinheiro Gomes da Silva [Adv. Christian Montezuma Mira
de Assumpcao (OAB: RJ 109541 - A)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda., Rcdo Rcte
Guilherme Pinheiro Gomes da Silva
Indeferido o Recurso de Revista de Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda..
Indeferido o Recurso de Revista de Guilherme Pinheiro Gomes da Silva.
Processo: 0000199-61.2012.5.01.0062 - ED
Ebgte: Monik Mendes de Oliveira [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)]
Ebgdo: Banco Citibank S.A. [Adv. Jose Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: RJ 126358 -
A)]
Destinatário(s): Ebgdo Banco Citibank S.A., Ebgte Monik Mendes de Oliveira
Indeferido o Recurso de Revista de Banco Citibank S.A..
Indeferido o Recurso de Revista de Monik Mendes de Oliveira .
Processo: 0000548-58.2010.5.01.0022 - ED
Ebgte: Furnas Centrais Elétricas S.A. [Adv. Ruth Lavnchicha Simoes Costa (OAB: RJ
61518 - D)], Ebgte: Nova Rio Serviços Gerais Ltda. [Adv. Enilson Jorge dos Santos
Araujo (OAB: RJ 64338 - D)], Ebgte: Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda. [Adv. Hei-
tor Bastos Tigre (OAB: RJ 23290 - D)], Ebgte: Rodrigo Ferreira Fernandes [Adv. Marcus
Alexandre Garcia Neves (OAB: RJ 106115 - D)]
Ebgdo: Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda. [Adv. Heitor Bastos Tigre (OAB: RJ
23290 - D)], Ebgdo: Rodrigo Ferreira Fernandes [Adv. Marcus Alexandre Garcia Neves
(OAB: RJ 106115 - D)], Ebgdo: Nova Rio Serviços Gerais Ltda. [Adv. Enilson Jorge dos
Santos Araujo (OAB: RJ 64338 - D)], Ebgdo: Furnas Centrais Elétricas S.A. [Adv. Ruth
Lavnchicha Simoes Costa (OAB: RJ 61518 - D)], Ebgdo: Mercado Construções e Em-
preendimentos Ltda.
Destinatário(s): Ebgte Ebgdo Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda. , Ebgte Ebgdo Fur-
nas Centrais Elétricas S.A.
Indeferido o Recurso de Revista de Furnas Centrais Elétricas S.A..
Indeferido o Recurso de Revista de Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda. .
Processo: 0000810-72.2011.5.01.0054 - RO
Rcte: Banco Citibank S.A. [Adv. Jose Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: RJ 126358 - A)]
Rcdo: Fábio da Silva Santos [Adv. Flavio Marques de Souza (OAB: RJ 92657 - D)]
Destinatário(s): Rcte Banco Citibank S.A., Rcdo Fábio da Silva Santos
Indeferido o Recurso de Revista de Banco Citibank S.A..
Indeferido o Recurso de Revista de Fábio da Silva Santos.

Processo: 0000540-39.2010.5.01.0036 - RO
Rcte: Banco Citibank S.A. [Adv. Jose Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: RJ 126358 -
A)], Rcte: Bruno dos Santos Alves [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)]

I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, EDNA MARIA DA COSTA, da fun-
ção comissionada de Assistente, FC-2, da Sétima Vara do Trabalho de Niterói-RJ;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2014.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 671/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Analista Judiciário - Área Judiciária, BIANCA SOUZA MONTEIRO GERAI-
DINE, para exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Sétima Vara do Tra-
balho de Niterói-RJ, cuja vacância ocorre na data da publicação;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2014.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1754749



DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

3ANOXL -N
o
- 205 - PARTE III

SEGUNDA-FEIRA - 3 DE NOVEMBRO DE 2014PODER JUDICIÁRIO

Rcdo: Bruno dos Santos Alves [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)], Rcdo:
Banco Citibank S.A. [Adv. Jose Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: RJ 126358 - A)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Bruno dos Santos Alves
Deferido o Recurso de Revista de Banco Citibank S.A.. Intimada a parte para contra-arra-
zoar.
Indeferido o Recurso de Revista de Bruno dos Santos Alves .

Processo: 0000574-96.2012.5.01.0471 - RO
Rcte: Banco do Brasil S/A [Adv. Rafael Amorim de Freitas (OAB: RJ 136982 - D)], Rc-
te: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI [Adv. Jorge Mi-
guel Mansur Filho (OAB: RJ 130638 - D)]
Rcdo: Carlos Augusto Decúpero [Adv. Luiz Otavio Cardoso de Azevedo (OAB: MG
45863 - D)], Rcdo: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI
[Adv. Jorge Miguel Mansur Filho (OAB: RJ 130638 - D)], Rcdo: Banco do Brasil S/A
[Adv. Rafael Amorim de Freitas (OAB: RJ 136982 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Banco do Brasil S/A, Rcdo Rcte Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil - PREVI
Indeferido o Recurso de Revista de Banco do Brasil S/A.
Indeferido o Recurso de Revista de Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco
do Brasil - PREVI.

Processo: 0000034-14.2012.5.01.0062 - RO
Rcte: Quênia da Silva de Oliveira [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 -
D)]
Rcdo: Contax S.A. [Adv. Gilda Elena Brandao de Andrade D Oliveira (OAB: RJ 35271 -
D)], Rcdo: Banco Itaucard S.A. [Adv. Karina Graca de Vasconcellos Rego (OAB: RJ
92896 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Contax S.A., Rcte Quênia da Silva de Oliveira
Deferido o Recurso de Revista de Banco Itaucard S.A.. Intimadas as partes para contra-
arrazoarem.
Indeferido o Recurso de Revista de Contax S.A..

Processo: 0053700-40.2007.5.01.0082 - RO
Rcte: Carmen Ferreira Aguileira [Adv. Sebastiao Jose da Motta (OAB: RJ 68427 - D)],
Rcte: S/A Viação Aérea Rio Grandense - MASSA FALIDA DE [Adv. Dionisio D Escrag-
nolle Taunay (OAB: RJ 60071 - D)]
Rcdo: S/A Viação Aérea Rio Grandense - MASSA FALIDA DE [Adv. Dionisio D Escrag-
nolle Taunay (OAB: RJ 60071 - D)], Rcdo: Carmen Ferreira Aguileira [Adv. Sebastiao
Jose da Motta (OAB: RJ 68427 - D)], Rcdo: Varig Logistica S.A. - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL [Adv. Sandra Regina Solla (OAB: SP 154631 - D)], Rcdo: Volo do Brasil S.A.
[Adv. Marcelo Costa Mascaro Nascimento (OAB: RJ 112436 - A)], Rcdo: VRG Linhas
Aereas S.A. [Adv. Celso Luis Stevanatto (OAB: RJ 160451 - A)], Rcdo: Gol Linhas Ae-
reas Inteligentes S/A [Adv. Celso Luis Stevanatto (OAB: RJ 160451 - A)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Carmen Ferreira Aguileira, Rcdo Gol Linhas Aereas Inteligentes
S/A, Rcdo Rcte S/A Viação Aérea Rio Grandense - MASSA FALIDA DE, Rcdo Varig Lo-
gistica S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Rcdo Volo do Brasil S.A., Rcdo VRG Linhas
Aereas S.A.
Deferido o Recurso de Revista de VRG Linhas Aereas S.A. e outra. Intimadas as partes
para contra-arrazoarem.
Deferido o Recurso de Revista de S/A Viação Aérea Rio Grandense - MASSA FALIDA
DE. Intimadas as partes para contra-arrazoarem.

Processo: 0000777-98.2012.5.01.0005 - RO
Rcte: Luma Campos Carvalho [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - A)], Rcte: Ban-
co Santander (Brasil) S.A. [Adv. Jose Luiz Meira Fernandes Cardoso (OAB: RJ 129014 -
D)]
Rcdo: Banco Santander (Brasil) S.A. [Adv. Jose Luiz Meira Fernandes Cardoso (OAB:
RJ 129014 - D)], Rcdo: Luma Campos Carvalho [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ
138778 - A)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Banco Santander (Brasil) S.A., Rcte Rcdo Luma Campos
Carvalho
Deferido o Recurso de Revista de Banco Santander (Brasil) S.A.. Intimada a parte para
contra-arrazoar.
Deferido o Recurso de Revista de Luma Campos Carvalho . Intimada a parte para con-
tra-arrazoar.

Id: 1753776
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Processo: 0001039-93.2012.5.01.0281 - ED
Ebgte: Tatiana Manhães da Silva [Adv. Claudio Nogueira Martins (OAB: RJ 102786 - D)]
Ebgdo: Municipio de Campos dos Goytacazes, Ebgdo: Fundação Municipal de Saúde
Destinatário(s): Ebgte Tatiana Manhães da Silva
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000450-52.2011.5.01.0341 - RO
Rcte: Marcio de Almeida Menezes [Adv. Joao Nery Campanario (OAB: RJ 37898 - D)], Rc-
te: Companhia Siderurgica Nacional - CSN [Adv. Afonso Cesar Burlamaqui (OAB: RJ
15925 - D)]
Rcdo: Marcio de Almeida Menezes [Adv. Joao Nery Campanario (OAB: RJ 37898 - D)],
Rcdo: Companhia Siderurgica Nacional - CSN [Adv. Afonso Cesar Burlamaqui (OAB: RJ
15925 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Companhia Siderurgica Nacional - CSN
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000435-77.2012.5.01.0073 - ED
Ebgte: Patrícia Picorelli Soares [Adv. Rita de Cassia Sant Anna Cortez (OAB: RJ 39529
- D)]
Ebgdo: Sindicato dos Médicos do Rio de Janiero [Adv. Andre Andrade Viz (OAB: RJ 57863 -
D)]
Destinatário(s): Ebgdo Sindicato dos Médicos do Rio de Janiero
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000915-65.2011.5.01.0081 - RO
Rcte: Valquiria Renata da Conceição [Adv. Custodio Luiz Carvalho de Leao (OAB: RJ
71440 - D)]
Rcdo: União Federal [Procurador Procuradoria Regional da União no Estado do Rio de
Janeiro , Rcdo: Facility Central de Serviços Ltda. [Adv. Karla Cabizuca Bernardes Netto
(OAB: RJ 93931 - D)]
Destinatário(s): Rcdo União Federal
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001291-71.2011.5.01.0042 - ED
Ebgte: Itaú Unibanco S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB:
RJ 77988 - D)]
Ebgdo: Paulo Cesar Pinto da Silva [Adv. Carlos Augusto Crissanto Jaulino (OAB: RJ 49970 -
D)]
Destinatário(s): Ebgte Itaú Unibanco S.A.
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000426-84.2012.5.01.0342 - RO
Rcte: Daniel Gualberto Xavier [Adv. Alexandre Dyonisio da Silveira (OAB: RJ 66360 -
D)]
Rcdo: Siemens Vai Metals Services Ltda. [Adv. Carlos Cesar Pires Filho (OAB: RJ 143311
- D)]
Destinatário(s): Rcte Daniel Gualberto Xavier
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001734-39.2012.5.01.0025 - RO
Rcte: Maria Aparecida Ribeiro [Adv. Henrique Lopes de Souza (OAB: RJ 115596 - D)]
Rcdo: Banco Itaú S.A. [Adv. Nicolau Olivieri (OAB: RJ 84904 - D)]
Destinatário(s): Rcte Maria Aparecida Ribeiro
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000108-64.2013.5.01.0052 - RO
Rcte: Jairo Tellini [Adv. Alexssander Tavares de Mattos (OAB: RJ 93123 - D)], Rcte:
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT [Adv. Luiz Henrique Teles dos San-
tos (OAB: RJ 108423 - D)]
Rcdo: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT [Adv. Luiz Henrique Teles dos
Santos (OAB: RJ 108423 - D)], Rcdo: Jairo Tellini [Adv. Alexssander Tavares de Mattos
(OAB: RJ 93123 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Jairo Tellini
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000520-97.2011.5.01.0073 - ED
Ebgte: Financeira Itaú CDB S/A - Crédito, Financiamento e Investimento [Adv. Monica Cou-
tinho Von Sydow Canavarro Pereira (OAB: RJ 85261 - D)], Ebgte: Fic Promotora de Ven-
das Ltda. [Adv. Monica Coutinho Von Sydow Canavarro Pereira (OAB: RJ 85261 - D)],
Ebgte: Itaú Unibanco S/A [Adv. Monica Coutinho Von Sydow Canavarro Pereira (OAB: RJ
85261 - D)]
Ebgdo: Douglas Gomes Correia [Adv. Massau José Veroneze Marques (OAB: RJ 117953 -
D)]
Destinatário(s): Ebgte Fic Promotora de Vendas Ltda.
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000520-76.2014.5.01.0531 - AI
Agte: Tomas Schinaider [Adv. Alexandre Karfunkelstein Lima (OAB: RJ 79803 - D)]
Agdo: Joel de Paula Alves de Oliveira [Adv. Carlos Andre de Oliveira (OAB: RJ 83014 -
D)]
Destinatário(s): Agte Tomas Schinaider
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001053-14.2012.5.01.0011 - ED
Ebgte: Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN [Procurador
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro
Ebgdo: Life RH Serviços Terceirizados Ltda. [Adv. Marli Harter Medina Gallego (OAB: RJ
104710 - D)], Ebgdo: Márcia Martins Lopes Ramos [Adv. Wladmyr de Souza Evangelista
(OAB: RJ 160997 - D)]
Destinatário(s): Ebgte Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DE-
TRAN
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000472-36.2011.5.01.0010 - RO
Rcte: Tap Manutenção e Engenharia Brasil S.A. [Adv. William Figueiredo de Oliveira
(OAB: RJ 84529 - D)], Rcte: Miguel Taboas Loureiro [Adv. Paulo Ricardo Viegas Cal-
cada (OAB: RJ 51854 - D)]
Rcdo: Tap Manutenção e Engenharia Brasil S.A. [Adv. William Figueiredo de Oliveira
(OAB: RJ 84529 - D)], Rcdo: Miguel Taboas Loureiro [Adv. Paulo Ricardo Viegas Cal-
cada (OAB: RJ 51854 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Tap Manutenção e Engenharia Brasil S.A.
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000596-97.2013.5.01.0511 - RO
Rcte: Telemont Engenharia de Telecomunicações SA [Adv. Cristovao Tavares de Macedo
Soares Guimaraes (OAB: RJ 77988 - D)], Rcte: Lúcio Mauro de Carvalho Cordeiro [Adv.
Henrique Pereira Baptista (OAB: RJ 78636 - D)]
Rcdo: Telemont Engenharia de Telecomunicações SA [Adv. Cristovao Tavares de Mace-
do Soares Guimaraes (OAB: RJ 77988 - D)], Rcdo: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Jose
Eduardo de Almeida Carriço (OAB: RJ 45513 - D)], Rcdo: Lúcio Mauro de Carvalho
Cordeiro [Adv. Henrique Pereira Baptista (OAB: RJ 78636 - D)]

Destinatário(s): Rcte Rcdo Telemont Engenharia de Telecomunicações SA
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000632-98.2012.5.01.0342 - RO
Rcte: CKLS Serviços Ltda. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ 20283 - D)],
Rcte: Carlos Renato de Oliveira [Adv. Stella Maris Vitale (OAB: RJ 63123 - D)]
Rcdo: Carlos Renato de Oliveira [Adv. Stella Maris Vitale (OAB: RJ 63123 - D)], Rcdo:
CKLS Serviços Ltda. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ 20283 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte CKLS Serviços Ltda.
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000105-49.2012.5.01.0051 - RO
Rcte: Banco Citicard S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)], Rcte: Leonardo
Bilhalba de Carvalho [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 - D)], Rcte:
TNL Contax S.A. [Adv. Gilda Elena Brandao de Andrade D Oliveira (OAB: RJ 35271 -
D)]
Rcdo: TNL Contax S.A. [Adv. Gilda Elena Brandao de Andrade D Oliveira (OAB: RJ
35271 - D)], Rcdo: Leonardo Bilhalba de Carvalho [Adv. Leonardo Campbell Bastos
(OAB: RJ 110416 - D)], Rcdo: Banco Citicard S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ
100643 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte TNL Contax S.A.
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001950-73.2012.5.01.0421 - RO
Rcte: Municipio de Barra do Piraí [Procurador Procuradoria Munic de Barra do Pirai
Rcdo: Esli Cortes da Silva [Adv. Telma Puliti Pinto (OAB: RJ 114637 - D)], Rcdo: Cruz Ver-
melha Brasileira Filial Barra do Piraí [Adv. Rafael dos Santos da Cruz (OAB: RJ 139881 -
D)]
Destinatário(s): Rcte Municipio de Barra do Piraí
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000272-71.2012.5.01.0017 - RO
Rcte: Supermercado Zona Sul S/A [Adv. Renata Rocha da Silva (OAB: RJ 93351 - D)]
Rcdo: Jaqueline Martins da Silva Jorge [Adv. Cyro Franklin de Azevedo Junior (OAB: RJ
116066 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Jaqueline Martins da Silva Jorge
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000133-28.2010.5.01.0070 - RO
Rcte: Tap Manutneção e Engenharia do Brasil S/A [Adv. William Figueiredo de Oliveira
(OAB: RJ 84529 - D)], Rcte: Albino Pereira dos Santos [Adv. Arthur de Freitas Antonio
(OAB: RJ 138061 - D)]
Rcdo: Tap Manutneção e Engenharia do Brasil S/A [Adv. William Figueiredo de Oliveira
(OAB: RJ 84529 - D)], Rcdo: Albino Pereira dos Santos [Adv. Arthur de Freitas Antonio
(OAB: RJ 138061 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Tap Manutneção e Engenharia do Brasil S/A
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000545-26.2010.5.01.0080 - ED
Ebgte: Sergio Ricardo de Almeida Soares [Adv. Jorge Jesuino de Souza e Silva (OAB:
RJ 36406 - D)]
Ebgdo: Cosmos Serviços Temporários Ltda., Ebgdo: Viton 44 Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda. - Guaravita [Adv. Luis Sergio Couto de Casado Lima (OAB: RJ 69864 -
D)]
Destinatário(s): Ebgte Sergio Ricardo de Almeida Soares
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000696-77.2013.5.01.0341 - ED
Ebgte: José Clóvis Teixeira de Jesus [Adv. Felipe Santa Cruz (OAB: RJ 95573 - D)]
Ebgdo: Companhia Siderurgica Nacional - CSN [Adv. Afonso Cesar Burlamaqui (OAB:
RJ 15925 - D)]
Destinatário(s): Ebgte José Clóvis Teixeira de Jesus
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000418-02.2013.5.01.0301 - RO
Rcte: Expresso Brasileiro Transportes Ltda [Adv. Ricardo Machado Caldara (OAB: RJ
61994 - D)], Rcte: Marcio Alexandre Neves [Adv. Eduardo Vanzan (OAB: RJ 61009 - D)]
Rcdo: Viação Esperança Ltda, Rcdo: Municipio de Petrópolis [Adv. Rafael Esteves Car-
doso (OAB: RJ 175768 - D)], Rcdo: Companhia Petropolitana de Trânsito e Transportes
[Adv. Aguinaldo Augusto de Mello Junior (OAB: RJ 78820 - D)], Rcdo: Marcio Alexandre
Neves [Adv. Eduardo Vanzan (OAB: RJ 61009 - D)], Rcdo: Expresso Brasileiro Trans-
portes Ltda [Adv. Ricardo Machado Caldara (OAB: RJ 61994 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Expresso Brasileiro Transportes Ltda
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001423-93.2012.5.01.0301 - RO
Rcte: Turb Transporte Urbano SA [Adv. Ricardo Machado Caldara (OAB: RJ 61994 - D)],
Rcte: Transportadora e Industrial Autobus S/A [Adv. Ricardo Alves da Cruz (OAB: RJ
31047 - D)]
Rcdo: Jose Luiz Braz dos Santos [Adv. Carla Soares Machado (OAB: RJ 147659 - D)],
Rcdo: Transportadora e Industrial Autobus S/A [Adv. Ricardo Alves da Cruz (OAB: RJ
31047 - D)], Rcdo: Turb Transporte Urbano SA [Adv. Ricardo Machado Caldara (OAB:
RJ 61994 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Jose Luiz Braz dos Santos
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000171-42.2010.5.01.0037 - RTOrd
Aut: Rogério da Silva Simões [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 - D)]
Réu: RBZ Assessoria e Consultoria de Cobrança Ltda. [Adv. Mariana Dias Vieira (OAB:
RJ 121231 - D)], Réu: Itaú Unibanco S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares
Guimaraes (OAB: RJ 77988 - D)]
Destinatário(s): Réu RBZ Assessoria e Consultoria de Cobrança Ltda.
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001113-04.2011.5.01.0243 - RO
Rcte: SCA - Indústria de Móveis Ltda. [Adv. Fernanda Irene Savaris (OAB: RS 56729 -
D)]
Rcdo: Jeanio Santos de Souza [Adv. Marcio Barros Mourao (OAB: RJ 124736 - D)], Rcdo:
Ambiente Atual de Niterói Móveis Ltda. [Adv. (Sem Advogado Nos Autos - Ativo) (OAB: RJ
1 - D)]
Destinatário(s): Rcte SCA - Indústria de Móveis Ltda.
Indeferido o Recurso de Revista.
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Processo: 0000288-07.2012.5.01.0023 - ED
Ebgte: Gilvan Cazanova de Oliveira [Adv. Raimundo Elias de Oliveira Canellas (OAB:
RJ 52376 - D)], Ebgte: Ativa Distribuição e Logística Ltda. [Adv. Marcelo Colapietro Ro-
drigues (OAB: SP 168571 - D)]
Ebgdo: Ativa Distribuição e Logística Ltda. [Adv. Marcelo Colapietro Rodrigues (OAB: SP
168571 - D)], Ebgdo: Gilvan Cazanova de Oliveira [Adv. Raimundo Elias de Oliveira Ca-
nellas (OAB: RJ 52376 - D)]
Destinatário(s): Ebgte Ebgdo Gilvan Cazanova de Oliveira
Deferido o Recurso de Revista de Ativa Distribuição e Logística Ltda.. Intimada a parte
para contra-arrazoar.

Processo: 0000564-74.2012.5.01.0205 - RO
Rcte: Ilton Matias Gomes [Adv. Ananias de Carvalho Arrais (OAB: RJ 99812 - D)]
Rcdo: Nova Casa Bahia S.A [Adv. Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB: MG 63440 -
D)]
Destinatário(s): Rcte Ilton Matias Gomes
Deferido o Recurso de Revista de Nova Casa Bahia S.A. Intimada a parte para contra-
arrazoar.

Processo: 0001128-27.2012.5.01.0343 - RO
Rcte: Cikel Logística e Serviços Ltda. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ
20283 - D)]
Rcdo: Gabriel de Lima Augusto [Adv. Vanderlei Barcelos de Souza (OAB: RJ 104878 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Gabriel de Lima Augusto
Deferido o Recurso de Revista de Cikel Logística e Serviços Ltda. . Intimada a parte
para contra-arrazoar.

Processo: 0000240-17.2012.5.01.0001 - RO
Rcte: Paulo Roberto Aleixo da Silva [Adv. Graziele Cardoso da Silva (OAB: RJ 109086 -
D)]
Rcdo: Global Village Telecom Ltda. - GVT [Adv. Isabel Cristina de Fátima Fernandes
(OAB: RJ 93426 - D)], Rcdo: Alou Soluções Tecnológicas Ltda. [Adv. Josmeyr Alves de
Oliveira (OAB: SP 81717 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Alou Soluções Tecnológicas Ltda., Rcdo Global Village Telecom Lt-
da. - GVT
Deferido o Recurso de Revista de Paulo Roberto Aleixo da Silva. Intimadas as partes
para contra-arrazoarem.

Processo: 0001085-17.2011.5.01.0023 - ED
Ebgte: Claro S.A. [Adv. Arnaldo Blaichman (OAB: RJ 15518 - D)]
Ebgdo: Flavia das Chagas Simonaci [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416
- D)], Ebgdo: Spcom Sistema Perissionato de Comunicação Ltda. [Adv. Mauricio Tavares
Pova (OAB: RJ 162729 - D)]
Destinatário(s): Ebgdo Flavia das Chagas Simonaci , Ebgdo Spcom Sistema Perissiona-
to de Comunicação Ltda.
Deferido o Recurso de Revista de Claro S.A.. Intimadas as partes para contra-arrazoa-
rem.

Processo: 0000493-07.2012.5.01.0065 - RTOrd
Aut: Marcos Antônio dos Santos Andrade [Adv. Newton Vieira Pamplona (OAB: RJ 14677 -
D)]
Réu: Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB [Adv. Giovanni Frangella
Marchese (OAB: RJ 90950 - D)]
Destinatário(s): Aut Marcos Antônio dos Santos Andrade
Deferido o Recurso de Revista de Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COM-
LURB. Intimada a parte para contra-arrazoar.

Processo: 0001476-89.2011.5.01.0081 - ED
Ebgte: Itaú Unibanco S.A. [Adv. Joao Francisco Tellechea Neto (OAB: RJ 38205 - D)]
Ebgdo: Verônica Rodrigues da Silva [Adv. Jorge Aurelio Pinho da Silva (OAB: RJ 83266 -
D)]
Destinatário(s): Ebgdo Verônica Rodrigues da Silva
Deferido o Recurso de Revista de Itaú Unibanco S.A.. Intimada a parte para contra-ar-
razoar.

Processo: 0000184-93.2011.5.01.0461 - RO
Rcte: Leandro Freitas Furtado [Adv. Leandro Lima (OAB: RJ 87313 - D)], Rcte: Club
Med Brasil S.A. [Adv. Fausto Allegretto Junior (OAB: RJ 52039 - D)]
Rcdo: Leandro Freitas Furtado [Adv. Leandro Lima (OAB: RJ 87313 - D)], Rcdo: Club
Med Brasil S.A. [Adv. Fausto Allegretto Junior (OAB: RJ 52039 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Club Med Brasil S.A.
Deferido o Recurso de Revista de Leandro Freitas Furtado . Intimada a parte para con-
tra-arrazoar.

Processo: 0001067-21.2011.5.01.0241 - RO
Rcte: Provar Negocios de Varejo Ltda. [Adv. Karina Graca de Vasconcellos Rego (OAB:
RJ 92896 - D)], Rcte: Itau Unibanco S.A [Adv. Karina Graca de Vasconcellos Rego
(OAB: RJ 92896 - D)], Rcte: Renato Farias Cajaty [Adv. Dilhermano Fiats (OAB: SP
208081 - D)]
Rcdo: Renato Farias Cajaty [Adv. Dilhermano Fiats (OAB: SP 208081 - D)], Rcdo: Itau
Unibanco S.A [Adv. Karina Graca de Vasconcellos Rego (OAB: RJ 92896 - D)], Rcdo:

Provar Negocios de Varejo Ltda. [Adv. Karina Graca de Vasconcellos Rego (OAB: RJ
92896 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Renato Farias Cajaty
Deferido o Recurso de Revista de Itau Unibanco S.A e outro. Intimada a parte para
contra-arrazoar.

Processo: 0000614-11.2012.5.01.0073 - ED
Ebgte: Restaurante e Bar Nova Taberna da Glória Ltda. [Adv. Luiz Otavio Medina Maia
(OAB: RJ 23076 - D)]
Ebgdo: Elias Trajano de Souza [Adv. Luiz Antonio Jean Tranjan (OAB: RJ 30539 - D)]
Destinatário(s): Ebgdo Elias Trajano de Souza
Deferido o Recurso de Revista de Restaurante e Bar Nova Taberna da Glória Ltda.. In-
timada a parte para contra-arrazoar.

Processo: 0000221-85.2013.5.01.0062 - RO
Rcte: Wagner de Souza Machado [Adv. Abelardo de Oliveira Flôres (OAB: MG 79889 - D)]
Rcdo: Fundação Atlântico de Seguridade Social [Adv. Renato Arias Santiso (OAB: RJ
81248 - D)]
Destinatário(s): Rcte Wagner de Souza Machado
Deferido o Recurso de Revista de Fundação Atlântico de Seguridade Social . Intimada a
parte para contra-arrazoar.

Processo: 0001344-39.2011.5.01.0014 - RO
Rcte: Soreide Alves dos Santos [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 - D)]
Rcdo: Contax S.A. [Adv. Gilda Elena Brandao de Andrade D Oliveira (OAB: RJ 35271 -
D)], Rcdo: Banco Itaucard S.A. [Adv. Natália Martins Araujo (OAB: RJ 161658 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Banco Itaucard S.A., Rcdo Contax S.A.
Deferido o Recurso de Revista de Soreide Alves dos Santos. Intimadas as partes para
contra-arrazoarem.

Processo: 0000905-52.2012.5.01.0027 - ED
Ebgte: Banco Itaú Unibanco S.A. [Adv. Felipe Ognibene Pisco (OAB: RJ 163741 - D)],
Ebgte: Iana Gomes São José [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)]
Ebgdo: Iana Gomes São José [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)], Ebgdo:
Banco Itaú Unibanco S.A. [Adv. Felipe Ognibene Pisco (OAB: RJ 163741 - D)]
Destinatário(s): Ebgdo Ebgte Iana Gomes São José
Deferido o Recurso de Revista de Banco Itaú Unibanco S.A.. Intimada a parte para
contra-arrazoar.

Processo: 0000944-40.2012.5.01.0030 - RO
Rcte: Real Grandeza Fundação de Previdência e Assistência Social [Adv. Camila Ca-
pretz Ferreira (OAB: RJ 160166 - D)], Rcte: Furnas Centrais Elétricas S.A. [Adv. Fer-
nanda Menezes Fernandes de Oliveira Vargas (OAB: RJ 96370 - D)]
Rcdo: Paulo Cesar de Souza Gama [Adv. Nelson Halim Kamel (OAB: RJ 87036 - D)],
Rcdo: Furnas Centrais Elétricas S.A. [Adv. Fernanda Menezes Fernandes de Oliveira
Vargas (OAB: RJ 96370 - D)], Rcdo: Real Grandeza Fundação de Previdência e Assis-
tência Social [Adv. Camila Capretz Ferreira (OAB: RJ 160166 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Furnas Centrais Elétricas S.A., Rcte Rcdo Real Grandeza
Fundação de Previdência e Assistência Social
Deferido o Recurso de Revista de Paulo Cesar de Souza Gama. Intimadas as partes
para contra-arrazoarem.

Processo: 0000835-26.2013.5.01.0342 - RO
Rcte: André Luiz Camargo [Adv. Odir de Oliveira Gomes da Costa (OAB: RJ 58914 -
D)]
Rcdo: Municipio de Volta Redonda [Procurador Procuradoria do Municipio de Volta Re-
donda
Destinatário(s): Rcte André Luiz Camargo
Deferido o Recurso de Revista de Municipio de Volta Redonda. Intimada a parte para
contra-arrazoar.

Processo: 0000024-34.2011.5.01.0052 - RO
Rcte: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE [Adv. Carlos Roberto Siqueira
Castro (OAB: RJ 20283 - D)], Rcte: Gelcimar Herculano Amancio [Adv. Luis Augusto Ly-
ra Gama (OAB: RJ 74713 - D)]
Rcdo: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE [Adv. Carlos Roberto Siqueira
Castro (OAB: RJ 20283 - D)], Rcdo: Gelcimar Herculano Amancio [Adv. Luis Augusto
Lyra Gama (OAB: RJ 74713 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE
Deferido o Recurso de Revista de Gelcimar Herculano Amancio . Intimada a parte para
contra-arrazoar.

Processo: 0000976-94.2012.5.01.0046 - RO
Rcte: Terras de Aventura Indústria Artigos Esportivos Ltda. [Adv. Ronaldo Fialho de An-
drade (OAB: RJ 95363 - D)], Rcte: Nathalia Bressane de Queiroz [Adv. Cyro Franklin de
Azevedo Junior (OAB: RJ 116066 - D)]
Rcdo: Nathalia Bressane de Queiroz [Adv. Cyro Franklin de Azevedo Junior (OAB: RJ
116066 - D)], Rcdo: Terras de Aventura Indústria Artigos Esportivos Ltda. [Adv. Ronaldo
Fialho de Andrade (OAB: RJ 95363 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Nathalia Bressane de Queiroz
Deferido o Recurso de Revista de Terras de Aventura Indústria Artigos Esportivos Ltda..
Intimada a parte para contra-arrazoar.

Id: 1753778

COORDENADORIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS
Seção de Carga - SECCAR

DESPACHO(S) DO DES.VICE-PRESIDENTE DO TRT

Processo: 0082900-22.2005.5.01.0031 - AP
Agte: Supervia Concessionária de Transporte Ferroviário S.A. [Adv. João Candido Mar-
tins Ferreira Leão (OAB: RJ 143142 - D)]
Agdo: Companhia Estadual Eng de Transp. e Logistica-Central [Adv. Juliano Martins
Mansur (OAB: RJ 113786 - D)], Agdo: Aurea Macedo de Sa [Adv. Ribamar Campos Lei-
te (OAB: RJ 63573 - D)]
Destinatário(s): Agte Supervia Concessionária de Transporte Ferroviário S.A.
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000635-90.2012.5.01.0071 - ED
Ebgte: Light Serviços de Eletricidade S.A. [Adv. Domênica Honorato Siqueira (OAB: RJ
78514 - D)]
Ebgdo: José Athayde Santos [Adv. Rita de Cacia Santos da Cruz Pilo (OAB: RJ 130966 -
D)]
Destinatário(s): Ebgte Light Serviços de Eletricidade S.A.
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001232-14.2011.5.01.0065 - RO
Rcte: Município do Rio de Janeiro [Procurador Procuradoria Geral do Municipio do Rio
de Janeiro
Rcdo: Maria Jorgina da Silva Batista [Adv. Claudia Cristina de Carvalho Basilio (OAB:
RJ 86966 - D)]
Destinatário(s): Rcte Município do Rio de Janeiro
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001606-68.2012.5.01.0041 - RO
Rcte: Marcelo Pereira Garcia [Adv. Alexandre Menezes Farrulla (OAB: RJ 157313 - D)]
Rcdo: Nokia Siemens Networks Serviços Ltda [Adv. Renatta Bachini Hamacher (OAB:
RJ 85859 - D)], Rcdo: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Henrique Claudio Maues (OAB:
RJ 35707 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Nokia Siemens Networks Serviços Ltda
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000302-71.2010.5.01.0019 - RO
Rcte: Julio César Viana Coelho [Adv. Jorge Luiz Mattar de Almeida (OAB: RJ 95981 - D)]
Rcdo: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA. [Adv. Juliano Pescuma Rodriguez (OAB: SP
223442 - D)]
Destinatário(s): Rcdo CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000604-26.2012.5.01.0021 - RO
Rcte: Itau Unibanco S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB:
RJ 77988 - D)], Rcte: Fatima Regina Pereira Pinto [Adv. Rita de Cassia Sant Anna Cor-
tez (OAB: RJ 39529 - D)]
Rcdo: Fatima Regina Pereira Pinto [Adv. Rita de Cassia Sant Anna Cortez (OAB: RJ
39529 - D)], Rcdo: Itau Unibanco S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Gui-
maraes (OAB: RJ 77988 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Fatima Regina Pereira Pinto
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001457-24.2011.5.01.0521 - RO
Rcte: INB - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. [Adv. José Antonio Rosa da Silva (OAB:
RJ 167654 - D)]
Rcdo: Wendel Vidal de França [Adv. Paulo Roberto Carnaúba de Menezes Filho (OAB:
RJ 169167 - D)]
Destinatário(s): Rcte INB - Indústrias Nucleares do Brasil S.A.
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0092200-33.1999.5.01.0511 - ED
Ebgte: CAIXA ECONOMICA FEDERAL [Adv. Carlos Renato Rodrigues Albuquerque
(OAB: RJ 108925 - D)]
‘Ebgdo: IVAN PEIXOTO JUNIOR [Adv. Cesar Romero Vianna Junior (OAB: RJ 81200 -
D)]
Destinatário(s): Ebgte CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000819-46.2011.5.01.0341 - RO
Rcte: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda SAAE/VR [Adv. Christiane
Rezende Paiva Nobre Zafalon (OAB: RJ 106172 - D)]
Rcdo: Deolinda Alzira Câmara da Cunha de Paula [Adv. Ricardo de Almeida Fernandes
(OAB: RJ 65082 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Deolinda Alzira Câmara da Cunha de Paula
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001014-60.2011.5.01.0008 - ED
Ebgte: Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC
[Procurador Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro
Ebgdo: Paulo Roberto Pereira [Adv. Jorge Francisco Penedo (OAB: RJ 156943 - D)],
Ebgdo: BSI do Brasil Brasília Soluções Inteligentes Ltda.
Destinatário(s): Ebgte Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Ja-
neiro - FAETEC
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001384-90.2012.5.01.0012 - RO
Rcte: Fabio da Silva Costa [Adv. Carina Pires Sardinha (OAB: RJ 171974 - D)], Rcte:
Banco IBI S.A. [Adv. Luiz Felipe Tenorio da Veiga (OAB: RJ 85143 - D)], Rcte: IBI Pro-
motora de Vendas Ltda. [Adv. Luiz Felipe Tenorio da Veiga (OAB: RJ 85143 - D)], Rcte:
Banco Bradesco S.A. [Adv. Luiz Felipe Tenorio da Veiga (OAB: RJ 85143 - D)]
Rcdo: Fabio da Silva Costa [Adv. Carina Pires Sardinha (OAB: RJ 171974 - D)], Rcdo:
Banco IBI S.A. [Adv. Luiz Felipe Tenorio da Veiga (OAB: RJ 85143 - D)], Rcdo: IBI Pro-
motora de Vendas Ltda. [Adv. Luiz Felipe Tenorio da Veiga (OAB: RJ 85143 - D)], Rc-
do: Banco Bradesco S.A. [Adv. Luiz Felipe Tenorio da Veiga (OAB: RJ 85143 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Banco IBI S.A.
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000787-91.2011.5.01.0001 - RO
Rcte: Antonio Carlos Vasconcelos da Silva [Adv. Roberto Melquiades Silva de Andrade
(OAB: RJ 138464 - D)], Rcte: Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro -
CEG [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB: RJ 77988 - D)]
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Conceder aposentadoria voluntária integral, com fundamento
no art. 3º da Emenda Constitucional 47, de 5 de julho de 2005, à
servidora THERESA CRISTINA ANDRE LINS, matrícula 441, ocu-
pante do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Pedagogia, Classe "C", Padrão 13, Nível Superior, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, com as vantagens previstas no art.
67 da Lei 8.112/1990, c/c o art. 6º da Lei 9.624/1998 e com o inciso
II do art. 15 da Medida Provisória 2.225-45/2001; no art. 3º da Lei
8.911/1994, c/c a Resolução 19/1994-TJDF e com o art. 15 da Lei
9.527/1997.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.788, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições legais e em face do contido no P.A. 03.493/2014, resolve:

Art. 1° Tornar sem efeito, com fundamento no artigo 13, §§
1º e 6º da Lei n. 8.112/90 consolidada, por decurso do prazo de posse,
a nomeação da candidata FLAVIA DANIGNO DE PAULA E SILVA,
para o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão
1, do Quadro de Pessoal deste Órgão, efetivada por meio da Portaria
GPR/N. 1471, publicada no DOU de 15.09.2014, Seção 2, conforme
PA 15.511/2014.

Art. 2° Tornar sem efeito, com fundamento no artigo 13, §§
1º e 6º da Lei n. 8.112/90 consolidada, por decurso do prazo de posse,
as nomeações dos candidatos abaixo relacionados, para o cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Qua-
dro de Pessoal deste Órgão, efetivada por meio da Portaria GPR/N.
1388, publicada no DOU de 04.09.2014, Seção 2, conforme PA
14.592/2014:

I - WISLEY ROCHA DA SILVA;
II - VANESSA MARIA LOPES CANTALINO DE MAR-

TINS CARDOSO;
III - JOSIMAR SOARES FILHO;
IV - ARTHUR FERREIRA ARLEO; e
V - THAYANE VILARINO DE RESENDE.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.796, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal, e tendo em vista o disposto no P.A. n. 17.915/2014,re-
solve:

Art. 1°. Conceder pensão vitalícia proporcional no valor de
½ (metade) dos proventos do ex-servidor MAXIMILIANO DO RE-
GO BARROS, matrícula 310.583, Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, Classe "C", Padrão 13, à esposa ROSSANNI DE HO-
LANDA ARRUDA DO REGO BARROS, com fundamento no art.
40, § 7º, inciso I da Constituição Federal com a redação da Emenda
Constitucional 41/2003, regulamentado pela Lei 10.887/2004, na
Orientação Normativa 02/2009 da Secretaria de Políticas de Pre-
vidência Social, nos termos dos art. 216 e alínea "a", inciso I do art.
217, ambos da Lei N. 8.112/90, com efeitos financeiros a partir 3 de
outubro de 2014, data do óbito.

Art. 2°. Conceder pensão temporária proporcional no valor
de 1/4 (um quarto) dos proventos do ex-servidor MAXIMILIANO
DO REGO BARROS, às filhas menores YASMIM ARRUDA DO
REGO BARROS e CAMILA ARRUDA DO REGO BARROS, com
fundamento no art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal com a
redação da Emenda Constitucional 41/2003, regulamentado pela Lei
10.887/2004, na Orientação Normativa 02/2009 da Secretaria de Po-
líticas de Previdência Social, nos termos dos art. 216 e alínea "a",
inciso II do art. 217, ambos da Lei 8.112/90, com efeitos financeiros
a partir de 3 de outubro de 2014, data do óbito.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.798, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o disposto no PA. nº 17.395/2014,
resolve:

Conceder aposentadoria voluntária integral, com fundamento
no art. 3º da Emenda Constitucional 47, de 5 de julho de 2005, à
servidora MARILDA MOREIRA DE OLIVEIRA SILVA PACHECO,
matrícula 307.871, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade Contabilidade, Classe "C", Pa-
drão 13, Nível Superior, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com as
vantagens previstas no art. 67 da Lei 8.112/1990 c/c o art. 6º da Lei
9.624/1998 e com o inciso II do art. 15 da Medida Provisória 2.225-
45/2001; no art. 3º da Lei 8.911/1994 c/c a Resolução 19/1994-TJDF
e com o art. 15 da Lei 9.527/1997; e no art. 2º da Lei 8.911/1994 c/c
o art. 193 da Lei 8.112/1990 com o § 2º do art. 14 da Lei 9.421/1996
e com o Acórdão 2.076/2005 - Plenário - TCU.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PORTARIA No- 1.639, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo
nº 0004138-77.2014.5.01.1000 - (SEP), resolve:

I-Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, o cargo da Carreira de Analista Judiciário -
Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo

servidor DALBER TADEU NEVES PEREIRA, para o Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em
reciprocidade com o cargo da Carreira de Analista Judiciário - Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal daquela Corte, ocupado pela ser-
vidora FERNANDA FRANÇA DE OLIVEIRA;

II- Conceder licença trânsito de 10 (dez) dias ao Analista
Judiciário - Área Judiciária, FERNANDA FRANÇA DE OLIVEIRA,
nos termos do art. 18, caput, da Lei nº 8.112/1990;

III-Esta portaria entra em vigor a partir de 3 de novembro de
2014.

Des. CARLOS ALBERTO ARAUJO
DRUMMOND

PORTARIA No- 1.644, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo
nº 0005265-50.2014.5.01.1000 - (SEP), resolve:

I-Cessar os efeitos da Portaria nº 1772/2007-SGP, publicada
no DOU, Seção II, de 19/12/2007, que removeu para o Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região o Técnico Judiciário - Área
Administrativa, CESAR AUGUSTO BORGONGINO MONTEIRO,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal;

II - Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº
8.112/90, com redação dada pela Lei nº 9.527/97, o cargo da Carreira
de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor CESAR
AUGUSTO BORGONGINO MONTEIRO, para o Quadro de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em recipro-
cidade com o cargo vago da Carreira de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal daquela Corte;

III-Esta portaria entra em vigor a partir de 3 de novembro de
2014.

Des. CARLOS ALBERTO ARAUJO
DRUMMOND

PORTARIA No- 1.590, DE 3 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo
nº 0005282-86.2014.5.01.1000 - (SEP), resolve:

I-Cessar os efeitos da Portaria nº 1772/2007-SGP, publicada
no DOU, Seção II, de 19/12/2007, que removeu para o Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região o Técnico Judiciário - Área
Administrativa, SAMANTHA ALVES TATO, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal;

II - Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº
8.112/90, com redação dada pela Lei nº 9.527/97, o cargo da Carreira
de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pela servidora SA-
MANTHA ALVES TATO, para o Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região, em reciprocidade com o
cargo vago da Carreira de Técnico Judiciário - Área Administrativa,
do Quadro de Pessoal daquela Corte;

III-Esta portaria entra em vigor a partir de 3 de novembro de 2014.

Des. CARLOS ALBERTO ARAUJO
DRUMMOND

PORTARIA No- 1.597, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo
nº 0005260-28.2014.5.01.1000 - (SEP), resolve:

I-Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112/90,
com redação dada pela Lei nº 9.527/97, o cargo da Carreira de
Analista Judiciário - Área Judiciária, Classe "A", Padrão - 4, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor ROMULO
SOARES VALENTINI, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Terceira Região, em reciprocidade com o cargo
vago da Carreira de Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro
de Pessoal daquela Corte;

II-Esta portaria entra em vigor a partir de 3 de novembro de 2014.

Des. CARLOS ALBERTO ARAUJO
DRUMMOND

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

ATO No- 2.049, DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
considerando o disposto no artigo 37, da Lei nº 8.112/90, com a
redação dada pela Lei nº 9.527/97, e de acordo com a Resolução nº
146/2012, do CNJ, o contido nos Ofícios CLP-SAEL nº 272/2014,
deste Tribunal, e Ofício nº 210/2014-GP/DG, oriundo do E. TRT da
15ª Região, resolve: I - Cessar, a partir de 03/11/2014, os efeitos do
Ato PR nº 325/2014, publicado no DOU, Seção 02, p. 70, em
15/05/2014, referente à remoção, a pedido, por motivo de saúde em
pessoa da família, do servidor MARCELO BAUAB DE CARVA-
LHO, matrícula nº 91480; II - Redistribuir, a partir de 03/11/2014, o
cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Especialidade Oficial
de Justiça Avaliador Federal, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Regional, ocupado pelo servidor MARCELO BAUAB DE
CARVALHO, matrícula nº 91480, para o Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em re-
ciprocidade com o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária,
Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, ocupado por Do-
rival Antonio Machado Junior.

ATOS DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
considerando o disposto no artigo 37, da Lei nº 8.112/90, com a
redação dada pela Lei nº 9.527/97, e de acordo com a Resolução nº
146/2012, do CNJ, resolve:

No- 2.095 - I- Cessar, a partir de 03/11/2014, conforme o contido nos
Ofícios CLP-SAEL nº 273/2014, deste Tribunal, e Ofício nº
209/2014-GP/DG, oriundo do E. TRT da 15ª Região, os efeitos do
Ato PR nº 381/2009, publicado no DOU, Seção 02, p. 57, em
27/04/2009, referente à remoção, a pedido, por permuta, da servidora
ANA PAULA SOUZA MARTINS PEREIRA, matrícula nº 110060; II
- Redistribuir, a partir de 03/11/2014, o cargo de Analista Judiciário -
Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal,

do Quadro Permanente da Secretaria deste Regional, ocupado pela
servidora ANA PAULA SOUZA MARTINS PEREIRA, matrícula nº
110060, para o Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 15ª Região, em reciprocidade com o idêntico
cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Especialidade Oficial
de Justiça Avaliador Federal, ocupado por Maria do Desterro Lima
Machado.

No- 2.096 - I - Cessar, a partir de 03/11/2014, conforme o contido nos
Ofícios CLP-SAEL nº 302/2014, deste Tribunal, e Ofício nº
048/2014/CDPe/SGPe/GP-TRT, oriundo do E. TRT da 23ª Região, os
efeitos do Ato PR nº 258/2013, publicado no DOU, Seção 02, p. 100,
em 18/03/2013, referente à remoção, a pedido, por permuta, do ser-
vidor RENAN SILVERIO PETERLINI, matrícula nº 125768; II -
Redistribuir, a partir de 03/11/2014, o cargo de Técnico Judiciário -
Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ocupado pelo servidor
RENAN SILVERIO PETERLINI, matrícula nº 125768, para o Qua-
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da
23ª Região, em reciprocidade com o idêntico cargo de Técnico Ju-
diciário - Área Administrativa, ocupado por Larissa Camargo Quin-
tiliano Nogueira Costa.

Desª SILVIA REGINA PONDÉ GALVÃO
DEVONALD

ATO No- 2.144, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
considerando o disposto no artigo 36, parágrafo único, inciso I, da Lei
nº 8.112/1990 c/c o art. 20 da Lei nº 11.416/2006, e o contido nos
Ofícios CLP/SAEL nº 334/2014, deste Tribunal, e Ofício GDG-
SET.GP.Nº 580, oriundo do C. TST, resolve:

I - Remover, de Ofício, a partir de 03/11/2014, a servidora
RENATA ANDRESSA DE ALMEIDA BAUER RODRIGUES DA
CUNHA, matrícula nº 160270, Analista Judiciário - Área Judiciária,
do Quadro Permanente da Secretaria deste Regional, para o Colendo
Tribunal Superior do Trabalho. II - Conceder 15 dias de trânsito à
servidora RENATA ANDRESSA DE ALMEIDA BAUER RODRI-
GUES DA CUNHA, nos termos do art. 18, da Lei nº 8.112/90.

Desª SILVIA REGINA PONDÉ GALVÃO DEVONALD

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PORTARIA No- 26-RED, DE 4 DE AGOSTO DE 2014

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da Terceira Região, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, com fundamento no art. 37 da Lei n. 8.112/90, na Re-
solução n. 146/2012, do Conselho Nacional de Justiça, e tendo em
vista o constante no processo TRT/E-PAD/16058/2014, resolve:
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 229/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 39 da
Resolução Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008,
que reestrutura o Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional dos servidores deste
Tribunal, e com base no que dispõe as Leis nº 8.112/1990 e nº 12.774/2012, resolve:
I - Declarar aprovada no ESTÁGIO PROBATÓRIO;
II - Declarar a ESTABILIDADE e,
III - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora abaixo relacionada, com efeitos
financeiros a contar da data especificada.
TECNICO JUD - AREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-03 PARA A-04
Data de progressão: 04/11/2014
87025 - Carla Oliveira de Brito Barbosa

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1755727

PORTARIA Nº 230/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006, alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº 04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores com datas de exercício referentes
ao mês de NOVEMBRO, com efeitos financeiros a contar das datas abaixo menciona-
das.
ANALISTA JUD - AESP (ESTATÍSTICA)
CLASSE PADRÃO DE A-01 PARA A-02
Data de progressão: 06/11/2014
92606 - Denis Guilherme Alberghini
ANALISTA JUD - AESP (TECNO INFORMAÇÃO)
CLASSE PADRÃO DE A-01 PARA A-02
Data de progressão: 04/11/2014
92592 - Thomas Albert da Silva

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício regimental da Presidência do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1755728

PORTARIA Nº 231/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 1.571/2008-SGP, de 11/11/2008, publicada no
D.O.E.R.J. em 24/11/2008 da seguinte forma:
Onde se lê:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 18/11/2008
67814 - Regina Ramos Valente
Leia-se:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 14/11/2008
67814 - Regina Ramos Valente
II - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 2.932/2009-SGP, de 13/11/2009, publicada no
D.O.E.R.J. em 19/11/2009 da seguinte forma:
Onde se lê:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-06 PARA B-07
Data da Progressão: 18/11/2009
67814 - Regina Ramos Valente
Leia-se:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-06 PARA B-07
Data da Progressão: 14/11/2009
67814 - Regina Ramos Valente
III - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 1.754/2013-SGP, de 12/08/2013, publicada no
D.O.E.R.J. em 15/08/2013 da seguinte forma:
Onde se lê:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-07 PARA B-08
Data da Progressão: 18/11/2010
67814 - Regina Ramos Valente
Leia-se:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-07 PARA B-08
Data da Progressão: 14/11/2010
67814 - Regina Ramos Valente
IV - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 1.887/2013-SGP, de 27/08/2013, da seguinte for-
ma:
Onde se lê:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-08 PARA B-09
Data da Progressão: 18/11/2011
67814 - Regina Ramos Valente
Leia-se:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-08 PARA B-09
Data da Progressão: 14/11/2011
67814 - Regina Ramos Valente
V - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 2.052/2013-SGP, de 16/09/2013, publicada no
D.O.E.R.J. em 24/09/2013 da seguinte forma:
Onde se lê:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-09 PARA B-10
Data da Progressão: 18/11/2012
67814 - Regina Ramos Valente
Leia-se:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-09 PARA B-10
Data da Progressão: 14/11/2012
67814 - Regina Ramos Valente
VI - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 2.531/2013-SGP, de 13/11/2013, publicada no
D.O.E.R.J. em 19/11/2013 da seguinte forma:
Onde se lê:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-10 PARA C-11

PORTARIA Nº 232/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 39 da
Resolução Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, que reestrutura o Sistema de Ava-
liação de Desempenho Funcional dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região, resolve:
HOMOLOGAR as avaliações de desempenho concernentes ao ESTÁGIO PROBATÓRIO
dos servidores abaixo relacionados:
ANALISTA JUD - AREA JUD (OF. JUSTIÇA AVAL. FEDERAL)
Data de homologação: 07/10/2014
86711 - Patrícia Mendes Pedrosa
ANALISTA JUD - AESP (TECNO INFORMAÇÃO)
Data de homologação: 07/10/2014
87262 - Flávio Torres Galano
ANALISTA JUD - AREA ADMINISTRATIVA
Data de homologação: 07/10/2014
86720 - Telma Haubrichs de Freitas e Silva
ANALISTA JUD - ÁREA JUDICIÁRIA
Data de homologação: 07/10/2014
68152 -Meire Rodrigues Lima
86754 - Osmar Felix Tarrão Junior
Data de homologação: 08/10/2014
86746 - João Paulo Brazil Silva
TECNICO JUD - AREA ADMINISTRATIVA
Data de homologação: 07/10/2014
86762 - Alex Pinto Alves
87220 - Cecilia Santos Pereira Feitosa
86800 - Clarisse Angelito de Oliveira Viana
87211 - Claudia Marino Bastos
87246 - Claus Flores da Silva
86878 - Erica Mandovani Verdugal de Sousa Brito
86835 - Fabio Ferreira de Freitas
86860 - Fernando Nunes de Castro Broca
86770 - Haroldo Cesar Souza Silva
87203 - Ítalo Ribeiro Bellotti
86789 - Karine Nabuco Faria
86908 - Larissa Rodegheri Cavalcante
86819 - Luciana Guimaraes Vieira
86843 - Rogério Jorge dos Santos Amaral
86797 - Sebastião Fernando Firmino da Silva
86894 - Valesca Andrade Assunção Mitidiero
87254 - Vivian Miguel Marques
Data de homologação: 20/10/2014
87238 - Sabrina Lourival Sasse
TECNICO JUD - AREA ADM (SEGURANÇA)
Data de homologação: 23/10/2014
87270 - Estevão Verli de Souza

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1755729

Despacho do Exmº Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal, exarado em 14/10/2014,
nos autos do processo 5314-91.2014.5.01.1000-SGP. Interessados: Marcelle Herzog Motta
e Roberto Freire Bloise. Assunto: Remoção por permuta entre Tribunais do Trabalho. Re-
solução CSJT nº 110/2012. “Acolho a manifestação da SGP. Não havendo interesse desta
Administração, nos termos do inciso II, do art. 7º da Resolução CSJT nº 110/2012, adstrito
ao critério nele fixado, indefiro o pedido de remoção por permuta. Dê-se ciência ao ser-
vidor deste Regional. Oficie-se ao TRT da 17ª Região, dando ciência da presente deci-
são.” (a) DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUM-
MOND. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1755680

Despacho exarado pela Exma. Sra. Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regi-
mental da Presidência deste Tribunal em 29.10.2014, no processo TRT-PA-0005627-
52.2014.5.01.1000 (SEP), de FRANCISCO JOCEL BATISTA JUNIOR. Assunto: Redistri-
buição: “Tendo em vista o preenchimento dos requisitos constantes dos incisos I ao VI do
art. 37 da Lei nº 8.112/90, e da Resolução nº 146/2012, do Conselho Nacional de Justiça,
defiro a redistribuição por reciprocidade do cargo de Técnico Judiciário, Área Administra-
tiva (Especialidade Segurança) deste Regional, ocupado pelo servidor FRANCISCO JO-
CEL BATISTA JUNIOR, com cargo vago idêntico do TRT da 7ª Região. Oficie-se o Tri-
bunal Regional do Trabalho da 7ª Região, para ciência e manifestação quanto a eventual
interesse na redistribuição dos cargos de Técnico Judiciário - Área Administrativa (Espe-
cialidade Segurança) acima mencionados.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS
PARANHOS. Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1755723

Despacho exarado pela Exma. Sra. Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regi-
mental da Presidência deste Tribunal, em 30.10.2014, no Processo 00592-2005-000-01-00-
7, de Wellington Reis Soares. Assunto: Inclusão de Dependentes: “1- Considerando as
manifestações da SGP (fls.60 e verso) que adoto como razão de decidir, nos termos do
art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99, DEFIRO o cadastramento de CAROLINA DOS SANTOS
CUNHA a título de companheira do servidor WELLINGTON REIS SOARES, para fins de
eventual percepção de pensão post mortem nos termos do art. 17, inciso I, alínea “c”,
Capítulo V do Ato nº 54/2008 c/c o art. 217, inciso I, alínea “c” da Lei. nº 8.112/90. 2 - À
SGP, para as providências cabíveis.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARA-
NHOS. Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1755796

Corregedoria Regional
Tomar ciência da r. decisão:
Processo: 0113943-55.2014.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Walter Cruz Filho [Adv. Carlos Theotonio Chermont de Britto (OAB: RJ 99047 - D)]
Rqdo: juízo da 4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
TI: Cruz Vermelha Brasileira
Destinatário(s): Rqte Walter Cruz Filho
Ter ciência de que a Correição Parcial foi julgada improcedente. Pz de 8 (oito) dias.
Processo: 0114432-92.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Adriana Felizardo Ribeiro
Rqdo: juízo da 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte Adriana Felizardo Ribeiro
Tomar ciência de que a petição inicial do Pedido de Providências foi indeferida liminar-
mente. Pz 8 (oito) dias.
Processo: 0113471-54.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Dieni Knupp da Silva
Rqdo: juízo da 3ª Vara do Trabalho de Niterói
Destinatário(s): Rqte Dieni Knupp da Silva
Tomar ciência de que o Pedido de Providências foi julgado procedente em parte. Pz de
8 (oito) dias.

Charmaine Buters C. D. Campos
Técnico Judiciário

Id: 1755153

Data da Progressão: 18/11/2013
67814 - Regina Ramos Valente
Leia-se:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-10 PARA C-11
Data da Progressão: 14/11/2013
67814 - Regina Ramos Valente
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2014.

MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS
Desembargadora Vice-Presidente no exercício regimental da Presidência do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1755804

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000, tornando sem efeito a publicação de 28/10/2014, em razão de
ter sido publicado com incorreção.
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- Casa Civil), Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901 
Tels.: (0xx21) 2334-3242 e 2334-3244.

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: Atendimento das 09:00 às 17:00 horas

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24
Edifício Garagem Menezes Cortes
Tels.: (0xx21) 2332-6548, 2332-6550 e 
Fax: 2332-6549

NITERÓI - Av. Visconde do Rio Branco, 
360, 1º piso, loja 132, Shopping Bay 
Market - Centro, Niterói/RJ. 
Tels.: (0xx21) 2719-2689, 2719-2693  
e 2719-2705

Haroldo Zager Faria Tinoco 

Diretor-Presidente

Valéria Maria Souto Meira Salgado 
Diretora Administrativa

Walter Freitas Netto 
Diretor Financeiro

Jorge Narciso Peres 

Diretor-Industrial

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Valéria Carvalho Faria Técnico Judiciário Macaé Niterói 28/10/14 28/10/14 Treinamento Pje - DIVAP 0,5
Yonara do Amaral Mar-

chi
Técnico Judiciário Macaé Niterói 28/10/14 28/10/14 Treinamento Pje - DIVAP 0,5

Manoel Francisco de
Paula Filho

Analista Judiciário Macaé Niterói 28/10/14 28/10/14 Treinamento Pje - DIVAP 0,5

Lilian de Lauro Martins Técnico Judiciário Petrópolis Niterói 27/10/14 28/10/14 Treinamento Pje - DIVAP 1,5

Rio de Janeiro, 03 novembro de 2014.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1755677

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Wanderson Cardoso
Constantino

Técnico Judiciário/As-
sistente de Vara - FC2

Nova Friburgo Rio de Janeiro 28/10/14 28/10/14 Palestra Modelo Gestão de
Pessoas por Competências

-

0,5

Rio de Janeiro, 30 outubro de 2014.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1755122

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Gustavo Silveira Assistente de Direitor -
FC-5

Três Rios Rio de Janeiro 28/10/14 28/10/14 Palestra Esclarecimentos
Avaliação dos Gestores

0,5

Rio de Janeiro, 30 outubro de 2014.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1755343

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE

PORTARIA DSEP Nº 674/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Declarar vaga a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, da Divisão de
Protocolo de 1ª Instância, ocupada pelo Técnico Judiciário - Área Administrativa, LUIZ
GUILHERME ANDRADE ROCHA, em virtude de sua aposentadoria;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 29 de outubro de 2014.
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2014.

LUCIO DE PAULA CORRÊA
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1755724

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 673/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, tendo em vista o Processo Eletrônico
nº 0005357-28.2014.5.01.1000 (SEP), resolve:
DECLARAR vago o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Classe “A”, Padrão 01,
do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pela servidora CARLA VA-
NESSA VIEIRA MONTEIRO VASCONCELOS, decorrente de posse em cargo inacumu-
lável, na forma do artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, com efeitos a contar de
10/10/2014.
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2014.

LUCIO DE PAULA CORRÊA
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 672/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, tendo em vista o Processo Adminis-
trativo nº 0004976-20.2014.5.01.1000 - (SEP), resolve:
Exonerar, a pedido, LUCIA DA MOTTA MOREIRA, do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe “A”, Padrão 03, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal,
na forma do artigo 33, inciso I e 34, caput, da Lei nº 8.112/90, com efeitos a contar de
29 de agosto de 2014.
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2014.

Lucio de Paula Corrêa
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 667/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, tendo em vista o Processo Eletrônico
nº 0005812-90.2014.5.01.1000, resolve:
DECLARAR vago o cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe “A”, Padrão
05, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor RANGEL
SANTOS DA SILVA decorrente de posse em cargo inacumulável, na forma do artigo 33,
inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, com efeitos a contar de 17/10/2014.
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2014

LUCIO DE PAULA CORRÊA
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1755726

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:

28.10.2014:
Processo: TRT-PA nº 0005748-80.2014.5.01.1000 (SEP), de RAFAEL SILVA DOS SAN-
TOS. Assunto: Tempo de Serviço e Afastamentos: “Em observância ao art. 2º da Portaria
nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, defiro a averbação de 791 dias de tempo
de contribuição, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, para fins de apo-
sentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103, inciso V, da Lei 8.112/90, ob-
servados os critérios previstos na Súmula nº 159 do TCU e PA-SAI-45/01. À CAPE para
publicação. Após, à DANDD, para cadastramento. Em seguida, à SECARQ-GP.” (Repu-
blicado por ter saído com incorreção no D.O.E.R.J. de 3.11.2014.);

30.10.2014:
TRT-PA-532/94, de FABIO ANDRADE SONEGHETTI. Assunto: Averbação de Tempo de
Serviço/Contribuição: “Em observância ao art. 2º, III, da Portaria TRT nº 69/2013, alterada
pela Portaria nº 253/2013, defiro a averbação de 971 dias de tempo de serviço/contri-

buição privado, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, a serem anotados so-
mente para fins de aposentadoria e disponibilidade, segundo o disposto no artigo 103, V,
da Lei nº 8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do C. TCU e PA-
SAI-45/01. Dê-se ciência ao interessado da necessidade de apresentação da certidão ori-
ginal de tempo de serviço/contribuição expedida pelo IBGE, na qual constem as licenças,
os afastamentos, o regime jurídico ao qual era submetida, a natureza jurídica da entidade
empregadora, dentre outras informações necessárias para tal fim nos moldes da Portaria
MPS nº 154/2008, a fim de que o período agora averbado como privado passe a ser
computado como tempo público federal, bem como da necessidade de apresentar, pe-
rante esta Unidade Administrativa, o original da certidão de tempo de serviço/contribuição
estadual expedida pela Corregedoria Geral de Justiça. À CAPE para publicação. Após,
retornem os autos à DANDD para prosseguimento.”;

Processo nº: TRT-PA 0005735-81.2014.5.01.1000 - (SEP), de SHEILA SANTOS DE
MELLO. Assunto: Abono de Permanência: “Em observância ao art. 2º, da Portaria TRT
nº 69/2013, desta Corte, concedo o abono de permanência à servidora SHEILA SANTOS
DE MELLO, a contar de 10/9/2014, até completar as exigências para aposentadoria com-
pulsória contidas no art. 40, § 1º, II da Constituição Federal, com fundamento no art. 3º,
da EC nº 47/2005, c/c o entendimento fixado no Acórdão nº 1.482/2012 - TCU-Plenário,
em atendimento à decisão da Presidência exarada nos autos do TRT-PA nº 10691-2012-
000-01-00-6. À CAPE para publicação. Após à CPPE para as providências cabíveis.”;

3.11.2014:
TRT-PA 1353/92, de GRACINDA BOTELHO TEIXEIRA. Assunto: Revisão de tempo de
serviço: “Em observância ao art. 2º da Portaria nº 69/2013-TRT, alterada pela Portaria nº
95/2013-TRT, proceda-se à revisão de ofício, para que sejam averbados 2.427 dias de
tempo de serviço/contribuição privado, vinculados ao Regime Geral da Previdência, para
fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103, inciso V, da Lei
8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do TCU e PA-SAI-45/01.”;

TRT-PA-4460-2003-000-01-00-2, de ELIZABETH SOARES FIUSA DE CASTRO. Assunto:
Revisão de averbação de tempo de serviço/contribuição: “Em observância ao art. 2º, da
Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, proceda-se à re-
visão do tempo de serviço prestado à Empresa Pública SERPRO, para que o tempo de
3.222 dias, anteriormente averbado como privado, seja computado de 05/12/1984 a
26/10/1993, véspera do exercício da interessada nesta Corte, totalizando 3.248 dias, bem
como registrado como tempo de serviço/contribuição público federal, para fins de apo-
sentadoria e disponibilidade, com fulcro no art. 100, da Lei nº 8.112/90, bem como nos
acórdãos oriundos do C. Órgão Especial deste TRT, proferidos nos autos dos Processos
nº RecAdm-10131-65.2012.5.01.0000, RecAdm-4906-30.2013.5.01.0000, RecAdm-5211-
14.2013.5.01.0000, RecAdm e RecAdm-18752.51.2012.5.01.0000. À CAPE para publica-
ção. Após, à DANDD, para prosseguimento do feito.”(a) Lucio de Paula Corrêa. Diretor
da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1755725

Tribunal Pleno / Órgão Especial

ÓRGÃO ESPECIAL
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ DA FONSECA MARTINS JÚNIOR

Conclusões de Julgamento

Processo: 0009493-61.2014.5.01.0000 - CC - Relator Desembargador Federal do Traba-
lho Jose da Fonseca Martins Junior - Suscitante: MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de
Magé, - Suscitado: MM. Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias, - por una-
nimidade, julgar improcedente o conflito negativo de competência e declarar a compe-
tência do MMº Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Magé suscitante para processar e julgar
a presente ação, nos termos do voto do Desembargador Relator.

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2014.
Jean Carli Alves da Silva - Assistente Administrativo Gab.

Id: 1755658

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Órgão Especial

Gab Des Marcos Cavalcante
Conclusões de Julgamento

Processo: 0001778-07.2010.5.01.0000 - AGOR - Relator Desembargador Federal do Tra-
balho Marcos Cavalcante - Agravante : Furnas Centrais Elétricas S.A. ( Renato Pereira
de Carvalho RJ38355D ), Agravante: Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de
Energia do RJ e Região – SINTERGIA – (Adv: Wellington Santana de Souza, OAB RJ
117652 D)- Agravado : Excelentíssimo Desembargador Corregedor do Tribunal Regional
do Trabalho da Primeira Região - por unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador Relator. Impedimen-
to declarado pelos Desembargadores Fernando Antonio Zorzenon da Silva e Rosana Sa-
lim Villela Travesedo.

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2014.

Rosane Oliveira Barroco
Analista Judiciário

Id: 1755808

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ GERALDO DA FONSECA

Seção Especializada em Dissídios Individuais
JUÍZA CONVOCADA MARIA HELENA MOTTA

Conclusões de Julgamento

Processo: 0015004-45.2011.5.01.0000 - AR - Relator Juiz do Trabalho Convocado Maria
Helena Motta - Autor : Ommni Gestão e Cobrança Ltda ( Eduardo Pena de Moura Fran-
ça SP138190D ), - Réu : Leandro Monteiro Cezar ( Nubia da Silva Pinto RJ145821D ), -
por unanimidade, julgar procedente o pedido de corte rescisório (iudicium rescindens),

com fundamento nos incisos V do artigo 485 do CPC, por violação dos artigos 213 e 214
do CPC, e, em juízo rescisório (iudicium rescissorium), declarar nulos todos os atos pro-
cessuais praticados a partir da citação inicial, determinando ao Juízo a quo que proceda
a citação regular da Ré da Ação Trabalhista, e conceder a gratuidade de Justiça ao Réu,
na forma do artigo 790, § 3º, da CLT, dispensando-o do recolhimento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, nos termos do voto da Exma. Relatora.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2014.
Regina Coeli Mota de Almeida

Assistente de Gabinete

Id: 1755241

Processo: 0011284-70.2011.5.01.0000 - ED
Ebgte: Irenio Manoel Ferreira [Adv. Irenio Manoel Ferreira (OAB: RJ 141916 – D)]
Ebgdo: MM. Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Macaé
Destinatário(s): Ebgte Irenio Manoel Ferreira
Tomar ciência do despacho de fls 1124 que indefere o requerimento formulado pelo im-
petrante por ausência de amparo legal.

Id: 1755002

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e

segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer no dia 24 de novembro de
2014, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede des-
te Tribunal, localizado na av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Capital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0001553-78.2011.5.01.0023 - RO
Rcte: RW Connect Serviços de Instalações e Manutenção em Telecomunicações Ltda.
[Adv. Anna Beatriz França Pinto Batista (OAB: RJ 107155 - D)], Rcte: Net Rio Ltda.
[Adv. Andre Ricardo Smith da Costa (OAB: RJ 67077 - D)]
Rcdo: Marco Aurelio Lima dos Santos [Adv. Gabriel Nunes Adão (OAB: RJ 165242 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Marco Aurelio Lima dos Santos, Rcte Net Rio Ltda., Rcte RW
Connect Serviços de Instalações e Manutenção em Telecomunicações Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h00min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000878-83.2010.5.01.0045 - RO
Rcte: Real Auto Onibus Ltda. [Adv. Paulo Henrique Barros Bergqvist (OAB: RJ 81617 -
D)]
Rcdo: Eduardo de Oliveira Gomes [Adv. Monica de Farias Barros (OAB: RJ 107268 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Eduardo de Oliveira Gomes , Rcte Real Auto Onibus Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h05min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000333-41.2012.5.01.0013 - RO
Rcte: Sidnei do Amaral Victor [Adv. Rita de Cassia Sant Anna Cortez (OAB: RJ 39529 -
D)]
Rcdo: Organização Hélio Alonso de Educação e Cultura - OHEC [Adv. Renato Arias
Santiso (OAB: RJ 81248 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Organização Hélio Alonso de Educação e Cultura - OHEC, Rcte
Sidnei do Amaral Victor
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h10min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000620-81.2012.5.01.0343 - RO
Rcte: Cikel Logística e Serviços Ltda. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ
20283 - D)]
Rcdo: Maciel Domingos Moreira [Adv. Stella Maris Vitale (OAB: RJ 63123 - D)]
Destinatário(s): Rcte Cikel Logística e Serviços Ltda. , Rcdo Maciel Domingos Moreira
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h15min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0002256-23.2012.5.01.0201 - RO
Rcte: PKK Calçados Ltda [Adv. Carlos Eduardo Faria Gaspar (OAB: RJ 75673 - D)]
Rcdo: Elisa da Silva Lourenço [Adv. Wladmyr de Souza Evangelista (OAB: RJ 160997 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Elisa da Silva Lourenço, Rcte PKK Calçados Ltda
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h20min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0074700-81.2008.5.01.0011 - AP
Agte: Ana Paula de Almeida Bernardino [Adv. Stefano Egmont Baltz (OAB: RJ 41800 - D)]
Agdo: Instituto Santo Antônio de Pádua Ltda. [Adv. Vitor Hugo Guimarães Lopes da Sil-
va (OAB: RJ 169044 - D)]
Destinatário(s): Agte Ana Paula de Almeida Bernardino, Agdo Instituto Santo Antônio de
Pádua Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 24 de novembro de 2014 às 14h25min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.
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Caminha  Gustavo Tadeu Alkmim  Alexandre Teixeira de F. B. Cunha  Má
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José Geraldo da Fonseca  Valmir de Araújo Carvalho  José Antonio Piton 
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3ª TURMA  Jorge Fernando Gonçalves da Fonte (Presidente)  Rildo
Albuquerque Mousinho de Brito  Antonio Cesar Coutinho Daiha

4ª TURMA  Tania da Silva Garcia (Presidente)  Luiz Alfredo
Mafra Lino  Cesar Marques Carvalho  Angela Fiorencio Soares da Cunha 
Bruno Losada Albuquerque

5ª TURMA  Evandro Pereira Valadão Lopes (Presidente)  Mar
celo Augusto Souto de Oliveira  Marcia Leite Nery  Roberto Norris  Eno
que Ribeiro dos Santos

6ª TURMA  Nelson Tomaz Braga (Presidente)  José Antonio Teixeira
da Silva  Theócrito Borges dos Santos Filho  Marcos de Oliveira Cavalcante 
Paulo Marcelo de Miranda Serrano

7ª TURMA  Rogério Lucas Martins  (Presidente)  Sayonara Grillo
Coutinho Leonardo da Silva  Giselle Bondim Lopes Ribeiro

8ª TURMA  Edith Maria Corrêa Tourinho (Presidente)  Roque
Lucarelli Dattoli  Maria Aparecida Coutinho Magalhães  Dalva Amélia de
Oliveira  Leonardo da Silveira Pacheco

9ª TURMA  José da Fonseca Martins Júnior (Presidente)  José
Luiz da Gama Valentino  Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues  Cláudia de
Souza Gomes Freire  Ivan da Costa Alemão

10ª TURMA  Rosana Salim Villela Travesedo (Presidente)  Flávio
Ernesto Rodrigues Silva  Célio Juaçaba Cavalcante  Marcelo Antero de Car
valho  Leonardo Dias Borges
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 210/2014
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 195, de 3 de junho de 2014, do

Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a distribuição de orçamento nos órgãos
do Poder Judiciário de primeiro e segundo graus e dá outras providências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 195, de 3 de junho de 2014, do Con-
selho Nacional de Justiça, em seu artigo 5º, estabelece que todos os tribunais brasileiros
devem constituir Comitê Orçamentário de Primeiro Grau e Comitê Orçamentário de Se-
gundo Grau, no âmbito de sua atuação; e

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 100, de 22 de setembro de 2014, no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 23 de setembro de 2014, por meio do qual
foram instituídos os Comitês Orçamentários de Primeiro e Segundo Graus, no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os integrantes do Comitê Orçamentário de Segundo Grau do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme estabelecido no artigo 4º do
Ato nº 100, de 22 de setembro de 2014, os seguintes membros:

a) Desembargador do Trabalho Carlos Alberto Araujo Drummond, Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, que presidirá o Comitê;

b) Desembargadora do Trabalho Ana Maria Soares de Moraes, Corregedora-
Regional do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região;

c) Desembargador do Trabalho Nelson Tomaz Braga, sendo sua suplente a De-
sembargadora do Trabalho Rosana Salim Villela Travesedo;

d) Desembargador do Trabalho Luiz Alfredo Mafra Lino, sendo seu suplente o
Desembargador do Trabalho Marcos de Oliveira Cavalcante;

e) Luis Felipe Carrapatoso Peralta, Diretor-Geral (DG) do Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região;

f) Carlos Roberto Oliveira da Silva, Diretor da Secretaria-Geral Judiciária (SGJ)
do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região;

g) Bruno Henrique Fernandes Fonseca, Diretor da Secretaria de Desenvolvi-
mento Institucional (SDE) do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região; e

h) Maria de Lourdes Pires Bittencourt, Diretora da Secretaria de Orçamento,
Finanças e Contabilidade (SOF) do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

II - Fica assegurada a participação do Desembargador do Trabalho Jorge Fer-
nando Gonçalves da Fonte, representante da Associação dos Magistrados da Justiça do
Trabalho da 1ª Região - AMATRA -1, e da servidora aposentada Solange de Oliveira Skin-
ner, representante da Associação dos Servidores da Justiça do Trabalho da 1ª Região -
ASJT-RIO, no Comitê de que trata a presente Portaria, sem direito a voto, nos termos do
§ 4º do artigo 3º do Ato nº 100, de 22 de setembro de 2014.

III - Os membros suplentes, referidos nas alíneas c e d do inciso I, atuarão nas
licenças, afastamentos e impedimentos dos respectivos membros titulares. Quanto aos de-
mais membros, atuarão como suplentes os seus substitutos designados.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1756030

PORTARIA Nº 211/2014
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto nº 2, de 3 de agosto de 2009,

publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 6 de agosto de 2009, que
regulamenta o funcionamento do plantão judiciário no âmbito do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região,

RESOLVE:
PUBLICAR a escala de plantão judiciário de Segundo Grau para DEZEMBRO

de 2014, nos termos do artigo 5º do Ato Conjunto nº 2, de 3 de agosto de 2009:
Semana de 1º a 8 de dezembro - Desembargadora do Trabalho Maria Apa-

recida Coutinho Magalhães;
Semana de 8 a 15 de dezembro - Desembargador do Trabalho Evandro Pe-

reira Valadão Lopes;
Semana de 15 a 22 de dezembro - Desembargador do Trabalho Marcos de

Oliveira Cavalcante;
Semana de 22 a 29 de dezembro - Desembargador do Trabalho Valmir de

Araujo Carvalho;
Semana de 29 de dezembro a 5 de janeiro - Desembargador do Trabalho Gus-

tavo Tadeu Alkmim;
Telefones: (21) 98875-8817 e 2380-6868.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1756031

PORTARIA Nº 227/2014 - SGP
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores com data de exercício referente ao
mês de SETEMBRO, com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
ANALISTA JUD. - AESP. (MEDICINA)
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da Progressão: 07/09/2014
67032-Monique de Sousa Werneck Platt

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente doTribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1756313

PORTARIA Nº 228/2014 - SGP
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROMOÇÃO aos servidores com data de exercício referente ao mês de SE-
TEMBRO, com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
ANALISTA JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 03/09/2014
81124- Antonio Nunes Pereira

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente doTribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1756314

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1610/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Designar DIOGO FERRO DE FIGUEIREDO DA SILVA para atuar, no período de 15 a 17
de outubro de 2014, na Coordenadoria de Apoio Judiciário- SGJ, nos termos do artigo 38
da Lei nº 8112/90.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1663/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ARY GUIMARÃES, da função co-
missionada de Assistente de Diretor de Secretaria, FC-5, da Segunda Vara do Trabalho de
Macaé/RJ, a partir da publicação;
II-Nomear o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ARY GUIMARÃES, para exercer o
Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho, CJ-3, cuja vacância
ocorreu em 13 de agosto de 2009, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região;
III-Lotar o Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho, ARY GUIMARÃES, na Segunda Vara
do Trabalho de Macaé/RJ.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1668/2014 - SEP
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Lotar a servidora FERNANDA FRANÇA DE OLIVEIRA no Gabinete do Desembargador
Rogério Lucas Martins, a partir de 13 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1756361

Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal em
3.11.2014, no Processo TRT-PA-04211-2007-000-01-00-0, de ROSANA SALIM VILLELA
TRAVESEDO. Assunto: Licença-Prêmio: “Indefiro o pedido de fruição de Licença-Prêmio
apresentado pela i. Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo, com fundamento no
Acórdão nº 1.810/2004 - TCU - Segunda Câmara, bem como na Decisão do Órgão Es-
pecial desta Colenda Corte, exarada nos autos do processo TRT-PA nº 240/83. À CAPE
para publicação. Após, à SECARQ-GP.” (a) DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS
ALBERTO ARAUJO DRUMMOND. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região

Id: 1756363

Corregedoria Regional

PORTARIA Nº 872-SCR/2014

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais,

CONSIDERANDO a remoção da juíza do trabalho substituta Mariella de Oliveira Garziera
para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região;
[...]
CONSIDERANDO, por fim, que a última redistribuição feita por esta Corregedoria-Regio-
nal ocorreu por intermédio da Portaria nº 780-SCR/2014 e que a juíza do trabalho subs-
tituta Paula Cristina Netto Gonçalves Guerra Gama foi a última a receber a redistribuição
de 6 (seis) processos e os demais magistrados receberam 5 (cinco) processos, na or-
dem inversa de antiguidade na carreira, com exceção das exclusões previstas no pará-
grafo único do art. 1° da Portaria nº 631-SCR/2013;

R E S O L V E
Art. 1º DETERMINAR a redistribuição dos seguintes processos:
a) RTOrd 0000914-18.2012.5.01.0058 (processo físico - 58ª VT/RJ) – juíza Debora Blai-
chman Bassan;
b) RTOrd 0010096-91.2013.5.01.0058 (processo eletrônico – 58ª VT/RJ) – juiz Filipe Ri-
beiro Alves Passos;
c) RTOrd 0010501-93.2014.5.01.0058 (processo eletrônico - 58ª VT/RJ) – juiz Marco An-
tonio Mattos de Lemos;
d) RTOrd 0010083-58.2014.5.01.0058 (processo eletrônico - 58ª VT/RJ) – juíza Juliana
Pinheiro de Toledo Piza;
e) RTOrd 0011406-35.2013.5.01.0058 (processo eletrônico - 58ª VT/RJ) – juíza Elisabeth
Manhães Nascimento Borges;
f) RTOrd 0010531-31.2014.5.01.0058 (processo eletrônico - 58ª VT/RJ) – juíza Renata
Orvita Leconte de Souza;
g) RTOrd 0010132-02.2014.5.01.0058 (processo eletrônico - 58ª VT/RJ) – juíza Ana Bea-
triz de Melo Santos.
Art. 2º A magistrada designada na presente portaria deverá retirar os respectivos autos
físicos na Seção de Movimentação Processual (SECMOP), na Av. Presidente Antônio
Carlos, 251 – 8º andar, devendo efetuar a devolução, já com a decisão, no mesmo local,
no prazo de 50 (cinquenta) dias.
Art. 3º Na hipótese de férias ou licença-médica dos juízes designados, os prazos con-
cedidos nesta portaria passarão a correr imediatamente após o seu retorno.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2014.
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Corregedora-Regional

Id: 1756388

Tomar ciência do r. despacho:
Processo: 0001437-39.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Angela Maria Montavanos [Adv. Angela Maria Montavanos (OAB: RJ 84824 - D)]
Rqdo: juízo da 4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte Angela Maria Montavanos
Tomar ciência do despacho a folhas 77. Pz 5 (cinco) dias.

Charmaine Buters C. D. Campos
Técnico Judiciário

Id: 1756537

Edital de Notificação - 04/11/2014

Processo: 0114338-47.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Isabela de Jesus Nascimento
Rqdo: juíza Flavia Alves Mendonça Aranha
A Corregedora Ana Maria Moraes, da Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, pelo mesmo, fica notificada Isabela de Jesus Nascimento, que se en-
contra em lugar incerto e não sabido para: Tomar ciência da decisão que indeferiu limi-
narmente a petição inicial do Pedido de Providências. Pz 8 (oito) dias.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente edital, ora
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte III, e afixado no lugar de
costume, na sede deste Juízo.

Charmaine Buters C. D. Campos
Técnico Judiciário

Id: 1756515

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

ATOS DA DIRETORA DA SOF
DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

05/11/14 Sérgio Augusto Toledo Técnico Judiciário Rio de Janeiro Magé/ Teresópolis/Fri-
burgo e Cantagalo

11/11/14 14/11/14 Transporte Servi-
dores COMIN

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2014.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1755564
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Art. 4º Designar DANIEL GLAUCO CARNEIRO ROCHA,
matrícula N. 310.795, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comis-
sionada, FC-02, do Núcleo de Legislação de Pessoal Ativo/SU-
LEG/SERH.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PORTARIA No- 1.666, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, resolve:

Prorrogar o prazo de cessão ao TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO, do Analista Judiciário -

Área Judiciária, Classe C, Padrão 13, CLÁUDIA DE CAMPOS
LIMA, a partir de 21 de novembro de 2014, por mais 1 (um) ano,
com fulcro no inciso I do artigo noventa e três da Lei nº 8.112/90.

Des. CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PORTARIA No- 6.421, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO , no exercício da Presidência e no uso
de suas atribuições legais e à vista da autorização contida no PA nº
0007008-12.2011.5.04.0000, resolve:

PRORROGAR a cedência do servidor HEITOR JOSÉ REIS
CORTEZE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, ao Tribunal Re-
gional do Trabalho da 15ª Região, pelo período de 01 (um) ano, a
contar de 17-11-2014, para exercer a Função Comissionada de As-
sistente de Diretor de Secretaria FC-05, com o ônus do cargo efetivo
para este Tribunal, nos termos do art. 93, inc. I, da Lei nº 8.112/90,
com redação dada pela Lei nº 8.270/91, regulamentado pelo Decreto
nº 4.050/01.

ANA LUIZA HEINECK KRUSE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

ATO 520, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRE-
SIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de con-
formidade com o artigo 35, inciso II, da Lei nº 8.112/90, resolve:

Exonerar, a pedido, ELISE SODRÉ DE ANDRADE, do Car-
go em Comissão de DIRETOR DE SECRETARIA (CJ03) do quadro
único de pessoal da secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da
Quinta Região, com lotação na VARA DO TRABALHO DE PORTO
SEGURO, com efeitos a partir de 05/11/2014.

NÉLIA DE OLIVEIRA NEVES

ATO 521, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRE-
SIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de con-
formidade com o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112/90, resolve:

Nomear o servidor DAVI CASTRO SILVA para exercer o
Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria (CJ 03) do quadro único
de pessoal da secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta
Região, com lotação na Vara do Trabalho de Porto Seguro, na vaga
decorrente da exoneração de Elise Sodré de Andrade.

NÉLIA DE OLIVEIRA NEVES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 6ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 765, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PES-
SOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA
REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas, nos termos da POR-
TARIA TRT-DG nº 148/2013, e tendo em vista o requerido por meio
do Protocolo TRT nº 11.530/2014; resolve:

DECLARAR VAGO, nos termos do art. 33, inciso VIII, da
Lei nº. 8.112/90, a partir de 14.10.2014, o cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Classe "A", Padrão 01, Nível Intermediário, do
Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Sexta Região, ocupado pelo servidor ANTONIO SOBREIRA DE
ARAGÃO NETO, em razão da sua posse em outro cargo público
inacumulável. Publique-se no Diário Oficial da União.

ELIANE FARIAS REMÍGIO MARQUES

PORTARIA No- 766, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PES-
SOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA
REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas, nos termos da POR-
TARIA TRT-DG nº 148/2013, e tendo em vista o requerido por meio
do Protocolo TRT nº 11.528/2014; RESOLVE: DECLARAR VAGO,
nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº. 8.112/90, a partir de
14.10.2014, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Clas-
se "A", Padrão 01, Nível Intermediário, do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, ocupado
pela servidora CAROLINA ROBERTA PONTES SANTOS, em razão
da sua posse em outro cargo público inacumulável. Publique-se no
Diário Oficial da União.

ELIANE FARIAS REMÍGIO MARQUES

PORTARIA No- 767, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PES-
SOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA
REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas, nos termos da POR-
TARIA TRT-DG nº 148/2013, e tendo em vista o requerido por meio
do Protocolo TRT nº 11.697/2014; RESOLVE: DECLARAR VAGO,
nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº. 8.112/90, a partir de
16.10.2014, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Clas-
se "A", Padrão 01, Nível Intermediário, do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, ocupado
pelo servidor AMARILIO AMARAL GUEDES JUNIOR, em razão
da sua posse em outro cargo público inacumulável. Publique-se no
Diário Oficial da União.

ELIANE FARIAS REMÍGIO MARQUES

PORTARIA No- 768, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PES-
SOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA
REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas, nos termos da POR-
TARIA TRT-DG nº 148/2013, e tendo em vista o requerido por meio
do Protocolo TRT nº 11.797/2014; RESOLVE: DECLARAR VAGO,
nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº. 8.112/90, a partir de
20.10.2014, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Clas-
se "A", Padrão 01, Nível Intermediário, do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, ocupado
pela servidora VIVIAN KARLLA SANTIAGO FARIAS DE SOU-
ZA, em razão da sua posse em outro cargo público inacumulável.

ELIANE FARIAS REMÍGIO MARQUES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PORTARIA No- 803, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, e tendo em vista o Ato TRT GP nº 257/2014- 6ªRegião e
Processo TRT nº 6626/2014, resolve:

CESSAR, a contar de 13.10.14, os efeitos da Portaria TRT7.
Nº 609/2010, publicada no Diário Oficial da União em 28 de junho
de 2010, referente à remoção da servidora MICHELE ALVES SOU-
SA E QUEIROZ, Técnica Judiciária, Área Administrativa do Quadro
Permanente deste Regional, mediante permuta com a servidora ENE-
DINA MARIA MAIA, ocupante do cargo de igual denominação do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região.

FRANCISCO TARCÍSIO GUEDES LIMA
VERDE JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

ATO No- 443, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, NO EXERCÍ-
CIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
e

CONSIDERANDO a posse do servidor JOÃO RICARDO
CREMA DE OLIVEIRA em outro cargo inacumulável;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 2525/2014
e, ainda, o interesse do serviço, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa (vaga 1179), do Quadro de Pessoal Permanente
deste Egrégio Tribunal, ocupado pelo servidor JOÃO RICARDO
CREMA DE OLIVEIRA, código Mentorh nº 2797, por motivo de
posse em outro cargo inacumulável, a contar de 16 de outubro de
2014, com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .

VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

ATO No- 263, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO, VICE-PRESI-
DENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atri-
buições legais, diante do disposto no art. 25 e 26 do Regimento
Interno, e do contido no PRP nº 107/2014, resolve:

Conceder pensão à beneficiária do servidor aposentado
LAYRTON DE PAULA GOMES, a partir da data do óbito, ocorrido
em 6 de outubro de 2014, na forma que segue: I - Pensão Vitalícia a
TEREZA GENEROSO GOMES, viúva do servidor inativo falecido,
no correspondente a 100% (cem por cento) da pensão por morte (R$
19.774,03), apurada nos termos do inciso II deste Ato, de acordo com
o artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal (redação dada pela
EC nº 41/2003), c/c art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/2004, e artigos
217, I, "a", e 218, da Lei nº 8.112/1990; II - Pensão Civil, apurada
com base no montante de R$ 26.367,09, correspondente aos pro-
ventos do servidor inativo relativo ao cargo efetivo de Analista Ju-
diciário (enquadrado a partir de 1º/1/97), classe C, padrão 13, sendo:
Vencimento Servidor Inativo de R$ 6.957,41 e GAJ Cargo Inativo de
R$ 5.231,97, acrescidos das seguintes vantagens: a) 7% da grati-
ficação adicional por tempo de serviço - GATS, prevista no art. 67 da
Lei nº 8.112/1990, equivalente a R$ 487,02; b) vantagem pecuniária
individual - VPI, no valor de R$ 59,87, prevista na Lei n.º
10.698/2003; c) vantagem pessoal nominalmente identificada - VPNI
Inativos, equivalente a 10/10 do cargo em comissão de nível CJ-3 no
valor de R$ 6.901,68, e d) vantagem do art. 193 da Lei nº 8.112/1990,
opção pelo Cargo em Comissão nível CJ-3, no valor de R$ 6.729,14;
III - O benefício concedido no inciso I deste Ato será reajustado na
mesma data e índices dos benefícios do Regime Geral da Previdência
Social, na forma do art. 15 da Lei nº 10.887/2004 (com redação da
Lei nº 11.784/2008).

ANA CAROLINA ZAINA

PORTARIA No- 159, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno e do contido no Ofício CIF.SEGPES.GDGSET.GP
575/2014, do Tribunal Superior do Trabalho, resolve:

Prorrogar por 1 (um) ano, a partir de 11/2/2015, o prazo de
permanência do servidor CLAUDIO JOSÉ JARDIM, Analista Ju-
diciário Área Judiciária, classe C, padrão 13, do Quadro de Pessoal
Permanente deste Tribunal, à disposição do Tribunal Superior do
Trabalho, para exercício de Cargo em Comissão, de acordo com o
artigo 93, inciso I, da Lei n.º 8.112/1990.

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

ATO No- 193, DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 11ª REGIÃO, Desembargador do Trabalho DAVID AL-
VES DE MELLO JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO a consulta formulada pela Ministra Ma-
ria Elizabeth Rocha, Presidente do STM, sobre o interesse na re-
distribuição do cargo de Analista Judiciário, área Judiciária, Espe-
cialidade Execução de Mandados ocupado pelo servidor deste Tri-
bunal Gustavo Có Gomes, em reciprocidade com cargo vago com a
mesma denominação do Quadro Permanente das Auditorias da Justiça
Militar da União - 1ª Auditoria da 2ª Circunscrição Judiciária Militar,
conforme Ofício nº 667/2014-PRSTM, do Superior Tribunal Militar,
de 8.9.2014, protocolado neste Tribunal sob o n. TRT-013712/2014;

CONSIDERANDO o que consta do Parecer nº 400/2014 da
Assessoria Jurídico-Administrativa, da Resolução Administrativa nº
249/2014 do Tribunal Pleno e as demais informações constantes dos
autos do Processo TRT Nº MA-1161/2014;

CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 146/2012, de
6.3.2012, do Conselho Nacional de Justiça, resolve:

Art. 1º Redistribuir, nos termos do art. 37 da Lei nº 8.112/90,
de 11.12.1990, um cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Ju-
diciária, Especialidade Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, ocupado pelo servidor GUSTAVO CÓ GOMES para o
Quadro Permanente das Auditorias da Justiça Militar da União - 1ª
Auditoria da 2ª CJM, tendo por reciprocidade a redistribuição si-
multânea de um cargo vago de Analista Judiciário, Área Judiciária,
Especialidade Execução de Mandados do Quadro Permanente das
Auditorias da Justiça Militar da União - 1ª Auditoria da 2ª CJM para
o Quadro de Pessoal do TRT da 11ª Região.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DAVID ALVES DE MELLO JÚNIOR
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIA N° 212/2014

Nomeia os integrantes da Comissão Executiva do V
Fórum Gestão Judiciária - "Por uma Política de Valo-
rização da Atividade Judiciária".

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO a publicação da Resolução Administrativa nº 43/2014, no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 21 de outubro de 2014, que estabelece
período de realização do V Fórum Gestão Judiciária - "Por uma Política de Valorização da
Atividade Judiciária", e prevê a nomeação de Comissão Executiva para formulação de pla-
nejamento, organização e proposta de regulamento do evento;

CONSIDERANDO a indicação de representantes da Corregedoria Regional, da
Escola Judicial e da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 1ª Região
para composição da Comissão Executiva do V Fórum Gestão Judiciária, como consta do
Ofício EJ1 nº 577, de 3 de novembro de 2014; e

CONSIDERANDO a sugestão da Escola Judicial de que a Comissão seja tam-
bém composta pelos magistrados que integram o Comitê Regional para Gestão e Imple-
mentação da Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, designados por meio da Portaria nº
202, de 8 de outubro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os integrantes da Comissão Executiva do V Fórum Gestão
Judiciária - "Por uma Política de Valorização da Atividade Judiciária", a ser realizado nos
dias 23, 24 e 25 de março de 2015, os seguintes membros:

I - o Juiz FLÁVIO ALVES PEREIRA, Titular da 69ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro, que presidirá a Comissão;

II - a Juíza FERNANDA STIPP, Titular da 4ª Vara do Trabalho de Campos dos
Goytacazes, que exercerá a presidência da Comissão nas ausências do presidente;

III - a Juíza CLAUDIA MARCIA DE CARVALHO SOARES, Titular da 1ª Vara do
Trabalho de Itaperuna;

IV - a Juíza CLÉA MARIA CARVALHO DO COUTO, Titular da 61ª Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, representante da Associação dos Magistrados da Justiça do
Trabalho da 1ª Região - AMATRA 1;

V - o servidor BRUNO HENRIQUE FERNANDES FONSECA, Diretor da Se-
cretaria de Desenvolvimento Institucional;

VI - a servidora PRISCILA RODRIGUES DA SILVA, Chefe da Divisão de Mo-
nitoramento da Secretaria da Corregedoria Regional;

VII - a servidora RACHEL MARCELINO MARTINS, secretário especializado da
Divisão de Ensino da Escola Judicial.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1756752

PORTARIA Nº 223/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pelo candidato Renato
Rodrigues Caetano, RG nº 985.125, aprovado na 30ª posição no concurso público de
2012 realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciária - Especialidade: Oficial de Justiça Avaliador Federal.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1757021

PORTARIA Nº 224/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 25, Item XXIV do Regimento Interno,
com a aprovação do Tribunal e tendo em vista o Acórdão proferido nos autos do Pro-
cesso nº 0005103-82.2013.5.01.0000 - MS, resolve:

Nomear a abaixo relacionada para exercer o cargo da Carreira de Técnico Judiciário - Área Ad-
ministrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, em vaga originária pre-
vista na lotação e obedecida a ordem de classificação no respectivo Concurso Público, cujo re-
sultado foi homologado pelo Egrégio Órgão Especial, conforme Resolução Administrativa nº
22/2013, de 06 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 11 de junho de
2013:

Simone Aparecida Duarte Carvalho em vaga decorrente do falecimento, em 20.08.12, de
José Marcos Trindade da Costa;

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1757020

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1.664/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante no TRT-PA-Nº
4257-2006-000-01-00-9, resolve:
Alterar a aposentadoria do servidor FLORO SALES DA SILVA, para incluir a vantagem
prevista no art. 2º da Lei nº 8.911/94 c/c art.18, § 2º da Lei nº 11.416/2006, com efeitos a
contar de 24/1/2007.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1.665/2014 -SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Eletrônico nº 0005909-90.2014.5.01.1000 (SEP), resolve:
Conceder Pensão Vitalícia a CLARA LUCIA BITTENCOURT DE ALMEIDA CAMARGO, na
condição de viúva do ex-representante temporário inativo Geraldo Barcellos de Camargo,
correspondente a 100% (cem por cento) do valor do benefício, com efeitos a contar de 23
de setembro de 2014, nos termos dos artigos 215, 216, §1º, 217, inciso I, alínea “a”, e
218, caput da Lei nº 8.112/90 c/c art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observando-se o art. 2º, inciso I, da
Lei nº 10.887/04.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1.669/2014 - SEP
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Eletrônico nº 5929-81.2014.5.01.1000 - SEP, resolve:
Conceder Pensão Vitalícia a ZELIA MENDONÇA DE OLIVEIRA, na condição de esposa
do ex-servidor inativo HUGO OLIVEIRA DE SOUZA, correspondente a 100% (cem por
cento) do valor do benefício, com efeitos a contar de 19 de setembro de 2014, nos termos
dos artigos 215, 216, §1º, 217, inciso I, alínea “a” e 218, caput, da Lei nº 8.112/90, c/c o
art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, observando-se o art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/04.

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1757124

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 1670/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, RENATA KEILA DA SILVA CAMILO,
da função comissionada de Secretário Especializado, FC-2, da Divisão de Protocolo de 1ª
Instância (SJU-1);
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, da
Divisão de Protocolo de 1ª Instância (SJU-1), cuja vacância ocorreu em 29 de outubro de
2014;
III-Designá-lo para substituir o Chefe de Divisão, CJ-1, da Divisão de Protocolo de 1ª Ins-
tância (SJU-1), em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares;
IV- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1672/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CRISTIANE DA COSTA
GUIMARÃES SANDY, da Divisão de Apoio ao Usuário de Niterói (SJU-1) para lotá-lo na
Sétima Vara do Trabalho de Niterói-RJ;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1683/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Alterar em parte a Portaria nº 1663/2014-SEP, que será publicada no Diário Oficial, Parte
III, Seção II de 5/11/2014, para, onde se lê no item I “a partir da publicação” leia-se “ a
partir de 7 de novembro de 2014".

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1756867

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1674/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, a pedido, o servidor THIAGO MOURA DA SILVA da Segunda Vara do Trabalho
de Macaé - RJ para lotá-lo na Décima Sexta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1675/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, a pedido, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, FABRICIO ADAMI LEAL
COUTINHO, da Primeira Vara do Trabalho de Macaé - RJ para lotá-lo na Vigésima Vara
do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1676/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, a pedido, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, GRACIELLE LARA MA-
CHADO, da Quinta Vara do Trabalho de Duque de Caxias - RJ para lotá-lo na Trigésima
Quinta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1677/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, a pedido, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, EMANUELLE EVELIN
D’OLIVEIRA, da Vara do Trabalho de Barra Mansa - RJ para lotá-lo na Trigésima Sexta
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1678/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, MIRIAN DE ALMEIDA ANDRADE,
da função comissionada de Assistente, FC-2, da Primeira Vara do Trabalho de Volta Re-
donda - RJ;
II-Removê-lo, a pedido, da Primeira Vara do Trabalho de Volta Redonda - RJ para lotá-lo
na Sexagésima Nona Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
III-Conceder-lhe licença trânsito de 10 (dez) dias, nos termos do art. 18, caput, da Lei nº
8.112/90;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1679/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Administrativa, SOLANGE TAVARES FRAZÃO, da
função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Segunda Vara do Tra-
balho de Macaé - RJ;
II-Removê-lo, a pedido, da Segunda Vara do Trabalho de Macaé - RJ para lotá-lo na da
Segunda Vara do Trabalho de São Gonçalo - RJ;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5,
da Segunda Vara do Trabalho de São Gonçalo - RJ, cuja vacância ocorreu em 23 de
outubro de 2014;
IV- Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1680/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, RAFAEL INNECCO VIEI-
RA PERRENOUD, da Vigésima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para lotá-lo no Ga-
binete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do
Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, cuja vacância ocor-
rerá em 10 de novembro de 2014;
III-Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1681/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CARLA CRISTINA MIGUELOTTE
PINHEIRO MACHADO DA COSTA, da função comissionada de Assistente de Gabinete,
FC-5, do Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Ro-
drigues para lotá-lo no Gabinete de Juiz Convocado nº 4;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Chefe de Gabinete, FC-5, do Ga-
binete de Juiz Convocado nº 4, cuja vacância ocorrerá em 10 de novembro de 2014.
IV- Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1682/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, LETICIA DUARTE FERRARI, da
função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do Gabinete de Juiz Convocado
nº 4;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete de Juiz Convocado nº 4 para lotá-lo na Secretaria de
Gestão de Pessoas - SGPPROV;
III-Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1756944

Despachos exarados pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal nas datas
abaixo, nos Processos a seguir:

3.11.2014:
TRT-PA-4257-2006-000-01-00-9, de FLORO SALES DA SILVA. Assunto: REVISÃO DE
APOSENTADORIA: “Expeça-se portaria para inclusão da vantagem prevista no art. 2º da
Lei nº 8.911/94 c/c 18, § 2º da Lei nº 11.416/2006 nos proventos de aposentadoria re-
ferente ao servidor FLORO SALES DA SILVA com efeitos a contar de 24/1/2007, ressal-
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Nelson Tomaz Braga Desembargador Rio de Janeiro Foz do Iguaçu 13/11/14 15/11/14 Presidir uma mesa do JU-
RISPORTS

2,5

Oswaldo Henrique Perei-
ra Mesquita

Juiz Titular do Traba-
lho

Rio de Janeiro Brasília 04/11/14 07/11/14 Seminário de Formação
Continuadap/ Magistrados

3,5

Rio de Janeiro, 04 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1756608

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Denise Sarmento Torres FC-04 - SECRETARIO
DE AUDIENCIAS

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

10/11/14 14/11/14 Treinamento PJE e AUD 4,5

Flavia Belinger Bitten-
court

ANALISTA JUD -
AREA ADM.

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

09/11/14 13/11/14 Treinamento PJE. 4,5

Glória I.S.de Almeida L
Macedo

Assistente.Diretor -
FC5

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

10/11/14 14/11/14 Treinamento PJE e AUD 4,5

Hugo Rogério Pinheiro
Leite

Téc. Judiciário Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

10/11/14 13/11/14 Treinamento PJE 3,5

Jailton F. Rodrigues Ju-
nior

Téc. Judiciário Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

10/11/14 14/11/14 Treinamento PJE e AUD 4,5

Karine R. de T. MonteiroAssist. Secret. Juiz-FC-
5

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

10/11/14 13/11/14 Treinamento PJE 3,5

Marina A. de Medeiros
Barbosa

Secretária Calculista
de VT-FC4

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

10/11/14 10/11/14 Treinamento PJE 0,5

Marina A. de Medeiros
Barbosa

Secretária Calculista
de VT-FC4

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

11/11/14 11/11/14 Treinamento PJE 0,5

Marina A. de Medeiros
Barbosa

Secretária Calculista
de VT-FC4

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

12/11/14 12/11/14 Treinamento PJE 0,5

Marina A. de Medeiros
Barbosa

Secretária Calculista
de VT-FC4

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

13/11/14 13/11/14 Treinamento PJE 0,5

Natália Thomé V. Ribeiro FC-04 - SECRETARIO
DE AUDIENCIAS

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

10/11/14 14/11/14 Treinamento PJE e AUD 4,5

Pablo de Souza Ferreira FC-04 - SECRETARIO
CALCULISTA DE VT

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

10/11/14 10/11/14 Treinamento PJE 0,5

Pablo de Souza Ferreira FC-04 - SECRETARIO
CALCULISTA DE VT

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

11/11/14 11/11/14 Treinamento PJE 0,5

Pablo de Souza Ferreira FC-04 - SECRETARIO
CALCULISTA DE VT

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

12/11/14 12/11/14 Treinamento PJE 0,5

Pablo de Souza Ferreira FC-04 - SECRETARIO
CALCULISTA DE VT

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

13/11/14 13/11/14 Treinamento PJE 0,5

Sandra Freitas da Silva Analista Judiciário Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

10/11/14 13/11/14 Treinamento PJE 3,5

Rio de Janeiro, 04 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1756769

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 675/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, SUELI SILVESTRE GOMES, da
função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, FC-5, da Oitava Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da
Oitava Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorre na data da publicação;
III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2014.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 676/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, RAPHAEL FERRAZ DE OLIVEIRA,
da função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da Oitava Vara do Trabalho
do Rio de Janeiro;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria,
FC-5, da Oitava Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorre na data da
publicação;
III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2014.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 677/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, ROMULO SOARES VALENTINI, da
função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Segunda Vara do Tra-
balho de Macaé - Rio de Janeiro;
II- Esta portaria entra em vigor a partir 3 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2014
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 678/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o servidor, DEVANIR DAROS, para exercer a função comissionada de Assis-
tente, FC-2, da Vigésima Segunda Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância
ocorreu em 5 de agosto de 2014;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2014
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 679/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I- Designar, para exercerem as respectivas funções comissionadas na Quarta Vara do
Trabalho de Campos dos Goytacazes-RJ, os servidores:
MARCELA VASCONCELOS FIUZA - Assistente Secretário de Juiz, FC-5, cuja vacância
ocorreu em 16 de outubro de 2014, ficando dispensado da função antes exercida de Se-
cretário de Audiências, FC-4;
MARIANA CAMPOS BARRA DOS REIS - Secretário de Audiências, FC-4, cuja vacância
ocorre na data da publicação, ficando dispensado da função antes exercida de Assistente,
FC-2;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2014.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 680/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, ALINE SANTARÉM LEAL MARTINS,
da função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da Trigésima Quinta Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5,
da Trigésima Quinta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 29
de setembro de 2014;III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2014
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1756868

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 683/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, CASSIA D’ARC MIOTTO TORRES DE
SÁ, da função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do Gabinete do Desem-
bargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do
Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, cuja vacância ocor-
rerá em 10 de novembro de 2014;
III-Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 684/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, MARCELO NEWTON FERREIRA
TROTTA, da função comissionada de Chefe de Gabinete, FC-5, do Gabinete de Juiz
Convocado nº 4;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do
Gabinete de Juiz Convocado nº 4, cuja vacância ocorrerá em 10 de novembro de 2014.
III-Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1756945

Despacho exarado pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste Tri-
bunal, em 4.11.2014, no Processo TRT-PA-789/97, de ROBERTO DIEZ CORTE FILHO.
Assunto: Revisão de Tempo de Serviço Privado: “Nos termos do artigo 2º, da Portaria -
TRT nº 69/2013, alterada pela Portaria - TRT nº 253/2013, proceda-se à revisão ex of-
ficio, para que o período anteriormente averbado de 2.980 dias seja alterado para 2.981
dias de tempo de serviço privado, a serem computados para fins de aposentadoria e
disponibilidade, nos termos do artigo 103, inciso V, da Lei nº 8.112/90, observados os
critérios previstos na Súmula 159 do C. TCU e PA-SAI-45/01. À CAPE para publicação.
Após, à DANDD, para prosseguimento do feito.” (a) Lucio de Paula Corrêa. Diretor da
Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1757123

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, em 4.11.2014, nos Processos a seguir:

Processo eletrônico nº: 0005619-75.2014.5.01.1000 - (SEP), de GRACINDA BOTELHO TEI-
XEIRA. Assunto: Abono de Permanência: “Em observância ao art. 2º, da Portaria TRT nº
69/2013, desta Corte, concedo o abono de permanência à servidora GRACINDA BOTELHO
TEIXEIRA a contar de 26/9/2014, até completar as exigências para aposentadoria compul-
sória contidas no art. 40, § 1º, II da Constituição Federal, com fundamento no art. 3º, da EC
nº 47/2005, c/c o entendimento fixado no Acórdão nº 1.482/2012 – TCU-Plenário, em aten-
dimento à decisão da Presidência exarada nos autos do TRT-PA nº 10691-2012-000-01-00-
6. À CAPE para publicação. Após à CPPE para as providências cabíveis.”;

Processo: 0005908-08.2014.5.01.1000 - (SEP), de CLAUDIO VICTOR DE CASTRO FREI-
TAS. Assunto: AJUDA DE CUSTO: “Em atendimento ao disposto no art. 2º da Portaria nº
69/2013, desta Corte, defiro a concessão da ajuda de custo pleiteada, no valor de 1 (um)
subsídio, referente ao mês de outubro de 2014, em conformidade com art. 65, I, da Lei
Complementar nº 35/79, c/c os arts. 53 e 54 da Lei nº 8.112/90, os artigos 3º, inciso I;
5º; 7º, inciso I e § 2º, da Resolução Administrativa nº 21/2013, desta Corte, bem como
com os arts. 2º e 3º, da Resolução nº 112/2012, do C.CSJT. À CAPE, para publicação.
Após, à CPPE, para providências cabíveis.”;

Processo Administrativo Eletrônico nº: 5989-54.2014.5.01.1000 - SEP, de CERES BELLO
LIMA. Assunto: ABONO DE PERMANÊNCIA - Art. 3º da EC nº 47/05: “Concedo o abono
de permanência à servidora, em observância ao art. 2º, da Portaria nº 69/2013, alterada
pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, a contar de 16/10/2014, até completar as exi-
gências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II da Constituição Fe-
deral, com fundamento no art. 3º, da EC nº 47/2005, c/c o entendimento fixado no Acór-
dão nº 1.482/2012 – TCU-Plenário, em atendimento à decisão da Presidência exarada
nos autos do TRT-PA nº 10691-2012-000-01-00-6, resguardando-se os 5 (cinco) meses
de licença-prêmio a que faz jus. À CAPE, para publicação. Após, à CPPE, para as pro-
vidências cabíveis.” (a) Lucio de Paula Corrêa. Diretor da Secretaria de Administração de
Pessoal.

Id: 1757189

Tribunal Pleno / Órgão Especial
ÓRGÃO ESPECIAL

GABINETE DO DESEMBARGADOR
FERNANDO ANTONIO ZORZENON DA SILVA

Processo:0114602-64.2014.5.01.0000 - MS
Ipte: Fausto Viana de Souza [Adv. Rodrigo Canto Aragao (OAB: RJ 130939 - D)]
Ipdo: Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
Destinatário(s): Ipte Fausto Viana de Souza
Para ciência do impetrante conforme despacho exarado às fls. 41 dos Autos: "Vistos etc.
Considerando que o conhecimento do writ pressupõe prova pré-constituída do direito plei-
teado, competindo ao impetrante, no momento do ajuizamento, instruir a inicial com os
documentos considerados imprescindíveis à plena demonstração dos fatos apontados;
Considerando que o impetrante não adunou o agravo de instrumento e o acórdão que o
improveio, prolatado pela 5ª Turma deste Regional; Considerando, ainda, que a conces-
são da segurança em face de ato contra o qual aparentemente se insurge o impetrante
encontra óbice intransponível nos incisos II e III do art. 5º da Lei 12.016/2009; Denego
liminarmente a segurança. Custas de 20,00, calculadas sobre o valor de R$1.000,00. No-
tifique-se o impetrante. Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2014 FERNANDO ANTONIO
ZORZENON DA SILVA Desembargador Relator" .

Id: 1757138

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Processo: 0000640-05.2010.5.01.0000 - MS
Ipte: ASB S/A Crédito Financiamento e Investimento [Adv. Denizard Silveira Neto (OAB:
SP 96770 - D)]
Ipdo: MM. Juízo da 68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
TI: Gilson Pereira da Rosa
Destinatário(s): Ipte ASB S/A Crédito Financiamento e Investimento
Contra-arrazoar o recurso ordinario, no prazo de 8 (oito) dias .

Processo: 0011962-85.2011.5.01.0000 - AR
Aut: TSL Tecnologia em Sistemas de Legislacao S.A. [Adv. Ricardo Trigona Neto (OAB:
RJ 89210 - D)]

Réu: União Federal [Procurador Procuradoria Regional da União no Estado do Rio de
Janeiro
Destinatário(s): Aut TSL Tecnologia em Sistemas de Legislacao S.A.
Tomar ciencia do despacho de fls. 315: O Alvara nº 158/2014 foi expedido em favor da
Autora, para liberação do depósito prévio, conforme determinado no v. acórdão de fls.
250/257. Os honorários advocatícios serão executados através de RPV, uma vez que a
sucumbente é a União Federal..

Processo: 5511100-89.1999.5.01.0000 - AR
Aut: BANCO BEMGE S/A [Adv. Maria Cristina Palhares dos Anjos Tellechea (OAB: RJ
20981 - D)]
Réu: SIND. EMPREG. EM ESTAB. BANCARIOS DE NITEROI [Adv. Marcos Sampaio de
Souza (OAB: RJ 119874 - D)]
Destinatário(s): Aut BANCO BEMGE S/A, Réu SIND. EMPREG. EM ESTAB. BANCA-
RIOS DE NITEROI
Tomar ciencia do despacho de fls. 174:

O Alvará requerido foi expedido em 29/10/2008, sob o nº 0004/2008, pela Exma. De-
sembargadora Vice Presidente.

Dê-se vista dos autos em Secretaria pelo prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo devolvam-se os autos ao Arquivo. .

Processo: 0006416-49.2011.5.01.0000 - AR
Aut: Fire Trotte Comércio de Extintores de Incêndio Ltda. [Adv. Isaura da Conceicao Pe-
reira dos Santos (OAB: RJ 53502 - D)]
Réu: Marcus Vinicius Marques de Souza [Adv. Edilberto da Rocha Gripa (OAB: RJ
100367 - D)]
Destinatário(s): Aut Fire Trotte Comércio de Extintores de Incêndio Ltda., Réu Marcus
Vinicius Marques de Souza
Tomar ciencia de que os autos serão arquivados. .

Id: 1757271

Processo: 0010660-84.2012.5.01.0000 - AR
Aut: Brazorze Representação, Importação, Exportação e Consultoria Ltda. [Adv. Daniela
Casimiro Drummond (OAB: RJ 98631 - D)]
Réu: Paulo Gil Moreira Ferreira [Adv. Ana Luisa de Souza Correia de Melo Palmisciano
(OAB: RJ 115185 - D)]
Destinatário(s): Aut Brazorze Representação, Importação, Exportação e Consultoria Ltda.
Tomar ciencia de que foi expedido alvara em favor da autora nº 0168/2014'. .

Id: 1756632

Edital de Intimação - 04/11/2014

Processo: 0000640-05.2010.5.01.0000 - MS
Ipte: ASB S/A Crédito Financiamento e Investimento
Ipdo: MM. Juízo da 68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Terceiro Interessado: Gilson Pereira da Rosa

O Desembargadora do Trabalho Maria Aparecida Coutinho Magalhães Presidente em
exercício - ) Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem,ou dele ti-
verem conhecimento que, pelo mesmo fica<m> intimado<s> ASB S/A Crédito Financia-
mento e Investimento, que se encontra em lugar incerto e não sabido para:
Comprovar o pagamento das custas de R$ 200,00(duzentos reais), trazendo aos autos
o original da Guia de Recolhimento da União no prazo de 5 dias, sob pena de penhora
on line.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente edital, ora
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte III, e afixado no lugar de
costume, na sede deste Juízo.

Id: 1757278

Edital de Notificação - 04/11/2014

Processo: 0002191-83.2011.5.01.0000 - AR
Aut: Ottilia de Oliveira Silva
Réu: MM Juízo da 25a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro e Outros
O Desembargadora do Trabalho Maria Aparecida Coutinho Magalhães Presidente da Se-
di em exercício - Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem,ou dele
tiverem conhecimento que, pelo mesmo fica<m> notificado<s> Tania Cristina Cardoso
Franco , que se encontra em lugar incerto e não sabido para:
Contra-arrazoar o recurso ordinario, no prazo de 8 (oito) dias .

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente edital, ora
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte III, e afixado no lugar de
costume, na sede deste Juízo.

Id: 1757211

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e

segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer no dia 26 de novembro de
2014, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0082100-88.2007.5.01.0074 - RO
Rcte: Almir Vasconcelos de Bulhoes [Adv. Carlos Eduardo Faria Gaspar (OAB: RJ
75673 - D)]
Rcdo: Tenda Atacado Ltda (Sucessora de P. Severine Netto Comercial Ltda.) [Adv. Anai
de Camargo Dias (OAB: SP 207525 - D)]
Destinatário(s): Rcte Almir Vasconcelos de Bulhoes, Rcdo Tenda Atacado Ltda (Suces-
sora de P. Severine Netto Comercial Ltda.)
Comparecer a audiência de conciliação no dia 26 de novembro de 2014 às 09h00min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000979-56.2012.5.01.0076 - RO
Rcte: Katia Navarro Alvarez [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 - D)],
Rcte: Claro S.A. [Adv. Arnaldo Blaichman (OAB: RJ 15518 - D)]
Rcdo: SPCOM Sistema Perissinoto de Comunicação Ltda. [Adv. Mauricio Tavares Pova
(OAB: RJ 162729 - D)], Rcdo: Claro S.A. [Adv. Arnaldo Blaichman (OAB: RJ 15518 -
D)], Rcdo: Katia Navarro Alvarez [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 -
D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Claro S.A., Rcte Rcdo Katia Navarro Alvarez, Rcdo SPCOM
Sistema Perissinoto de Comunicação Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 26 de novembro de 2014 às 09h05min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0157200-21.1996.5.01.0014 - AP
Agte: INFRAERO EMPR BRAS INFRA ESTRUT AEROPORTUARIA [Adv. Rafael Costa
de Sousa (OAB: RJ 1707 - B)], Agte: ELIZABETH DE SOUSA DE ALMEIDA CASTRO
[Adv. Sergio Reis (OAB: RJ 82717 - D)]
Agdo: INFRAERO EMPR BRAS INFRA ESTRUT AEROPORTUARIA [Adv. Rafael Costa
de Sousa (OAB: RJ 1707 - B)], Agdo: ELIZABETH DE SOUSA DE ALMEIDA CASTRO
[Adv. Sergio Reis (OAB: RJ 82717 - D)]
Destinatário(s): Agte Agdo ELIZABETH DE SOUSA DE ALMEIDA CASTRO, Agte Agdo
INFRAERO EMPR BRAS INFRA ESTRUT AEROPORTUARIA
Comparecer a audiência de conciliação no dia 26 de novembro de 2014 às 09h10min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0115200-42.2008.5.01.0060 - RO
Rcte: Sociedade de Ensino Superior Estacio de Sá [Adv. Decio Flavio Goncalves Torres
Freire (OAB: RJ 2255 - A)]
Rcdo: Regina Lúcia Nogueira [Adv. Jose Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza (OAB: RJ
84012 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Regina Lúcia Nogueira, Rcte Sociedade de Ensino Superior Estacio
de Sá
Comparecer a audiência de conciliação no dia 26 de novembro de 2014 às 09h15min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000511-19.2012.5.01.0068 - RO
Rcte: Juliane da Silva Pereira [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 - D)]
Rcdo: W2DMA Comércio de Alimentos Ltda. [Adv. Walter Aroca Silvestre (OAB: SP
16785 - D)]
Destinatário(s): Rcte Juliane da Silva Pereira , Rcdo W2DMA Comércio de Alimentos Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 26 de novembro de 2014 às 09h20min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001496-55.2010.5.01.0036 - RO
Rcte: Caixa Econômica Federal - CEF - Agência Magé RJ [Adv. Carmelia de Mattos
Goncalves Cruz (OAB: RJ 56668 - D)]
Rcdo: Antonieta Maria Machado Alves [Adv. Marcia Cristina Ferreira Pacheco (OAB: RJ
85724 - D)], Rcdo: Maria Thereza de Castro Freitas [Adv. Marcia Cristina Ferreira Pa-
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Art. 4º Designar ADRIANA GOYA, matrícula N. 315.392,
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Me-
dicina-Pediatria, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada, FC-03, do Serviço de Enfermagem/SU-
MED/SESA, ficando dispensada LUCIANA DE SENA GAMA, ma-
trícula N. 315.393, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Medicina-Pediatria, do Quadro de Pessoal deste Tri-
bunal.

Art. 5º Designar NEUSA DE FATIMA ROQUE, matrícula
N. 315.750, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Enfermagem, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-02, do Serviço Médico/SU-
MED/SESA.

Art. 6º Designar LUISA BARRETO COSTA CORREA, ma-
trícula N. 314.426, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Odontologia-Dentística, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-03, da Subse-
cretaria de Serviços Odontológicos/SESA, ficando dispensada DA-
NIELA CORREA GRISI, matrícula N. 318.257, Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Especialidade Odontologia-Periodontia, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 7º Designar ARLETE COSTA DO NASCIMENTO, ma-
trícula N. 311.058, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Qua-
dro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada,
FC-01, do Posto de Serviço de Saúde - Paranoá/SESA, ficando dis-
pensada GENY RIBEIRO DA SILVA GOMES, matrícula N. 312.008,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tr i b u n a l .

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DES. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.766, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA N 19.126/2014,
resolve:

Art. 1º Dispensar RICARDO RODRIGUES DA SILVA, ma-
trícula N. 314.450, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Qua-
dro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada, FC-05, de
Oficial de Gabinete, destinada ao Secretário do Juiz do 2º Juizado
Especial Cível da Circunscrição Judiciária de Taguatinga.

Art. 2º Designar o Bacharel em Direito ODAIR MOTA RA-
BELO, matrícula N. 316.046, Técnico Judiciário, Área Administra-
tiva, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Secretário
do Juiz do 2º Juizado Especial Cível da Circunscrição Judiciária de
Taguatinga, ficando dispensado da Função Comissionada, FC-03, de
Assistente do referido Juizado.

Art. 3º Designar PRISCILA VIEIRA BATISTA, matrícula N.
317.320, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pes-
soal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-03, de
Assistente do 2º Juizado Especial Cível da Circunscrição Judiciária de
Ta g u a t i n g a .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.812, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições legais e em face do contido no P.A. 10.649/2014, resolve:

Art. 1º Nomear, com fundamento no artigo 9º, inciso I, e no
artigo 10 da Lei n. 8.112, de 11.12.90, c/c a Lei n. 11.416, de
15.12.06, os candidatos abaixo especificados, habilitados no concurso
público realizado pelo Tribunal Superior Eleitoral, para o cargo efe-
tivo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Programação de Sistemas, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal
deste Órgão:

I - ANIVALDO SOARES VALE;
II - RODRIGO REGIS PALMEIRA; e
III - FERNANDO MARCOS LEMOS GARCIA.
Parágrafo Único - Os vagos destinados às nomeações se

deram em decorrência de:
I - posse em outro cargo público inacumulável de:
a) Lourdes Ribeiro Calazans da Silva, conforme Portaria

SERH/N. 27, publicada no D.O. de 05.03.2014, Seção 2;
b) Wander de Oliveira Lima, conforme Portaria SERH/N. 31,

publicada no D.O. de 11.03.2014, Seção 2; e
c) Adilton Ângelo Seixas Magalhães, conforme Portaria

SERH/N. 52, publicada no D.O. de 08.04.2014, Seção 2.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PORTARIA No- 224, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições que
lhe confere o Artigo 25, Item XXIV do Regimento Interno, com a
aprovação do Tribunal e tendo em vista o Acórdão proferido nos
autos do Processo nº 0005103-82.2013.5.01.0000 - MS, resolve:

Nomear a abaixo relacionada para exercer o cargo da Car-
reira de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe A, Padrão 1,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, em vaga originária prevista na
lotação e obedecida a ordem de classificação no respectivo Concurso
Público, cujo resultado foi homologado pelo Egrégio Órgão Especial,
conforme Resolução Administrativa nº 22/2013, de 06 de junho de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 11 de junho de
2013:

Simone Aparecida Duarte Carvalho em vaga decorrente do
falecimento, em 20.08.12, de José Marcos Trindade da Costa;

Des.CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

PORTARIA No- 1.667, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, resolve:

I-Remover, a pedido, a servidora NICE COELHO ALE-
XANDRE, Analista Judiciário - Área Judiciária, do quadro de pessoal
desta Corte, para o Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Re-
gião, mediante permuta com o servidor FERNANDO AUGUSTO
SOARES VASCONCELLOS, Analista Judiciário - Área Judiciária,
do quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda
Região, nos termos do inc. II do art. 36 da Lei nº 8.112/1990, do art.
20 da Lei nº 11.416/2006 c/c o inciso II do art. 7º e art. 13 da
Resolução CSJT nº 110/2012;

II - Conceder licença-trânsito de 20 (vinte) dias à servidora
NICE COELHO ALEXANDRE, nos termos do art. 18 da Lei nº
8.112/90 em consonância com o art. 27, da Resolução CSJT nº
11 0 / 2 0 1 2 ;

III-Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novem-
bro.

Des. CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 6ª REGIÃO

ATO No- 299, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA SEXTA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob o nº. 12.626/2014, RESOLVE: PRORROGAR a cessão da ser-
vidora LYDIA GOMES DE BARROS, Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, integrante do quadro de pessoal deste Tribunal, junto à
Câmara dos Deputados Federais, a rogo de seu Presidente, o De-
putado Henrique Eduardo Alves, para o exercício do Cargo em Co-
missão de Secretário Parlamentar (CD-CC-SP-01), por 01 (um) ano, a
contar de 24/01/2015. Ônus para este Tribunal no tocante ao cargo
efetivo e vantagens pessoais.

Des. IVANILDO DA CUNHA ANDRADE

D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA No- 795, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GES-
TÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas, nos
termos da PORTARIA TRT-DG nº. 148/2013, e tendo em vista o
requerido por meio do Protocolo TRT nº. 12.786/2014; resolve:

DECLARAR VAGO, nos termos do art. 33, inciso VIII, da
Lei nº. 8.112/90, a partir de 03.11.2014, o cargo de Técnico Ju-
diciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, ocupado pelo ser-
vidor PEDRO LEO BARGETZI FILHO, em face de sua posse em
outro cargo público inacumulável.

SÉRGIO MÁRIO DO NASCIMENTO AGUIAR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

ATO No- 446, DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO NO EXERCÍCIO
DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que, por meio do Ato nº 110/2014, o
servidor ALANTARSO DA SILVA BARBOSA foi designado para
exercer a função comissionada de Chefe de Gabinete, FC-5, do Ga-
binete da Excelentíssima Desembargadora do Trabalho Sulamir Pal-
meira Monassa de Almeida, sem, contudo, ser dispensado da função
comissionada que exercia anteriormente;

CONSIDERANDO, ainda, o interesse do serviço, resolve:
ALTERAR, em parte, o Ato nº 110/2014, para que passe a

ter a seguinte redação:
"I - DISPENSAR o servidor ALANTARSO DA SILVA

BARBOSA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, código Men-
torh nº 1589, da função comissionada de Assistente Administrativo,
FC-4 (código Mentorh nº 400031), do Gabinete da Excelentíssima
Desembargadora do Trabalho Sulamir Palmeira Monassa de Almeida,
a contar de 27 de janeiro de 2014;

II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exer-
cerem funções comissionadas do Gabinete da Excelentíssima De-
sembargadora do Trabalho Sulamir Palmeira Monassa de Almeida, a
partir da data de publicação deste Ato no Diário Oficial da União,
como a seguir:

-ALANTARSO DA SILVA BARBOSA, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, código Mentorh nº 1589, de Chefe de Gabinete,
FC-5 (código Mentorh nº 500156), vaga em decorrência da dispensa
de Solange Ferreira de Menezes Sá;

-MARIA DO SOCORRO SILVA PINHO, Técnica Judiciária,
Área Administrativa, código Mentorh nº 844, de Assistente Admi-
nistrativo, FC-4 (código Mentorh nº 400031), vaga em decorrência da
dispensa de Alantarso da Silva Barbosa."

VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FONSECA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 82,
DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,
na 9.ª Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de
2014, às 14h, sob a Presidência do Desembargador PEDRO LUÍS
VICENTIN FOLTRAN - Vice-Presidente, presentes os Desembar-
gadores JOÃO AMÍLCAR SILVA E SOUZA PAVAN, RICARDO
ALENCAR MACHADO, MARIA REGINA MACHADO GUIMA-
RÃES, mesmo em período de férias, MÁRCIA MAZONI CÚRCIO
RIBEIRO, BRASILINO SANTOS RAMOS, ALEXANDRE NERY
DE OLIVEIRA, RIBAMAR LIMA JÚNIOR, mesmo convocado para
o colendo Tribunal Superior do Trabalho, JOSÉ LEONE CORDEIRO
LEITE, DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO, ELKE DORIS
JUST, mesmo em período de férias, CILENE FERREIRA AMARO
SANTOS, mesmo convocada para o colendo Tribunal Superior do
Trabalho, e da representante da d. Procuradoria Regional do Trabalho,
Procuradora PAULA DE ÁVILA. Ausentes os Desembargadores AN-
DRÉ RODRIGUES PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO - Pre-
sidente, em Correição nas Varas do Trabalho no Estado do Tocantins,
FLÁVIA SIMÕES FALCÃO, em licença médica, MÁRIO MACEDO
FERNANDES CARON, justificadamente, e ELAINE MACHADO
VASCONCELOS, em licença médica,

DECIDIU, por unanimidade, apreciando o contido no PA-
14.0.000005551-5 - MA-149/2014, aprovar a proposta da adminis-
tração, baixando a Resolução Administrativa n.º 82/2014 - (1632):

"Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais
à servidora DEBORAH REGINA CENEVIVA VICENTINI, matrí-
cula nº 308.10.0567, no cargo efetivo de Analista Judiciário, Classe
C, Padrão 13, Área Apoio Especializado, Especialidade Biblioteco-
nomia, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, com fun-
damento no artigo 3° da Emenda Constitucional nº 47/2005, com a
vantagem do art. 62 da Lei n.° 8.112/1990, regulamentado pelo art.
3.° da Lei n.° 8.911/1994, c/c o art. 15 da Lei n.° 9.527/1997, e a
parcela de opção incidente sobre o cargo em comissão de Diretor de
Serviço, correspondente ao cargo de Coordenador - CJ 2, prevista no
art. 193 da Lei n.º 8.112/1990, nos termos do Acórdão TCU-Plenário
nº 2.076/2005 e da Resolução Administrativa TRT/10.ª R n.º 27/2010
(DOU, 2, de 7/7/2010)."

Des. PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

PORTARIA No- 602, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

I - Designar LIANA MEDEIROS SEGUNDO DE SOUZA
SILVA, servidora removida para este Tribunal, para exercer a função
comissionada de Chefe do Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas,
Código FC-06, ficando, em consequência, dispensada da função co-
missionada que ocupa.

II - Designar o servidor JOÃO CARLOS LOPES PONTE,
Técnico Judiciário, Classe "C", Padrão 13, Área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Técnico Especializado, Código FC-
03, do Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas, ficando, em con-
sequência, dispensado da função comissionada que ocupa.

III - Designar a servidora TANIA CRISTINA GUIMARAES
DE MELO, Analista Judiciário, Classe "C", Padrão 13, Área Ad-
ministrativa, para exercer a função comissionada Técnico Especia-
lizado, Código FC-03, do Gabinete da Presidência, ficando, em con-
sequência, dispensada da função comissionada que ocupa.

ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 595, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA REGIÃO,
usando de sua competência delegada pela Portaria PRE-DIGER nº
19/2014, tendo em vista o contido no Processo Administrativo SEI nº
14.0.000006093-4, resolve:

Designar a servidora FABIANA MOREIRA SAMPAIO,
Técnico Judiciário, Classe "A", Padrão 5, Área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente, Código FC-02, do Ga-
binete da Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães, com
efeitos a partir de 6/11/2014.

ANDRÉ BRAGA DE VASCONCELOS
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 114/2014

Defere à OBRA PORTUGUESA DE ASSISTÊNCIA,
(CNPJ 33.518.051/0001-69) o Plano Especial de
Execução de que tratam os Provimentos Conjuntos
01/2007 e 02/2008 e dispõem acerca das condições
do seu cumprimento.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o contido nos autos Pet 0008778-19.2014.5.01.0000;

CONSIDERANDO a manifestação do MM. Juízo Auxiliar de Conciliação quanto
à presença dos requisitos extrínsecos previstos nos Provimentos Conjuntos 01/2007 e
02/2008, especialmente quanto ao risco de inviabilização do regular funcionamento da re-
querente, em razão do seu alto grau de endividamento e das inúmeras ordens de blo-
queio de crédito e penhoras emanadas dos MM. Juízos desta Região; e

CONSIDERANDO o contido nos Provimentos Conjuntos 01/2007 e 02/2008, es-
pecialmente quanto à competência desta Presidência para decidir acerca da concessão do
Plano Especial de Execução,

RESOLVE:

Art. 1º Deferir à OBRA PORTUGUESA DE ASSISTÊNCIA, (CNPJ
33.518.051/0001-69) o Plano Especial de Execução previsto no Provimento Conjunto nº
01/2007, com a redação dada pelo Provimento Conjunto nº 02/2008.

§1º O Plano Especial de Execução fica limitado às execuções das sentenças
ou acordos homologados em ações distribuídas até a data da publicação deste Ato.

§2º Os créditos habilitados no Plano Especial de Execução, inclusive eventuais
diferenças decorrentes da incidência de correção monetária e juros de mora, deverão ser
integralmente pagos no prazo de 36 (trinta e seis) meses após o pagamento da primeira
parcela prevista no art. 4º deste Ato.

§3º Não se incluem no Plano Especial de Execução as dívidas com valor in-
ferior ao previsto para o depósito recursal exigido para o Recurso de Revista, hoje fixado
em R$ 14.116,21 ( quatorze mil, cento e dezesseis reais e vinte e um centavos).

Art. 2º Suspender o cumprimento dos mandados de penhora e das ordens de
bloqueios de crédito expedidas em face da OBRA PORTUGUESA DE ASSISTÊNCIA,
(CNPJ 33.518.051/0001-69).

Parágrafo único. Os setores de distribuição de mandados da Capital e do In-
terior deverão recolher os mandados já distribuídos aos oficiais de justiça e devolvê-los às
Secretarias dos Juízos que os expediram.

Art. 3º O Plano Especial de Execução será processado pelo Juízo Auxiliar de
Conciliação e Centralização de Execução, observado o contido no Provimento Conjunto nº
01/2007, com a redação dada pelo Provimento Conjunto nº 02/2008.

Art. 4º A OBRA PORTUGUESA DE ASSISTÊNCIA, (CNPJ 33.518.051/0001-
69), deverá depositar à disposição do Juízo Auxiliar de Conciliação e Centralização de
Execução, até o 15º (décimo quinto) dia do mês seguinte à arrecadação da receita, ou
primeiro dia útil subsequente, o valor de R$ 90.000,00 mensais (primeiro ano),
R$110.000,00 mensais (segundo ano) e, por último, R$130.000,00 mensais(terceiro ano),
perfazendo um total de R$3.960.000,00 ( três milhões, novecentos e sessenta mil reais),
totalizando um período de 32(trinta e dois) meses ou até que estejam satisfeitos todos os
créditos apontados junto ao Juízo Auxiliar de Execução.

§1º O primeiro depósito deverá ser realizado a partir do primeiro mês subse-
quente à publicação deste Ato.

§2º O depósito será feito em conta judicial na Caixa Econômica Federal, CEF,
Ag. Lavradio.

Art. 5º Os Juízos da Execução encaminharão ao Juízo Auxiliar de Conciliação
e Centralização de Execução as cartas de vênia, na forma do art. 5º do Provimento Con-
junto nº 01/2007.

Parágrafo único. As cartas de vênia deverão ser instruídas também com cópia
do cálculo de liquidação homologado e conter a data da distribuição da ação, além de
indicar a ocorrência das hipóteses de preferência contidas nos incisos I (credor ou de-
pendente portador de doença grave) e II (idoso) do §1º do art. 7º do Provimento Conjunto
nº 01/2007.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1757778

PORTARIA Nº 209/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os afastamentos dos Desembargadores do Trabalho José
Antônio Teixeira da Silva, por motivo de licença para tratamento de saúde, no período de
3 a 22 de novembro de 2014; Marcos de Oliveira Cavalcante, em virtude de fruição de
férias, no período de 5 de novembro a 4 de dezembro de 2014; e Paulo Marcelo de
Miranda Serrano, em razão de licença para estudo, no período de 8 de outubro a 6 de
novembro de 2014,

RESOLVE:

I - DESIGNAR o Juiz Convocado JORGE ORLANDO SERENO RAMOS para
compor o quorum da Egrégia Sexta Turma na sessão do dia 5 de novembro de 2014.

II - Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 5 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1757353

PORTARIA Nº 234/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

I - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 2.662/2009-SGP, de 14/10/2009, publicada no
D.O.E.R.J. em 20/10/2009 da seguinte forma:

Onde se lê:
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE C-14 PARA C-15
Data da Progressão: 08/10/2009
63410 - Flavia de Mattos Perez
Leia-se:
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE C-14 PARA C-15
Data da Progressão: 05/10/2009
63410 - Flavia de Mattos Perez

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1757323

PORTARIA Nº 235/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Retificar, parcialmente, a Portaria nº 171/2014-SGP, de 09/09/2014, publicada no
D.O.E.R.J. em 15/09/2014 para incluir no item VII a alteração da data de progressão fun-
cional da servidora Danielle Soeiro Motta, conforme abaixo discriminado:

Onde se lê:
ANALISTA JUD. - ÁREA JUD. (OF.JUST. AVALIADOR FEDERAL)
CLASSE PADRÃO DE B-07 PARA B-08
Data da Progressão: 28/09/2013
68675 - Danielle Soeiro Motta
Leia-se:
ANALISTA JUD. - ÁREA JUD. (OF.JUST. AVALIADOR FEDERAL)
CLASSE PADRÃO DE B-07 PARA B-08
Data da Progressão: 03/09/2013
68675 - Danielle Soeiro Motta

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1757324

PORTARIA Nº 236/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 860/2009-SGP, de 01/04/2009, publicada no
D.O.E.R.J. em 07/04/2009 da seguinte forma:
Onde se lê:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-10 PARA C-11
Data da Progressão: 30/03/2009
64289 - Renato Nogueira Riguetti
Leia-se:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-10 PARA C-11
Data da Progressão: 25/03/2009
64289 - Renato Nogueira Riguetti
II - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 475/2010-SGP, de 23/03/2010, publicada no
D.O.E.R.J. em 26/03/2010 da seguinte forma:
Onde se lê:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da Progressão: 31/03/2010
64289 - Renato Nogueira Riguetti
Leia-se:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da Progressão: 25/03/2010
64289 - Renato Nogueira Riguetti
III - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 899/2011-SGP, de 08/04/2011, publicada no
D.O.E.R.J. em 14/04/2011 da seguinte forma:
Onde se lê:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE C-12 PARA C-13
Data da Progressão: 31/03/2011
64289 - Renato Nogueira Riguetti
Leia-se:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE C-12 PARA C-13
Data da Progressão: 25/03/2011
64289 - Renato Nogueira Riguetti
IV - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 751/2012-SGP, de 08/05/2012, publicada no
D.O.E.R.J. em 14/05/2012 da seguinte forma:
Onde se lê:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE C-13 PARA C-14
Data da Progressão: 31/03/2012
64289 - Renato Nogueira Riguetti
Leia-se:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE C-13 PARA C-14
Data da Progressão: 25/03/2012
64289 - Renato Nogueira Riguetti

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1757325

PORTARIA Nº 1673/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Exonerar, a pedido, JOÃO BOSCO DE BARROS FREITAS do Cargo em Comissão de
Diretor de Secretaria, CJ-3, da Secretaria de Soluções em Tecnologia da Informação, do
Grupo Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da Primeira Região, a partir de 30 de outubro de 2014.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1757918

Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal em
3.11.2014, no processo TRT-PA-932/91, de FERNANDO ANTONIO LOURENÇO FREDE-
RICO. Assunto: REVISÃO DE APOSENTADORIA: “Acolho o parecer da Assessoria Jurí-
dica que não observou óbice jurídico aos procedimentos sugeridos pela Secretaria de Ad-
ministração de Pessoal, ratificados pela Secretaria de Controle Interno, no sentido de to-
mar providências relativas à devolução ao Erário dos valores percebidos indevidamente
pelo servidor aposentado Fernando Antonio Lourenço, em decorrência de erro operacional
da Administração. À SEP, para as providências cabíveis.”(a) DESEMBARGADOR DO TRA-
BALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região.

Id: 1757877

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

COMUNICADO SOBRE PENDÊNCIAS EM AÇÕES DE TREINAMENTO

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público que a COMISSÃO DO ADICIONAL DE
QUALIFICAÇÃO (CAQ), ao analisar documentos de ações de treinamento realizadas de
forma particular, apresentados pelos servidores abaixo indicados, verificou a existência de
PENDÊNCIAS. Assim, na forma do art. 22, §3º da Resolução Administrativa nº 23/2007, a
CAQ solicita que os servidores convocados apresentem os respectivos documentos e in-
formações, para verificar a possibilidade dos eventos mencionados serem admitidos para
efeito de concessão do Adicional de Qualificação (AQ) decorrente de AÇÕES DE TREI-
NAMENTO, observando-se o prazo de trinta dias, a contar da data da publicação desta
intimação, para terem assegurado o direito ao efeito retroativo, conforme o caso.

FLAVIA BONN NOGUEIRA BASTOS TOSCANO - 89338 - Ação de treinamento: EXCEL
AVANÇADO. Pendência: Apresentar documento autenticado em cartório ou pelo superior
hierárquico designado formalmente.

JANICE CLEIDE DA CUNHA GRAÇA - 50121 - Ação de treinamento: CONHECENDO O
PODER JUDICIÁRIO E O PAPEL DO CNJ. Pendência: Apresentar documento autenticado
em cartório ou pelo superior hierárquico designado formalmente no sistema ERGON.

MIRIAM IZU - 70440 - Ação de treinamento: OAB: DIREITO DO TRABALHO. Pendência:
Apresentar documento autenticado em cartório ou pelo superior hierárquico designado for-
malmente no sistema ERGON.

PEDRO EMANUEL VALADÃO MENEZES - 48348 - Ação de treinamento: SUSTENTABILI-
DADE NO DIA A DIA: ORIENTAÇÕES PARA O CIDADÃO. Pendência: Apresentar documen-
to autenticado em cartório ou pelo superior hierárquico designado formalmente no sistema
ERGON.

VANESSA PEREIRA RESENDE RECH - 82082 - Ação de treinamento: CTPS - FUNDA-
MENTOS. Pendência: Apresentar documento autenticado em cartório ou pelo superior hie-
rárquico designado formalmente no sistema ERGON.

VINICIUS ARAUJO NASCIMENTO - 91308 - Ação de treinamento: DIREITO TRIBUTÁRIO.
Pendência: Apresentar documento autenticado em cartório ou pelo superior hierárquico de-
signado formalmente no sistema ERGON.

Os documentos deverão ser apresentados com a expressão “PENDÊNCIA” na parte su-
perior do formulário de cadastro.

Os servidores convocados deverão enviar cópias autenticadas dos respectivos documentos
e o Formulário de Cadastro (Anexo I do Ato nº 909/2006) devidamente preenchido, que
está disponível na página da ESACS/RJ, na intranet. Faculta-se a autenticação em car-
tório, pelo superior hierárquico oficialmente designado no sistema ERGON ou por servidor
da ESACS/RJ, mediante a apresentação do documento original.

Faculta-se o envio pela Divisão de Protocolo de 1ª Instância (DIPRO-1), pela Divisão de
Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Protocolo Integrado, quando se tratar de
servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido ou inativo, poderá ser enviado pelo Correio, por meio
de SEDEX, observando-se, neste caso, o endereço do Tribunal, situado na Rua do La-
vradio, nº 132, Lapa, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20230-070, valendo a data de postagem
para efeito de contagem do prazo.

Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2014.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1756237

Corregedoria Regional
PORTARIA Nº 881-SCR/2014

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a remoção da juíza do trabalho substituta Mariella de Oliveira Garziera
para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região;
[...]
CONSIDERANDO, por fim, que a última redistribuição feita por esta Corregedoria-Regio-
nal ocorreu por intermédio da Portaria nº 872-SCR/2014 e que a juíza do trabalho subs-
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tituta Ana Beatriz de Melo Santos foi a última a receber a redistribuição de 6 (seis) pro-
cessos e os demais magistrados receberam 5 (cinco) processos, na ordem inversa de
antiguidade na carreira, com exceção das exclusões previstas no parágrafo único do art.
1° da Portaria nº 631-SCR/2013;

R E S O L V E

Art. 1º DETERMINAR a redistribuição do processo nº RTOrd 0011892-98.2013.501.0226
ao juiz Fernando Resende Guimarães.

Art. 2º Na hipótese de férias ou licença-médica do juiz designado, os prazos concedidos
nesta portaria passarão a correr imediatamente após o seu retorno.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014.
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Corregedora-Regional
Id: 1757945

Tomar ciência do r. despacho:

Processo: 0000011-89.2014.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Sandra Mara Oliveira Hagge [Adv. Rosane Silva Monjardim da Fonseca Almeida
(OAB: RJ 49483 - D)] e Liana Vieira da Silva [Adv. Rosane Silva Monjardim da Fon-
seca Almeida (OAB: RJ 49483 - D)]
Rqdo: juízo da 26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
TI: Maria José da Silva
Destinatário(s): Rqte Liana Vieira da Silva, Rqte Sandra Mara Oliveira Hagge
Tomar ciência do despacho a folhas 237/238. Pz 5 (cinco) dias.

Charmaine Buters C. D. Campos
Técnico Judiciário

Id: 1757817

Tomar ciência da r. decisão:
Processo: 0004460-90.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Corregedoria
Rqdo: juiz Francisco Antonio de Abreu Magalhães
Destinatário(s): Rqdo juiz Francisco Antonio de Abreu Magalhães
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Pz 8 (oito)
dias.
Processo: 0114433-77.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Fatima Bruna Rodrigues Aranha [Adv. Elena Aparecida Ferreira (OAB: RJ 155006
- D)]
Rqdo: juíza Rosane Ribeiro Catrib
Destinatário(s): Rqte Fatima Bruna Rodrigues Aranha
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Pz 8 (oito)
dias.

Charmaine Buters C. D. Campos
Técnico Judiciário Id: 1757846

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Antônio Vieira
Sampaio Neto

Diretor de Se-
cretaria - CJ3

Três Rios Rio de Janeiro 27/10/14 27/10/14 Palestra Sensibiliza-
ção- Avaliação dos

Gestores

0,5

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1757342

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Paulo Rogerio
dos Santos

Juiz do Trabalho
Substituto

Rio de Janei-
ro

Brasília 10/11/14 12/11/14 Treinamento do
Sistema SIMBA

2,5

Marcio Vianna
Antunes

Chefe da DIA-
PE-CJ1

Rio de Janei-
ro

Brasília 10/11/14 12/11/14 Treinamento do
Sistema SIMBA

2,5

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1757327

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Felipe José Gon-
çalves

Chefe da DI-
VAP-PET

Petrópolis Rio de Janeiro 09/11/14 10/11/14 Treinamento PJE-
DIVAP

1,5

Esmeralda Reis
Lopes

FC-03 - ASSIS-
TENTE ADMI-
NISTRATIVO

Petrópolis Rio de Janeiro 09/11/14 10/11/14 Treinamento PJE-
DIVAP

1,5

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1757376

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Paulo Sebastião
Vaz de Miranda

Assistente de
Supervisor-FC5

Rio de Janei-
ro

Magé,Teresópo-
lis, Friburgo e

Cantagalo

11/11/14 14/11/14 COMIN - inventário
físico

3,5

Paulo Sebastião
Vaz de Miranda

Assistente de
Supervisor-FC5

Rio de Janei-
ro

Itaguaí e Angra
dos Reis

25/11/14 26/11/14 COMIN - inventário
físico

1,5

Paulo Sebastião
Vaz de Miranda

Assistente de
Supervisor-FC5

Rio de Janei-
ro

B.Mansa, V.Red.,
Resende, B.do
Piraí e Valença

01/12/14 05/12/14 COMIN - inventário
físico

4,5

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Leticia da Costa
Abdala

Juíza Titular de
Vara do Traba-

lho

N.Friburgo Rio de Janeiro 10/11/14 14/11/14 Curso Mediação
Judic./Técnicas de

Negociação

4,5

Admar Lino da
Silva

Juiz do Trabalho
Subsitituto

Três Rios Rio de Janeiro 10/11/14 14/11/14 Curso Mediação
Judic./Técnicas de

Negociação

4,5

Filipe Bernardo
da Silva

Juiz do Trabalho
Subsitituto

N.Friburgo Rio de Janeiro 10/11/14 14/11/14 Curso Mediação
Judic./Técnicas de

Negociação

4,5

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1757454

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Derly Mauro C da
Silva

Juiz Titular de
Vara do Traba-

lho

N.Friburgo Rio de Janeiro 10/11/14 14/11/14 Curso Mediação
Jud./Técnicas de

Negociação

4,5

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1757468

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial
Data de retorno

Motivo N.º de Diá-
rias

André Pacheco
de Andrade

FC-05 - ASSIST.
SECRETARIO
DE JUIZ (VT)

N.Friburgo Niterói 14;17;24;28/11/14 e 01 e
05/12/14

Curso “Assistente
de Juiz”

3,0

Sandra Freitas da
Silva

Analista Judiciá-
ria

Macaé Niterói 14;17;24;28/11/14 e 01 e
05/12/14

Curso “Assistente
de Juiz”

3,0

Thiago Duim Sil-
veira Limongi

Analista Judiciá-
ria

N.Friburgo Niterói 14;17;24;28/11/14 e 01 e
05/12/14

Curso “Assistente
de Juiz”

3,0

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1757489

Paulo Sebastião
Vaz de Miranda

Assistente de
Supervisor-FC5

Rio de Janei-
ro

Itaboraí, Ararua-
ma, C. Frio e
Rio dasOstras

09/12/14 12/12/14 COMIN - inventário
físico

3,5

Letícia Morais de
França Oliveira

Analista Judiciá-
rio

Rio de Janei-
ro

Itaguaí eAngra
dos Reis

25/11/14 26/11/14 COMIN - inventário
físico

1,5

Letícia Morais de
França Oliveira

Analista Judiciá-
rio

Rio de Janei-
ro

B.Mansa, V.Red.,
Resende, B.do
Piraí e Valença

01/12/14 05/12/14 COMIN - inventário
físico

4,5

Letícia Morais de
França Oliveira

Analista Judiciá-
rio

Rio de Janei-
ro

Itaboraí, Ararua-
ma, C.Frio e Rio

dasOstras

09/12/14 12/12/14 COMIN - inventário
físico

3,5

Lara Baptista Vi-
daurre

Técnico Judiciá-
rio

Rio de Janei-
ro

Macaé, Campos
eItaperuna

17/11/14 19/11/14 COMIN - inventário
físico

2,5

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1757405

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 681/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, tendo em vista o Processo Eletrônico
nº 0001069-37.2014.5.01.1000, resolve:
Exonerar, a pedido, ANA CRISTINA MOREIRA PESSOA do cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Classe “B”, Padrão 06, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, na forma do artigo 33, inciso I e 34, caput, da Lei nº 8.112/90, com efeitos a
contar de 28 de fevereiro de 2014.

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2014.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1757879

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 682/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
IDeclarar vaga a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, FC5, da
Septuagésima Quinta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, ocupada Técnico Judiciário
Área Administrativa, MARCIA CRISTINA FEITOSA DOS SANTOS, em virtude de sua
aposentadoria;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 3 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2014
LUCIO DE PAULA CORRÊA

PORTARIA DSEP Nº 685/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Declarar vaga a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Vara
do Trabalho de Nilópolis/RJ, ocupada pelo Técnico Judiciário Área Administrativa, RAN-
GEL SANTOS DA SILVA, em virtude de sua aposentadoria;
IIEsta portaria entra em vigor a partir de 17 de outubro de 2014.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 2014.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal
Id: 1757878

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:

3.11.2014:
Processo Eletrônico nº: 0005948-87.2014.5.01.1000 (SEP), de LUÍS CARDOSO DE SÁ.
Assunto: Abono de Permanência: “Em observância ao art. 2º, da Portaria nº 69/2013,
alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, defiro o abono de permanência, tendo
em vista que o servidor preencheu os requisitos para aposentadoria voluntária, nos ter-
mos do art. 40, § 1º, III, “a”, da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº
41/2003 e, ainda, o previsto no §19 do mesmo artigo, com efeitos a contar de
14/10/2014 até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art.
40, § 1º, II do mesmo diploma legal, mantendo-se incólumes os 7 (sete) meses de li-
cença-prêmio a que faz jus o interessado. À CAPE para publicação. Após, à CPPE para
as providências cabíveis.”;

4.11.2014:
Processo nº: 0005975-70.2014.5.01.1000, de NADIA GOMES DA SILVA OLIVEIRA. As-
sunto: Abono de Permanência: “Em observância ao art. 2º, da Portaria nº 69/2013, al-
terada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, defiro a concessão do abono de perma-
nência, tendo em vista que a servidora preencheu os requisitos para a aposentadoria
voluntária, nos termos do art. 2º da EC nº 41/2003, bem como do previsto no § 5º do

mesmo artigo, a contar de 05/11/2013 até completar as exigências para aposentadoria
compulsória contidas no art. 40, §1º, II da CRFB. Ressalte-se que as verbas precedentes
a 1º/01/2014, deverão ser pagas por meio de exercícios anteriores, nos termos do art. 37
da Lei nº 4.320/64, c/c o Ato nº 556/07, alterado pelo Ato nº 61/2010, do âmbito deste
Regional. À CAPE, para publicação. Após, à CPPE para as providências cabíveis.”;

TRT-PA-17614-2012-000-01-00-7 (SEP), de MARCIO ARAÚJO SIMÕES. Assunto: Licen-
ça-paternidade: “De acordo. Em observância ao art. 2º, da Portaria do TRT nº 69/2013,
defiro a concessão de 05 (cinco) dias de Licença-Paternidade, no período de 22/10/2014
a 26/10/2014, na forma do art. 208 da Lei nº 8.112/90.”;

5.11.2014:
Processo eletrônico nº: 0004975-35.2014.5.01.1000 - (SEP), de LEONARDO ALMEIDA
CAVALCANTI. Assunto: Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição: “Em observância
ao art. 2º da Portaria TRT nº 69/2013-TRT, alterada pela Portaria nº 253/2013-TRT, pro-
ceda-se à revisão de ofício da decisão de fl. 11, para deferir a averbação de 297 dias de
tempo de serviço público federal, relativos ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
e para integrar o período aquisitivo 2013/2014 do interessado, com fulcro no art. 100 da
Lei nº 8.112/90 c/c artigo 7º, caput e §1º do Ato nº 182/2013, desta Corte. À CAPE para
publicação. Após, retornem os autos à DANDD para prosseguimento.”;

Processo nº: 0005904-68.2014.5.01.1000, de ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA. As-
sunto: Averbação de Tempo de Serviço: “Em observância ao art. 2º da Portaria TRT nº
69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, defiro a averbação de 4500 (quatro mil e
quinhentos) dias de tempo de serviço/contribuição privado, vinculado ao Regime Geral de
Previdência Social, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art.
103, inciso V, da Lei 8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do TCU
e PA-SAI-45/01. À CAPE para publicação. Após, à DANDD, para prosseguimento do fei-
to.”;

Processo nº 0005981-77.2014.5.01.1000 (SEP), de LUCIENE AUXILIADORA DA SILVA.
Assunto: Tempo de Serviço e Afastamentos: “Em observância ao art. 2º da Portaria nº
69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, do âmbito deste Regional, defiro a aver-
bação de 132 dias de tempo de serviço/contribuição Público Estadual, para fins de apo-
sentadoria e disponibilidade, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Ja-
neiro, com fundamento no art. 103, I, da Lei nº 8.112/90. À CAPE, para publicação.
Após, à DANDD, para prosseguimento do feito.” (a) Lucio de Paula Corrêa. Diretor da
Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1757880
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 116/2014

Dispõe sobre a interdição do acesso, a sus-
pensão do expediente e a prorrogação dos
prazos no Fórum Trabalhista que abriga as
Varas do Trabalho de Nova Iguaçu.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO agravamento da infestação de pombos no forro de gesso
das salas de audiências e demais instalações no Fórum Trabalhista de Nova Iguaçu, con-
forme verificado in loco pela Secretaria de Manutenção e Obras - SMO e pela Coorde-
nadoria de Saúde - CSAD deste Tribunal;

CONSIDERANDO a existência de laudo elaborado pela Coordenadoria de Saú-
de - CSAD deste Tribunal recomendando a interdição do Fórum Trabalhista que abriga as
Varas do Trabalho de Nova Iguaçu;

CONSIDERANDO a necessidade de interdição do Fórum Trabalhista que abriga
as Varas do Trabalho de Nova Iguaçu, para se evitar riscos à saúde dos magistrados,
servidores, jurisdicionados, advogados e demais frequentadores, visando o restabelecimen-
to das condições de higiene,

RESOLVE:

Art. 1º INTERDITAR o acesso ao Fórum Trabalhista que abriga as Varas do
Trabalho de Nova Iguaçu, a partir de 11 de novembro de 2014, até que sejam restabe-
lecidas as condições de higiene, ressalvada a entrada de pessoal autorizado para a rea-
lização de obras, limpeza e vigilância.

Art. 2º Fica suspenso o expediente interno e externo no Fórum Trabalhista de
Nova Iguaçu.

§ 1º Fica mantido o cumprimento de acordos já designados anteriormente; em
caso de acordo a ser cumprido na sede de Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, será opor-
tunamente designado local para realização do ato, salvo ajuste diverso entre as partes
interessadas.

§ 2º Fica mantido o cumprimento dos mandados judiciais pelos Oficiais de Jus-
tiça Avaliadores, com recolhimento posterior.

§ 3º Ficam suspensos os leilões nos processos que tramitam nas Varas do
Trabalho de Nova Iguaçu.

§ 4º As medidas urgentes observarão os termos do Ato Conjunto nº 2, de 3 de
agosto de 2009, que dispõe sobre o funcionamento do plantão judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

Art. 3º Prorrogam-se os prazos, com relação aos processos em trâmite nas Va-
ras do Trabalho de Nova Iguaçu, para o primeiro dia útil subsequente, conforme dispõe o
§ 1º do artigo 184 do Código de Processo Civil.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1759079

PORTARIA Nº 213/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo nº 0111428-
47.2014.5.01.0000 (RECADM); e

CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo Administrativo Eletrônico nº
0004035-79.2014.5.04.0000 (PA), do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

RESOLVE:

REMOVER a Doutora PATRICIA BLEY HEIM, Juíza do Trabalho Substituta des-
te Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, a partir de 17 de novembro de
2014, para o Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, nos termos da Resolução
Administrativa Nº 32, de 4 de agosto de 2011, do Órgão Especial desta Corte, e da Re-
solução Nº 21, de 23 de maio de 2006, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014.
(Documento assinado digitalmente)

DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1759082

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1684/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa - especialidade Segurança,
GILBERTO NEVES DE OLIVEIRA, do Gabinete do Desembargador José Antonio Teixeira
da Silva para lotá-lo na Coordenadoria de Segurança (SPR);
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 30 de outubro de 2014.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1685 /2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de oficio, o servidor, MARCOS JOSE CAMILO, da Terceira Vara do Trabalho
de Campos dos Goytacazes - RJ para lotá-lo na da Primeira Vara do Trabalho de Campos
dos Goytacazes - RJ;
II- Esta portaria entra em vigor a partir de 3 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1686/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Analista Judiciário - Área Judiciária - especialidade Oficial de Jus-
tiça Avaliador Federal, DENISE DA ASCENÇÃO DO NASCIMENTO, da Divisão de Dis-
tribuição de Mandados (SJU-1) para lotá-lo na Coordenadoria de Controle e Distribuição
de Mandados (SJU-1);
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 4 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1694/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, LUCIANA CAVALCANTI
DE ARAUJO DA FONSECA, da Seção de Atendimento ao Usuário do Pje-Lavradio - SJU-
1 para lotá-lo na Divisão de Protocolo de 1ª Instância - SJU-1;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Encarregado de Protocolo, FC-2, da
Divisão de Protocolo de 1ª Instância - SJU-1, cuja vacância ocorrerá na data da publi-
cação;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1695/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Designar, para substituir o Coordenador, CJ-2, da Coordenadoria de Preparo de Pagamento
de Pessoal (SEP), em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares, o ser-
vidor:

LOTAÇÃO/ CARGO/ SUBSTITUTO
CPPE/ Coordenador/ Kely Cristina de Oliveira Souza

II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1696/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, GILDETE CERQUEIRA PAES DE AL-
MEIDA, para substituir o Coordenador, CJ-2, da Coordenadoria de Auditoria de Licitações
e Contratos (SCI), nos afastamentos do Titular e nas férias do substituto antes designado,
a partir da publicação até 14/11/2014.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1697/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, HELENA PEREIRA DE
CARVALHO, da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGPPROV) para lotá-lo na Sétima Va-
ra do Trabalho de Duque de Caxias/RJ;
II -Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1698/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, VERÔNICA RODRIGUES
DE CASTRO, da Sétima Vara do Trabalho de Duque de Caxias/RJ para lotá-lo na Tri-
gésima Nona Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ;
II -Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1699/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, LEILA FANI LESER, da função comis-
sionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Trigésima Nona Vara do Trabalho do
Rio de Janeiro/RJ;
II-Removê-lo, de ofício, da Trigésima Nona Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ para
lotá-lo na Vigésima Terceira Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5,
da Vigésima Terceira Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, cuja vacância ocorreu em 13
de junho de 2014;
IV- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1700/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de oficio, o Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especialidade Segurança
,JORGE LUIZ DE OLIVEIRA, da Seção de Segurança e Vigilância - SEDE para lotá-lo no
Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1702/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ELLYSA MORAES TA-
VARES DE OLIVEIRA, da Vigésima Sétima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para lotá-
lo na Nona Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II -Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1703/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I- Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, AMANDA ALVES FON-
SECA, da Nona Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para lotá-lo na Vigésima Sétima Vara
do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da
Vigésima Sétima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 24 de
outubro de 2014;
III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1704/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o servidor JOÃO MARCELO VALERIANO FURTADO, da Terceira Va-
ra do Trabalho de Volta Redonda/RJ para lotá-lo na Segunda Vara do Trabalho de Volta
Redonda/RJ;
II -Esta portaria entra em vigor a partir de 6 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1759172

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1690/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Lotar o Analista Judiciário - Área Administrativa, Classe "A", Padrão 1, MARIELA CUNHA
DE OLIVEIRA, na Secretaria de Gestão de Pessoas - SGPPROV;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 30 de outubro de 2014.
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014

DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1691/2014- SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Lotar os Analistas Judiciários - Área Judiciária, Classe "A", Padrão 1, abaixo relacionados,
nos respectivos setores, a partir de 30 de outubro de 2014:

Secretaria de Gestão de Pessoas SGPPROV
Lucas Fontes Santana
Thalita Martins Freitas
Quarta Vara do Trabalho de São Gonçalo - RJ
Priscila Diogenes da Graça
Segunda Vara do Trabalho de Macaé - RJ
Fernando Benitez Ribeiro
Primeira Vara do Trabalho de Volta Redonda - RJ
Diego Borges Loureiro
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014

DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1692/2014 - SEP
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Lotar o Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especialidade: Segurança, ADRIANO
LUIS ESPINDOLA, na Coordenadoria de Segurança - CSEG;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 30 de outubro de 2014.
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014

DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1693/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Lotar os Técnicos Judiciários - Área Administrativa, Classe "A", Padrão 1, abaixo relacio-
nados, nos respectivos setores, a partir de 30 de outubro de 2014:
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DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1759168

Despachos exarados pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal nas datas
abaixo, nos Processos a seguir:

20.10.2014:
TRT-PA-03094-2003-000-01-00-4, de MARCIA MATTOS DA ROSA BECKER. Assunto:
Aposentadoria: “Tendo em vista a informação da Secretaria de Administração de Pessoal,
indefiro a conversão de licença-prêmio em pecúnia referente à servidora inativa MARCIA
MATTOS DA ROSA BECKER, em decorrência da servidora inativa ter fruído em atividade
todos os meses a que fazia jus, nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a re-
dação dada pelo Ato nº 51/2012 deste E.TRT da 1ª Região. Expeça-se ofício para ciên-
cia; após, encaminhem-se os autos para arquivamento.”;

4.11.2014:
TRT-PA-14479-2012-000-01-00-8, de SILVIA REGINA SARTORI MACHADO COOPER.
Assunto: Remoção para acompanhar cônjuge: “Defiro a remoção da servidora SILVIA RE-
GINA SARTORI MACHADO COOPER para o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião- Curitiba/PR, para acompanhar seu cônjuge militar, em virtude do preenchimento dos
requisitos autorizadores insculpidos no art. 36, parágrafo único, inciso III, “a”, da Lei nº
8112/90 c/c art. 7º, inc. III, “a” e art. 17 da Resolução n° 110/2012 do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho, assim como a concessão de “licença-trânsito” de 30 dias, com
fulcro no art. 18 da Lei nº 8.112/90 c/c art. 27 da Resolução nº 110 do Conselho Su-
perior da Justiça do Trabalho, de 31 de agosto de 2012, a contar de 07/01/2015. Ex-
peça-se Portaria. Após, oficie-se o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.”;

5.11.2014:
Processo Eletrônico nº: 0002711-45.2014.5.01.1000, de ANA REGINA DA SILVA ROSA
KOTHE e PAULO MARTINS DE LIMA NETO. Assunto: Redistribuição por Reciprocidade:
“Tendo em vista que não há interesse desta Administração em redistribuir por recipro-
cidade o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, ocupado pela servidora deste Tri-
bunal ANA REGINA DA SILVA ROSA KOTHE, com cargo idêntico do Tribunal Regional
do Trabalho da 4ª Região ocupado pelo servidor PAULO MARTINS DE LIMA NETO, in-
defiro o pedido de redistribuição, na forma do art. 37, I, da lei nº 8.112/90 e determino o
arquivamento do feito. Oficie-se o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região para ciên-
cia desta decisão.”;

EDITAL

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUM-
MOND, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso das
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.656, de 5 de junho de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2012, que cria 12 (doze) Varas do
Trabalho na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e acrescenta aos
Quadros de Magistrados os respectivos cargos de Juiz Titular de Vara do Trabalho;

CONSIDERANDO a publicação da Resolução Administrativa Nº 32, de 7 de
agosto de 2014, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 12 de agosto de 2014,
por meio da qual o Tribunal Pleno decidiu transferir a sede da 2ª Vara do Trabalho de
Itaboraí para o Município de Rio Bonito para instalação da 1ª Vara do Trabalho de Rio
Bonito; e

CONSIDERANDO a previsão de instalação da 1ª Vara do Trabalho de Rio Bo-
nito, no dia 17 de dezembro de 2014, conforme Ofício TRT-GDCMC nº 424/2014, de 20
de outubro de 2014, do Excelentíssimo Desembargador Cesar Marques Carvalho,

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos Senhores Juízes Titulares de Vara
do Trabalho interessados, para efeitos da remoção de que trata o artigo 654, § 5º, alínea
"a", da Consolidação das Leis do Trabalho, que estará disponível a titularidade da PRI-
MEIRA VARA DO TRABALHO DE RIO BONITO, Estado do Rio de Janeiro, a partir de
sua instalação.

O prazo de 15 (quinze) dias será contado a partir da publicação do presente
Edital.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2014.
(Documento assinado digitalmente)

DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1759080

fEDITAL

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUM-
MOND, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso das
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.656, de 5 de junho de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2012, que cria 12 (doze) Varas do
Trabalho na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e acrescenta aos
Quadros de Magistrados os respectivos cargos de Juiz Titular de Vara do Trabalho; e

CONSIDERANDO a previsão de instalação da 3ª Vara do Trabalho de Macaé,
no dia 18 de dezembro de 2014, conforme Ofício TRT-GDCMC nº 424/2014, de 20 de
outubro de 2014, do Excelentíssimo Desembargador Cesar Marques Carvalho,

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos Senhores Juízes Titulares de Vara
do Trabalho interessados, para efeitos da remoção de que trata o artigo 654, § 5º, alínea
"a", da Consolidação das Leis do Trabalho, que estará disponível a titularidade da TER-
CEIRA VARA DO TRABALHO DE MACAÉ, Estado do Rio de Janeiro, a partir de sua
instalação.

O prazo de 15 (quinze) dias será contado a partir da publicação do presente
Edital.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2014.
(Documento assinado digitalmente)

DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1759081

Corregedoria Regional
Tomar ciência da r. decisão:

Processo: 0114555-90.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Corregedoria
Rqdo: juíza Glaucia Zuccari Fernandes Braga
Destinatário(s): Rqdo juíza Glaucia Zuccari Fernandes Braga
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Pz 8 (oito)
dias.

Processo: 0112479-93.2014.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Edmundo Alves de Souza Neto [Adv. Luiz Roberto Leven Siano (OAB: RJ 94122
- D)]
Rqdo: juízo da 54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
TI: Club de Regatas Vasco da Gama
Destinatário(s): Rqte Edmundo Alves de Souza Neto
Tomar ciência da decisão que declarou extinta a Correição Parcial. Pz 8 (oito) dias.

Charmaine Buters C. D. Campos
Técnico Judiciário

Id: 1758760

Processo nº: 0005733-14.2014.5.01.1000, de RAUL ALVES SANTANA JUNIOR. Assunto: RE-
DISTRIBUIÇÃO: “Tendo em vista que preenchidos os requisitos constantes dos incisos I ao VI
do art. 37 da Lei nº 8.112/90, e da Resolução nº 146/2012 do Conselho Nacional de Justiça,
defiro a redistribuição por reciprocidade do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
ocupado pelo servidor deste Tribunal RAUL ALVES SANTANA JUNIOR, com cargo vago idên-
tico do TRT da 3ª Região. Oficie-se o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região para ciência
desta decisão.”;

Processo nº: TRT-PA-0005912-45.2014.5.01.1000 (SEP), de ISAÍAS SILVA LOURENÇO. As-
sunto: Redistribuição: “Tendo em vista o preenchimento dos requisitos constantes dos in-
cisos I ao VI do art. 37 da Lei nº 8.112/90, e da Resolução nº 146, do Conselho Nacional
de Justiça, defiro a redistribuição por reciprocidade entre o cargo de Analista Judiciário,
Área Administrativa, deste Regional, ocupado pelo servidor ISAÍAS SILVA LOURENÇO, com
idêntico cargo vago, do TRT da 3ª Região. Oficie-se à Exma. Desembargadora Presidente
do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, para cientificá-la desta decisão e
consultá-la sobre a concordância ou não com a efetivação do procedimento de redistribui-
ção. À CAPE, para publicação.”;

Processo Eletrônico nº: 0005345-14.2014.5.01.1000 (SEP), de FLORISMINA SILVA DOS SAN-
TOS. Assunto: PENSÃO POR MORTE -Referente ao ex-servidor inativo Carlos Alberto dos San-
tos: “Nada a reconsiderar. Mantenho a decisão acostada às fls. 54 com fundamento no artigo 217,
inciso I, “c” da Lei nº 8.112/90 c/c Ato TRT nº 54/2008 e acolho como razões de decidir a infor-
mação de fls. 49/52, bem como o de fls. 64, conforme art. 50, § 1º da Lei nº 9.784/99. Após, à
CFEI-2 para distribuição.” (a) DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAU-
JO DRUMMOND. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1759374

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Maria Cristina A.
Teixeira

Assessora-CJ3 Rio de Janei-
ro

Brasília 10/11/14 11/11/14 VIII Encontro do
Poder Judiciário

1,5

Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1758908

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Lucia Otero de
Carvalho

Coordenadora-
CJ2

Rio de Janei-
ro

Fortaleza 18/11/14 22/11/14 XIV Encontro de
Bibliotecários-EB-

JUT

4,5

Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1758909

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Mario Jorge da
Silva Costa

FC-04 - SEC.
CALCULISTA

DE VT

Duque de Ca-
xias

Resende 12/11/14 15/11/14 Curso de Juriscalc
- Instrutoria

3,5

Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1758910

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a

concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício

de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

VIVALMIR FER-
REIRA SOARES

Tec. Judiciário Rio de Janei-
ro

Angra , B,do Pi-
raí, V.Redonda,

B.Mansa, Resen-
de

24/11/14 28/11/14 Entrega de material
de expediente

4,5

Fernando P. de
Lima

Tec. Judiciário Rio de Janei-
ro

Petrópolis,
T.Rios, Friburgo,

Cantagalo

25/11/14 28/11/14 Entrega de material
de expediente

3,5

Antonio da S.
Paulucci

Tec. Judiciário Rio de Janei-
ro

Ararua-
ma,C.Frio,Cam-
pos, Itaperuna,

Macaé

24/11/14 28/11/14 Entrega de material
de expediente

4,5

Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1758911

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Priscila Rodrigues
da Silva

Chefe de Divi-
são- CJ1

Rio de Janei-
ro

Vassouras-RJ 15/10/14 17/10/14 V Encontro de Di-
retores

2,5

Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1758912

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Claudio Rocha
Correa

Diretor de Se-
cretaria-CJ3

Volta Redon-
da

Rio de Janeiro 27/10/14 27/10/14 Palestra “Gestão
de Pessoas por
Competência"

0,5

Marcia Barbosa
Teixeira

Diretor de Se-
cretaria-CJ3

Nova Friburgo Rio de Janeiro 27/10/14 27/10/14 Palestra “Gestão
de Pessoas por
Competência"

0,5

Gildo de Moura
Pires

Secretária Calcu-
lista de VT-FC4

Volta Redon-
da

Rio de Janeiro 28/10/14 28/10/14 Palestra “Gestão
de Pessoas por
Competência"

0,5

Ana Claudia Bar-
bosa deMelo

Assist. de VT Macaé Rio de Janeiro 27/10/14 28/10/14 Palestra “Gestão
de Pessoas por
Competência"

1,5

Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1758913

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 686/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA RE-
GIÃO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANTONIO GONÇALVES PEREIRA, da função comissionada de Encarregado de
Protocolo, FC-2, da Divisão de Protocolo de 1ª Instância - SJU-1;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário Especializado, FC-2, da Divisão de Protocolo de 1ª Instância - SJU-1,
cuja vacância ocorreu em 6 de novembro de 2014;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.
Rio de Janeiro, 5 de novembro de 2014

LUCIO DE PAULA CORRÊA
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1759170
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PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 690/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I- Tornar sem efeito a Portaria DSEP nº 685/2014, publicada no Diário Oficial, Parte III,
Seção II de 7/11/2014.
II-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, RANGEL SANTOS DA SILVA, da
função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Vara do Trabalho de Ni-
lópolis/RJ, a partir de 17 de outubro de 2014.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2014
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 694/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:

I-Designar, para substituir o Chefe de Gabinete, FC-5, do Gabinete da Desembargadora
Rosana Salim Villela Travesedo, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regu-
lamentares, o servidor:

LOTAÇÃO/ CARGO/ SUBSTITUTO
GDRSVT/ Chefe de Gabinete/ Marilia Haag e Silva
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2014.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1759264

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:

6.11.2014:
Processo nº 0006062-26.2014.5.01.1000 (SEP), de MARIA CRISTINA SOUZA DA COSTA
PÉCORA. Assunto: Abono de Permanência: “Em observância ao art. 2º da Portaria nº
69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013 desta Corte, indefiro o abono de permanên-
cia, uma vez que a interessada não implementou os requisitos necessários à concessão
do referido benefício, na forma do art. 2º, §5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e do
art. 40, § 19 da Constituição Federal, bem como do entendimento sufragado no Acórdão
nº 1.482/2012 do C. TCU, que possibilita a concessão do abono de permanência pela
regra do art. 3 da EC 47/05. À CAPE para publicação. Após, cientifique-se a interessada,
através de e-mail corporativo, conforme previsão contida no Ato nº 31/08 desta Corte,
dos termos da presente informação. Em seguida, encerre-se o presente feito.”;

7.11.2014:
TRT-PA-502/94, de BENIMAR RAMOS DE MEDEIROS MARTINS. Assunto: Revisão de
Tempo de Serviço: “Em observância ao art. 2º, III, da Portaria TRT nº 69/2013, proceda-
se à revisão, ex officio, para que seja alterado o tempo anteriormente averbado de 1.205
dias para 2.333 dias de tempo de serviço/contribuição vinculado ao Regime Geral da
Previdência, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103, in-
ciso V, da Lei 8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do TCU e PA-
SAI-45/01. À CAPE para publicação. Após, à DANDD, para prosseguimento do feito.”;

TRT-PA-04339-2009-000-01-00-6, de MARIA DULCE LEITE DE ARAUJO. Assunto: ABO-
NO DE PERMANÊNCIA - Art. 3º da EC nº 47/05: “Concedo o abono de permanência à
servidora, em observância ao art. 2º, da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº
253/2013, desta Corte, a contar de 22/12/2013, até completar as exigências para apo-
sentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II da Constituição Federal, com fun-
damento no art. 3º, da EC nº 47/2005, c/c o entendimento fixado no Acórdão nº
1.482/2012 - TCU-Plenário, em atendimento à decisão da Presidência exarada nos autos
do TRT-PA nº 10691-2012-000-01-00-6. Ressalte-se que as verbas relativas a período
precedente a 1º/01/2014, deverão ser pagas por meio de exercícios anteriores, nos ter-
mos do art. 37 da Lei nº 4.320/64, c/c o Ato nº 556/07, alterado pelo Ato nº 61/2010, do
âmbito deste Regional, e Resolução Adminstrativa do CSJT nº 137/2014. À CAPE, para
publicação. Após, à CPPE, para providências cabíveis.” (a) Lucio de Paula Corrêa. Di-
retor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1759171

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, em 10.11.2014, nos Processos abaixo:

TRT-PA 379/93, de NILTON OLIVEIRA MACHADO. Assunto: Revisão de Averbação de
Tempo de Serviço: “Nos termos do artigo 2º, da Portaria do TRT nº 69/2013, alterada
pela Portaria - TRT nº 253/2013, proceda-se à revisão ex officio, alterando-se o tempo
anteriormente averbados de 5.840 dias para 5.847 dias de tempo de serviço/contribuição
público federal, vinculado ao Ministério da Aeronáutica, para fins de aposentadoria, dis-
ponibilidade, adicional de tempo de serviço e licença especial, nos termos do artigo 100,
da Lei nº 8.112/1990, fazendo jus o interessado ao percentual de 22% a contar de
28/02/1999. À CAPE, para publicação. Após, à DANDD, para prosseguimento do feito.”;

Processo eletrônico nº: 0005263-80.2014.5.01.1000 - (SEP) , de FLAVIA BELINGER BIT-
TENCOURT. Assunto:Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição: “Em observância ao
art. 2º da Portaria TRT nº 69/2013-TRT, alterada pela Portaria nº 253/2013-TRT, defiro a
averbação de 410 (quatrocentos e dez) dias de tempo de serviço público federal, para
fins de aposentadoria e disponibilidade, com fulcro no art. 100 da Lei nº 8.112/90. À CA-
PE para publicação. Após, retornem os autos à DANDD para prosseguimento.”(a) Lucio
de Paula Corrêa. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1759375

Tribunal Pleno / Órgão Especial

ÓRGÃO ESPECIAL
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA

Decisão Monocrática

Processo: 0010024-50.2014.5.01.0000 - CC - Relator Desembargador Federal do Trabalho
Jose Antonio Teixeira da Silva - Suscitante: MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Volta
Redonda - Suscitado: MM. Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Macaé - “... julgo procedente o
presente conflito e declaro a competência do juízo da 2ª vara de Macaé para prosseguir
com a execução.”

Processo: 0010439-33.2014.5.01.0000 - CC - Relator Desembargador Federal do Trabalho
Jose Antonio Teixeira da Silva - Suscitante: MM. Juízo da 2ª Vara do Trabalho de São Gon-
çalo - Suscitado: MM. Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Macaé - “... julgo procedente o pre-
sente conflito e declaro a competência do juízo da 2ª vara de Macaé para prosseguir com a
execução.”

Processo: 0010611-72.2014.5.01.0000 - CC - Relator Desembargador Federal do Trabalho
Jose Antonio Teixeira da Silva - Suscitante: MM. Juízo da 2ª Vara do Trabalho de São Gon-
çalo - Suscitado: MM. Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Macaé - “... julgo procedente o pre-
sente conflito e declaro a competência do juízo da 2ª vara de Macaé para prosseguir com a
execução.”

Id: 1759205

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

DESPACHO

Processo: 0002301-57.2011.5.01.0461 - AIRR
Agte: Expresso Real Rio Ltda [Adv. Narciso Gonçalves dos Santos (OAB: RJ 25940 -
D)]
Agdo: Eduardo Henrique Martins de Sousa Junior [Adv. Braulino da Silva e Santos
(OAB: RJ 85922 - D)]
Destinatário(s): Agte Expresso Real Rio Ltda
Tomar ciencia do despacho de fls. 352: "Analisados os elementos dos autos e os limites
em que fixada a controvérsia recursal, viável se apresenta a tentativa de conciliação.
Em face da distância da sede do Juízo de origem, inicialmente encaminhem-se os au-
tos à Divisão de Conciliação da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, para
notificação da parte ré, a fim de que informe da possibilidade de acordo. Caso positiva
a resposta, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes e seus patronos. Do con-
trário, devolvam-se os autos à Secretaria Judiciária para prosseguimento. Rio de Janei-
ro, 06 de novembro de 2014." (a) Desembargador do Trabalho Cesar Marques Carvalho
- Gestor da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP.

Processo: 0209700-16.2008.5.01.0282 - AIRR
Agte: Banco Itaú S/A [Adv. Odinaldo Correa Santos Junior (OAB: RJ 122816 - D)]
Agdo: Renata Henriques Buexm [Adv. Isabel Peixoto Viana (OAB: RJ 116751 - D)]
Destinatário(s): Agte Banco Itaú S/A
Tomar ciencia do despacho de fls. 713: "Analisados os elementos dos autos e os limites
em que fixada a controvérsia recursal, viável se apresenta a tentativa de conciliação.
Em face da distância da sede do Juízo de origem, inicialmente encaminhem-se os au-
tos à Divisão de Conciliação da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, para
notificação da parte ré, a fim de que informe da possibilidade de acordo. Caso positiva
a resposta, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes e seus patronos. Do con-
trário, devolvam-se os autos à Secretaria Judiciária para prosseguimento. Rio de Janei-
ro, 06 de novembro de 2014." (a) Desembargador do Trabalho Cesar Marques Carvalho
- Gestor da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP.

Processo: 0000119-16.2012.5.01.0283 - AIRR
Agte: S.G.A Interlagos de Campos Combustíveis Ltda [Adv. Luis Gustavo Macedo Wer-
neck (OAB: RJ 102274 - D)]
Agdo: Ariane do Santos Silva Pinto [Adv. Alex Daflon dos Santos (OAB: RJ 95975 - D)],
Agdo: Nadia Maria dos Santos Silva Pinto [Adv. Alex Daflon dos Santos (OAB: RJ
95975 - D)], Agdo: David dos Santos Silva Pinto [Adv. Alex Daflon dos Santos (OAB:
RJ 95975 - D)]
Destinatário(s): Agte S.G.A Interlagos de Campos Combustíveis Ltda
Tomar ciencia do despacho de fls. 414:"Analisados os elementos dos autos e os limites
em que fixada a controvérsia recursal, viável se apresenta a tentativa de conciliação.

Em face da distância da sede do Juízo de origem, inicialmente encaminhem-se os au-
tos à Divisão de Conciliação da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, para
notificação da parte ré, a fim de que informe da possibilidade de acordo. Caso positiva
a resposta, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes e seus patronos. Do con-
trário, devolvam-se os autos à Secretaria Judiciária para prosseguimento. Rio de Janei-
ro, 06 de novembro de 2014." (a) Desembargador do Trabalho Cesar Marques Carvalho
- Gestor da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP.

Processo: 0000773-66.2013.5.01.0283 - AIRR
Agte: Via Varejo S.A. [Adv. Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB: RJ 173524 - A)]
Agdo: Jean Carlos Medeiros de Oliveira [Adv. Oswaldo Luiz Galaxe de Andrade (OAB:
RJ 145714 - D)]
Destinatário(s): Agte Via Varejo S.A.
Tomar ciencia do despacho de fls. 225: "Analisados os elementos dos autos e os limi-
tes em que fixada a controvérsia recursal, viável se apresenta a tentativa de concilia-
ção. Em face da distância da sede do Juízo de origem, inicialmente encaminhem-se os
autos à Divisão de Conciliação da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual,
para notificação da parte ré, a fim de que informe da possibilidade de acordo. Caso po-
sitiva a resposta, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes e seus patronos.
Do contrário, devolvam-se os autos à Secretaria Judiciária para prosseguimento. Rio de
Janeiro, 06 de novembro de 2014." (a) Desembargador do Trabalho Cesar Marques
Carvalho - Gestor da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP.

Processo: 0001622-89.2011.5.01.0224 - AIRR
Agte: Principal Comércio e Indústria de Café Ltda. [Adv. Bruno de Medeiros Tocantins
(OAB: RJ 92718 - D)]
Agdo: Dirceu Tavolaro Coimbra [Adv. William Rodrigues Santos (OAB: RJ 45351 - D)]
Destinatário(s): Agte Principal Comércio e Indústria de Café Ltda.
Tomar ciencia do despacho de fls. 245: "Analisados os elementos dos autos e os limi-
tes em que fixada a controvérsia recursal, viável se apresenta a tentativa de concilia-
ção. Em face da distância da sede do Juízo de origem, inicialmente encaminhem-se os
autos à Divisão de Conciliação da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual,
para notificação da parte ré, a fim de que informe da possibilidade de acordo. Caso po-
sitiva a resposta, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes e seus patronos.
Do contrário, devolvam-se os autos à Secretaria Judiciária para prosseguimento. Rio de
Janeiro, 06 de novembro de 2014." (a) Desembargador do Trabalho Cesar Marques
Carvalho - Gestor da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP.

Processo: 0127200-45.2009.5.01.0511 - AIRR
Agte: Enseg Serviços Pré-hospitalares Ltda [Adv. Jose Claudio de Oliveira Pinto (OAB:
RJ 71819 - D)], Agte: Enseg Serviços de Engenharia e Segurança Ltda [Adv. Jose
Claudio de Oliveira Pinto (OAB: RJ 71819 - D)]
Agdo: Ademir Francisco da Silva Junior [Adv. Luiz Alberto Rodrigues Pinto (OAB: RJ
70333 - D)]
Destinatário(s): Agte Enseg Serviços de Engenharia e Segurança Ltda
Tomar ciencia do despacho de fls. 613: "Analisados os elementos dos autos e os limi-
tes em que fixada a controvérsia recursal, viável se apresenta a tentativa de concilia-
ção. Em face da distância da sede do Juízo de origem, inicialmente encaminhem-se os
autos à Divisão de Conciliação da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual,
para notificação da parte ré, a fim de que informe da possibilidade de acordo. Caso po-
sitiva a resposta, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes e seus patronos.
Do contrário, devolvam-se os autos à Secretaria Judiciária para prosseguimento. Rio de
Janeiro, 06 de novembro de 2014." (a) Desembargador do Trabalho Cesar Marques
Carvalho - Gestor da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP.

Processo: 0000287-95.2013.5.01.0343 - AIRR
Agte: Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda. [Adv. Alberto Magno de Andrade Pin-
to Gontijo Mendes (OAB: MG 57180 - D)]
Agdo: Marcelino Manhanini [Adv. Joao Nery Campanario (OAB: RJ 37898 - D)]
Destinatário(s): Agte Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Tomar ciencia do despacho de fls. 130: "Analisados os elementos dos autos e os limi-
tes em que fixada a controvérsia recursal, viável se apresenta a tentativa de concilia-
ção. Em face da distância da sede do Juízo de origem, inicialmente encaminhem-se os
autos à Divisão de Conciliação da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual,
para notificação da parte ré, a fim de que informe da possibilidade de acordo. Caso po-
sitiva a resposta, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes e seus patronos.
Do contrário, devolvam-se os autos à Secretaria Judiciária para prosseguimento. Rio de
Janeiro, 06 de novembro de 2014." (a) Desembargador do Trabalho Cesar Marques
Carvalho - Gestor da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP.

Processo: 0000885-64.2012.5.01.0511 - AIRR
Agte: Rodolatina Logística SA [Adv. Sergio Mores (OAB: PR 29072 - D)]
Agdo: Elias de Carvalho Pinto [Adv. Wanderley da Silva Costa (OAB: RJ 100988 - D)]
Destinatário(s): Agte Rodolatina Logística SA
Tomar ciencia do despacho de fls. 369: "Analisados os elementos dos autos e os limi-
tes em que fixada a controvérsia recursal, viável se apresenta a tentativa de concilia-
ção. Em face da distância da sede do Juízo de origem, inicialmente encaminhem-se os
autos à Divisão de Conciliação da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual,
para notificação da parte ré, a fim de que informe da possibilidade de acordo. Caso po-
sitiva a resposta, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes e seus patronos.
Do contrário, devolvam-se os autos à Secretaria Judiciária para prosseguimento. Rio de
Janeiro, 06 de novembro de 2014." (a) Desembargador do Trabalho Cesar Marques
Carvalho - Gestor da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP.

Processo: 0001207-40.2010.5.01.0225 - AIRR
Agte: Transturismo Rio Minho Ltda. [Adv. José Juarez Gusmão Bonelli (OAB: RJ 41820
- D)]
Agdo: José Flávio Pereira de Souza [Adv. Ubiratan Moreira da Silva (OAB: RJ 23872 -
D)]
Destinatário(s): Agte Transturismo Rio Minho Ltda.
Tomar ciencia do despacho de fls. 394: "Analisados os elementos dos autos e os limi-
tes em que fixada a controvérsia recursal, viável se apresenta a tentativa de concilia-
ção. Em face da distância da sede do Juízo de origem, inicialmente encaminhem-se os
autos à Divisão de Conciliação da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual,
para notificação da parte ré, a fim de que informe da possibilidade de acordo. Caso po-
sitiva a resposta, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes e seus patronos.
Do contrário, devolvam-se os autos à Secretaria Judiciária para prosseguimento. Rio de
Janeiro, 06 de novembro de 2014." (a) Desembargador do Trabalho Cesar Marques
Carvalho - Gestor da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP.

Id: 1759174

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

DESPACHOS

Processo: 0000469-35.2012.5.01.0014 - RTOrd
Aut: Jose Aparecido Pereira da Silva [Adv. Simone Salles de Araújo (OAB: RJ 163777 -
D)]
Réu: Cesa S.A. [Adv. Paulo Jorge Ribeiro da Silva (OAB: RJ 99132 - D)]
Destinatário(s): Réu Cesa S.A.
Tomar ciência do despacho de fls.356. .

Processo: 0000876-96.2012.5.01.0222 - RO
Rcte: Jean Bahia Cunha [Adv. Cristiano Neves da Silva (OAB: RJ 174704 - D)]
Rcdo: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá [Adv. Decio Flavio Goncalves Torres
Freire (OAB: RJ 2255 - A)]
Destinatário(s): Rcte Jean Bahia Cunha
Tomar ciência do despacho de fls.311 que determina a manifestação da parte autora
acerca da proposta apresentada, em 15 dias. .

Processo: 0016600-02.2009.5.01.0011 - RO
Rcte: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá [Adv. Decio Flavio Goncalves Torres
Freire (OAB: RJ 2255 - A)], Rcte: Valdenéia da Costa Oliveira [Adv. Jose de Ribamar
Farias (OAB: RJ 48244 - D)]
Rcdo: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá [Adv. Decio Flavio Goncalves Torres
Freire (OAB: RJ 2255 - A)], Rcdo: Valdenéia da Costa Oliveira [Adv. Jose de Ribamar
Farias (OAB: RJ 48244 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Valdenéia da Costa Oliveira
Tomar ciência do despacho de fls.571 que determina a manifestação da parte autora
acerca da proposta apresentada, em 15 dias. .

Id: 1759213

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE SEGUNDA INSTÂNCIA

COORDENADORIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS
Seção de Carga - SECCAR

DESPACHO(S) DO DES.VICE-PRESIDENTE DO TRT

Processo: 0001524-03.2012.5.01.0020 - RO
Rcte: Luiz Claudio de Oliveira [Adv. Rita de Cassia Sant Anna Cortez (OAB: RJ 39529 -
D)], Rcte: Banco Bradesco S.A. [Adv. Raphael Restum de Souza (OAB: RJ 135084 -
D)]
Rcdo: Banco Bradesco S.A. [Adv. Raphael Restum de Souza (OAB: RJ 135084 - D)],
Rcdo: Luiz Claudio de Oliveira [Adv. Rita de Cassia Sant Anna Cortez (OAB: RJ 39529
- D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Luiz Claudio de Oliveira
Deferido o Recurso de Revista de Banco Bradesco S.A. . Intimada a parte para contra-ar-
razoar.

Processo: 0003021-87.2012.5.01.0461 - RO
Rcte: Thyssenkrupp Companhia Siderurgica do Atlantico CSA [Adv. Priscila Mathias de
Morais Fichtner (OAB: RJ 126990 - D)], Rcte: Enesa Engenharia S.A. [Adv. Ricardo An-
dré Zambo (OAB: SP 138476 - D)]
Rcdo: Kleiton Galvão de Oliveira [Adv. Antonio Carlos Borges (OAB: RJ 74376 - D)]
Destinatário(s): Rcte Enesa Engenharia S.A., Rcdo Kleiton Galvão de Oliveira
Deferido o Recurso de Revista de Thyssenkrupp Companhia Siderurgica do Atlantico
CSA. Intimadas as partes para contra-arrazoarem.

Processo: 0144200-64.2007.5.01.0079 - RO
Rcte: Massa Falida de S.A. Viacao Aerea Rio Grandense [Adv. Dionisio D Escragnolle
Taunay (OAB: RJ 60071 - D)], Rcte: Rachel Machado Coelho [Adv. Jose Ayres de Car-
valho (OAB: RJ 140451 - D)]
Rcdo: Massa Falida de S.A. Viacao Aerea Rio Grandense [Adv. Dionisio D Escragnolle
Taunay (OAB: RJ 60071 - D)], Rcdo: Nordeste Linhas Aereas S.A. [Adv. Bianca Souza
Sant Anna (OAB: RJ 109581 - D)], Rcdo: Fundacao Ruben Berta [Adv. Cristovao Tavares
de Macedo Soares Guimaraes (OAB: RJ 77988 - D)], Rcdo: Rachel Machado Coelho [Adv.
Jose Ayres de Carvalho (OAB: RJ 140451 - D)], Rcdo: Sata Serviços Auxiliares de Trans-
porte Aéreo S.A. [Adv. Sabrina Pereira de Freitas (OAB: RJ 107028 - D)], Rcdo: Compa-
nhia Tropical de Hoteis
Destinatário(s): Rcdo Fundacao Ruben Berta, Rcdo Rcte Rachel Machado Coelho, Rcdo
Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A.
Deferido o Recurso de Revista de Nordeste Linhas Aereas S.A. e outros. Intimadas as
partes para contra-arrazoarem.

Processo: 0070700-23.2008.5.01.0016 - RO
Rcte: Banco Santander (BRASIL) S.A. [Adv. Luiz Renato Bueno (OAB: RJ 108608 - D)],
Rcte: Vagner de Almeida [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)]
Rcdo: Banco Santander (BRASIL) S.A. [Adv. Luiz Renato Bueno (OAB: RJ 108608 -
D)], Rcdo: Vagner de Almeida [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Vagner de Almeida
Deferido o Recurso de Revista de Banco Santander (BRASIL) S.A. . Intimada a parte
para contra-arrazoar.

Processo: 0001164-17.2012.5.01.0037 - ED
Ebgte: Fluminense Football Club [Adv. Mario Henrique Guimaraes Bittencourt (OAB: RJ
110415 - D)]
Ebgdo: Thiago Rocha da Cunha [Adv. Leonardo Laporta Costa (OAB: SP 179039 - D)]
Destinatário(s): Ebgdo Thiago Rocha da Cunha
Deferido o Recurso de Revista de Fluminense Football Club. Intimada a parte para con-
tra-arrazoar.

Processo: 0000624-69.2011.5.01.0015 - RO
Rcte: Fugro Brasil - Serviços Submarinos e Levantamentos Ltda [Adv. Luiz de Andrade
Mendes (OAB: RJ 46072 - D)], Rcte: Celso de Oliveira Gagliardi [Adv. Moyses Ferreira
Mendes (OAB: RJ 71097 - D)]
Rcdo: Celso de Oliveira Gagliardi [Adv. Moyses Ferreira Mendes (OAB: RJ 71097 - D)],
Rcdo: Fugro Brasil - Serviços Submarinos e Levantamentos Ltda [Adv. Luiz de Andrade
Mendes (OAB: RJ 46072 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Celso de Oliveira Gagliardi
Deferido o Recurso de Revista de Fugro Brasil - Serviços Submarinos e Levantamentos
Ltda . Intimada a parte para contra-arrazoar.

Processo: 0001249-05.2012.5.01.0004 - RO
Rcte: Helton Luis Ferreira de Moura [Adv. Wanderley da Silva Costa (OAB: RJ 100988 -
D)], Rcte: Rádio e Televisão Record S.A. [Adv. Juliana Perdigao Dias (OAB: RJ 133936
- D)]
Rcdo: Rádio e Televisão Record S.A. [Adv. Juliana Perdigao Dias (OAB: RJ 133936 -
D)], Rcdo: Helton Luis Ferreira de Moura [Adv. Wanderley da Silva Costa (OAB: RJ
100988 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Helton Luis Ferreira de Moura
Deferido o Recurso de Revista de Rádio e Televisão Record S.A. . Intimada a parte pa-
ra contra-arrazoar.

Processo: 0001225-66.2012.5.01.0039 - RO
Rcte: Diogo Freire de Oliveira [Adv. Adilza de Carvalho Nunes (OAB: RJ 63333 - D)], Rcte:
Temon EletroRio Instalações Ltda. [Adv. José Fernando Santanna de Faria (OAB: SP
283060 - D)]
Rcdo: Diogo Freire de Oliveira [Adv. Adilza de Carvalho Nunes (OAB: RJ 63333 - D)],
Rcdo: Temon EletroRio Instalações Ltda. [Adv. José Fernando Santanna de Faria (OAB:
SP 283060 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Diogo Freire de Oliveira
Deferido o Recurso de Revista de Temon EletroRio Instalações Ltda.. Intimada a parte
para contra-arrazoar.

Processo: 0001686-66.2012.5.01.0062 - RO
Rcte: Jerlison Monte do Carmo [Adv. Leo Menezes Farrulla (OAB: RJ 68289 - D)], Rcte:
Nokia Siemens Networks Serviços Ltda [Adv. Renatta Bachini Hamacher (OAB: RJ
85859 - D)]
Rcdo: Nokia Siemens Networks Serviços Ltda [Adv. Renatta Bachini Hamacher (OAB:
RJ 85859 - D)], Rcdo: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Gilda Elena Brandao de Andrade
D Oliveira (OAB: RJ 35271 - D)], Rcdo: Jerlison Monte do Carmo [Adv. Leo Menezes
Farrulla (OAB: RJ 68289 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Jerlison Monte do Carmo , Rcdo Telemar Norte Leste S.A.
Deferido o Recurso de Revista de Nokia Siemens Networks Serviços Ltda. Intimadas as
partes para contra-arrazoarem.

Processo: 0001575-07.2012.5.01.0281 - ED
Ebgte: Banco Itaú Unibanco S/A [Adv. Alexandre da Mota e Sá Filho (OAB: RJ 152162
- D)]
Ebgdo: Sandra Lucia Lopes Elias Miquilito [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - A)]
Destinatário(s): Ebgdo Sandra Lucia Lopes Elias Miquilito
Deferido o Recurso de Revista de Banco Itaú Unibanco S/A. Intimada a parte para con-
tra-arrazoar.

Processo: 0001070-35.2010.5.01.0071 - RO
Rcte: Raquel Cristina Neles Pereira [Adv. Ligia Magalhaes Ramos Barbosa (OAB: RJ
73808 - D)], Rcte: Atento Brasil S.A. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ
20283 - D)]
Rcdo: Atento Brasil S.A. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ 20283 - D)],
Rcdo: Raquel Cristina Neles Pereira [Adv. Ligia Magalhaes Ramos Barbosa (OAB: RJ
73808 - D)], Rcdo: Sociedade Comercial e Importadora Hermes S.A. [Adv. Priscila Ma-
thias de Morais Fichtner (OAB: RJ 126990 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Raquel Cristina Neles Pereira, Rcdo Sociedade Comercial e
Importadora Hermes S.A.
Deferido o Recurso de Revista de Atento Brasil S.A.. Intimadas as partes para contra-
arrazoarem.

Processo: 0000973-30.2012.5.01.0050 - ED
Ebgte: Panalpina Ltda. [Adv. João Roberto Liebana Costa (OAB: SP 143663 - D)]
Ebgdo: Evanildo Ribeiro de Lima [Adv. Eduardo Santos da Cunha Ribeiro Costa Osolins
(OAB: RJ 59050 - D)]
Destinatário(s): Ebgdo Evanildo Ribeiro de Lima
Deferido o Recurso de Revista de Panalpina Ltda. . Intimada a parte para contra-arra-
zoar.

Processo: 0065800-16.2008.5.01.0042 - ED
Ebgte: VRG Linhas Aéreas S.A. [Adv. Celso Luis Stevanatto (OAB: RJ 160451 - A)]
Ebgdo: Varig S.A. Viação Aerea Rio-Grandense [Adv. Bianca Souza Sant Anna (OAB:
RJ 109581 - D)], Ebgdo: Nordeste Linhas Aéreas S.A. [Adv. Bianca Souza Sant Anna
(OAB: RJ 109581 - D)], Ebgdo: Carla Miguel Pereira [Adv. Frederico de Moura Leite Es-
tefan (OAB: RJ 79995 - D)], Ebgdo: Varig Logística S.A. - em Recuperação Judicial
[Adv. Sandra Regina Solla (OAB: SP 154631 - D)], Ebgdo: VDB INVESTIMENTOS S.A.
[Adv. Sandra Regina Solla (OAB: SP 154631 - D)], Ebgdo: Gol Linhas Aéreas Inteligen-
tes S.A. [Adv. Celso Luis Stevanatto (OAB: RJ 160451 - A)]
Destinatário(s): Ebgdo Carla Miguel Pereira, Ebgdo Nordeste Linhas Aéreas S.A., Ebgdo
Varig Logística S.A. - em Recuperação Judicial, Ebgdo Varig S.A. Viação Aerea Rio-
Grandense, Ebgdo VDB INVESTIMENTOS S.A.
Deferido o Recurso de Revista de VRG Linhas Aéreas S.A.. Intimadas as partes para
contra-arrazoarem.

Processo: 0003039-75.2011.5.01.0451 - RO
Rcte: Rio Ita Ltda [Adv. José Juarez Gusmão Bonelli (OAB: RJ 41820 - D)]
Rcdo: Andréa Ferreira Caetano [Adv. Luiz Miguel Pinaud Neto (OAB: RJ 3999 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rio Ita Ltda
Deferido o Recurso de Revista de Andréa Ferreira Caetano. Intimada a parte para con-
tra-arrazoar.

Processo: 0079000-54.2009.5.01.0075 - RO
Rcte: Atento Brasil S.A. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ 20283 - D)],
Rcte: Dulcilea Cruz de Mello [Adv. Ligia Magalhaes Ramos Barbosa (OAB: RJ 73808 -
D)]
Rcdo: Atento Brasil S.A. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ 20283 - D)],
Rcdo: Dulcilea Cruz de Mello [Adv. Ligia Magalhaes Ramos Barbosa (OAB: RJ 73808 -
D)], Rcdo: Telefônica Sistema da Televisão S.A [Adv. Eduardo Costa Bertholdo (OAB:
SP 115765 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Dulcilea Cruz de Mello, Rcdo Telefônica Sistema da Televisão
S.A
Deferido o Recurso de Revista de Atento Brasil S.A.. Intimadas as partes para contra-
arrazoarem.

Processo: 0000554-07.2012.5.01.0051 - RO
Rcte: Via Varejo S.A. [Adv. Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB: MG 63440 - D)], Rc-
te: Andrey Veras Lima [Adv. Mary Novaes Moreira (OAB: RJ 69862 - D)]
Rcdo: Andrey Veras Lima [Adv. Mary Novaes Moreira (OAB: RJ 69862 - D)], Rcdo: Via
Varejo S.A. [Adv. Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB: MG 63440 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Andrey Veras Lima
Deferido o Recurso de Revista de Via Varejo S.A.. Intimada a parte para contra-arra-
zoar.

Processo: 0002063-96.2012.5.01.0301 - RO
Rcte: Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC
[Procurador Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro
Rcdo: Renata Narcizo dos Santos [Adv. Jose Zacarias da Silva (OAB: RJ 5455 - D)],
Rcdo: Locanty Com. Serviços Ltda.
Destinatário(s): Rcdo Renata Narcizo dos Santos
Deferido o Recurso de Revista de Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do
Rio de Janeiro - FAETEC. Intimada a parte para contra-arrazoar.

Processo: 0000351-11.2012.5.01.0030 - RO
Rcte: Banco Itaucard S.A. [Adv. Karina Graca de Vasconcellos Rego (OAB: RJ 92896 -
D)], Rcte: Contax S.A. [Adv. Gilda Elena Brandao de Andrade D Oliveira (OAB: RJ
35271 - D)], Rcte: Amanda Bastos Moreira do Nascimento [Adv. Leonardo Campbell
Bastos (OAB: RJ 110416 - D)]
Rcdo: Banco Itaucard S.A. [Adv. Karina Graca de Vasconcellos Rego (OAB: RJ 92896 -
D)], Rcdo: Contax S.A. [Adv. Gilda Elena Brandao de Andrade D Oliveira (OAB: RJ
35271 - D)], Rcdo: Amanda Bastos Moreira do Nascimento [Adv. Leonardo Campbell
Bastos (OAB: RJ 110416 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Amanda Bastos Moreira do Nascimento, Rcdo Rcte Banco
Itaucard S.A.
Deferido o Recurso de Revista de Contax S.A.. Intimadas as partes para contra-arrazoa-
rem.

Processo: 0120600-35.2009.5.01.0017 - RO
Rcte: Hewlett Packard Brasil Ltda. [Adv. Aloizio Ribeiro Lima (OAB: SP 137837 - A)]
Rcdo: Marcelo Emílio Masur [Adv. Julio Alexandre Czamarka (OAB: RJ 88645 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Marcelo Emílio Masur
Deferido o Recurso de Revista de Hewlett Packard Brasil Ltda.. Intimada a parte para
contra-arrazoar.

Processo: 0001315-69.2013.5.01.0482 - ED
Ebgte: Ivaldo Carlos Santana Correa [Adv. Jorge Normando de Campos Rodrigues
(OAB: RJ 71545 - D)]
Ebgdo: Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS - MACAE [Adv. Diego Borges Costa (OAB:
RJ 151675 - B)]
Destinatário(s): Ebgdo Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS - MACAE
Deferido o Recurso de Revista de Ivaldo Carlos Santana Correa. Intimada a parte para
contra-arrazoar.

Processo: 0000490-34.2010.5.01.0029 - ED
Ebgte: Banco Itaucard S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes
(OAB: RJ 77988 - D)], Ebgte: Roberta Cristina Francisco de Oliveira [Adv. Leonardo
Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 - D)]
Ebgdo: TNL Contax S.A. [Adv. Gilda Elena Brandao de Andrade D Oliveira (OAB: RJ
35271 - D)], Ebgdo: Roberta Cristina Francisco de Oliveira [Adv. Leonardo Campbell
Bastos (OAB: RJ 110416 - D)], Ebgdo: Banco Itaucard S.A. [Adv. Cristovao Tavares de
Macedo Soares Guimaraes (OAB: RJ 77988 - D)]
Destinatário(s): Ebgte Ebgdo Banco Itaucard S.A., Ebgte Ebgdo Roberta Cristina Fran-
cisco de Oliveira
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1ª REGIÃO

ATO No- 1.992, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FE-
DERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESI-
DÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do PAe 0004185-84.2014.4.01.8000, resolve:

APOSENTAR o servidor GUMERCINDO MARTINS DE
BRITO, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Contabilidade, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no art. 40, inciso I, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional 41/2003, combinado com o art. 6º-A, parágrafo único, da
Emenda Constitucional 41/2003, acrescentado pela Emenda Cons-
titucional 70/2012 e art. 186, inciso I, § 1º, da Lei 8.112/90, com a
vantagem do art. 15, § 1º, da Lei 9.527/97 e art. 62-A da Lei
8 . 11 2 / 9 0 .

Des. NEUZA ALVES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA
C ATA R I N A

PORTARIA No- 236, 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O Vice-Presidente no exercício da Presidência do Tribunal
Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso I do art. 23, c/c o art. 22, inciso XXVIII,
do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRESC n. 7.847, de
12.12.2011), considerando a decisão proferida em 23.09.2014 no
Mandado de Segurança n. 30.621, impetrado pela inativa falecida
Maria Maura Richter Lisbôa perante o Supremo Tribunal Federal
contra os Acórdãos n. 6.759/2009-TCU-1ª Câmara e n. 1.906/2011-
TCU-1ª Câmara; considerando a concessão da pensão vitalícia a seu
viúvo, Sr. Osny Lisbôa, pela Portaria P n. 84, de 19.02.2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União - Seção 2, de 21.02.2013, p. 62;
considerando a decisão exarada em 04.11.2014 nos autos do Pro-
cedimento Administrativo SGP n. 22.073/2013, resolve:

Art. 1º Alterar o fundamento legal da pensão vitalícia con-
cedida a Osny Lisbôa para excluir da base de cálculo de seus pro-
ventos, a partir de 15 de março de 2013, a Gratificação Adicional por
Tempo de Serviço calculada sobre o total da remuneração da ins-
tituidora, vantagem concedida por meio de decisão judicial transitada
em julgado, proferida nos autos da Ação Ordinária n. 9248005, de 13
de junho de 1989, da 30ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ, movida
por Simone Jambo Villas Boas e outros em face da União.

Art. 2º Revogar a Portaria P n. 181, de 06.05.2013.

Des. SÉRGIO ROBERTO BAASCH LUZ

PORTARIA No- 235, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O Vice-Presidente no exercício da Presidência do Tribunal
Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I do art. 23, c/c o inciso XXVIII do art. 22, ambos
do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRESC n. 7.847, de
12.12.2011), e considerando a decisão proferida por este Tribunal no
Acórdão n. 30.131, publicado no Diário da Justiça Eleitoral de Santa
Catarina - DJESC em 29.09.2014, e transitado em julgado em
30.10.2014, resolve:

Nomear CLAUDYEGO FERNANDO ANDRADE DE AL-
MEIDA, em virtude de habilitação e classificação em concurso pú-
blico de provas, para exercer, em estágio probatório, o cargo da
Categoria Funcional de Técnico Judiciário - Área Administrativa, na
41ª Zona Eleitoral/Palmitos, vago em decorrência da posse em outro
cargo inacumulável do servidor Diogo Ferrari.

Des. SÉRGIO ROBERTO BAASCH LUZ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 1.831, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA N 20.032/2014,
resolve:

Art. 1º Designar KAMILLA DANTAS DE OLIVEIRA, ma-
trícula N. 317.789, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Qua-
dro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada,
FC-02, de Auxiliar Especializado do Gabinete do Excelentíssimo
Senhor Desembargador TEÓFILO RODRIGUES CAETANO NETO,
ficando dispensada da Função Comissionada, FC-04, de Assistente de
Gabinete do referido Gabinete.

Art. 2º Designar ADRIANA VASCONCELOS CANUTO,
matrícula N. 318.722, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comis-
sionada, FC-04, de Assistente de Gabinete do Gabinete do Exce-
lentíssimo Senhor Desembargador TEÓFILO RODRIGUES CAETA-
NO NETO.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.832, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA N 20.075/2014,
resolve:

Art. 1º Designar DANIEL OLIVEIRA DE CARVALHO,
matrícula N. 316.748, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comis-
sionada, FC-03, de Assistente do Tribunal do Júri da Circunscrição
Judiciária de Taguatinga, ficando dispensada MARA RUBIA VE-
LOSO GOMES MOREIRA, matrícula N. 314.189, Técnico Judi-
ciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.835, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA N 20.221/2014.re-
solve:

Art. 1º Dispensar KAREN BEZERRA ROCHA DE
AGUIAR, matrícula N. 317.187, Analista Judiciário, Área Judiciária,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada, FC-
05, de Oficial de Gabinete do Gabinete do Excelentíssimo Senhor
Desembargador JOÃO BATISTA TEIXEIRA.

Art. 2º Designar a Bacharela em Direito RENATA DE CAS-
TRO BARRETO TORRES, matrícula N. 316.164, Analista Judiciá-
rio, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exer-
cer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete do Ga-
binete do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOÃO BATISTA
TEIXEIRA, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-04, de
Assistente de Gabinete do referido Gabinete.

Art. 3º Designar ELIZABETE PINHEIRO TORRES, ma-
trícula N. 312.891, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Qua-
dro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada,
FC-04, de Assistente de Gabinete do Gabinete do Excelentíssimo
Senhor Desembargador JOÃO BATISTA TEIXEIRA, ficando dis-
pensada da Função Comissionada, FC- 02, de Auxiliar Especializado
do referido Gabinete.

Art. 4º Designar JACQUELINE SANTOS SOUSA, matrí-
cula N. 314.037, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-
02, de Auxiliar Especializado do Gabinete do Excelentíssimo Senhor
Desembargador JOÃO BATISTA TEIXEIRA.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 1.671, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo TRT-PA-
14479-2012-000-01-00-8, resolve:

I-Remover, a pedido, a servidora SILVIA REGINA SAR-
TORI MACHADO COOPER, Técnico Judiciário - Área Adminis-
trativa, Classe/Padrão B-06 do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - Curitiba/PR, nos
termos do art. 7º, inc. III, "a" e art. 17 da Resolução nº 110/2012 do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que regulamenta o instituto
da remoção prevista no art. 36 da Lei nº 8.112/90 no âmbito da
Justiça do Trabalho;

II - Conceder licença-trânsito de 30 (trinta) dias à servidora
SILVIA REGINA SARTORI MACHADO COOPER, nos termos do
art. 18 da Lei nº 8.112/90 c/c art. 27, da Resolução nº 110 do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 31 de agosto de 2012,
a contar de 07/01/15;

III-Esta portaria entra em vigor a partir de 07 de janeiro de
2015.

Des. CARLOS ALBERTO ARAUJO
DRUMMOND

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

ATO Nº 2052, DE 9 DE OUTUBRO DE 2014

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
resolve:

I - Cessar, a partir de 11/11/2014, os efeitos do Ato PR nº
1462, de 15/08/2011, publicado no DOU, seção 2, págs. 54 e 55, em
22/08/2011, referente à remoção, a pedido, por motivo de saúde em
pessoa da família, do servidor CARLOS SHUNTI HIROSI, matrícula
nº 89800, Analista Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Regional, para o E. TRT da 15ª Região;
II - Conceder 30 dias de trânsito ao servidor CARLOS SHUNTI
HIROSI, matrícula nº 89800, nos termos do art. 18, da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

Desª SILVIA REGINA PONDÉ GALVÃO
DEVONALD

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n. 05-RED, publicada no Diário Oficial da União
em 10/6/2014:

Onde se lê: "I - Redistribuir, a partir de 9/6/2014, o cargo
vago de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pes-
soal deste Tribunal, decorrente da aposentadoria de Cláudia Maria de
Freitas Farias..."

Leia-se: I - Redistribuir, a partir de 9/6/2014, o cargo vago
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, decorrente da aposentadoria de Marília Aparecida
Te i x e i r a . . . "

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

ATO CPV Nº 219, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 0000541-37.2014.5.15.0895 PA, resolve:

Exonerar, a pedido, nos termos dos artigos 33, inciso I, e 34,
da Lei nº 8.112/1990, EDUARDO GARCIA ALBUQUERQUE, do
cargo de Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, a partir de 13 de outubro de 2014.

FLAVIO ALLEGRETTI DE CAMPOS COOPER

ATO CPV Nº 220, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta do
Processo nº 0000091-31.2013.5.15.0895 PA, resolve:

Nomear WELLINGTON RODRIGUES PARANHOS, nos
termos dos artigos 9º, item I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação
em concurso público, o cargo de Técnico Judiciário, área Admi-
nistrativa, classe "A", padrão 01, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, em vaga decorrente da exoneração de Rodrigo Fer-
nandes Cruz Humberto.

FLAVIO ALLEGRETTI DE CAMPOS COOPER

PORTARIAS CPV DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 932 - Designar, a partir de 10 de novembro de 2014,
ALINE BIELAWSKI, Técnico Judiciário, área Administrativa, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para ter exercício na
Vara do Trabalho de Tupã, bem como atuar na condição de substituta
do Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho CJ-03, dispensando-a da
função comissionada de Secretário de Audiência FC-04, na Vara do
Trabalho de Santa Cruz do Rio Pardo.

Nº 934 - Designar, a partir da publicação desta portaria, LILIAN
GHELFI CAMPOS SOARES, Servidora Pública da Prefeitura Mu-
nicipal de Jundiaí, à disposição deste Tribunal, para:

I - ter exercício na 2ª Vara do Trabalho de Jundiaí;
II - exercer a função comissionada de Executante FC-01,

constante da Tabela de Funções Comissionadas.

Nº 935 - Dispensar, a partir de 10 de novembro de 2014, VERA
LUCIA ARIGHETO, Servidora Pública da Prefeitura Municipal de
Jundiaí, à disposição deste Tribunal, da função comissionada de As-
sistente FC-02, na 2ª Vara do Trabalho da referida cidade, em virtude
de retorno ao órgão de origem.

FLAVIO ALLEGRETTI DE CAMPOS COOPER

PORTARIAS CPV DE 6 DE NOVEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 936 - Designar, a partir da publicação desta portaria, XELBER DE
OLIVEIRA, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Tribunal, para:

I - ter exercício na Seção de Pagamentos Diversos, da Se-
cretaria de Orçamento e Finanças;

II - exercer a função comissionada de Assistente-Chefe de
Setor FC-05, constante da Tabela de Funções Comissionadas, dis-
pensando-o da função comissionada de Assistente de Setor FC-04,
bem como da substituição do Assistente-Chefe de Setor FC-05, na
Seção de Pagamento a Terceiros, da mesma Secretaria.
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 216/2014*
(REPUBLICAÇÃO)

A VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO REGIMENTAL DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,

CONSIDERANDO as ausências justificadas dos Desembargadores do Trabalho
Ângela Fiorêncio Soares da Cunha, por motivo de saúde; Bruno Losada Albuquerque Lo-
pes, em razão da reunião da Comissão de Concurso para Provimento do Cargo de Juiz
do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região; e da Juíza Con-
vocada Mônica Batista Vieira Puglia, em virtude de participação no Curso de Mediação e
Negociação da Escola Judicial desta Corte,

RESOLVE:

DESIGNAR o Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS
para compor o quorum da Egrégia Quarta Turma na sessão do dia 12 de novembro de
2014.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Primeira Região

*Republicada em razão de conter erro material.

Id: 1760095

PORTARIA Nº 233/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 39 da
Resolução Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, que reestrutura o Sistema de Ava-
liação de Desempenho Funcional dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região, resolve:
HOMOLOGAR as avaliações de desempenho concernentes ao ESTÁGIO PROBATÓRIO
da servidora abaixo relacionada:
TECNICO JUD - AREA ADMINISTRATIVA
Data de homologação: 20/09/2014
86851 - Lívia Monteiro Spíndola Marins Porto da Silva

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1759787

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1707/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Designar o Analista Judiciário - Área Judiciária, RICARDO FERNANDES NOGUEIRA DA
CRUZ, para substituir o Diretor de Secretaria de VT, CJ-3, da Décima Terceira Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, nos afastamentos e impedimentos do substituto antes de-
signado e na licença médica do Titular, da data da publicação a 19/11/2014.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1759833

Corregedoria Regional
Edital de notificação

Indeferimento de férias exercícios de 2008 e 2009

Em razão de necessidade imperiosa de serviço, indefiro os pedidos de concessão de fé-
rias, formulados pela magistrada Maria Candida Rosmaninho Soares, referentes aos exer-
cícios de 2008 e 2009.
A apresentação dos requerimentos em prazo posterior ao prazo regimental justifica-se em
razão da revisão da averbação pela SEP de tempo de serviço prestado ao TRT da 2ª
Região, conforme decisão judicial contida no PA-2771-2002-000-01-00-6.

saldo de férias – 49 (quarenta e nove) dias

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Oficial.
Após, arquive-se.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2014.
Ana Maria Soares de Moraes

Corregedora-Regional

Id: 1759986

Diretoria-Geral

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA GERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
EXERCÍCIOS ANTERIORES

Processo TRT-SOF 77/09-13 “Reconheço a dívida de exercícios anteriores em favor da
empresa DAGAD SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA.EPP, CNPJ:
04.859.108/0001-95, no valor de R$ 40.861,57 (quarenta mil, oitocentos e sessenta e um
reais e cinquenta e sete centavos), referente ao pagamento de parte das notas fiscais nº
1243, 1244, 1245, 1246, 3196, 3197, 3198, 3199 relativas aos serviços e materiais de
janeiro a setembro/2013 e notas fiscais nº 1514,1515, 1516, 3741, 3738, 3739 e 3746
relativas ao período de setembro a dezembro/2013, conforme discriminado nos autos do
processo TRT-SOF 77/09-13. Publique-se. Em 06 de novembro de 2014.” (ass.) LUIS FE-
LIPE CARRAPATOSO PERALTA - ORDENADOR DE DESPESAS DO TRT DA 1ª RE-
GIÃO.

Id: 1759845

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 688/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o servidor PAULA DE FRIAS WERNECK GENOFRE para exercer a função co-
missionada de Secretário Especializado, FC-2, da Divisão de Gerenciamento de Bens Imó-
veis (SLG), cuja vacância ocorreu em 26 de setembro de 2014;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1759834

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:

7.11.2014:
TRT-PA-1710/93, de BENIMAR RAMOS DE MEDEIROS MARINS. Assunto: Revisão de
Tempo de Serviço: “Em observância ao art. 2º, III, da Portaria TRT nº 69/2013, proceda-se
à revisão, ex officio, para que seja alterado o tempo anteriormente averbado de 1.205 dias

para 2.333 dias de tempo de serviço/contribuição vinculado ao Regime Geral da Previ-
dência, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103, inciso V,
da Lei 8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do TCU e PA-SAI-45/01.
À CAPE para publicação. Após, à DANDD, para prosseguimento do feito.” (Republicado
por ter saído com incorreção no DOERJ de 11.11.2014.);

10.11.2014:
Processo Eletrônico nº: 0004757-07.2014.5.01.1000 (SEP), de ARIANA GOMES MARI-
NHEIRO. Assunto: Tempo de Serviço e Afastamentos: “Em observância ao art. 2º, da Por-
taria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, proceda-se à revisão,
averbando-se 318 dias de tempo de serviço público federal para fins de férias, para in-
tegrarem o primeiro período aquisitivo da interessada neste Tribunal, referente ao exercício
de 2014, nos termos do art. 100 da Lei nº 8.112/90 c/c o artigo 6º, § 2º, do Ato nº
182/2013, desta Corte. À CAPE para publicação. Após, à DANDD para prosseguimento do
feito.”;

Processo Eletrônico nº: 0005089-71.2014.5.01.1000, (SEP), de VICTOR OLIVA COSTA
CUNHA. Assunto: Tempo de Serviço e Afastamentos: “Em observância ao art. 2º, da Por-
taria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, defiro a averbação de
124 dias para fins de férias, para integrarem o primeiro período aquisitivo do interessado
neste Tribunal, referente ao exercício de 2015, bem como 20 dias de férias, referente ao
período aquisitivo entre 27/04/2013 a 26/04/2014, nos termos do art. 100 da Lei nº
8.112/90 c/c os artigos 6º, § 1º e 7º, caput e § 1º, do Ato nº 182/2013, desta Corte. À
CAPE para publicação. Após, à DANDD para prosseguimento do feito e encaminhamento
de e-mail corporativo ao interessado, nos termos do Ato nº31/2008, para ciência da pre-
sente informação.”;

Processo nº: 0006055-34.2014.5.01.1000 (SEP), de ELDER VAZ FERREIRA. Assunto:
Tempo de Serviço e Afastamentos: “Em observância ao art. 2º, da Portaria - TRT Nº
69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, defiro a averbação de 1.529 dias de tempo
de Serviço Público Estadual, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com
o art. 103, inciso I, da Lei 8.112/90. À CAPE para publicação. Após, à DANDD, para pros-
seguimento do feito.” (a) Lucio de Paula Corrêa. Diretor da Secretaria de Administração de
Pessoal.

Id: 1759835

Despacho exarado pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste Tri-
bunal, em 10.11.2014 no Processo nº: 0005678-63.2014.5.01.1000, de ROSANE QUEI-
ROZ ZAN DA COSTA. Assunto: Abono de Permanência: “De acordo. Em observância ao
art. 2º, da Portaria TRT nº 69/2013 desta Corte, alterada pela Portaria nº 253/2013, con-
cedo o abono de permanência à servidora ROSANE QUEIROZ ZAN DA COSTA a contar
de 11/10/2014, com fundamento no art. 2º, caput e §5º, da EC nº 41/2003, até completar
as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, §1º, II da Constituição
Federal, mantendo-se incólumes os 3 (três) meses de licença-prêmio a que faz jus a in-
teressada. À CAPE, para publicação. Após à CPPE para as providências cabíveis.” (a)
Lucio de Paula Corrêa. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1760054

Tribunal Pleno / Órgão Especial
ÓRGÃO ESPECIAL

Processo: 0000579-08.2014.5.01.0000 - AgR
Agvte/Ipte: Ivan Silva Galvão [Adv. Jose Fernando Albuquerque dos Santos (OAB: RJ
92685 - D)]
Agvdo/Impetrado: Egrégia Segunda Turma, Agvdo: Fernanda da Silva Ferreira [Adv. Mar-
cia Denise Amaral Moreira Alves (OAB: RJ 85088 - D)]
Destinatário(s): Adv. José Fernando Albuquerque dos Santos
DESPACHO proferido às folhas 154 pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 1ª Região:" (...), intime-se o advogado subscritor de fl. 10
para fornecer o atual endereço do Impetrante, no prazo de 5 dias. Rio de Janeiro, 03 de
novembro de 2014 - Desembargador do Trabalho Carlos Alberto Araújo Drummond - Pre-
sidente."

Id: 1759100

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e

segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

DESPACHO

Processo: 0000492-73.2012.5.01.0048 - RTOrd
Aut: Patrício Javier Urrutia Espinoza [Adv. Ana Beatriz Macedo (OAB: RJ 71488 - D)]
Réu: Fluminense Football Club [Adv. Mario Henrique Guimaraes Bittencourt (OAB: RJ
110415 - D)], Réu: Unimed Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de Janeiro Ltda.
[Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB: RJ 77988 - D)]
Destinatário(s): Réu Fluminense Football Club, Aut Patrício Javier Urrutia Espinoza , Réu
Unimed Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de Janeiro Ltda.
Tomar ciência do r. despacho de fl. 473: "Suste-se a expedição de alvará. Notifiquem-se
as partes, tendo em vista que o Plano de Execução Centralizada se acha em curso e
poderá ser prejudicado com o pagamento das parcelas ajustadas no acordo de fl. 471.
Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2014." (a) Cesar Marques Carvalho - Desembarga-
dor do Trabalho - Gestor da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual.

Id: 1759479

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o Juí-
zo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e in-
centivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer no dia 28 de novembro de
2014, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0103900-14.2009.5.01.0201 - RO
Rcte: Romab Construção Comércio e Participação Ltda [Adv. Bruno Guimaraes Werneck
(OAB: RJ 129718 - D)], Rcte: Marco Antonio de Souza [Adv. Paulo Roberto da Silva
Couto (OAB: RJ 142132 - D)]
Rcdo: Romab Construção Comércio e Participação Ltda [Adv. Bruno Guimaraes Werneck
(OAB: RJ 129718 - D)], Rcdo: Marco Antonio de Souza [Adv. Paulo Roberto da Silva
Couto (OAB: RJ 142132 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Marco Antonio de Souza, Rcte Rcdo Romab Construção Co-
mércio e Participação Ltda
Comparecer a audiência de conciliação no dia 28 de novembro de 2014 às 09h00min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente Antonio
Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001738-38.2011.5.01.0243 - RO
Rcte: Litoral Niteroiense Tintas Ltda. - EPP [Adv. Patricia de Oliveira Batista (OAB: RJ
163549 - D)]
Rcdo: Marcelo Ferreira de Sá [Adv. Lisiane da Silva Martins (OAB: RJ 136295 - D)]
Destinatário(s): Rcte Litoral Niteroiense Tintas Ltda. - EPP, Rcdo Marcelo Ferreira de Sá
Comparecer a audiência de conciliação no dia 28 de novembro de 2014 às 09h05min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente Antonio
Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 118/2014

Dispõe sobre a suspensão do expediente interno e
externo e a prorrogação dos prazos na Vara Única
do Trabalho de Barra do Piraí, nos dias 11 e 12 de
novembro de 2014.

A VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO REGIMENTAL DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,

CONSIDERANDO o evento de força maior ocorrido no Município de Barra do
Piraí, envolvendo um servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, no dia 11
de novembro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER o expediente interno e externo na Vara Única do Trabalho
de Barra do Piraí, nos dias 11 e 12 de novembro de 2014.

Art. 2º Os prazos judiciais relativos aos processos em trâmite na unidade ju-
diciária de que trata o artigo 1º ficam prorrogados para o primeiro dia útil subsequente,
conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 184 do Código de Processo Civil.

Art. 3º Os efeitos deste Ato retroagem ao dia 11 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1760415

Corregedoria Regional
Tomar ciência da r. decisão:

Processo: 0113924-49.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: André Luís Ferreira [Adv. André Luís Ferreira (OAB: RJ 119141 - D)]
Rqdo: juiz Delano de Barros Guaicurus
Destinatário(s): Rqte André Luís Ferreira
Tomar ciência de que o Pedido de Providências foi julgado improcedente. Pz de 8 (oito)
dias.

Charmaine Buters C. D. Campos
Técnico Judiciário

Id: 1760228

Edital de Notificação - 11/11/2014

Processo: 0114431-10.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Antonio Fortunato dos Santos Filho
Rqdo: juízo da 57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
A Corregedora Ana Maria Moraes, da Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Tra-

Diretoria-Geral

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIAS DA DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 002/2014 - DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEI-
RA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e considerando as dis-
posições do Ato nº 56, de 29 de maio de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor PAULUS MARQUES PEDRO, código funcional nº
75264, ocupante do cargo em comissão/função comissionada de CJ1 - Chefe da Divisão
de Suportes aos Equipamentos de Tecnologia da Informação (DSETI), Nível B-06, lotado
na Coordenadoria de Suporte Técnico ao Usuário da Secretaria de Tecnologia da Infor-
mação, para atuar como Fiscal do Contrato relativo ao Processo nº 0001562-
14.2014.5.01.1000, celebrado entre o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e a em-
presa SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ nº 58.619.404/0001-48, que tem por objeto a aquisição de um sistema de vídeo
conferência com garantia on-site de 03 (três) anos, através de adesão à ata de registro de
preços resultado do Pregão 16/13 do Comando de Operações Terrestres COTER.

Parágrafo único. Designar o servidor SÉRGIO SAMPAIO TAVARES, código fun-
cional nº 85847, ocupante do cargo de Especialista em Tecnologia da Informação, Nível A-
4, lotado na Coordenadoria de Suporte Técnico ao Usuário da Secretaria de Tecnologia da
Informação, para fiscalizar, como suplente, a execução do contrato, nos afastamentos e
impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 2º Designar a servidora THAIS BARBOSA DE SOUZA, código funcional nº
74527, ocupante do cargo em comissão/função comissionada de FC-05 - Assistente Se-
cretário, Nível B-06, lotada na Coordenadoria de Suporte Técnico ao Usuário da Secre-
taria de Tecnologia da Informação, para atuar como Gestor do Contrato.

Parágrafo único. Designar o servidor CLAUDIO LUIS SIMAS MUTTI, código
funcional nº 61786, ocupante do cargo em comissão/função comissionada de FC-03 - As-
sistente Administrativo, Nível B-09, lotado na Coordenadoria de Suporte Técnico ao Usuá-
rio da Secretaria de Tecnologia da Informação, para gerir, como suplente, a execução do
contrato, nos afastamentos e impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
LUIS FELIPE CARRAPATOSO PERALTA

Diretor-Geral

Id: 1760410

balho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, pelo mesmo, fica notificado Antonio Fortunato dos Santos Filho, que se
encontra em lugar incerto e não sabido para:
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Pz 8 (oito)
dias.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente edital, ora
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte III, e afixado no lugar de
costume, na sede deste Juízo.

Charmaine Buters C. D. Campos
Técnico Judiciário

Id: 1760231

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Aluísio Teodoro Falleiros Juiz Substituto Cabo Frio Rio de Janeiro 09/11/14 15/11/14 Curso de Mediação Judi-
cial e Técnicasde Negocia-

ção

6,5

Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1760117

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Alexandre Simas Palha Chefe de Divisão- CJ1 Cabo Frio Rio de Janeiro 17/11/14 18/11/14 Atuar como Instrutor -trei-
namento do PJE

1,5

Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1760229

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 689/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, tendo em vista o Processo Eletrônico
nº 0005354-73.2014.5.01.1000, resolve:
Exonerar, a pedido, GEORGEANA NATASHE MESQUITA RODRIGUES, do cargo de Téc-
nico Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão 01, do Quadro Permanente de
Pessoal deste Tribunal, na forma do artigo 33, inciso I e 34, caput, da Lei nº 8.112/90,
com efeitos a contar de 22 de setembro de 2014.

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2014
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1760324

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 695/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, JULIANA CANONGIA SIMMER, da
função comissionada de Assistente, FC-2, da Oitava Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2014.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 696/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANDRE MIGLIOLI DONATO, para
exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Oitava Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, cuja vacância ocorre na data da publicação;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2014.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 697/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Analista Judiciário - Área Judiciária, FERNANDA FRANÇA DE OLIVEIRA, pa-
ra exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete do De-
sembargador Rogerio Lucas Martins, cuja vacância ocorreu em 3 de novembro de 2014;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2014.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1760436

Despacho exarado pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste Tribunal,
em 11.11.2014 no Processo nº Processo eletrônico nº: 0006047-57.2014.5.01.1000 (SEP), de
VIVIANE CORTES PENHA BELCHIOR. Assunto: Averbação de Tempo de Serviço/Contribui-
ção: “Em observância ao art. 2º, III, da Portaria TRT nº 69/2013, alterada pela Portaria nº
253/2013, defiro a averbação de 170 dias de tempo de serviço/contribuição privado, vincu-
lado ao Regime Geral de Previdência Social, a serem anotados somente para fins de apo-
sentadoria e disponibilidade, segundo o disposto no artigo 103, V, da Lei nº 8.112/90, ob-
servados os critérios previstos na Súmula 159 do C. TCU e PA-SAI-45/01. Dê-se ciência à
interessada da necessidade de apresentação da certidão de tempo de serviço/contribuição,
abarcando o período de 05/06/2001 a 21/11/2001, expedida pelo INPI, nos moldes da Por-
taria MPS nº 154/2008, a fim de que o período outrora averbado neste Tribunal como privado
passe a ser computado como tempo Público Federal, bem como da necessidade de apre-
sentar, no prazo de 30 dias, perante esta Unidade Administrativa, o original da certidão de
tempo de serviço/contribuição, expedida pela Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Ja-
neiro e pelo INPI, referente ao período de 26/08/2004 a 20/11/2005, nas quais conste as
respectivas contribuições, nos moldes da Portaria MPS nº 154/2008. À CAPE para publica-
ção. Após, retornem os autos à DANDD para prosseguimento.” (a) Lucio de Paula Corrêa.
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1760437

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste Tri-
bunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:

11.11.2014:
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 115/2014

Revoga os Atos nº 23, de 16 de março de 2012, e
nº 59, de 02 de abril de 2013, e dispõe sobre as
solicitações de desarquivamento e de consulta dos
autos dos processos arquivados, inclusive os origi-
nários de Nova Iguaçu.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nos Atos nº 23, de 16 de março de 2012, e nº
59, de 02 de abril de 2013, relativamente às condições do imóvel que abrigava a Seção
de Arquivo de Nova Iguaçu;

CONSIDERANDO a transferência de todo o acervo de Nova Iguaçu para a Se-
ção de Arquivo - 3F, localizada na Rua Figueira de Melo nº 406 - São Cristóvão; e

CONSIDERANDO que os dados colhidos durante o inventário realizado em to-
das as Seções de Arquivo estão sendo consolidados,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar os Atos nº 23, de 16 de março de 2012, e nº 59, de 02 de
abril de 2013, da Presidência deste Tribunal.

Art. 2º Serão passíveis de solicitação de desarquivamento e de consulta pelos
advogados e partes nas Seções de Arquivo apenas os processos constantes do acervo
disponibilizado, conforme Tabela de Arquivamento constante no sítio deste Regional, no
endereço http://trt1.jus.br/web/gust/processos-arquivados.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1761254

ATO Nº 117/2014

Estabelece expediente interno e externo único no
Fórum Arnaldo Süssekind em virtude da Solenidade
de Outorga de Comendas da Ordem do Mérito Ju-
diciário do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a solenidade de entrega de Comendas da Ordem do Mérito
Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região no dia 21 de novembro de 2014,
no Fórum Ministro Arnaldo Süssekind, edifício-sede do Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região, situado na Avenida Presidente Antonio Carlos, 251, Centro, Rio de Janeiro,
com início às 16h,

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER que o expediente interno e externo, exclusivamente no
prédio-sede do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, Fórum Arnaldo Süssekind,
será único das 8h às 14h, no dia 21 de novembro de 2014.

Art. 2º Os prazos judiciais nos órgãos judiciários de 2ª Instância localizados no
Fórum Arnaldo Süssekind ficam prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, con-
forme dispõe o § 1º do artigo 184 do Código de Processo Civil.

Art. 3º As medidas de caráter urgente serão apreciadas pelo Plantão Judiciário,
nos moldes dos atos normativos vigentes.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1761255

ATO Nº 119/2014

Altera o Ato Nº 35, de 25 de maio de 2009, que
cria o Grupo Gestor Regional do Sistema de Ge-
renciamento de Informações Administrativas e Judi-
ciárias da Justiça do Trabalho - e-Gestão, do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o Ato GCGJT nº 005, de 16 de junho de 2014, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, estabeleceu que o Grupo Gestor Regional do Sis-
tema e-Gestão deverá ser composto por um servidor da área de Gestão de Pessoas,
além dos servidores das áreas de Tecnologia da Informação, de Estatística e de Negócio
Judicial de 1º e 2º graus; e

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício GGSeG - Nº 006, de 7 de
novembro de 2014, apresentado pela Juíza do Trabalho Gisela Ávila Lutz, titular da 7ª
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Juíza Auxiliar da Presidência do Tribunal Superior do
Trabalho e Coordenadora do Comitê Gestor Regional do Sistema de Gerenciamento de
Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho - e-Gestão, do Tribunal
Regional do Trabalho da Primeira Região,

RESOLVE:

Art. 1º Acrescentar o inciso VII ao artigo 1º do Ato Nº 35, de 25 de maio de
2009 (DOERJ-28.5.2009), que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ............................................................................................
I - ....................................................................................................
II - ...................................................................................................
III - ..................................................................................................
IV - ..................................................................................................
V - ....................................................................................................
VI - ..................................................................................................
VII - um servidor representante da área de Tecnologia da Informação do 2º Grau."

(NR)

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1761256

ATO Nº 120/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Decretar luto oficial no Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re-
gião, por 1 (um) dia, na data de 12 de novembro de 2014, em virtude do falecimento do
servidor Francisco Pereira Ladislau Neto, Analista Judiciário - Área Judiciária - Oficial de
Justiça Avaliador, nos termos do Decreto nº 70.274/72.

Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir de 12 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2013
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1761257

ATO Nº 121/2014

Dispõe sobre o funcionamento temporário e excep-
cional das Varas do Trabalho de Nova Iguaçu no
Fórum Trabalhista de São João de Meriti, em face
da interdição do Fórum Trabalhista de Nova Igua-
çu.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 116, de 10 de novembro de 2014,
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 11 de novembro de 2014, que
dispõe sobre a interdição do acesso, a suspensão do expediente e a prorrogação dos
prazos no Fórum Trabalhista que abriga as Varas do Trabalho de Nova Iguaçu, haja vista
o agravamento da infestação de pombos no forro de gesso das salas de audiências e
demais instalações naquele Fórum Trabalhista, bem como a existência de laudo elaborado
pela Coordenadoria de Saúde - CSAD deste Tribunal recomendando sua interdição; e

CONSIDERANDO a necessidade do retorno gradual das atividades das Varas
do Trabalho de Nova Iguaçu, com vistas a minimizar os efeitos da interdição do respectivo
Fórum Trabalhista e eventuais prejuízos aos jurisdicionados,

RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR, em caráter excepcional e temporário, a sede das Varas
do Trabalho de Nova Iguaçu para o Fórum Trabalhista de São João de Meriti, localizado
na Avenida Dr. Celso José de Carvalho, s/nº, Parque Barão do Rio Branco, Município de
São João de Meriti, a partir do dia 14 de novembro de 2014, até que se restabeleça o
funcionamento do Fórum Trabalhista que abriga as Varas do Trabalho de Nova Iguaçu.

Art. 2º Estabelecer que as audiências de conciliação nas Varas do Trabalho de
Nova Iguaçu, em funcionamento temporário no Fórum Trabalhista de São João de Meriti,
observarão o esquema de rodízio fixado a seguir:

I - As audiências de conciliação nas 1ª, 2ª e 3ª Varas do Trabalho de Nova
Iguaçu serão realizadas às segundas-feiras, nas 1ª, 2ª e 3ª Varas do Trabalho de São
João de Meriti, respectivamente;

II - As audiências de conciliação nas 4ª, 5ª e 6ª Varas do Trabalho de Nova
Iguaçu serão realizadas às sextas-feiras, nas 1ª, 2ª e 3ª Varas do Trabalho de São João
de Meriti, respectivamente;

§ 1º Poderão ser realizadas audiências de conciliação em outros dias da se-
mana, de acordo com a disponibilidade das Varas do Trabalho de São João de Meriti e a
critério dos Juízes do Trabalho em exercício nas respectivas unidades judiciárias.

§ 2º Ficam mantidos o cumprimento de acordos já designados anteriormente e
a expedição de alvarás nas 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas do Trabalho de Nova Iguaçu,
observado o rodízio de audiências de conciliação estabelecido nos incisos I e II do pre-
sente artigo.

Art. 3º Ficam suspensos, exclusivamente, os prazos judiciais relativos aos pro-
cessos trabalhistas que tramitam fisicamente nas Varas do Trabalho de Nova Iguaçu.

Art. 4º Os servidores das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas do Trabalho de Nova
Iguaçu e das unidades de apoio administrativo do Fórum Trabalhista de Nova Iguaçu fi-
carão à disposição dos respectivos Juízos, em funcionamento temporário no Fórum Tra-
balhista de São João de Meriti.

Parágrafo único. Os servidores das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas do Trabalho de
Nova Iguaçu também poderão atuar sob o regime de trabalho à distância, em caráter
emergencial, dispensadas as exigência estabelecidas na Resolução Administrativa nº 46,
de 30 de agosto de 2012.

Art. 5º Recomendar aos magistrados que relevem eventuais ausências das par-
tes, enquanto perdurar o funcionamento temporário das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas do
Trabalho de Nova Iguaçu no Fórum Trabalhista de São João de Meriti, no que diz respeito
à aplicação das penas de revelia e confissão e ao arquivamento dos processos.

Art. 6º Recomendar aos magistrados que desconsiderem, para os efeitos de
produção de defesa e prova documental nos processos que tramitam no PJe-JT, as pau-
tas já designadas no período de interdição do Fórum, enquanto não reincluídos em nova
pauta.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º Este Ato entra em vigor da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1761260

PORTARIA Nº 215/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os afastamentos dos Desembargadores do Trabalho Nelson
Tomaz Braga e Marcos de Oliveira Cavalcante, em virtude de fruição de férias, nos períodos
de 19 de novembro a 18 de dezembro e de 5 de novembro a 4 de dezembro de 2014,
respectivamente; e José Antônio Teixeira da Silva, por motivo de licença para tratamento de
saúde,

RESOLVE:

DESIGNAR o Juiz Convocado EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMO-
VICH para compor o quorum da Egrégia Sexta Turma na sessão do dia 26 de novembro de
2014.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1761258

PORTARIA Nº 222/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO os termos do Ato nº 119, de 12 de novembro de 2014, que
altera o Ato Nº 35, de 25 de maio de 2009 (DOERJ - 28.5.2009), que criou o Grupo
Gestor Regional do Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciá-
rias da Justiça do Trabalho - e-Gestão, do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re-
gião,

RESOLVE:

I - ALTERAR, EM PARTE, a Portaria Nº 155, de 11 de julho de 2014 (DOERJ -
16.7.2014), em seu item V, para designar o servidor ALEXANDRE PAIS VALADARES,

lotado na Coordenadoria de Análise de Soluções (COAS), para compor o Comitê Gestor
Regional do Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da
Justiça do Trabalho - e-Gestão, do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, em
substituição ao servidor Rafael Pagani Safastano, Analista Especializado do Gabinete da
Secretaria de Administração de Pessoal (SEP).

II - DESIGNAR, para compor o Comitê Gestor Regional do Sistema de Ge-
renciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho - e-Ges-
tão, do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, a servidora ERIKA SEQUEI-
ROS PEREIRA DAS NEVES, lotada na Divisão de Requisito e Métrica (DIREM), como
representante da área de Tecnologia da Informação do 2º Grau (item VII).

III - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1761259

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1712/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ELISA BITENCOURT HADDAD, da
função comissionada de Assistente, FC-2, da Décima Sétima Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro;
II-Removê-lo, a pedido, da Décima Sétima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para lotá-lo
na Primeira Vara do Trabalho de São Gonçalo - RJ;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1713/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, a pedido, o servidor MILENA MENEZES SOARES da Primeira Vara do Tra-
balho de Resende - RJ para lotá-lo na Décima Sétima Vara do Trabalho do Rio de Ja-
neiro;
II-Conceder-lhe licença trânsito de 10 (dez) dias, nos termos do art. 18, caput, da Lei nº
8.112/90;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1714/2014 - SEP
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Lotar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, SIMONE APARECIDA DUARTE DE
CARVALHO ZANETTE, na Primeira Vara do Trabalho de Resende - RJ;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 7 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1722/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o Ato nº 69/2011, publicado
em 4 de agosto de 2011, resolve:
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 122/2014
Institui a Comissão de Inventário Anual de Almoxa-
rifado do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião, relativa ao exercício de 2014, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de realização de inventário físico e finan-
ceiro anual de estoque de almoxarifado, nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964; e

CONSIDERANDO os dispositivos do ATO nº 3.663, de 29 de novembro de
2000, que estabelece normas gerais sobre a administração de materiais e patrimônio no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para, sob a presidência do

primeiro, integrarem a Comissão de Inventário Anual de Almoxarifado do Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região - CIAA-2014, relativa ao exercício de 2014:

I - Roberta Cori Gonçalves, código funcional 6941-8, lotada na SLG -GAB;
II - Carolina Brandão Teixeira de Freitas, código funcional 7457-8, lotada na

SLG/CCOT/DIFOA;
II - Tatiana Fernandes de Souza, código funcional 7608-2, lotada na

SLG/CCOT/DIDOR;
III - Júlio Rocha Machado, código funcional 6989-2, lotado na ESACS/DIPEN;
IV - Roberto Ferreira Santos, código funcional 5035-0, lotado na SOF;
V - Wilk Vaz Saback, código funcional 7282-6, lotado na SST;
VI - Cecília Leão Sobreira, código funcional 5594-8, lotada na STI/CGIN/DI-

GAR;
VII - Carlos José Pádua dos Santos Dias, código funcional 4360-5, lotado na

DG - GAB.
§ 1º Caberá à servidora Carolina Brandão Teixeira de Freitas substituir o Pre-

sidente em seus afastamentos legais e impedimentos.
§ 2º Os membros da comissão inventariante desempenharão suas funções em

regime de dedicação integral ao serviço.
Art. 2º A Comissão de Inventário Anual de Almoxarifado do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região - CIAA-2014 terá como atribuições:
I - verificar a existência física do material de consumo e dos bens permanentes

nos almoxarifados do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região;
II - levantar a situação e estado de conservação dos materiais de consumo e

dos bens permanentes em estoque;
III - apurar, em sede preliminar, qualquer irregularidade ocorrida com os bens

permanentes e materiais de consumo em estoque;
IV - subsidiar a atualização e conciliação dos registros do sistema informati-

zado de material e os contábeis constantes do SIAFI;
V - observar os demais preceitos estabelecidos no Ato nº 3.663, de 29 de no-

vembro de 2000.
Art. 3º As unidades de gestão de patrimônio deverão atender com celeridade e

exatidão às solicitações que lhes forem demandadas pela Comissão de Inventário Anual
de Almoxarifado do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - CIAA-2014.

§ 1º As comunicações formais da Comissão de Inventário Anual de Almoxa-
rifado do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - CIAA-2014 serão enviadas por
meio eletrônico às unidades gestoras de patrimônio, preferencialmente por malote digital;
sendo que na hipótese de inviabilidade de utilização do malote digital, deverá ser soli-
citado aviso de recebimento ao destinatário.

§ 2º Caso necessário para melhor organização dos autos, será constituído ane-
xo para juntada das cópias das comunicações formais e respectivos avisos de recebimen-
to, quando for o caso.

Art. 4º A Comissão de Inventário Anual de Almoxarifado do Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região - CIAA-2014 executará suas atribuições no período de 1º a 30
de dezembro de 2014.

Parágrafo único. O Relatório Final e os respectivos autos deverão ser subme-
tidos à Diretoria-Geral, impreterivelmente até o dia 7 de janeiro de 2015, que após exame
preliminar e conciliação dos registros contábeis pela Secretaria de Orçamento, Finanças e
Contabilidade - SOF, os enviará à Secretaria de Controle Interno, para análise conforme
esfera de competência.

Art. 5º É vedada a movimentação de bens permanentes e de consumo no Al-
moxarifado, no período de 1º a 30 de dezembro, salvo mediante expressa autorização do
Diretor-Geral.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2014.

DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1761622

PORTARIA Nº 217/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a decisão do Órgão Especial, em sessão realizada em 6 de
novembro de 2014, nos autos do Processo nº 0005485-48.2014.5.01.1000 (PA),

RESOLVE:

I - REMOVER, a pedido, o Desembargador do Trabalho MARCELO ANTERO
DE CARVALHO, da Subseção Especializada em Dissídios Individuais II (SEDI-II) para a
Subseção Especializada em Dissídios Individuais I (SEDI-I), em vaga decorrente da apo-
sentadoria do Desembargador do Trabalho Marcos Antonio Palacio.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1761813

PORTARIA Nº 218/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a publicação da Portaria Nº 147, de 7 de julho de 2014, que
altera a designação do Juiz Convocado Álvaro Luiz Carvalho Moreira para que passe a
funcionar na Subseção Especializada em Dissídios Individuais I (SEDI-I), em vaga decor-
rente do afastamento do Desembargador do Trabalho Marcos Antonio Palacio; e

CONSIDERANDO os termos da Portaria Nº 217, de 12 de novembro de 2014,
que remove, a pedido, o Desembargador do Trabalho Marcelo Antero de Carvalho, da
Subseção Especializada em Dissídios Individuais II (SEDI-II) para a Subseção Especia-
lizada em Dissídios Individuais I (SEDI-I), em vaga decorrente da aposentadoria do De-
sembargador do Trabalho Marcos Antonio Palacio,

RESOLVE:

I - ALTERAR a designação do Juiz Convocado ÁLVARO LUIZ CARVALHO MO-
REIRA para determinar que passe a funcionar na Subseção Especializada em Dissídios In-
dividuais II (SEDI-II), em vaga decorrente da remoção do Desembargador do Trabalho Mar-
celo Antero de Carvalho, até que se ultimem os procedimentos necessários ao preenchimen-
to da vaga.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1761814

PORTARIA Nº 238/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROMOÇÃO aos servidores com data de exercício referente ao mês de OU-
TUBRO, com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
ANALISTA JUD. - ÁREA JUD. (OF. JUSTICA AVAL. FEDERAL)
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 13/10/2014
74233-Tatiana Goncalves Veiga
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE B-10 PARA C-11
Data da Progressão: 15/10/2014

67130-Alziane Alchorne de Souza Menezes
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 29/10/2014
86916-Marcio Andre de Sousa dos Santos

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente doTribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1761997

PORTARIA Nº 240/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores com data de exercício referente ao
mês de OUTUBRO, com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
ANALISTA JUD. - ÁREA JUD. (OF. JUSTICA AVAL. FEDERAL)
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 01/10/2014
84000-Caroline Lopes Santos
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da Progressão: 09/10/2014
46582-Claudio Braga Martins
CLASSE PADRÃO DE B-07 PARA B-08
Data da Progressão: 31/10/2014
80586-Patricia Alves Pacheco
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-08 PARA B-09
Data da Progressão: 27/10/2014
72397-Everson Ecard Fernandes
72389-Jose Luiz Tadeu da Motta Soares
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 01/10/2014
84204-Deborah Orestes Carvalho Pereira Antunes
84190-Tatiana Maria Ferreira da Costa

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente doTribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1761998

PORTARIA Nº 241/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROMOÇÃO aos servidores com data de exercício referente ao mês de NO-
VEMBRO, com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
ANALISTA JUD. - ÁREA JUD. (OF. JUSTICA AVAL. FEDERAL)
CLASSE PADRÃO DE B-10 PARA C-11
Data da Progressão: 06/11/2014
68799-Deise Cristina Medice
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 04/11/2014
81361-Bernardo Sahid Bahouth
81353-Fernanda Pelagatti dos Santos
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 19/11/2014
75272-Raphael Teixeira da Silva
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 07/11/2014
81434-Patricia Santana Nunes da Silva
81396-Victoria Ribeiro Germain
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 04/11/2014
76589-Joana Mara Santos Reis
81450-Juliana Pinto Pimentel
81493-Monica Vitor Lobato
81418-Rodrigo Alcantara de Souza
81477-Viviane dos Santos Bicudo
ANALISTA JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 19/11/2014
74551-Karina Issa David
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 04/11/2014
81540-Francisco de Assis Freire Fonseca
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 26/11/2014
81957-Rogiane Belem Dias
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 07/11/2014
74993-Mariane Pereira de Berredo
75183-Vanessa Bezerra Fernandes
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 06/11/2014
81566-Mauricio de Castro e Souza
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 04/11/2014
81779-Anderson Correa Silva
81590-Bruna da Conceicao Moreira
81558-Camila Dolavale Mayworm
81876-Christiane Beatriz Carvalho Pantoja Cardoso de Souza
81574-Cristiane Della Nina
81906-Daniel de Castro Ribeiro
81981-Daniele da Silva Vieira
82023-Deise Cristina Soares Gomes
81965-Diana Georges Freiha
81825-Edimar Silva Machado Filho
81922-Helena Affonso de Carvalho
81612-Isabelle de Carvalho Mello
81949-Janaina de Carvalho Guimaraes Mendonca
81973-Joelma Motta Murucci
81671-Juliana Martins Fernandes
81639-Luciana Cavalcanti de Araujo da Fonseca
81795-Marcella Brito Dourado
81604-Marcio Valle Pereira Caldas
81736-Nathalia Figueiredo Moutinho
81892-Patricia Vieira Faillace
81655-Paula de Castro Pimentel
81680-Rafael Barbosa da Silva
81647-Rafael Jose Muller de Lima
81582-Raquel Alves do Rosario
81914-Renata Keila da Silva Camilo
82031-Thatiana Silveira de Lima
81787-Vagner Trocate da Silva
81663-Viviane de Lima Giese

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente doTribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1761999

PORTARIA Nº 242/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores com data de exercício referente ao
mês de NOVEMBRO, com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
ANALISTA JUD. - ÁREA JUD. (OF. JUSTICA AVAL. FEDERAL)
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 26/11/2014
84263-Fernando de Azevedo Assumpcao
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da Progressão: 27/11/2014
67865-Christ Azevedo Taylor
67857-Daniel Ribeiro Nunes
CLASSE PADRÃO DE B-08 PARA B-09
Data da Progressão: 09/11/2014
59722-Marlene Radkowski Brito Guedes
CLASSE PADRÃO DE B-06 PARA B-07
Data da Progressão: 07/11/2014
74322-Andrei Rollemberg Albuquerque Bezerra
74420-Ariana Alves Campos Carvalho de Faria
74381-Denise Garibaldi Mesquita
74365-Juliana Barros Maia Vinagre
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69965-Leonardo do Nascimento Lopes dos Santos
74330-Marcela Freire Barbosa Pinto
74292-Mariana Giacomin Cani Bolzani
74357-Priscila Meyer Alves D Agosto
74446-Tomaz Pinheiro de Faria Neves
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 26/11/2014
84280-Andreia Santos Teixeira de Carvalho
84328-Francine Moreira Alves de Carvalho
84271-Jose Trillo Lago Junior
84336-Mateus Pantoja Reigota
84344-Ricardo Quiroga Vinhas
84298-Vitor Coelho Sherman
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 09/11/2014
93327-Daniele Frizzo Viecilli
ANALISTA JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da Progressão: 14/11/2014
67784-Carolina Maria de Souza Correa e Leite
67792-Patricia de Azevedo Ramos Goldstein
CLASSE PADRÃO DE B-09 PARA B-10
Data da Progressão: 21/11/2014
70653-Luiz Carlos Pereira Barbosa
CLASSE PADRÃO DE B-08 PARA B-09
Data da Progressão: 26/11/2014
61018-Angela Travaglia
CLASSE PADRÃO DE B-06 PARA B-07
Data da Progressão: 07/11/2014
74497-Adriano Luis Baumer
74519-Carlos Jose Ribeiro Dias
74454-Flavia Costa de Araujo
74489-Giza Cardoso Pereira
74462-Isis Almeida Pereira
74535-Jorge Penna da Fonte
74543-Karla Diniz de Lima
74470-Tatiana Ribeiro Rangel de Almeida
74527-Thais Barbosa de Souza
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 26/11/2014
84360-Andreia Espindola Carvalho
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da Progressão: 27/11/2014
67881-Simone Ferreira Moraes
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da Progressão: 14/11/2014
67822-Cristiane de Almeida e Albuquerque
67830-Marcia Silva dos Santos
67814-Regina Ramos Valente
CLASSE PADRÃO DE B-09 PARA B-10
Data da Progressão: 25/11/2014
70726-Claudia Maria Vianna Goncalves
CLASSE PADRÃO DE B-09 PARA B-10
Data da Progressão: 21/11/2014
70696-Claudia Rodrigues de Azevedo
70688-Helen Barros de Carvalho
70718-Melissa Balboa Monni
CLASSE PADRÃO DE B-06 PARA B-07
Data da Progressão: 08/11/2014
74772-Valeria Luiza Coutinho Castro
CLASSE PADRÃO DE B-06 PARA B-07
Data da Progressão: 07/11/2014
75086-Alexandra Marchi de Castro Oliveira
74586-Aline Pires Elias Dias
74691-Andre Yuri Bolzan Igarashi
74977-Bruno Coletta Forner
75043-Bruno de Oliveira Lessa
74624-Carlos Alberto Tavares Damaso dos Santos
74578-Carolina Brandao Teixeira de Freitas
75132-Celma Moreira Silva
74594-Christiana Lodi Huet de Bacellar
74942-Diego Figueiral Lacerda
74616-Dielly de Franca Fortini
74683-Ezequiel Lima Valerio
74705-Fernanda Marins Damasceno Bomfim
75124-Flavia Silva Pinto Lacombe
75191-Giovana Cordeiro Rocha Motta
75108-Jefferson Pires de Jesus
75116-Joao Paulo de Oliveira Oliveira
74667-Juliana Silva de Almeida
74721-Kelvilene Lemos do Monte
75078-Leonardo Garcia de Faria
75051-Leucir Schiavini Junior
74896-Luiz Gustavo Reis Rodrigues
74713-Marcel Taveira Soares
74985-Marcelo da Silva Dias
75248-Marcelo Pereira Martins
75205-Marcia Gomes Duarte
75027-Marcia Helena Barbosa Alves
74764-Mariana Miglioli Donato
75230-Marlos Sias Frattani
74640-Michele Seal Evaristo da Silva
75175-Monique Silva
75264-Paulus Marques Pedro
74900-Rafael Silva Belchior Carius
74632-Rogerio Teixeira dos Santos
75019-Tania de Fatima Carneiro Narciso
75094-Tatiana Ribeiro Ramos
74918-Victor Samuel da Silva
74888-Wilson Silva de Sa Leitao
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 26/11/2014
84484-Aline Chaves Silva dos Santos
84395-Aline Raposo da Silva
84450-Erica Cristina dos Santos Machado
84425-Isabela Baptista de Assis
84492-Marcia Cristina Brandao Pereira
84379-Reinaldo Vieira de Castro Cantarino
84468-Rhayanna Coutinho Ribeiro da Rosa
82775-Roberta Portela dos Santos

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente doTribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1762000

PORTARIA Nº 243/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pela candidata Carine
Stallivieri, RG nº 6080136432, aprovada na 243ª posição no concurso público de 2012
realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo de Técnico Ju-
diciário - Área Administrativa.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1761871

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1.716/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
TRT-PA-4836-83.2014.5.01.1000, resolve:
Alterar a Portaria nº 1.460/2014-SEP, para que, onde se lê: “Conceder Pensão Vitalícia a
CACILDA MOREIRA CANHA, na condição de ex-esposa pensionada, e a NEWTON
BARCELLOS FERREIRA FILHO, na qualidade de filho inválido, correspondente a 50%
(cinquenta por cento) do benefício para cada, relativas ao ex-servidor inativo NEWTON
BARCELLOS FERREIRA, nos termos dos artigos 215, 216, §1º e § 2º, 217, inciso I,
alínea “b” e inciso II, alínea “a”, 218, caput e § 2º da Lei nº 8.112/90 c/c art. 40, § 7º,
inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, observando-se o art. 2º, inciso I da Lei nº 10.887/04, ambas com efeitos a con-
tar de 21 de agosto de 2014,”, leia-se: “Conceder Pensão Vitalícia a CACILDA MOREIRA
CANHA, na condição de ex-esposa pensionada, correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do benefício, e a NEWTON BARCELLOS FERREIRA FILHO, na qualidade de filho
inválido, passando de 100% (cem por cento) para 50% (cinquenta por cento) do bene-
fício, relativas ao ex-servidor inativo NEWTON BARCELLOS FERREIRA, nos termos dos
artigos 215, 216, §1º e § 2º, 217, inciso I, alínea “b” e inciso II, alínea “a”, 218, caput e §
2º da Lei nº 8.112/90 c/c art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observando-se o art. 2º, inciso I da Lei nº
10.887/04, e o parágrafo único do art.219 da Lei nº 8.112/90, ambas com efeitos a contar
de 21 de agosto de 2014.”

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1.721/2014 – SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
TRT-PA-0005855-27.2014.5.01.1000 (SEP), resolve:
Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora MARILENE RO-
DRIGUES HENRIQUES, no cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “C”,
Padrão 13, com base no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/05, observando-se o
acréscimo da vantagem pessoal nominalmente identificada nos termos do art. 62-A da
Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2225-45/01.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1761725

Despachos exarados pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal em
12.11.2014, nos Processos a seguir:

TRT-PA-03656-2013-000-01-00-1, de LEANDRO PINHEIRO FLAUZINA e MÔNICA MOI-
TREL SCHWARTS. Assunto: Redistribuição: “Tendo em vista o preenchimento dos requi-
sitos constantes dos incisos I ao VI do art. 37 da Lei nº 8.112/90, e da Resolução nº
146, do Conselho Nacional de Justiça, manifesto interesse na redistribuição por recipro-
cidade entre o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária deste Regional, ocupado pelo
servidor LEANDRO PINHEIRO FLAUZINA e o cargo Analista Judiciário, Área Judiciária,
do quadro de pessoal do E.STJ, ocupado por MÔNICA MOITREL SCHWARTS. À CAPE,
para publicação. Após, oficie-se ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para ciência
desta decisão.”;

Processo nº: 0005855-27.2014.5.01.1000 (SEP), de MARILENE RODRIGUES HENRIQUES.
Assunto: Aposentadoria: “Converta-se em pecúnia o período de 02 (dois) meses de licença-
prêmio não fruídos pela interessada e não computados em dobro para fins de concessão de
aposentadoria e de abono de permanência, nos termos do art. 2º do Ato nº 89/2011, al-
terado pelo Ato nº 51/2012 deste E. TRT.” (a) DESEMBARGADOR DO TRABALHO CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região

Id: 1761723

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - ESACS/RJ
COMUNICADO SOBRE PENDÊNCIAS EM PÓS-GRADUAÇÃO

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público que a COMISSÃO DO ADICIONAL
DE QUALIFICAÇÃO (CAQ), ao analisar os documentos do(s) Curso(s) de Pós-Graduação
apresentados pelo(s) servidor(es) deste TRT/RJ, verificou pendências e solicita, na forma
do art. 22, §3º da Resolução Administrativa TRT/RJ nº 23/2007, que o(s) servidor(es)
abaixo listado(s) apresente(m) os respectivos documentos e informações, para verificar a
possibilidade de sua utilização para efeito de concessão do Adicional de Qualificação
(AQ), observando-se o prazo de trinta dias, a contar da data da publicação desta in-
timação, para ter(em) assegurado o direito ao efeito retroativo, conforme o caso.
CAMILA GOMES MACHADO MARTINS - 94730 - Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em
DIREITO PREVIDENCIÁRIO (UI). Pendência: Apresentar o Ato legal de credenciamento da
instituição e Apresentar cópia autenticada do Histórico Escolar emitido pela IES, que con-
tenha a declaração de conformidade com a Resolução do Ministério da Educação:
CNE/CES nº 01/2007.
THALITAMARTINS FREITAS - 94676 - Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em DIREI-
TO PROCESSUAL: GRANDES TRANSFORMAÇÕES (UNISUL). Pendência: Apresentar
cópia autenticada do Histórico Escolar emitido pela IES, que contenha a declaração de
conformidade com a Resolução do Ministério da Educação: CNE/CES nº 01/2007.

Os documentos deverão ser apresentados com a expressão “PENDÊNCIA” na parte su-
perior do formulário de cadastro.
Os servidores convocados deverão enviar cópias autenticadas dos respectivos documen-
tos e o Formulário de Cadastro (Anexo I do Ato nº 909/2006) devidamente preenchido,
que está disponível na página da ESACS/RJ, na intranet. Faculta-se a autenticação em
cartório, pelo superior hierárquico oficialmente designado no sistema ERGON ou por ser-
vidor da ESACS/RJ, mediante a apresentação do documento original.
Faculta-se o envio pela Divisão de Protocolo de 1ª Instância (DIPRO-1), pela Divisão de
Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Protocolo Integrado, quando se tratar
de servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora do Município-sede do Tribunal.
Em se tratando de servidor cedido ou inativo, poderá ser enviado pelo Correio, por meio
de SEDEX, observando-se, neste caso, o endereço do Tribunal, situado na Rua do La-
vradio, nº 132, Lapa, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20230-070, valendo a data de postagem
para efeito de contagem do prazo.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1760932

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Maria das Graças Ca-
bral Viegas Paranhos

Desembargadora Rio de Janeiro Brasília 17/11/14 19/11/14 Exposição sobre a Lei nº
13.015/2014

2,5

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1761798

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Maria das Graças Ca-
bral Viegas Paranhos

Desembargadora Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

28/11/14 28/11/14 Ato Público do Programa
Trabalho Seguro

0,5

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1761895

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Camila Rodrigues Ma-
chado

Técnico Judiciário Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

05/11/14 06/11/14 Ministrar a palestra: "No-
ções de Ergonomia "

1,5

Camila Rodrigues Ma-
chado

Técnico Judiciário Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

10/11/14 11/11/14 Ministrar a palestra: "No-
ções de Ergonomia "

1,5

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1761975

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Cláudia Maria Lima de
Figueiredo

Assessor - CJ-3 Rio de Janeiro Brasília 25/11/14 26/11/14 Evento Comemorativo dos 60
anos da Criação da CRJT

1,5

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1762007

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Daniel Ribeiro Nunes Secretário Calculista -
FC-4

Cabo Frio Niterói 18/11/14 18/11/14 Curso Juriscalc 0,5

Daniel Ribeiro Nunes Secretário Calculista -
FC-4

Cabo Frio Niterói 27/11/14 27/11/14 Curso Juriscalc 0,5

Daniel Ribeiro Nunes Secretário Calculista -
FC-4

Cabo Frio Niterói 02/12/14 02/12/14 Curso Juriscalc 0,5

Daniel Ribeiro Nunes Secretário Calculista -
FC-4

Cabo Frio Niterói 04/12/14 04/12/14 Curso Juriscalc 0,5

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1762042
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 123/2014

Defere à ASSOCIAÇÃO FACULDADES CATÓLICAS
PETROPOLITANAS, mantenedora da UNIVERSIDA-
DE CATÓLICA DE PETRÓPOLIS - UCP, CNPJ n.
03.108.082/0001-80 o Plano Especial de Execução de
que tratam os Provimentos Conjuntos 01/2007 e
02/2008 e dispõem acerca das condições do seu
cumprimento.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo Pet nº 0011213-
63.2014.5.01.0000;

CONSIDERANDO a manifestação do MM. Juízo Auxiliar de Conciliação quanto
à presença dos requisitos extrínsecos previstos nos Provimentos Conjuntos 01/2007 e
02/2008, especialmente quanto ao risco de inviabilização do regular funcionamento da re-
querente, em razão do seu alto grau de endividamento e das inúmeras ordens de blo-
queio de crédito e penhoras emanadas dos MM. Juízos desta Região;

CONSIDERANDO o contido nos Provimentos Conjuntos 01/2007 e 02/2008, es-
pecialmente quanto à competência desta Presidência para decidir acerca da concessão do
Plano Especial de Execução;

RESOLVE:

Art. 1º Deferir à ASSOCIAÇÃO FACULDADES CATÓLICAS PETROPOLITA-
NAS, mantenedora da UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PETRÓPOLIS - UCP, CNPJ n.
03.108.082/0001-80, o Plano Especial de Execução previsto no Provimento Conjunto nº
01/2007, com a redação dada pelo Provimento Conjunto nº 02/2008.

§1º O Plano Especial de Execução fica limitado às execuções das sentenças
ou acordos homologados em ações distribuídas até a data da publicação deste Ato.

§2º Os créditos habilitados no Plano Especial de Execução, inclusive eventuais
diferenças decorrentes da incidência de correção monetária e juros de mora, deverão ser
integralmente pagos no prazo de 48 (quarenta e oito) meses após o pagamento da pri-
meira parcela prevista no art. 4º deste Ato.

§3º Não se incluem no Plano Especial de Execução as dívidas com valor in-
ferior ao previsto para o depósito recursal exigido para o Recurso de Revista, hoje fixado
em R$ 14.971,65 ( quatorze mil, novecentos e setenta e um reais e sessenta e cinco
centavos).

Art. 2º Suspender o cumprimento dos mandados de penhora e das ordens de
bloqueios de crédito expedidas em face da ASSOCIAÇÃO FACULDADES CATÓLICAS
PETROPOLITANAS, mantenedora da UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PETRÓPOLIS -
UCP, CNPJ n. 03.108.082/0001-80.

Parágrafo único. Os setores de distribuição de mandados da Capital e do In-
terior deverão recolher os mandados já distribuídos aos oficiais de justiça e devolvê-los às
Secretarias dos Juízos que os expediram.

Art. 3º O Plano Especial de Execução será processado pelo Juízo Auxiliar de
Conciliação e Centralização de Execução, observado o contido no Provimento Conjunto nº
01/2007, com a redação dada pelo Provimento Conjunto nº 02/2008.

Art. 4º A ASSOCIAÇÃO FACULDADES CATÓLICAS PETROPOLITANAS, man-
tenedora da UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PETRÓPOLIS - UCP, deverá depositar à dis-
posição do Juízo Auxiliar de Conciliação e Centralização de Execução, até o 15º (décimo
quinto) dia do mês seguinte à arrecadação da receita, ou primeiro dia útil subsequente, o
valor mensal e anual de R$65.000,00, do 1º ao 6º mês e do 7º ao 12º mês R$100.000,
totalizando R$990.000,00 (primeiro ano); R$135.000,00 e R$1.620.000,00 (segundo ano);
R$140.000,00 e R$1.680.000,00 (terceiro ano) e R$145.000,00 e R$1.740.000,00 (quarto
ano), pelos anos subseqüentes, totalizando quarenta e oito meses ou até que sejam qui-
tados todos os débitos trabalhistas centralizados no Juízo Auxiliar..

§1º O primeiro depósito deverá ser realizado a partir do primeiro mês subse-
quente à publicação deste Ato.

§2º O depósito será feito em conta judicial na Caixa Econômica Federal, CEF,
Ag. Lavradio.

Art. 5º Os Juízos da Execução encaminharão ao Juízo Auxiliar de Conciliação
e Centralização de Execução as cartas de vênia, na forma do art. 5º do Provimento Con-
junto nº 01/2007.

Parágrafo único. As cartas de vênia deverão ser instruídas também com cópia
do cálculo de liquidação homologado e conter a data da distribuição da ação, além de
indicar a ocorrência das hipóteses de preferência contidas nos incisos I (credor ou de-
pendente portador de doença grave) e II (idoso) do §1º do art. 7º do Provimento Conjunto
nº 01/2007.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1762617

ATO Nº 124/2014

Defere à NUNES E VIEIRA TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº. 11.214.899/0001-61 o Plano Especial
de Execução de que tratam os Provimentos Conjuntos
01/2007 e 02/2008 e dispõem acerca das condições do
seu cumprimento.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo Pet nº 0008804-
17.2014.5.01.0000;

CONSIDERANDO a manifestação do MM. Juízo Auxiliar de Conciliação quanto
à presença dos requisitos extrínsecos previstos nos Provimentos Conjuntos 01/2007 e
02/2008, especialmente quanto ao risco de inviabilização do regular funcionamento da re-
querente, em razão do seu alto grau de endividamento e das inúmeras ordens de blo-
queio de crédito e penhoras emanadas dos MM. Juízos desta Região;

CONSIDERANDO o contido nos Provimentos Conjuntos 01/2007 e 02/2008, es-
pecialmente quanto à competência desta Presidência para decidir acerca da concessão do
Plano Especial de Execução;

RESOLVE:

Art. 1º Deferir à NUNES E VIEIRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa Ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.214.899/0001-61 o Plano Especial
de Execução previsto no Provimento Conjunto nº 01/2007, com a redação dada pelo Pro-
vimento Conjunto nº 02/2008.

§1º O Plano Especial de Execução fica limitado às execuções das sentenças
ou acordos homologados em ações distribuídas até a data da publicação deste Ato.

§2º Os créditos habilitados no Plano Especial de Execução, inclusive eventuais
diferenças decorrentes da incidência de correção monetária e juros de mora, deverão ser
integralmente pagos no prazo de 48 (quarenta e oito) meses após o pagamento da pri-
meira parcela prevista no art. 4º deste Ato.

§3º Não se incluem no Plano Especial de Execução as dívidas com valor in-
ferior ao previsto para o depósito recursal exigido para o Recurso de Revista, hoje fixado
em R$ 14.971,65 ( quatorze mil, novecentos e setenta e um reais e sessenta e cinco
centavos).

Art. 2º Suspender o cumprimento dos mandados de penhora e das ordens de
bloqueios de crédito expedidas em face da NUNES E VIEIRA TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.214.899/0001-6.

Parágrafo único. Os setores de distribuição de mandados da Capital e do In-
terior deverão recolher os mandados já distribuídos aos oficiais de justiça e devolvê-los às
Secretarias dos Juízos que os expediram.

Art. 3º O Plano Especial de Execução será processado pelo Juízo Auxiliar de
Conciliação e Centralização de Execução, observado o contido no Provimento Conjunto nº
01/2007, com a redação dada pelo Provimento Conjunto nº 02/2008.

Art. 4º A NUNES E VIEIRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA deverá depositar à
disposição do Juízo Auxiliar de Conciliação e Centralização de Execução, até o 15º (dé-
cimo quinto) dia do mês seguinte à arrecadação da receita, ou primeiro dia útil subse-
quente, o valor de R$35.000,00 e R$420.000,00 (primeiro ano); R$40.000,00 e
R$480.000,00 (segundo ano); R$45.000,00 e R$540.000,00 (terceiro ano) e R$50.000,00 e

R$600.000,00 (quarto ano), pelos anos subseqüentes, totalizando quarenta e oito meses
ou até que sejam quitados todos os débitos trabalhistas centralizados no Juízo Auxiliar.

§1º O primeiro depósito deverá ser realizado a partir do primeiro mês subse-
quente à publicação deste Ato.

§2º O depósito será feito em conta judicial na Caixa Econômica Federal, CEF,
Ag. Lavradio.

Art. 5º Os Juízos da Execução encaminharão ao Juízo Auxiliar de Conciliação
e Centralização de Execução as cartas de vênia, na forma do art. 5º do Provimento Con-
junto nº 01/2007.

Parágrafo único. As cartas de vênia deverão ser instruídas também com cópia
do cálculo de liquidação homologado e conter a data da distribuição da ação, além de
indicar a ocorrência das hipóteses de preferência contidas nos incisos I (credor ou de-
pendente portador de doença grave) e II (idoso) do §1º do art. 7º do Provimento Conjunto
nº 01/2007.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1762618

PORTARIA Nº 219/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, de acordo com os artigos 93, II, e 96, I, c, da Constituição Federal, combinados
com o artigo 86 da Lei Complementar nº 35/79 e com o artigo 654, § 5º, b, da Con-
solidação das Leis do Trabalho,

CONSIDERANDO o decidido pelo Egrégio Tribunal Pleno nos autos do Pro-
cesso Administrativo Eletrônico nº 0003025-88.2014.5.01.1000 (PA), em sessão realizada
em 6 de novembro de 2014, conforme Resolução Administrativa nº 45/2014;

CONSIDERANDO que, de acordo com a certidão lavrada pelo Secretário do
Tribunal Pleno e do Órgão Especial, na mesma assentada, foi nomeada Titular a Juíza do
Trabalho Mônica de Amorim Torres Brandão;

CONSIDERANDO a preferência manifestada pela Excelentíssima Magistrada
em exercer a titularidade da 2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes; e

CONSIDERANDO que, em conformidade com o disposto no Ato Nº 63, de 13
de julho de 2011, encontram-se acautelados na Secretaria da Presidência os autos do
Processo Administrativo Eletrônico nº 0003511-73.2014.5.01.1000 (PA), que cuidam do pre-
enchimento da titularidade da 2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes,

RESOLVE:

I. Tornar pública a NOMEAÇÃO, mediante promoção por merecimento, da Juíza
do Trabalho MÔNICA DE AMORIM TORRES BRANDÃO para provimento do cargo de Juiz
Titular de Vara do Trabalho, originado pela instalação da Quarta Vara do Trabalho de
Campos dos Goytacazes.

II. Designar a Juíza do Trabalho MÔNICA DE AMORIM TORRES BRANDÃO para
o exercício da Titularidade da Segunda Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, em
vaga decorrente da remoção do Juiz Titular de Vara do Trabalho Antonio Carlos Amigo da
Cunha.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1762335

PORTARIA Nº 220/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, de acordo com os artigos 93, II, e 96, I, c, da Constituição Federal, combinados
com o artigo 86 da Lei Complementar nº 35/79 e com o artigo 654, § 5º, b, da Con-
solidação das Leis do Trabalho,

CONSIDERANDO o decidido pelo Egrégio Tribunal Pleno nos autos do Pro-
cesso Administrativo Eletrônico nº 0003536-86.2014.5.01.1000 (PA), em sessão realizada
em 6 de novembro de 2014, conforme Resolução Administrativa nº 45/2014;

CONSIDERANDO que, de acordo com a certidão lavrada pelo Secretário do
Tribunal Pleno e do Órgão Especial, na mesma assentada, foi nomeada Titular a Juíza do
Trabalho Luciana dos Anjos Reis Ribeiro;

CONSIDERANDO a preferência manifestada pela Excelentíssima Magistrada
em exercer a titularidade da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes; e

CONSIDERANDO que, em conformidade com o disposto no Ato Nº 63, de 13
de julho de 2011, encontram-se acautelados na Secretaria da Presidência os autos do
Processo Administrativo Eletrônico nº 0003510-88.2014.5.01.1000 (PA), que cuidam do
preenchimento da titularidade da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes,

RESOLVE:

I. Tornar pública a NOMEAÇÃO, mediante promoção por antiguidade, da Juíza
do Trabalho LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO para provimento do cargo de Juiz Ti-
tular de Vara do Trabalho, originado pela instalação da Quinta Vara do Trabalho de São
Gonçalo.

II. Designar a Juíza do Trabalho LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO para o
exercício da Titularidade da Primeira Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, em vaga
decorrente da remoção da Juíza Titular de Vara do Trabalho Wanessa Donyella Matteucci de
Paiva.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.

DESEMBARGADOR DO TRABALHO
CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1762336

PORTARIA Nº 221/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o decidido no Processo nº 0005010-92.2014.5.01.1000 (PA),

RESOLVE:

REMOVER, a pedido, o Juiz do Trabalho ROBERT DE ASSUNÇÃO AGUIAR,
Titular da 1ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, para a Sexagésima Vara do Trabalho de
Rio de Janeiro, ambas no Estado do Rio de Janeiro, em vaga decorrente da remoção do
Juiz Titular de Vara do Trabalho Paulo Guilherme Santos Périssé.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1762337

PORTARIA Nº 244/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 39 da Re-
solução Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, que reestrutura o Sistema de Avaliação de
Desempenho Funcional dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,
resolve:
HOMOLOGAR as avaliações de desempenho concernentes ao ESTÁGIO PROBATÓRIO
da servidora abaixo relacionada:
TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA ADMINISTRATIVA
Data de homologação: 06/11/2014
86738 - Ilana Sheila Teodora de Almeida Raymunda Pereira Abrantes

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1762170

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1687/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, JACKSON GALVAO BA-
TISTA, da Divisão de Apoio às Varas do Trabalho - São João de Meriti (SJU-1) para lotá-
lo na Segunda Vara do Trabalho de São João de Meriti/RJ;
II -Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1688/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I- Remover, de ofício, o Analista Judiciário - Área Judiciária, ROSEMARY DE ALMEIDA
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FREITAS, da Segunda Vara do Trabalho de São João de Meriti/RJ para lotá-lo na Vara
do Trabalho de Nilópolis/RJ;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5,
da Vara do Trabalho de Nilópolis/RJ, cuja vacância ocorreu em 17 de outubro de 2014;
III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1759114

Despachos exarados pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal em
17.11.2014, nos Processos:

Processo eletrônico nº: 0005617-08.2014.5.01.1000 - (SEP)
Interessados: VIVIANI DEORCE BENEDITO LIMA e JOSÉ VANDERLAN PEREIRA MO-
TA
Assunto: Redistribuição por reciprocidade triangular. Tendo em vista que preenchidos os
requisitos constantes dos incisos I ao VI do art. 37 da Lei nº 8.112/90, e da Resolução nº
146/2012, do Conselho Nacional de Justiça, defiro a redistribuição por reciprocidade do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, ocupado pela servidora VIVIANE DEOR-
CE BENEDITO LIMA neste Tribunal, com cargo vago idêntico do TRT da 7ª Região.Ofi-
cie-se o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, bem como o Tribunal Regional do
Trabalho da 17ª Região para consultá-los sobre a efetivação do procedimento de redis-
tribuição. À CAPE para publicação. Após, à DANDD. (a) DESEMBARGADOR DO TRA-
BALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND. Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região;

Processo Eletrônico nº: TRT-PA- 0003693-59.2014.5.01.1000
Interessados: EDUARDO TRINDADE DA SILVA e EDUARDO BASTOS SALLES Assunto:
Redistribuição. Tendo em vista que não há interesse desta Administração em redistribuir
por reciprocidade o cargo de Analista Judiciário – Área Judiciária, ocupado pela servidora
deste Tribunal EDUARDO TRINDADE DA SILVA, com cargo idêntico do Tribunal Regional
do Trabalho da 17ª Região ocupado pelo servidor EDUARDO BASTOS SALLES, indefiro
o pedido de redistribuição, na forma do art. 37, I, da lei nº 8.112/90 e determino o ar-
quivamento do feito. Oficie-se o Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região para ciên-
cia desta decisão. (a)DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO
DRUMMONDPresidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região;

Processo Eletrônico nº: TRT-PA-0006082-17.2014.5.01.1000 Interessado(a): LETICIA CA-
VALCANTI SILVA. Assunto: Licença Gala. Defiro a concessão de 8 (oito) dias de afas-
tamento, no período de 3/11/2014 a 10/11/2014, na forma do art. 72, inciso I, da Lei
Complementar nº 35 de 14/03/1979.
Dê-se ciência à Corregedoria deste Tribunal para realizarem as providências cabíveis, em
conformidade com o art. 16 inciso X, do Ato N° 182/2013 deste Tribunal. (a) DESEM-
BARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND.Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1762669

Corregedoria Regional
Tomar ciência da r. decisão:

Processo: 0113935-78.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Rosimere Barbosa Soares
Rqdo: juízo da 3ª Vara do Trabalho de Niterói
Destinatário(s): Rqte Rosimere Barbosa Soares
Tomar ciência de que o Pedido de Providências foi julgado parcialmente procedente. Pz
de 8 (oito) dias.

Processo: 0111570-51.2014.5.01.0000 - Cons
Rqte: Benizete Ramos de Medeiros [Adv. Benizete Ramos de Medeiros (OAB: RJ 73119 -
D)]
Rqdo: Corregedoria
Destinatário(s): Rqte Benizete Ramos de Medeiros (advogada em causa própria)
Tomar ciência da decisão a folhas 9/11. Pz de 8 (oito) dias.

Processo: 0114589-65.2014.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Sydiney de Menezes Chaves [Adv. Francisco Jose Vaz Junior (OAB: RJ 71659 -
D)]
Rqdo: juízo da 1ª Vara do Trabalho de Araruama
TI: La Gondola Hotel de Araruama
Destinatário(s): Rqte Sydiney de Menezes Chaves
Tomar ciência de que a Correição Parcial foi julgada improcedente. Pz de 8 (oito) dias.

Processo: 0114344-54.2014.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Marta Crescência Constantino [Adv. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso (OAB: RJ
92101 - D)]
Rqdo: juízo da 76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
TI: Itaú Unibanco S.A.
Destinatário(s): Rqte Marta Crescência Constantino
Tomar ciência de que a Correição Parcial foi julgada improcedente. Pz de 8 (oito) dias.

Processo: 0114591-35.2014.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Elizeu Rangel dos Santos [Adv. Francisco Jose Vaz Junior (OAB: RJ 71659 - D)]
Rqdo: juízo da 1ª Vara do Trabalho de Araruama
TI: La Gondola Hotel de Araruama Ltda
Destinatário(s): Rqte Elizeu Rangel dos Santos
Tomar ciência de que a Correição Parcial foi julgada improcedente. Pz de 8 (oito) dias.

Charmaine Buters C. D. Campos
Técnico Judiciário

Id: 1762283

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Luis Guilherme Bueno
Bonin

Juiz do Trabalho Sub-
sitituto

Cantagalo Rio de Janeiro 06/11/14 07/11/14 Curso de Pje 1,5

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1762189

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Patrícia Bley Heim Juiz do Trabalho Sub-
sitituto

Macaé Rio de Janeiro 30/10/14 31/10/14 Curso de Direito Previden-
ciário

1,5

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1762251

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 699/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, tendo em vista o Processo Adminis-
trativo nº TRT-PA-0004826-39.2014.5.01.1000, resolve:
DECLARAR vago o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe “A”, Padrão 02, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor GLAUBER MEDEI-
ROS REZENDE, em decorrência de posse em cargo inacumulável, na forma do artigo 33,
inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, com efeitos a contar de 1/9/2014. Rio de Janeiro, 13 de no-
vembro de 2014.

LUCIO DE PAULA CORRÊA
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1762594

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
COORDENADORIA DE PREPARO DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Despacho do Exmo. Sr. Ordenador de Despesa do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região, exarado em 17/11/2014, no seguinte Processo:
PROCESSO: 0005713-23.2014.5.01.1000 [SEP]
INTERESSADA:SECRETARIA DO ESTADO DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO
ASSUNTO: REEMBOLSO DE PAGAMENTO A SERVIDORES REQUISITADOS
“Tendo em vista que a União deve arcar com a remuneração do servidor ou empregado
por ela requisitado para exercício de cargo em comissão ou função de confiança, nos
termos do art. 93, § 5º, da Lei nº 8.112/90, reconheço a dívida líquida e certa no valor
de R$ 86.379,20 (oitenta e seis mil e trezentos e setenta e nove reais e vinte centavos),
referente a DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, proveniente de reembolso das
parcelas compatíveis com a percepção das funções comissionadas das servidoras Zu-
leica Ferreira Dias e Ana Celia Rodrigues Soares. Em, 17/11/2014 .

(assinado eletronicamente)
Luis Felipe Carrapatoso Peralta da Silva

Ordenador de Despesa

Id: 1762668

Tribunal Pleno / Órgão Especial
ÓRGÃO ESPECIAL

GABINETE DO DESEMBARGADOR
JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE

CONCLUSÃO DE JULGAMENTO
ÓRGÃO ESPECIAL

Processo 0113260-18.2014.5.01.0000 (AGOR) - Redator Designado: Desembargador do
Trabalho Jorge F. Gonçalves da Fonte - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVANTE: SUL-
TAN INVESTIMENTOS EMPREENDIMENTOS e PARTICIPAÇÕES LTDA (Adv. Wagner
Pessoa da Penha - OAB/RJ-80.804) - AGRAVADO: EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGA-
DOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA RE-
GIÃO - ...por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos da fundamen-
tação supra.

Processo 0004503-27.2014.5.01.0000 (RECADM) - Redator Designado: Desembargador
do Trabalho Jorge F. Gonçalves da Fonte - RECURSO ADMINISTRATIVO - RECORREN-
TE: JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA MAÍRA AUTOMARE - RECORRIDO: EXCE-
LENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO: - ...por maioria, conhecer e dar provimento ao recurso adminis-
trativo interposto por Maíra Automare, para deferir-lhe o pedido de vacância formulado na
peça de fl. 02.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014.
Luiz André Martins - Técnico Judiciário.

Id: 1762516

ÓRGÃO ESPECIAL

GABINETE DO DESEMBARGADOR
JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

Órgão Especial
Conclusões de Julgamento

Processo: 0002453-96.2012.5.01.0000 - MS - Relator Desembargador Federal do Traba-
lho Jose Nascimento Araujo Netto - Impetrante : Jonatas Viana da Costa ( Jonatas Viana
da Costa Junior RJ148250D ), - Impetrado : Exmo Desembargador Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Primeira Região - em conclusão de julgamento, por maio-

ria, conceder parcialmente a segurança perseguida para declarar a decadência do direito
da Administração deste Egrégio Tribunal de revisão da parcela remuneratória "déci-
mos/quintos incorporados" nos vencimentos do Impetrante e, em consequência, manter o
pagamento da vantagem pecuniária em referência nos seus proventos de aposentadoria
e afastar a exigência de devolução dos valores ditos recebidos a maior, nos termos do
voto do Desembargador José Nascimento Araujo Netto (Relator), que reformulou seu voto
proferido na sessão do dia 19 de setembro de 2013. Vencidos os Desembargadores Jor-
ge Fernando Gonçalves da Fonte e José Antonio Piton. O Desembargador Fernando An-
tonio Zorzenon da Silva não proferiu voto. Impedido o Desembargador Carlos Alberto
Araújo Drummond.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.
Fabíola Leocadio da Costa - técnico judiciário

Id: 1762695

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qual-
quer tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer no dia 1 de dezembro de
2014, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0000045-15.2011.5.01.0018 - RO
Rcte: Real Auto Onibus S.A. [Adv. Paulo Henrique Barros Bergqvist (OAB: RJ 81617 - D)],
Rcte: Brailson Barbosa Soares Junior [Adv. Guilherme da Silva Passos (OAB: RJ 155025 -
D)]
Rcdo: Brailson Barbosa Soares Junior [Adv. Guilherme da Silva Passos (OAB: RJ 155025 -
D)], Rcdo: Real Auto Onibus S.A. [Adv. Paulo Henrique Barros Bergqvist (OAB: RJ 81617 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Brailson Barbosa Soares Junior, Rcdo Rcte Real Auto Onibus
S.A.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 1 de dezembro de 2014 às 09h10min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000204-84.2010.5.01.0052 - RO
Rcte: Rosemi Mendes Ramos da Silva [Adv. Andre de Souza Costa (OAB: RJ 108878 -
D)]
Rcdo: Real Auto Ônibus Ltda. [Adv. Paulo Henrique Barros Bergqvist (OAB: RJ 81617 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Real Auto Ônibus Ltda., Rcte Rosemi Mendes Ramos da Silva
Comparecer a audiência de conciliação no dia 1 de dezembro de 2014 às 09h15min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente Antonio
Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000834-51.2010.5.01.0017 - RO
Rcte: Real Auto Ônibus Ltda. [Adv. Paulo Henrique Barros Bergqvist (OAB: RJ 81617 -
D)]
Rcdo: Luciano Sales de Castro [Adv. Julia Brotero Lefevre (OAB: RJ 56988 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Luciano Sales de Castro, Rcte Real Auto Ônibus Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 1 de dezembro de 2014 às 09h20min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente Antonio
Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001221-84.2010.5.01.0011 - RO
Rcte: Comercial Importadora Sépia Ltda. [Adv. Carlos Frederico Martins Viana (OAB: RJ
66760 - D)]
Rcdo: Josefa Maria Santos Marques [Adv. Luzinete Maria Gomes (OAB: RJ 145483 -
D)]
Destinatário(s): Rcte Comercial Importadora Sépia Ltda. , Rcdo Josefa Maria Santos
Marques
Comparecer a audiência de conciliação no dia 1 de dezembro de 2014 às 09h25min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0082100-33.2008.5.01.0081 - AP
Agte: For Secutity Vigilancia e Segurança Ltda. [Adv. Ricardo Monteiro de Franca Mi-
randa (OAB: RJ 104416 - D)]
Agdo: Luiz Carlos Rodrigues Saraiva [Adv. Isaac Muniz (OAB: RJ 6046 - D)]
Destinatário(s): Agte For Secutity Vigilancia e Segurança Ltda., Agdo Luiz Carlos Rodri-
gues Saraiva
Comparecer a audiência de conciliação no dia 1 de dezembro de 2014 às 09h30min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000192-33.2012.5.01.0074 - RO
Rcte: Fabiano Marcio Pereira de Almeida [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)],
Rcte: Banco Itaú Unibanco S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)]
Rcdo: Banco Itaú Unibanco S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)], Rcdo: Fa-
biano Marcio Pereira de Almeida [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Banco Itaú Unibanco S.A., Rcte Rcdo Fabiano Marcio Pereira
de Almeida
Comparecer a audiência de conciliação no dia 1 de dezembro de 2014 às 09h35min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0109100-26.2008.5.01.0075 - RO
Rcte: Maria da Glória Fernandes Carbon [Adv. Cristina Suemi Kaway Stamato (OAB: RJ
123502 - D)], Rcte: Itau Unibanco S.A. [Adv. Henrique Claudio Maues (OAB: RJ 35707
- D)]
Rcdo: Itau Unibanco S.A. [Adv. Henrique Claudio Maues (OAB: RJ 35707 - D)], Rcdo:
Maria da Glória Fernandes Carbon [Adv. Cristina Suemi Kaway Stamato (OAB: RJ
123502 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Itau Unibanco S.A., Rcdo Rcte Maria da Glória Fernandes
Carbon
Comparecer a audiência de conciliação no dia 1 de dezembro de 2014 às 09h40min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente Antonio
Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0039800-08.2009.5.01.0021 - RO
Rcte: Castle Air Taxi Aéreo Ltda. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes
(OAB: RJ 77988 - D)]
Rcdo: Paulo Alberto Cardoso Carrilho [Adv. Jose Roberto da Silva (OAB: RJ 25591 -
D)]
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ERRATA

(Ato nº 120/2014)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, pela presente,

RETIFICA o erro material existente no Ato nº 120, de 12 de novembro de
2014, publicado no D.O.E.R.J. do dia 14 de novembro de 2014, para que, onde se lê:
“Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2013”, leia-se “Rio de Janeiro, 12 de novembro de
2014”.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1763215

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1.701/2014-SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 0005784-25.2014.5.01.1000, resolve:
Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor CICERO PEREI-
RA DA SILVA, no cargo de Analista Judiciário - Área Judiciaria, Oficial de Justiça Ava-
liador Federal, Classe “C”, Padrão 13, com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/05, observando-se o acréscimo da vantagem pessoal nominalmente identificada nos
termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida Pro-
visória nº 2225-45/01, bem como do Adicional de Qualificação e da Gratificação de Ati-
vidade Externa, previstos no artigo 15, III, e no art. 16 da Lei nº 11.416/2006, respec-
tivamente.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1763362

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1718/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I- Remover, de ofício, da Divisão de Arrecadação Judicial (SJU-1) para lotá-los na Co-
ordenadoria de Controle e Distribuição de Mandados (SJU-1), os Analistas Judiciários -
Área Judiciária - Especialidade: Oficial de Justiça Avaliador Federal:
DIOGO KOSMINSKY PROTASIO
FERNANDA ELISA SILVA RAMPINI

II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1763165

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1724/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o processo seletivo interno,
resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, PAULA DE ANDRADE ROMERO
BARBOSA, da função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Sexagé-
sima Oitava Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Removê-lo, a pedido, da Sexagésima Oitava Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para
lotá-lo no Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do
Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, cuja vacância ocorreu
em 15 de setembro de 2014;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir de 17 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1725/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

I-Remover, de ofício, o Analista Judiciário - Área Judiciária, LUCAS FONTES SANTANA,
da Secretaria de Gestão de Pessoas-SGPPROV para lotá-lo na Sexagésima Oitava Vara
do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1762740

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1741/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Cessar os efeitos da Portaria nº 2751/2013-SEP, publicada no DOU, Seção II, de
18/12/2013, que cedeu para o Tribunal Superior do Trabalho o Analista Judiciário - Área
Judiciária, FABIO PETERSEN BITTENCOURT, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.
II - Esta portaria entra em vigor a partir de 19 de novembro de 2014.
Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.

DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1742/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I- Exonerar CYNTHIA MARIA TOLEDO DA CUNHA do Cargo em Comissão de Coorde-
nador, CJ-2, da Coordenadoria de Gestão de Acervos Arquivísticos, do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1743/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I- Exonerar ANA LUIZA BORDALLO DA COSTA do cargo em comissão de Diretor de Se-
cretaria, CJ-3, da Secretaria da Gestão do Conhecimento, do Grupo Direção e Assesso-
ramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira
Região;
II-Removê-lo, de ofício, da Secretaria da Gestão do Conhecimento para lotá-lo na Coor-
denadoria de Gestão de Acervos Arquivísticos-SGC;
III- Nomear o Analista Judiciário - Área Administrativa, ANA LUIZA BORDALLO DA COS-
TA para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador, CJ-2, da Coordenadoria de Ges-
tão de Acervos Arquivísticos-SGC, cuja vacância ocorrerá na data da publicação, do Gru-
po Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1744/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Nomear o Analista Judiciário - Área Judiciária, FABIO PETERSEN BITTENCOURT, para
exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, CJ-3, da Secretaria da Gestão do
Conhecimento, cuja vacância ocorrerá na data da publicação, do Grupo Direção e Asses-
soramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira
Região.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1763263

Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal em
6.11.2014, no Processo Administrativo Eletrônico nº: 0005854-42.2014.5.01.1000 (SEP), de
ADRIANA DA COSTA DORNELAS .Assunto : Redistribuição. Tendo em vista o preenchi-
mento dos requisitos constantes dos incisos I ao VI do art. 37 da Lei nº 8.112/90 e da
Resolução nº 146/2012 do Conselho Nacional de Justiça, defiro a redistribuição por re-
ciprocidade do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa deste Regional, ocupado
pela servidora ADRIANA DA COSTA DORNELAS, com cargo idêntico e vago do TRT da
3ª Região. Oficie-se à Exma. Desembargadora Presidente do Egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região. À CAPE para publicação. Após, à DANDD. (a) DESEMBARGA-
DOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND. Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1762873

Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal em
6.11.2014, no Processo nº: 0005784-25.2014.5.01.1000, de CICERO PEREIRA DA SILVA.
Assunto: Aposentadoria: “Indefiro a conversão de licença-prêmio em pecúnia requerida pe-
lo interessado, tendo em vista a fruição de todos os períodos de licença-prêmio adqui-
ridos, nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº
51/2012, deste E.TRT da 1ª Região.” (a) DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS
ALBERTO ARAUJO DRUMMOND. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região

Id: 1763396

Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal em
12.11.2014, no Processo Administrativo Eletrônico nº 3970-75.2014.5.01.1000 - SEP, de
RONALDO LUIZ LEGORA e DARNLEY DE MATOS GOMES. Assunto: REDISTRIBUIÇÃO
POR RECIPROCIDADE: “Tendo em vista o preenchimento dos requisitos constantes nos
incisos I ao VI, do art. 37, da Lei nº 8.112/90, e da Resolução nº 146/2012, do Conselho
Nacional de Justiça, manifesto interesse na redistribuição por reciprocidade do cargo de
Técnico Judiciário - Área Administrativa - Segurança, ocupado pelo servidor deste Tribunal
RONALDO LUIZ LEGORA, com cargo idêntico do TRT da 17ª Região, ocupado pelo ser-
vidor DARNLEY DE MATOS GOMES. Oficie-se a Autoridade Máxima do Tribunal Regional
do Trabalho da 17ª Região, para consultá-la sobre o interesse na efetivação do proce-
dimento de redistribuição.” (a) DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO
ARAUJO DRUMMOND. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1763333

EDITAL

Torno público, para conhecimento dos Senhores Desembargadores do Trabalho
interessados, para efeito da remoção de que tratam os artigos 10 e 15, XIV, “a”, do Re-
gimento Interno deste Tribunal, que há 1 (uma) vaga na composição da SUBSEÇÃO ES-
PECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS II – SEDI-II do Tribunal Regional do Trabalho
da 1ª Região, em decorrência da remoção do Desembargador do Trabalho Marcelo Antero
de Carvalho para a Subseção Especializada em Dissídios Individuais I (SEDI-I).

O prazo de 15 (quinze) dias será contado a partir da publicação do presente Edi-
tal.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1763214

Corregedoria Regional
Portaria Nº 902-SCR/2014

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA ANA MARIA SOARES DE MORAES, Corre-
gedora do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, considerando o disposto no Ato nº 5.629-P/93, publicado no D.O.
de 07 de dezembro de 1993, Parte III, c/c o Ato nº 1.345/97, publicado no D.O. de 18
de junho de 1997, Parte III.,

RESOLVE designar os Juízes do Trabalho Substitutos, abaixo relacionados, para atuar
no exercício da titularidade ou no auxílio das Varas do Trabalho, do dia 7 de janeiro a 5
de fevereiro de 2015:

JUIZ Vara do Trabalho

Admar Lino da Silva – VT/Três Rios
Adriana de Cassia Oliveira – volante
Adriana Freitas de Aguiar – Férias
Adriana Leandro de Sousa Freitas – 77ªVT/RJ
Adriana Maia de Lima – auxílio compartilhado 63ª e 64ªVTs/RJ
Aline Tinoco Boechat – auxílio compartilhado 1ª e 2ªVTs/Campos dos Goytacazes
Aluisio Teodoro Falleiros – 2ªVT/Cabo Frio
Ana Beatriz de Melo Santos – 6ªVT/RJ
Ana Paula Almeida Ferreira – 38ªVT/RJ
André Luiz da Costa Carvalho – Férias
Anelise Haase de Miranda – auxílio compartilhado: 68ª e 82ªVTs/RJ
Anita Natal – volante
Astrid Silva Britto – auxílio compartilhado: 60ª e 61ªVTs/RJ
Augusto Pessoa de Mendonça e Alvarenga – auxílio compartilhado: VT/Araruama e PAJT
Rio das Ostras
Bruno Andrade de Macedo – 81ªVT/RJ
Camila Leal Lima – 27ªVT/RJ
Carlos Medeiros da Fonseca – auxílio exclusivo: VT/Nilópolis
Carolina Orlando de Campos – 2ªVT/São João de Meriti
Célio Baptista Bittencourt – 1ªVT/Petrópolis
Cláudia Siqueira da Silva Lopes – 4ªVT/Niterói
Claudio Victor de Castro Freitas – 31ªVT/RJ
Debora Blaichman Bassan – auxílio compartilhado: 18ª e 20ªVTs/RJ
Delano de Barros Guaicurus – 1ªVT/RJ
Denise Mendonça Vieites –9ªVT/RJ
Diane Rocha Trocolli Ahlert – 71ªVT/RJ
Eduardo Almeida Jeronimo – VT/Barra Mansa
Elen Cristina Barbosa Senen – 82ªVT/RJ
Eletícia Marinho Mendes Gomes da Silva – Férias
Elisa Torres Sanvicente – auxílio compartilhado: 4ª e 7ªVTs/RJ
Elisabeth Manhães Nascimento Borges – 74ªVT/RJ
Elisangela Figueiredo da Silva – 4ªVT/Duque de Caxias
Fabiano de Lima Caetano – 72ªVT/RJ
Fabio Correia Luiz Soares – Férias
Fabricia Aurelia Lima Rezende Gutierrez – VT/Magé
Fernando Resende Guimarães – 2ªVT/SG
Felipe Bernardes Rodrigues – volante
Filipe Bernardo da Silva – VT/Teresópolis
Filipe Ribeiro Alves Passos – VT/Maricá
Francisco Antônio de Abreu Magalhães – Férias
Francisco Montenegro Neto – CAEP
Gabriela de Carvalho Meira Pinto – VT/Angra dos Reis
Gláucia Alves Gomes – auxílio exclusivo: 12ªVT/RJ
Glaucio Guagliariello – 8ªVT/Niterói
Gustavo Farah Corrêa – Férias
Helen Marques Peixoto – auxílio compartilhado: 47ª e 48ªVTs/RJ
Janice Bastos – auxílio compartilhado: 5ª e 16ªVTs/RJ
Joalvo Carvalho de Magalhães Filho – 7ªVT/RJ
Joana de Mattos Collares – volante
José Alexandre Cid Pinto Filho – VT/Itaperuna
José Dantas Diniz Neto – 39ªVT/RJ
Juliana Pinheiro de Toledo Piza – 76ªVT/RJ
Leandro Nascimento Soares – Férias
Leonardo Almeida Cavalcanti – volante
Leonardo Campos Mutti – auxílio compartilhado: 31ª e 36ªVTs/RJ
Leonardo Saggese Fonseca – auxílio compartilhado: 69ª e 78ªVTs/RJ
Letícia Bevilacqua Zahar – 19ªVT/RJ
Letícia Cavalcanti Silva – 75ªVT/RJ
Livia Fanaia Furtado Siciliano – volante
Luana Lobosco Folly Pirazzo – Férias
Lucas Furiati Camargo – 6ªVT/Nova Iguaçu
Luciana dos Anjos Reis Ribeiro – 59ªVT/RJ
Luciana Muniz Vanoni – 37ªVT/RJ
Luciano Moraes Silva – 58ªVT/RJ
Luis Guilherme Bueno Bonin – 2ªVT/Nova Friburgo
Marcela Aied – 80ªVT/RJ
Marcela de Miranda Jordão – 13ªVT/RJ
Marco Antônio Mattos de Lemos – 45ªVT/RJ
Maria Candida Rosmaninho Soares – 4ªVT/Campos dos Goytacazes
Maria Gabriela Nuti – 21ªVT/RJ
Marly Costa da Silveira – auxílio compartilhado: 1ª, 2ª e 3ªVTs/São João de Meriti
Michael Pinheiro McCloghrie – 34ªVT/RJ
Monica Amorim Torres Brandão – 3ªVT/Duque de Caxias
Munif Saliba Achoche – volante



1

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Esta Parte é editada eletronicamente desde 19 de outubro de 2006

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Esta Parte é editada eletronicamente desde 19 de outubro de 2006

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro - PARTE III - PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO II - FEDERAL

PARTE III
PODER JUDICIÁRIO

R$ 2,50

ANO XL - Nº 218
SEGUNDA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2014

3-F
I

M
P

R
E

S
S

O

1ª TURMA  José Nascimento A. Netto (Presidente)  Mery Bucker
Caminha  Gustavo Tadeu Alkmim  Alexandre Teixeira de F. B. Cunha  Má
rio Sérgio Medeiros Pinheiro

2ª TURMA  Fernando Antonio Zorzenon da Silva (Presidente) 
José Geraldo da Fonseca  Valmir de Araújo Carvalho  José Antonio Piton 
Vólia Bomfim Cassar

3ª TURMA  Jorge Fernando Gonçalves da Fonte (Presidente)  Rildo
Albuquerque Mousinho de Brito  Antonio Cesar Coutinho Daiha

4ª TURMA  Tania da Silva Garcia (Presidente)  Luiz Alfredo
Mafra Lino  Cesar Marques Carvalho  Angela Fiorencio Soares da Cunha 
Bruno Losada Albuquerque

5ª TURMA  Evandro Pereira Valadão Lopes (Presidente)  Mar
celo Augusto Souto de Oliveira  Marcia Leite Nery  Roberto Norris  Eno
que Ribeiro dos Santos

6ª TURMA  Nelson Tomaz Braga (Presidente)  José Antonio Teixeira
da Silva  Theócrito Borges dos Santos Filho  Marcos de Oliveira Cavalcante 
Paulo Marcelo de Miranda Serrano

7ª TURMA  Rogério Lucas Martins  (Presidente)  Sayonara Grillo
Coutinho Leonardo da Silva  Giselle Bondim Lopes Ribeiro

8ª TURMA  Edith Maria Corrêa Tourinho (Presidente)  Roque
Lucarelli Dattoli  Maria Aparecida Coutinho Magalhães  Dalva Amélia de
Oliveira  Leonardo da Silveira Pacheco

9ª TURMA  José da Fonseca Martins Júnior (Presidente)  José
Luiz da Gama Valentino  Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues  Cláudia de
Souza Gomes Freire  Ivan da Costa Alemão

10ª TURMA  Rosana Salim Villela Travesedo (Presidente)  Flávio
Ernesto Rodrigues Silva  Célio Juaçaba Cavalcante  Marcelo Antero de Car
valho  Leonardo Dias Borges

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PRESIDENTE - Carlos Alberto Araujo Drummond

VICE-PRESIDENTE - Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos

CORREGEDORA - Ana Maria Soares de Moraes

VICE-CORREGEDORA - Gloria Regina Ferreira Mello

DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL - Evandro Pereira Valadão

Lopes

OUVIDORA - Edith Maria Corrêa Tourinho

ÓRGÃO ESPECIAL
PRESIDENTE - Carlos Alberto Araujo Drummond

DESEMBARGADORES

Nelson Tomaz Braga

Glória Regina Ferreira Mello

José Antonio Teixeira da Silva

Maria das Graças Cabral Viegas
Paranhos

José da Fonseca Martins Junior

Tania da Silva Garcia

Ana Maria Soares de Moraes

Fernando Antonio Zorzenon da Silva

José Nascimento Araujo Neto

Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

Gustavo Tadeu Alkmim

Alexandre Teixeira de Freitas Bastos
Cunha

Roque Lucarelli Dattoli

Marcelo Augusto Souto de Oliveira

Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

SEÇÕES ESPECIALIZADAS

DISSÍDIOS COLETIVOS Subseção Especializada em
PRESIDENTE - Carlos Alberto Araujo Drummond Dissídios Individuais I

PRESIDENTE - Theocrito Borges dos Santos Filho

Desembargadores Desembargadores
MariaDasGraçasCabralViegasParanhos JosédaFonsecaMartinsJunior

Edith Maria Correa Tourinho Luiz Alfredo Mafra Lino

Rosana Salim Villela Travesedo Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

MeryBuckerCaminha JoséGeraldodaFonseca

Cesar Marques Carvalho Evandro Pereira Valadão Lopes

José Luiz da Gama Valentino Valmir de Araújo Carvalho

Flávio Ernesto Rodrigues Silva Maria Aparecida Coutinho Magalhães

Angela Fiorencio Soares da Cunha Márcia Leite Nery

Celio Juaçaba Cavalcante Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva

Rogério Lucas Martins Jose Antonio Piton

Claudia de Souza Gomes Freire Dalva Amélia de Oliveira
Ivan da Costa Alemão

Subseção Especializada em
Dissídios Individuais I I
PRESIDENTE - Theocrito Borges dos Santos Filho

Desembargadores

Marcos de Oliveira Cavalcante

Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Roberto Norris

BrunoLosadaAlbuquerqueLopes

Paulo Marcelo de Miranda Serrano

Marcelo Antero de Carvalho

Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Vólia Bomfim Cassar

Enoque Ribeiro dos Santos

Leonardo Dias Borges

Leonardo da Silveira Pacheco

Antonio Cesar Coutinho Daiha

COMPOSIÇÃO DAS TURMAS

S U M Á R I O
Presidência................................................................................... 1
Vice-Presidência.......................................................................... ...
Corregedoria Regional................................................................. 2
Escola Judicial ............................................................................ ...
Diretoria-Geral .............................................................................. 2
Tribunal Pleno/Órgão Especial.................................................... 3
Seções Especializadas................................................................ 3
Secretaria-Geral Judiciária .......................................................... 3
Turmas ......................................................................................... 9
Varas do Trabalho ..................................................................... 19

Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 125/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO ter sido detectada a existência de erro de configuração do
Sistema do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - PJe-JT, quanto às in-
timações de 1º e 2º Graus para o Ministério Público do Trabalho;

CONSIDERANDO que a solução do problema depende da área técnica do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e

CONSIDERANDO a necessidade de manifestação e de peticionamento no Pro-
cesso Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER os prazos de peticionamento e de manifestação por in-
termédio do Sistema do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - Pje-JT, a
partir de 7 de novembro de 2014, em processos judiciais eletrônicos de 1º e 2º Graus em
que atue, como órgão agente e/ou interveniente, o Ministério Público do Trabalho.

Art. 2º Os efeitos deste Ato retroagem ao dia 7 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
Id: 1764279

ATO Nº 126/2014

Dispõe sobre o funcionamento das unidades admi-
nistrativas do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região no período de 20 de dezembro de
2014 a 6 de janeiro de 2015.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o recesso forense estabelecido pela Lei Federal Nº 5.010, de
30 de maio de 1966, entre os dias 20 de dezembro e 6 de janeiro, inclusive; e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o funcionamento das unida-
des administrativas deste Regional no período de 20 de dezembro de 2014 a 6 de janeiro
de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º O horário das unidades administrativas do Tribunal Regional do Trabalho

da Primeira Região no período de 20 de dezembro de 2014 a 6 de janeiro de 2015 será
das 11h às 17h.

Parágrafo único. Não haverá expediente nos dias 24 e 31 de dezembro de
2014 e 2 de janeiro de 2015.

Art. 2º Os dias efetivamente trabalhados no período a que se refere o artigo
anterior serão compensados na forma do disposto no Ato nº 2783, de 1º de dezembro de
2005 (DOERJ-7.12.2005), observada a alteração implementada pelo Ato nº 81, de 6 de
outubro de 2008 (DOERJ- 9.10.2008).

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
Id: 1764280

PORTARIA Nº 223/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos do Ato Nº 42, de 15 de abril de 2011 (DOERJ -
26.04.2011), que dispõe sobre a estrutura do Conselho de Gestão Estratégica e define as
suas atribuições;

CONSIDERANDO as alterações estabelecidas pelo Ato Nº 43, de 28 de abril
de 2011 (DOERJ - 02.05.2011); e

CONSIDERANDO a publicação da Portaria Nº 111, de 24 de maio de 2011, no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 26 de maio de 2011, que atende ao dis-
posto no inciso IV, do artigo 2º do Ato Nº 43, de 28 de abril de 2011,

RESOLVE:

I - ALTERAR em parte, a composição do Conselho de Gestão Estratégica -
CGE estabelecida no item III, da Portaria Nº 111, de 24 de maio de 2011 (D.O.E.R.J. -
26.5.2011), para designar o servidor RICARDO QUIROGA VINHAS, lotado na 11ª Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, como representante do Sindicato dos Servidores das Justiças
Federais no Estado do Rio de Janeiro - SISEJUFE, em substituição à Srª. Lucilene Lima
Araújo de Jesus, mantendo o Sr. Willians Faustino de Alvarenga como suplente.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
Id: 1764272

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1717/2014 - SEP
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Lotar o Analista Judiciário - Área Judiciária, EDMILSON MASRUHA JUNIOR, na Ouvi-
doria;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 11 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1729/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar, a pedido, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANTONIO CARLOS
PERRUSO, da função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, da Divisão de Ad-
ministração de Banco de Dados-STI;
II-Removê-lo, a pedido, da Divisão de Administração de Banco de Dados-STI para lotá-lo
na Secretaria de Gestão de Pessoas-SGPPROV;
III-Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1731/2014-SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANA PAULA PEREIRA FREIRE DE
FARIA, da função comissionada de Secretário Especializado, FC-2, da Divisão de Autua-
ção, Distribuição e Protocolo de Segunda Instância (SJU-2);
II-Removê-lo, de oficio, da Divisão de Autuação, Distribuição e Protocolo de Segunda Ins-
tância (SJU-2), para lotá-lo na Divisão de Recursos da Secretaria Judiciária de Segunda
Instância (SJU-2);
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1732/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, SILVANA FLORESTA DO AMARAL
SILVA, da função comissionada de Secretário Especializado, FC-2, da Divisão de Projetos
(SMO);
II-Removê-lo, de ofício, da Divisão de Projetos (SMO) para lotá-lo na Coordenadoria de
Obras (SMO);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, da
Coordenadoria de Obras (SMO), cuja vacância ocorreu em 26 de junho de 2013;
IV- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1735/2014-SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, OTAVIO MATHIAS FER-
REIRA, da Divisão de Apoio Administrativo (ESACS/RJ) para lotá-lo na Coordenadoria de
Capacitação (ESACS/RJ);
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Co-
ordenadoria de Capacitação (ESACS/RJ), cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1736/2014-SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ROSINÉA FRANCISCO,
da Seção de Controle de Expediente- SJU-2 para lotá-lo na Divisão de Autuação, Dis-
tribuição e Protocolo de Segunda Instância -SJU-2;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário Especializado, FC-2, da
Divisão de Autuação, Distribuição e Protocolo de Segunda Instância -SJU-2, cuja vacância
ocorrerá na data da publicação;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1737/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o Ato nº 69/2011, publicado
em 4 de agosto de 2011, resolve:
Designar o Analista Judiciário - Área Administrativa, Especialidade: Administração CELIA
TEIXEIRA DE ARAÚJO, para substituir o Chefe de Divisão, CJ-1, da Divisão de Admi-
nistração de Benefícios - SGP, nos impedimentos e afastamentos do Titular que ocorrerem
durante as férias do substituto antes designado, a partir da publicação até 29/11/2014.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1746/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Designar o Analista Judiciário - Área Administrativa, MONICA CIRELLI LUCAS DE MELO
MOTTA, para substituir o Chefe de Divisão, CJ-1, da Divisão de Apoio ao Prédio Sede
(SLG), nos impedimentos e férias do Titular que ocorrerem nos afastamentos e férias da
substituta antes designada, a partir da publicação até 5 de fevereiro de 2015.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
Id: 1763948

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1.723/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
0005993-91.2014.5.01.1000, resolve:
Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à
servidora MARIA FATIMA DE SOUZA CERQUEIRA, no cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, observando-se o acréscimo da vantagem pessoal nominalmente identificada nos
termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida Pro-
visória nº 2225-45/01.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1764071

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1745/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Alterar em parte a Portaria nº 1724/2014-SEP, que será publicada no Diário Oficial, Parte
III, Seção II de 19/11/2014, para, onde se lê “a partir de 17 de novembro de 2014” leia-se
“a partir de 19 de novembro de 2014".

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
Id: 1764184

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - ESACS/RJ

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público que o DIRETOR da Secretaria de Gestão
de Pessoas, após análise do(s) parecer(es) fundamentado(s) da Comissão do Adicional de
Qualificação (CAQ), observados os dispositivos da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007, do Anexo I da Portaria Conjunta nº 01/2007, da Presidente do Supremo Tribunal
Federal e do Conselho Nacional de Justiça, dos Presidentes dos Tribunais Superiores, do
Conselho da Justiça Federal, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e Territórios, publicada no DOU de 9.3.2007, Seção 1, p.
135-137, da Lei nº 11.416/2006, emitiu decisão no(s) parecer(es) do(s) servidor(es) abaixo
relacionado(s), referente(s) ao Adicional de Qualificação (AQ) decorrente de Cursos de
PÓS-GRADUAÇÃO, até a data de preparo da próxima folha de pagamento, ressaltando
que os casos não publicados estão em verificação.

Requerimento(s) DEFERIDO(S), no(s) percentual(is) abaixo indicado(s), incidente(s) sobre
o(s) respectivo(s) vencimento(s) básico(s):

7,5% (sete vírgula cinco por cento), conforme art.15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006:

Nome do servidor - Código Funcional - Conta para o AQ a partir de

ANA CLAUDIA DA SILVA FRADE - 94307 - 03/09/2014

ANA CLAUDIA MENDES DE MACEDO - 93114 - 08/09/2014

OTÁVIO MATHIAS FERREIRA - 84034 - 09/09/2014

RENATA MENEZES RIBEIRO D'ALMEIDA - 84026 - 18/09/2014

Da decisão referente à concessão do AQ decorrente de Cursos de Pós-Graduação cabe
Pedido de Reconsideração à Presidência do TRT/RJ, no prazo de trinta dias, contados da
data desta publicação, conforme art.26 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº 23/2007.

Faculta-se o envio do Pedido de Reconsideração pela Divisão de Protocolo de 1ª Ins-
tância (DIPRO-1), pela Divisão de Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Pro-
tocolo Integrado, quando se tratar de servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora
do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido, o Pedido de Reconsideração dirigido à Presidência po-
derá ser enviado pelo Correio, por meio de SEDEX, observando-se, neste caso, o endereço
da Presidência do TRT/RJ - Av. Presidente Antônio Carlos, 251 - 8º andar - Castelo, Rio de
Janeiro - RJ, CEP: 20020-010, valendo a data de postagem para efeito de contagem do pra-
zo.

Fica assegurado o pagamento retroativo do AQ decorrente de Cursos de Pós-Graduação
aos servidores cujos documentos estão em verificação, conforme cada caso.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2014.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1763737

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

ESACS/RJ

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público as decisões proferidas pelo DIRETOR da
Secretaria de Gestão de Pessoas após análise dos pareceres fundamentados da Comis-
são do Adicional de Qualificação (CAQ) sobre ações de treinamento realizadas de forma
particular pelos servidores para efeitos de cômputo de horas para a concessão do Adi-
cional de Qualificação (AQ) decorrente de AÇÕES DE TREINAMENTO, observados os cri-
térios estabelecidos no art. 15 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº 23/2007, publicada
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 27/11/2007, consideradas apenas as
ações de treinamento concluídas após 01/06/2002, na forma do art. 17, Anexo I, Portaria
Conjunta nº 01, de 7 de março de 2007 e com carga horária igual ou superior a 8 horas,
na forma do § 2º, art. 14, Anexo I da Portaria Conjunta nº 01, de 7 de março de 2007.

Os eventos que não constam nesta publicação estão sob análise da CAQ, observadas as
disposições acima mencionadas, podendo o servidor acessar as informações no sistema
ERGON ON LINE.

Nome do servidor - Código funcional - Nome da Ação de Treinamento - Evento consi-
derado para a percepção do AQ decorrente de ações de treinamento como:



DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

2 ANOXL -N
o
- 218 - PARTE III

SEGUNDA-FEIRA - 24 DE NOVEMBRO DE 2014 PODER JUDICIÁRIO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h
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Professor Heitor 
Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.. CEP 24.030-230. Tel.: (0xx21) 2717-4141 - PABX 
- Fax (0xx21) 2717-4348

www.imprensaoficial.rj.gov.br

ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00
ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS   R$ 199,00 (*)
ÓRGÃOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

(*) SOMENTE PARA OS MUNICÍPIOS DO RIO DE JANEIRO E NITERÓI.
OBS.: As assinaturas com desconto somente serão concedidas para o funcionalismo 
público (Federal, Estadual, Municipal), mediante a apresentação do último contracheque.
A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas 
para vender assinaturas. Cópias de exemplares atrasados poderão ser adquiridas à 
rua Professor Heitor Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.

cm/col   R$ 132,00
cm/col para Municipalidades   R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: Deverão ser dirigidas, por 
escrito, ao Diretor-Presidente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, 
no máximo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias para publicação deverão ser enviadas pelo  
sistema edof’s ou entregues em mídia eletrônica nas Agências Rio ou Niterói.
PARTE I - PODER EXECUTIVO: Os textos e reclamações sobre publicações de 
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria para Preparo e Publicações 
dos Atos Oficiais - à Rua Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara 
- Casa Civil), Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901 
Tels.: (0xx21) 2334-3242 e 2334-3244.

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: Atendimento das 09:00 às 17:00 horas

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24
Edifício Garagem Menezes Cortes
Tels.: (0xx21) 2332-6548, 2332-6550 e 
Fax: 2332-6549

NITERÓI - Av. Visconde do Rio Branco, 
360, 1º piso, loja 132, Shopping Bay 
Market - Centro, Niterói/RJ. 
Tels.: (0xx21) 2719-2689, 2719-2693  
e 2719-2705

Haroldo Zager Faria Tinoco 

Diretor-Presidente

Valéria Maria Souto Meira Salgado 
Diretora Administrativa

Walter Freitas Netto 
Diretor Financeiro

Jorge Narciso Peres 

Diretor-Industrial

ADRIANA GUEDES CHAVES CAMPOS COSTA - 67911 - COMUNICAÇÃO ESCRITA -
VÁLIDO.

ANA LETÍCIA VIEIRA REGO COSTA - 84751 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E OR-
ÇAMENTÁRIA - NÃO VÁLIDO, tendo em vista não ser compatível com as áreas de in-
teresse do TRT/RJ, simultaneamente, com as atribuições do cargo efetivo ou com as
atividades desempenhadas no exercício de cargo em comissão ou função comissionada.

FLÁVIA BELINGER BITENCOURT - 94277 - CURSO REGULAR: DISC. DIREITO, ECA,
PRINC. DA DEFEN.; DEREITOS HUMANOS - VÁLIDO.

NEILTON CARDOSO LUIZ JUNIOR - 87149 - ICMS-RJ: DISC. DIREITO, PORT, MATEM,,
RLM, ADM, CONTAB, AFO, INFO - VÁLIDO.

NEILTON CARDOSO LUIZ JUNIOR - 87149 - ICMS-RJ: INGLÊS - NÃO VÁLIDO, tendo
em vista não ser compatível com as áreas de interesse do TRT/RJ.

NEILTON CARDOSO LUIZ JUNIOR - 87149 - ICMS-RJ: ECONOMIA - NÃO VÁLIDO, ten-
do em vista não ser compatível com as áreas de interesse do TRT/RJ, simultaneamente,
com as atribuições do cargo efetivo ou com as atividades desempenhadas no exercício
de cargo em comissão ou função comissionada.

SHEILA SIERRA DE FREITAS - 72923 - DIREITO TRIBUTÁRIO - VÁLIDO.

WAGNER DOS SANTOS - 73164 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
- VÁLIDO.

Da decisão referente à concessão do AQ decorrente de ações de treinamento cabe Pe-
dido de Reconsideração à Presidência do TRT/RJ, no prazo de trinta dias, contados da
data desta publicação, conforme art. 26 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007.

Faculta-se o envio do Pedido de Reconsideração pela Divisão de Protocolo de 1ª Ins-
tância (DIPRO-1), pela Divisão de Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Pro-

Corregedoria Regional
RECOMENDAÇÃO

A DESEMBARGADORA CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Ato nº 116/2014, da Presidência deste Tribunal, que dispõe acerca

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

tocolo Integrado, quando se tratar de servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora
do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido, o Pedido de Reconsideração dirigido à Presidência po-
derá ser enviado pelo Correio, por meio de SEDEX, observando-se, neste caso, o endereço
da Presidência do TRT/RJ - Av. Presidente Antônio Carlos, 251 - 8º andar - Castelo, Rio de
Janeiro - RJ, CEP: 20020-010, valendo a data de postagem para efeito de contagem do
prazo.

Fica assegurado o pagamento retroativo do AQ decorrente de ações de treinamento aos
servidores cujos documentos estão em verificação, conforme cada caso.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2014.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1763738

da interdição do acesso, a suspensão do expediente e a prorrogação dos prazos no
Fórum Trabalhista que abriga as Varas do Trabalho de Nova Iguaçu;

CONSIDERANDO, ainda, o Ato nº 121/2014, também da Presidência deste Regional,
que dispõe acerca do funcionamento temporário e excepcional das Varas do Trabalho
de Nova Iguaçu no Fórum Trabalhista de São João de Meriti, a partir de 14 de novem-
bro de 2014, até que se restabeleça o funcionamento do Fórum Trabalhista de Nova
Iguaçu;

CONSIDERANDO, enfim, que o artigo 2º do Ato nº 121/2014 estabelece que as audiên-
cias realizadas pelas Varas do Trabalho de Nova Iguaçu, em funcionamento temporário
no Fórum Trabalhista de São João de Meriti, são de conciliação,

RESOLVE:

RECOMENDAR aos magistrados designados para atuar nas Varas do Trabalho de Nova
Iguaçu que relevem ausências das partes, enquanto perdurar o funcionamento tempo-
rário das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas do Trabalho de Nova Iguaçu no Fórum Traba-
lhista de São João de Meriti, no que diz respeito à aplicação de revelia, pena de con-
fissão e arquivamento dos processos; e que não exijam defesa e documentos nas au-
diências de conciliação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Corregedora-Regional

Id: 1763751

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Carlos Eduardo
Lopes Pinheiro

Secretário Espe-
cializado - FC-02

Rio de Janei-
ro

Espírito Santo 12/11/14 13/11/14 Acompanhamento
do traslado do cor-
po do servidor fale-

cido

1,5

Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto
Id: 1763644

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Carlos Roberto
Oliveira da Silva

Diretor da Se-
cretariaGeral Ju-

diciária

Rio de Janei-
ro

Espírito Santo 12/11/14 13/11/14 Sepultamento do
servidor Francisco
P. Ladislau Neto

1,5

Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto
Id: 1763661

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Jedaias Emerson
Ferreira

Coordenador da
CSEG - CJ-02

Rio de Janei-
ro

Barra do Piraí 11/11/14 12/11/14 Acompanhamento
da liberação do

corpo do servidor

1,5

Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1763669

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Flávio Castro Me-
nezes

Assistente Se-
cretário- FC-5

Rio de Janei-
ro

Espírito Santo 12/11/14 13/11/14 Acompanhamento
do traslado do cor-
po do servidor fale-

cido

1,5

Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1763674

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Márcio Lúcio de
Freitas

Técnico Judiciá-
rio

Rio de Janei-
ro

Espírito Santo 12/11/14 13/11/14 Acompanhamento
do traslado do cor-

po do servidor

1,5

Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto
Id: 1763691

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Felipe Bernardes
Rodrigues

Juiz do Trabalho
Substituto

Rio de Janei-
ro

1ª VT Angra dos
Reis

04/11/14 07/11/14 Substituição 3,5

Felipe Bernardes
Rodrigues

Juiz do Trabalho
Substituto

Rio de Janei-
ro

1ª VT Angra dos
Reis

09/11/14 14/11/14 Substituição 5,5

Felipe Bernardes
Rodrigues

Juiz do Trabalho
Substituto

Rio de Janei-
ro

1ª VT Angra dos
Reis

18/11/14 19/11/14 Substituição 1,5

Felipe Bernardes
Rodrigues

Juiz do Trabalho
Substituto

Rio de Janei-
ro

1ª VT Angra dos
Reis

25/11/14 28/11/14 Substituição 3,5

Filipe Bernardo
da Silva

Juiz do Trabalho
Substituto

Petrópolis PAV-Cantagalo 04/11/14 06/11/14 Substituição 2,5

Maria Candida
Rosmaninho Soa-

res

Juiz do Trabalho
Substituto

Campos dos
Goytacazes

PAV-Rio das Os-
tras

10/11/14 12/11/14 Substituição 2,5

Maria Candida
Rosmaninho Soa-

res

Juiz do Trabalho
Substituto

Campos dos
Goytacazes

PAV-Rio das Os-
tras

17/11/14 18/11/14 Substituição 1,5

Samantha Iansen
dos Santos

Juiz do Trabalho
Substituto

Rio de Janei-
ro

1ªVT Araruama
e PAV-Rio das

Ostras

03/11/14 05/11/14 Substituição 2,5

Samantha Iansen
dos Santos

Juiz do Trabalho
Substituto

Rio de Janei-
ro

1ªVT Araruama
e PAV-Rio das

Ostras

24/11/14 26/11/14 Substituição 2,5

Simone Bemfica
Borges

Juiz do Trabalho
Substituto

Rio de Janei-
ro

1ª VT Cabo Frio 15/10/14 17/10/14 Substituição 2,5

Simone Bemfica
Borges

Juiz do Trabalho
Substituto

Rio de Janei-
ro

1ª VT Cabo Frio 21/10/14 23/10/14 Substituição 2,5

Simone Bemfica
Borges

Juiz do Trabalho
Substituto

Rio de Janei-
ro

1ª VT Cabo Frio 27/10/14 30/10/14 Substituição 3,5

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto
Id: 1764106

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Frederique Marie
Colette Jovet

Colaborador
Eventual

França Rio de Janeiro 22/11/14 29/11/14 Instrutora Cur-
so:ENM-FR/ENA-
MAT/EK-TRT 1ª

Região

8,0

Sophie Virginie
Vignaud

Colaborador
Eventual

França Rio de Janeiro 22/11/14 29/11/14 Instrutora Cur-
so:ENM-FR/ENA-
MAT/EK-TRT 1ª

Região

8,0

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto
Id: 1764099

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 707/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, LIVIA BOTINHÃO VIEIRA DOS
SANTOS, da função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Coordenadoria de
Capacitação (ESACS/RJ);
II -Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

PORTARIA DSEP Nº 715/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:

I-Declarar vaga a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, FC-5, da
Oitava Vara do Trabalho de Niterói-RJ, ocupada pela servidora MARILENE RODRIGUES
HENRIQUES, em virtude de sua aposentadoria;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 17 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto
Id: 1763949

Despacho exarado pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste Tri-
bunal, em 7.11.2014 no Processo nº0005747-95.2014.5.01.1000 (SEP), de EDIO FERREIRA
SOARES. Assunto: Isenção de Imposto de Renda retido na fonte: “Com base no art. 2º,
inciso II, da Portaria nº 069/2013,daPresidência deste Regional, defiro o pedido de isenção
do desconto do IRRF dos proventos do servidor inativo EDIO FERREIRA SOARES, ante a
conclusão da Junta Médica Oficial deste Tribunal, exarada no laudo pericial de fl. 12 dos
presentes autos, tendo em vista que o requerente é portador de doença especificada nas
Leis nº 8.112/90 e 7.713/88. Após publicação no DOERJ, dê-se ciência ao interessado do
teor do laudo pericial de fl. 12.” (a) Lucio de Paula Corrêa. Diretor da Secretaria de Ad-
ministração de Pessoal. Id: 1764073

Despachos exarados pelo Sr. Diretor Substituto da Secretaria de Administração de Pes-
soal deste Tribunal, em 18.11.2014, nos Processos a seguir:

Processo nº0005747-95.2014.5.01.1000 (SEP), de EDIO FERREIRA SOARES. Assunto:
Isenção de Contribuição Previdenciária: “Publique-se a decisão de fl. 15 do presente pro-

cesso, tendo em vista a informação da Divisão de Análise de Direitos e Deveres. Em
observância ao art. 2º, XI da Portaria nº 69/2013, acrescentado pela Portaria nº
253/2013, aplique-se, a contar de 4/11/2014, aos proventos de aposentadoria relativos ao
servidor EDIO FERREIRA SOARES, o cálculo da contribuição previdenciária previsto no
art. 40, §21 da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 47/2005
c/c art. 186, §1º da Lei nº 8.112/90 e entendimento assentado nos autos do TRT-PA-
2818-2005-000-01-00-4, conforme atestado pela Ata da Junta Médica Oficial à fl. 10 dos
presentes autos, sem necessidade de novas reavaliações. À Coordenadoria de Adminis-
tração de Pessoal para publicação; em seguida, à Coordenadoria de Preparo de Paga-
mento de Pessoal, para providências pertinentes. Após, proceda-se à alteração do status
do processo no sistema ADM eletrônico para encerrado.”;

Processo TRT-PA-4284-2007-000-01-00-2, de TANIA MARIA GONZAGA FERRAIOLO. As-
sunto: Tempo de Serviço e Afastamentos:“Em observância ao art. 2º, da Portaria TRT nº
069/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, defiro a averbação de 2.556
dias de tempo de serviço/contribuição privado, vinculado ao Regime Geral de Previdência
Social, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103, inciso V,
da Lei 8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do TCU e PA-SAI-
45/01. À CAPE para publicação. Após, à DANDD, para prosseguimento do feito.”(a) Ri-
cardo Sidney Nascimento Silva Diretor Substituto da Secretaria de Administração de Pes-
soal

Id: 1764072
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1ª TURMA  José Nascimento A. Netto (Presidente)  Mery Bucker
Caminha  Gustavo Tadeu Alkmim  Alexandre Teixeira de F. B. Cunha  Má
rio Sérgio Medeiros Pinheiro

2ª TURMA  Fernando Antonio Zorzenon da Silva (Presidente) 
José Geraldo da Fonseca  Valmir de Araújo Carvalho  José Antonio Piton 
Vólia Bomfim Cassar

3ª TURMA  Jorge Fernando Gonçalves da Fonte (Presidente)  Rildo
Albuquerque Mousinho de Brito  Antonio Cesar Coutinho Daiha

4ª TURMA  Tania da Silva Garcia (Presidente)  Luiz Alfredo
Mafra Lino  Cesar Marques Carvalho  Angela Fiorencio Soares da Cunha 
Bruno Losada Albuquerque

5ª TURMA  Evandro Pereira Valadão Lopes (Presidente)  Mar
celo Augusto Souto de Oliveira  Marcia Leite Nery  Roberto Norris  Eno
que Ribeiro dos Santos

6ª TURMA  Nelson Tomaz Braga (Presidente)  José Antonio Teixeira
da Silva  Theócrito Borges dos Santos Filho  Marcos de Oliveira Cavalcante 
Paulo Marcelo de Miranda Serrano

7ª TURMA  Rogério Lucas Martins  (Presidente)  Sayonara Grillo
Coutinho Leonardo da Silva  Giselle Bondim Lopes Ribeiro

8ª TURMA  Edith Maria Corrêa Tourinho (Presidente)  Roque
Lucarelli Dattoli  Maria Aparecida Coutinho Magalhães  Dalva Amélia de
Oliveira  Leonardo da Silveira Pacheco

9ª TURMA  José da Fonseca Martins Júnior (Presidente)  José
Luiz da Gama Valentino  Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues  Cláudia de
Souza Gomes Freire  Ivan da Costa Alemão

10ª TURMA  Rosana Salim Villela Travesedo (Presidente)  Flávio
Ernesto Rodrigues Silva  Célio Juaçaba Cavalcante  Marcelo Antero de Car
valho  Leonardo Dias Borges

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PRESIDENTE - Carlos Alberto Araujo Drummond

VICE-PRESIDENTE - Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos

CORREGEDORA - Ana Maria Soares de Moraes

VICE-CORREGEDORA - Gloria Regina Ferreira Mello

DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL - Evandro Pereira Valadão

Lopes

OUVIDORA - Edith Maria Corrêa Tourinho

ÓRGÃO ESPECIAL
PRESIDENTE - Carlos Alberto Araujo Drummond

DESEMBARGADORES

Nelson Tomaz Braga

Glória Regina Ferreira Mello

José Antonio Teixeira da Silva

Maria das Graças Cabral Viegas
Paranhos

José da Fonseca Martins Junior

Tania da Silva Garcia

Ana Maria Soares de Moraes

Fernando Antonio Zorzenon da Silva

José Nascimento Araujo Neto

Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

Gustavo Tadeu Alkmim

Alexandre Teixeira de Freitas Bastos
Cunha

Roque Lucarelli Dattoli

Marcelo Augusto Souto de Oliveira

Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

SEÇÕES ESPECIALIZADAS

DISSÍDIOS COLETIVOS Subseção Especializada em
PRESIDENTE - Carlos Alberto Araujo Drummond Dissídios Individuais I

PRESIDENTE - Theocrito Borges dos Santos Filho

Desembargadores Desembargadores
MariaDasGraçasCabralViegasParanhos JosédaFonsecaMartinsJunior

Edith Maria Correa Tourinho Luiz Alfredo Mafra Lino

Rosana Salim Villela Travesedo Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

MeryBuckerCaminha JoséGeraldodaFonseca

Cesar Marques Carvalho Evandro Pereira Valadão Lopes

José Luiz da Gama Valentino Valmir de Araújo Carvalho

Flávio Ernesto Rodrigues Silva Maria Aparecida Coutinho Magalhães

Angela Fiorencio Soares da Cunha Márcia Leite Nery

Celio Juaçaba Cavalcante Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva

Rogério Lucas Martins Jose Antonio Piton

Claudia de Souza Gomes Freire Dalva Amélia de Oliveira
Ivan da Costa Alemão

Subseção Especializada em
Dissídios Individuais I I
PRESIDENTE - Theocrito Borges dos Santos Filho

Desembargadores

Marcos de Oliveira Cavalcante

Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Roberto Norris

BrunoLosadaAlbuquerqueLopes

Paulo Marcelo de Miranda Serrano

Marcelo Antero de Carvalho

Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Vólia Bomfim Cassar

Enoque Ribeiro dos Santos

Leonardo Dias Borges

Leonardo da Silveira Pacheco

Antonio Cesar Coutinho Daiha

COMPOSIÇÃO DAS TURMAS

S U M Á R I O
Presidência................................................................................... 1
Vice-Presidência.......................................................................... ...
Corregedoria Regional................................................................ ...
Escola Judicial ............................................................................ ...
Diretoria-Geral .............................................................................. 2
Tribunal Pleno/Órgão Especial.................................................... 3
Seções Especializadas................................................................ 3
Secretaria-Geral Judiciária .......................................................... 3
Turmas ......................................................................................... 8
Varas do Trabalho ..................................................................... 18

Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 127/2014
Regulamenta procedimentos associados à certifica-
ção digital disponibilizada pelo Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região aos magistrados e ser-
vidores.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar certificação digital aos ma-
gistrados e servidores em razão da utilização obrigatória de diversos sistemas como, por
exemplo, Processo Judicial Eletrônico, Processo Administrativo Eletrônico e Renajud; e

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os procedimentos de controle da
distribuição de tokens e da emissão de certificados digitais,

RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar procedimentos de distribuição, substituição e recolhimento

dos dispositivos de armazenamento de certificados digitais, tokens, no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da Primeira Região.

Art. 2º Constitui ônus do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região a dis-
ponibilização de 2 (dois) tokens aos magistrados e de ao menos 1 (um) token aos servi-
dores.

§ 1º A disponibilização dos tokens será realizada mediante demanda dos ma-
gistrados, servidores ou unidades organizacionais interessadas.

§ 2º A Comissão de Tecnologia da Informação poderá estabelecer as priori-
dades para disponibilização dos tokens.

Art. 3º Não obstante a preocupação na aquisição de tokens de boa qualidade,
impõem-se aos magistrados e servidores cuidados para evitar perda, quebra ou dano, ex-
posição à umidade, calor excessivo e outras situações que possam prejudicar o acessó-
rio.

Art. 4º A ocorrência de extravio, roubo, furto, esquecimento ou bloqueio de se-
nha PUK, ou evento de qualquer natureza que impossibilite a utilização do token fornecido
pelo Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, deverá ser comunicada por escrito
à Seção de Cadastramento - SECCAD, a qual tomará as providências pertinentes ao ca-
so.

Parágrafo único. Os servidores também deverão comunicar a ocorrência à res-
pectiva chefia imediata.

Art. 5º Em caso de extravio, roubo ou furto do token, o usuário deverá solicitar
à SECCAD o agendamento de nova certificação digital, arcando com os custos do dis-
positivo, exceto se apresentar o Registro de Ocorrência.

Art. 6º Havendo impossibilidade de utilização do token sob a posse do ma-
gistrado ou servidor, o dispositivo deverá ser entregue à Seção de Cadastramento - SEC-
CAD, nas condições em que se encontrar.

I - Em caso de dano ao token, o usuário deverá solicitar à SECCAD o agen-
damento de nova certificação digital, arcando com os custos do dispositivo;

II - Em caso de esquecimento ou bloqueio da senha PUK, o usuário deverá
solicitar à SECCAD o agendamento de nova certificação digital, arcando com as despesas
que por ventura venham a incidir;

III - Em caso de desgaste natural em face do tempo, que torne o token im-
próprio para uso, o usuário deverá solicitar à SECCAD o agendamento de nova certifi-
cação digital, sem custo, se tal fato for comprovado por análise da Secretaria de Tec-
nologia da Informação;

Art. 7º A substituição do token relativa aos artigos 5º e 6º, I e II, deste Ato
será de responsabilidade do usuário, servidor ou magistrado, mediante aquisição de outro
dispositivo eletrônico, observadas as especificações constantes do anexo I.

Art. 8º Quando do afastamento definitivo do magistrado ou servidor, este de-
verá providenciar a revogação do certificado digital, conforme orientações da autoridade
certificadora, e entregar pessoalmente o token, em perfeito estado, à Seção de Cadas-
tramento - SECCAD, que orientará o portador a efetuar a limpeza do conteúdo do dis-
positivo e entregará recibo, a ser apresentado à Secretaria de Administração de Pessoal -
SEP.

Parágrafo único. Na ocasião da devolução de um token Morpho, por magis-
trado ou servidor, com certificado válido ou não, o mesmo será apagado da mídia perante
o usuário e, ato contínuo, solicitada a ele a mudança das senhas PUK e PIN para senhas
sob controle e conhecimento da SECCAD.

Art. 9º Os casos omissos serão analisados pela Comissão de Tecnologia da
Informação.

Art. 10º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1764575

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1747/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, JACQUELINE ZANCONATO MOREIRA
FERRAZ, da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete do De-
sembargador Cesar Marques Carvalho;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete do Desembargador Cesar Marques Carvalho para lo-
tá-lo no Gabinete do Desembargador Marcelo Augusto Souto de Oliveira;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do
Gabinete do Desembargador Marcelo Augusto Souto de Oliveira, cuja vacância ocorrerá
em 26 de novembro de 2014;
VI-Esta portaria entra em vigor a partir de 26 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região

PORTARIA Nº 1749/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, JORGE DA SILVA, da função comis-
sionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete do Desembargador Antonio Cesar
Coutinho Daiha;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha pa-
ra lotá-lo na Secretaria de Gestão de Pessoas (SGPPROV);
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1750/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, JORGE DE ALMEIDA ATAIDE, da fun-
ção comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete de Juiz Convocado nº4;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete de Juiz Convocado nº4 para lotá-lo no Gabinete do
Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do
Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha, cuja vacância ocorre na data
da publicação;
IV- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1751/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, ANDREIA CUNHA BASTOS DE ALMEI-
DA, da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete do Desem-
bargador José Antônio Teixeira da Silva;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete do Desembargador José Antônio Teixeira da Silva
para lotá-lo no Gabinete de Juiz Convocado nº4;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do
Gabinete de Juiz Convocado nº4, cuja vacância ocorre na data da publicação;
IV- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1765160

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1.748/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Eletrônico nº 0006402-67.2014.5.01.1000 (SEP), resolve:
Conceder Pensão Vitalícia a CARLITA DE JESUS MELO, na condição de viúva do ex-
servidor inativo VILSON CORREIA DE MELO, correspondente a 100% (cem por cento) do
valor do benefício, com efeitos a contar de 06 de novembro de 2014, nos termos dos
artigos 215, 216, §1º, 217, inciso I, alínea “a”, e 218, caput da Lei nº 8.112/90 c/c art. 40,
§ 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, observando-se o art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/04.Rio de Janeiro, 18 de no-
vembro de 2014.

DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1.738/2014-SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo
TRT-PA 1225-2007-000-01-00-2, resolve:
Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora SHEILA SANTOS
DE MELLO, no cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe C, Padrão 13,
com base no artigo 31, da Emenda Constitucional nº 47/05, observando-se o acréscimo
da vantagem pessoal nominalmente identificada, nos termos do art. 62-A da Lei n1
8.112/90, com redação dada pelo art. 31 da Medida Provisória n1 2225-45/01.Rio de Ja-
neiro, 17 de

DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1.740/2014-SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 0005994-76.2014.5.01.1000, resolve:
Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora MARGARIDA MA-
RIA DE FATIMA RELLO DE SOUZA, no cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa,
Classe “C”, Padrão 13, com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, ob-
servando-se o acréscimo da vantagem pessoal nominalmente identificada nos termos do
art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº
2.225-45/01.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1764999

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1752/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, SELENE MARIA DE OLI-
VEIRA FAÇANHA, da Coordenadoria de Material e Patrimônio (SLG) para lotá-lo na Di-
visão de Formalização de Ajustes (SLG);
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1755/2014-SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, DAIANA ATAIDE DA SIL-
VA, Secretaria de Gestão de Pessoas - SGPPROV para lotá-lo Primeira Vara do Trabalho
de Campos dos Judiciário - Área Goytacazes/RJ, a partir da publicação;
II- Nomear o Técnico Administrativa, DAIANA ATAIDE DA SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho, CJ-3, cuja vacância ocorre na
data da publicação, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pes-
soal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região;
III- Lotar o Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho, DAIANA ATAIDE DA SILVA, na
Primeira Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes/RJ.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1756/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar LEA BRASIL PESSANHA BARROS do Cargo em Comissão de Diretor de Se-
cretaria, CJ-3, da Primeira Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, do Grupo Di-
reção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região;
II-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, LEA BRASIL PESSANHA
BARROS, da Primeira Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes/RJ para lotá-lo na
Segunda Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes/RJ;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1757/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ADRIANA ANDRADE ALEIXO DE
CASTRO, da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, FC-5, da Pri-
meira Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes/RJ;
II-Removê-lo, de ofício, da Primeira Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes/RJ para
lotá-lo na Quarta Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes/RJ;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1758/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, EVELINE VIEIRA SOA-
RES LEITE, da Segunda Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes/RJ para lotá-lo na
Divisão de Apoio às Varas do Trabalho de Campos dos Goytacazes/RJ;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1759/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, MARIA CRISTINA MON-
TEIRO FERREIRA, da Segunda Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes/RJ para
lotá-lo na Divisão de Apoio às Varas do Trabalho de Campos dos Goytacazes/RJ;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1763/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANDREA ROCHA OLIVEIRA, da
função comissionada de Analista Especializado, FC-5, do Gabinete da Secretaria de Ges-
tão de Pessoas (SGP), a partir da publicação;
II-Nomear o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANDREA ROCHA OLIVEIRA, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Supervisor, CJ-1, do Gabinete da Secretaria de Gestão de
Pessoas (SGP), cuja vacância ocorreu em 16 de outubro de 2014, do Grupo Direção e As-
sessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1764997

Despachos exarados pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal nas datas
abaixo, nos Processos a seguir:
12.11.2014:
TRT-PA-932/91, de FERNANDO ANTONIO LOURENÇO FREDERICO. Assunto: REVISÃO
DE APOSENTADORIA: “Proceda-se à devolução ao erário dos valores a maior percebidos
indevidamente pelo interessado nos últimos 5 (cinco) anos, a contar de 10/10/2014, data
de ciência do interessado, com fulcro no art. 46, da Lei nº 8.112/90 e art. 1º, do Decreto
nº 20.910/32, condicionando-se essa decisão à chancela do Tribunal de Contas da
União.”;

19.11.2014:
TRT-PA-281/93, de SOLANGE MEDINA BATISTA. Assunto: Conversão de Licença-Prêmio
em Pecúnia: “Tendo em vista a informação da Secretaria de Administração de Pessoal,
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PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias para publicação deverão ser enviadas pelo  
sistema edof’s ou entregues em mídia eletrônica nas Agências Rio ou Niterói.
PARTE I - PODER EXECUTIVO: Os textos e reclamações sobre publicações de 
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria para Preparo e Publicações 
dos Atos Oficiais - à Rua Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara 
- Casa Civil), Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901 
Tels.: (0xx21) 2334-3242 e 2334-3244.

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: Atendimento das 09:00 às 17:00 horas

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24
Edifício Garagem Menezes Cortes
Tels.: (0xx21) 2332-6548, 2332-6550 e 
Fax: 2332-6549

NITERÓI - Av. Visconde do Rio Branco, 
360, 1º piso, loja 132, Shopping Bay 
Market - Centro, Niterói/RJ. 
Tels.: (0xx21) 2719-2689, 2719-2693  
e 2719-2705

Haroldo Zager Faria Tinoco 

Diretor-Presidente

Valéria Maria Souto Meira Salgado 
Diretora Administrativa

Walter Freitas Netto 
Diretor Financeiro

Jorge Narciso Peres 

Diretor-Industrial

indefiro a conversão de licença-prêmio em pecúnia referente à servidora inativa SOLAN-
GE MEDINA BATISTA, em decorrência de terem sido aproveitamentos todos os períodos
de licença-prêmio não usufruídos em atividade para o cômputo do total de tempo de ser-
viço para aposentadoria da servidora inativa, com fundamento no art. 2º do Ato nº
89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/ art. 6º parágrafo único do Ato nº
89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste E. TRT da 1ª Região.Expeça-se ofício para
ciência; após, encaminhem-se os autos à SECARQ/GP, para arquivamento.”;

TRT-PA-340/79, de REGINA COELI FARIA DE FREITAS. Assunto: Aposentadoria: “Tendo
em vista a informação da Secretaria de Administração de Pessoal, indefiro a conversão
de licença-prêmio em pecúnia referente à servidora inativa REGINA COELI FARIA DE
FREITAS, ante a inexistência de saldo de licenças especiais não fruídas, nos termos do
artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/c art. 6º, pa-
rágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste E.TRT da 1ª Região.
Expeça-se ofício para ciência; após, encaminhem-se os autos para o arquivo.”;

TRT-PA 454/71, de YOLANDA COMARK MOSTAERT. Assunto: Conversão de Licença-
Prêmio em Pecúnia: “Tendo em vista a informação da Secretaria de Administração de
Pessoal, indefiro a conversão de licença-prêmio em pecúnia à YOLANDA COMARK
MOSTAERT uma vez que a servidora inativa não adquiriu o direito à licença-prêmio em
decorrência da fruição de 394 dias de licença para tratamento de saúde durante o pe-
ríodo aquisitivo do direito, na forma do art. 116, parágrafo único, III, a, da Lei 1.711/52.
Expeça-se ofício para ciência; após, encaminhem-se os autos à SECARQ/GP, para ar-
quivamento.”;

TRT-PA-465/98, de ARINDA FERREIRA. Assunto: Aposentadoria: “Tendo em vista a in-
formação da Secretaria de Administração de Pessoal, indefiro a conversão da licença-
prêmio em pecúnia, referente à servidora inativa ARINDA FERREIRA, uma vez que a
servidora inativa sequer completou um quinquênio de efetivo exercício neste E.TRT antes
da extinção do benefício, ocorrida em 15/10/1996, nos termos do artigo 2º do Ato nº
89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/c art. 6º, parágrafo único do Ato nº
89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste E.TRT da 1ª Região. Expeça-se ofício para
ciência; após, encaminhem-se os autos à SECARQ/GP, para arquivamento.”;

TRT-PA-7267-2013-000-01-00-5 de SAMUEL COELHO DO NASCIMENTO. Assunto: Apo-
sentadoria por Invalidez: “Proceda-se à revisão ex officio, do tempo prestado ao INSTITUTO
VITAL BRAZIL SA, averbando-se 200 dias de tempo de contribuição vinculado ao Regime
Geral da Previdência para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art.
103, inciso V, da Lei 8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do TCU e
PA-SAI-45/01. Defiro a averbação de 746 dias de tempo de serviço publico estadual, para
fins de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do nos termos do art. 103, inciso I, da
Lei nº 8.112/90, alterando-se a proporcionalidade dos proventos do servidor inativo para
27/35 a contar de 25/9/2014. Indefiro o pedido de averbação de triênios tendo em vista que
o período estadual somente pode ser averbado para fins de aposentadoria e disponibilidade,
conforme preceitua o art. 103, inciso I, da Lei nº 8.112/90. Indefiro o pedido de isonomia
das funções comissionadas incorporadas por ir de encontro com o principio da legalidade.
Cientifique-se o servidor inativo dos termos da informação da SEP, bem como encaminhe a

Despachos exarados pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal nas datas
abaixo, nos Processos a seguir:

17.11.2014:
TRT-PA-1225-2007-000-01-00-2, de SHEILA SANTOS DE MELO. Assunto: Aposentadoria:
“Converta-se em pecúnia o período de 6 (seis) meses de licença-prêmio não fruídos pela
servidora SHEILA SANTOS DE MELLO e não computados em dobro para concessão de
aposentadoria e de abono de permanência, nos termos do artigo 2º do Ato 89/2011 deste
E. TRT, alterado pelo Ato nº 51/2012.”;

Processo nº: 0005994-76.2014.5.01.1000, de MARGARIDA MARIA DE FATIMA RELLO
DE SOUZA. Assunto: o período de 2 (dois) meses de licença-prêmio não fruídos pela
interessad Aposentadoria: “Converta-se em pecúnia a e não computados em dobro para
concessão de aposentadoria e de abono de permanência, nos termos do artigo 2º do Ato
nº 89/2011 deste E. TRT, alterado pelo Ato nº 51/2012.”;

19.11.2014:
TRT-PA-61/01, de ANGELA ESPINDOLA DE CARVALHO. Assunto: Aposentadoria: “Ten-
do em vista a informação da Secretaria de Administração de Pessoal, indefiro a con-
versão de licença-prêmio em pecúnia, referente a servidora inativa ANGELA ESPINDOLA
DE CARVALHO, em decorrência do aproveitamento dos mesmos para a concessão de
abono de permanência, nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada
pelo Ato nº 51/2012 c/c art. 6º, parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº
86/2013 deste E.TRT da 1ª Região. Expeça-se ofício para ciência; após, encaminhem-se
os autos para arquivamento.”;

TRT-PA-68/98, de JOSÉ FREIRES. Assunto: Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia:
“Tendo em vista a informação da Secretaria de Administração de Pessoal, defiro a con-
versão de 05 meses de licença-prêmio em pecúnia, referente ao servidor inativo JOSÉ
FREIRES, em decorrência da não necessidade do cômputo para aposentadoria do ser-
vidor inativo, nos termos do artigo 2º, do Ato nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato
nº 51/2012 c/c art. 6º, parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013
deste E.TRT da 1ª Região, cujos valores deverão ser creditados por meio de exercícios

Diretoria-Geral

anteriores, conforme estabelecido no art.37 da Lei nº 4320/64 c/c Ato nº 556/2007 e Re-
solução Administrativa nº 137/2014 do CSJT. Expeça-se ofício para ciência; após, en-
caminhem-se os autos à CPPE para as providências cabíveis.”;

TRT-PA-132/93, de MARILDA MELLO DA FONSECA. Assunto: Conversão de Licença-
Prêmio em Pecúnia: “Tendo em vista o requerimento da servidora inativa MARILDA MEL-
LO DA FONSECA, defiro a conversão em pecúnia de 3 (três) meses de licença-prêmio
não fruídos pela interessada quando em atividade e não computados em dobro para con-
cessão de aposentadoria, isenção previdenciária e abono de permanência, com funda-
mento no art. 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/ art. 6º
parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste E.TRT da 1ª Re-
gião. Por se tratar de verba relativa a período precedente a 01/01/2014, deverá ser paga
por meio de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº
556/07, alterado pelo Ato nº 61/2010, do âmbito deste Regional, e Resolução Admins-
trativa do CSJT nº 137/2014. À Coordenadoria de Administração de Pessoal para pu-
blicação e expedição de ofício à interessada; após, encaminhem-se os autos à Coor-
denadoria de Preparo de Pagamento de Pessoal para as demais providências cabí-
veis.”;

TRT-PA-00232-2010-000-01-00-2, de MARIA LAILA DO NASCIMENTO VILLAÇA GUE-
DES. Assunto: Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro a conversão de li-
cença-prêmio em pecúnia requerida pela servidora inativa MARIA LAILA DO NASCIMEN-
TO VILLAÇA GUEDES, tendo em vista que a servidora inativa optou pela utilização dos
3 (três) meses de licença-prêmio a que fazia jus para que fossem computados em dobro
para fins de percepção de abono de permanência com efeitos a contar de 18/03/2009,
nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/c
art. 6º, parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste E. TRT da
1ª Região. À Coordenadoria de Administração de Pessoal para publicação e expedição
de ofício à interessada; após, encaminhem-se os autos à SECARQ-GP, para arquivamen-
to.”;

TRT-PA - 00229-2012-000-01-00-0, de DILCEIA SILVA SARMENTO. Assunto: Conversão
de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Em virtude de não terem sido atendidos os requisitos
contidos no artigo 2º do Ato 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012, indefiro
o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia referente à servidora inativa DIL-
CEIA SILVA SARMENTO. À Coordenadoria de Administração de Pessoal para publica-
ção; após, expeça-se ofício com o intuito de cientificar a interessada do teor da presente
decisão, bem como da informação da Secretaria de Administração de Pessoal. Por fim,
encaminhem-se os autos à SECARQ/GP, para arquivamento.”;

TRT-PA-243/94, de SERGIO GONÇALVES VIANA. Assunto: Aposentadoria: “Converta-se
em pecúnia o período de 3 (três) meses de licença-prêmio, referentes ao tempo de serviço
público federal averbado neste Egrégio Tribunal, que, apesar de computados em dobro,
eram desnecessários para que se alcançasse a proporcionalidade dos proventos com a
qual o interessado foi aposentado, nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a re-
dação dada pelo Ato nº 51/2012, c/c o art. 6º, parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado
pelo Ato nº 86/2013, desta Corte, ressaltando-se que o pagamento deverá ser efetuado por
meio de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64, c/c o Ato nº 556/07,
do âmbito deste Regional, e da Resolução Administrativa nº 137/2014 do CSJT, por se tra-
tar de verba relativa a período precedente a 1º/1/2014. À CAPE, para publicação. Após,
oficie-se à interessada, dos termos desta decisão.” (a) DESEMBARGADOR DO TRABALHO
CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região

Id: 1764998

contagem detalhada de tempo de serviço por meio de ofício. Expeça-se Apostila. Após, à
Coordenadoria de Administração de Pessoal para publicação. Em seguida, à Divisão de
Análise de Direitos e Deveres para prosseguimento e encaminhamento dos autos à CPPE
para providências cabíveis.”;

21.11.2014:
TRT-PA- 1134/94, de AMIR DA CONCEIÇÃO LOPES. Assunto: Revisão ex officio: “Pro-
ceda-se à desaverbação de 1347 dias de Tempo de Serviço Federal de 1347 dias de
Tempo de Serviço Federal, implicando a redução do percentual a que a servidora faz jus
de 09% para 06%, com a devida restituição ao erário das importâncias percebidas a
maior indevidamente, observada a prescrição quinquenal, a contar da data deste parecer
revisional, tendo em vista que a situação não se encontra abarcada pelo Acórdão n°
1909/2003-TCU-Plenário.” (a) DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO
ARAUJO DRUMMOND. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1765157

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Jaime Mariano de
Souza

Técnico Judiciá-
rio

Rio de Janei-
ro

Angra dos Reis 24/11/14 26/11/14 Transporte de ser-
vidora da DGEBI

2,5

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1764512

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Waldir Luiz Almei-
da dos Santos

Agente Especial
de Gabinete -

FC-05

Rio de Janei-
ro

Barra Mansa 19/11/14 20/11/14 Acompanhamento
do Presidente do

Tribunal

1,5

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1764526

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Edith Maria Cor-
rêa Tourinho

Desembargadora Rio de Janei-
ro

Brasília 25/11/14 27/11/14 Evento: 60 anos da
Criação da CRJT

2,5

Rio de Janeiro, 21 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1764594

ATOS DA DIRETORA DA SOF
DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Carlos Alberto
Araujo Drummond

Presidente do
Tribunal

Rio de Janei-
ro

Brasília 25/11/14 27/11/14 COLEPRECOR 2,5

Rio de Janeiro, 21 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto
Id: 1764597

ATOS DA DIRETORA DA SOF
DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Vanessa Loreto
Ribeiro

Chefe da DGBI -
CJ-1

Rio de Janei-
ro

Angra dos Reis 24/11/14 26/11/14 Elaboração d e lau-
do de avaliação de

imóvel

2,5

Rio de Janeiro, 21 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto
Id: 1764614

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Juliett Rodrigues
Kaczmarkiewicz

Técnico Judiciá-
rio Assistente -

FC-02

`Valença Resende 24/11/14 27/11/14 Curso de PJe 3,5

Rio de Janeiro, 21 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1764619

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Luciano de Sousa
Campos Pereira

Diretor-Geral
Substituto

Rio de Janei-
ro

Brasília 25/11/14 27/11/14 Reunião dos Dire-
tores-Gerais da

Justiça do Trabalho

2,5

Rio de Janeiro, 21 de Novembro de 2014.
Carlos Augusto de Souza Gonçalves

Diretor da SOF-Substituto

Id: 1764622

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 714/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I- Designar, para exercerem as respectivas funções comissionadas na Segunda Vara do
Trabalho de Macaé-RJ, os servidores:
MARINA ASSUNÇÃO DE MEDEIROS BARBOSA- Assistente Secretário de Juiz, FC-5,
cuja vacância ocorreu em 10 de novembro de 2014, ficando dispensado da função antes
exercida de Secretário Calculista de VT, FC-4;
SANDRA FREITAS DA SILVA - Assistente Secretário de Juiz, FC-5, cuja vacância ocor-
reu em 3 de novembro de 2014;
ROSE ANGELA HILDA WANZELER DANTAS- Secretário Calculista de VT, FC-4, cuja va-
cância ocorre na data da publicação, ficando dispensado da função antes exercida de
Secretário de Audiências, FC-4;

NATALIA BELLA LOPES - Secretário de Audiências, FC-4, cuja vacância ocorre na data
da publicação;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014.
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

PORTARIA DSEP Nº 718/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, REJANE MARIA DE ALMEIDA
GOMES, da função comissionada de Assistente, FC-2, da Quinquagésima Nona Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014.
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

PORTARIA DSEP Nº 719/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, PRISCILA MUNOZ LEÃO, para
exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Quinquagésima Nona Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorrerá a partir da publicação;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

Id: 1765000

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 716/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
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I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, LUCIENE DE GIACOMO SOARES,
da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete do Desembar-
gador Marcelo Augusto Souto de Oliveira;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Chefe de Gabinete, FC-5, do Ga-
binete do Desembargador Marcelo Augusto Souto de Oliveira, cuja vacância ocorreu em
30 de outubro de 2014;
III-Esta portaria entra em vigor a partir de 26 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

PORTARIA DSEP Nº 717/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, e considerando o Ato nº 69/2011, publicado em 4 de agosto de
2011, resolve:
I-Designar o servidor abaixo relacionado para substituir o Chefe de Gabinete, FC-5, do
Gabinete do Desembargador Marcelo Augusto Souto de Oliveira, em seus afastamentos
e impedimentos legais ou regulamentares:

LOTAÇÃO/ CARGO/ SUBSTITUTO
GDMASO/ Chefe de Gabinete / Maria Beatriz Mendonça
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 26 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

Id: 1765159

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Subs-
tituto deste Tribunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:

21.11.2014:
TRT-PA-1057/95, de ELISABETH MARIA DOS SANTOS CAMPOS. Assunto: Revisão de
Tempo de Serviço: “Considerando que a revisão realizada às fls. 48/49, para adequar o
tempo privado averbado à Súmula 159 do C. TCU e ao PA-SAI nº 45/01 encontra-se
correta, torno sem efeito o despacho de fls. 63. À CAPE para publicação. Após, à SE-
CARQ-GP.”;

TRT-PA-6380-2013-000-01-00-3, de HEITOR DE FREITAS OLIVEIRA.. Assunto: Tempo
de Serviço e Afastamentos: “Em observância ao art. 2º da Portaria nº 69/2013, alterada
pela Portaria nº 253/2013, do âmbito deste Regional, defiro a averbação de 238 dias de
tempo de serviço/contribuição Público Estadual, vinculados ao Tribunal de Justiça do Es-
tado do Rio de Janeiro, para fins de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no
art. 103, I, da Lei nº 8.112/90. À CAPE, para publicação. Após, à DANDD, para pros-
seguimento do feito.”;

24.11.2014:
TRT-PA-518-2013-000-01-00-0 (SEP), de LUIZ FERNANDO DE SOUZA. Assunto: ABO-
NO DE PERMANÊNCIA: “Em observância ao art. 2º, da Portaria nº 69/2013, alterada
pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, concedo o abono de permanência ao servidor, a
contar de 29/07/2014, até completar as exigências para aposentadoria compulsória con-
tidas no art. 40, § 1º, II da Constituição Federal, com no art. 3º, da EC nº 47/2005, c/c o
entendimento fixado no Acórdão nº 1.482/2012–TCU-Plenário, em atendimento à decisão
da Presidência exarada nos autos do TRT-PA nº 10691-2012-000-01-00-6, mantendo-se
incólumes os 6 (seis) meses de licença-prêmio a que faz jus o interessado. À CAPE,
para publicação. Em seguida, à CPPE para adoção das providências cabíveis.”;

Processo nº: 9375-2012-000-01-00-1, de FERNANDA STIPP . Assunto: AJUDA DE CUS-
TO: “Em atendimento ao disposto no art. 2º da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria
nº 253/2013 desta Corte, e, considerando que a i. Magistrada já recebeu um subsídio
mensal a título de ajuda de custo, em razão do seu deslocamento para o município de
Campos de Goytacazes/RJ, ocorrido no mês de junho de 2014, defiro a majoração da
indenização, concedendo à interessada mais 1 (um) subsídio mensal, referente ao mês
de junho de 2014, em razão do comprovado deslocamento dos seus filhos menores para
o município de Campos dos Goytacazes/RJ, em conformidade com art. 65, I, da Lei
Complementar nº 35/79, c/c os arts. 53 e 54 da Lei nº 8.112/90, os arts. 3º, inciso I; 5º,
parágrafo único; 7º, inciso II e § 2º, da Resolução Administrativa nº 21/2013, desta Corte,
bem como com o arts. 2º, 3º e 5º, §1º, da Resolução nº 112/2012, do C.CSJT. À CAPE,
para publicação. Após, à CPPE, para providências cabíveis.” (a) Ricardo Sidney Nasci-
mento Silva. Diretor Substituto da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1765158

Tribunal Pleno / Órgão Especial

ORGÃO ESPACIAL

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA

Despacho

Processo: 0009496-16.2014.5.01.0000 - AGOR
Agte: Fábio Guiller Peixoto Diepes [Adv. Fábio Guiller Peixoto Diepes (OAB: RJ 171666
- D)]
Agdo: Excelentíssimo Desembargador Corregedor do Tribunal regional do Trabalho da Pri-
meira Região
Destinatário(s): Agte Fábio Guiller Peixoto Diepes
Manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do presente agravo regimental no
prazo de 10 dias, valendo o silêncio como concordância pela perda de objeto.

Id: 1763983

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

GABINETE DO DESEMBARGADOR ROQUE LUCARELLI DATTOLI
Publicação de despacho

SEDI

Processo: 0016416-11.2011.5.01.0000 - AR
Aut: Edvaldo Saraiva de Alencar [Adv. Julio Cesar Campos Loureiro (OAB: RJ 77911 -
D)]
Réu: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios do Municipio do Rio de
Janeiro [Adv. Francisco Domingues Lopes (OAB: RJ 16116 - D)]
Destinatário(s): Aut Edvaldo Saraiva de Alencar, Réu Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancarios do Municipio do Rio de Janeiro
Tomar ciência do despacho de fl. 246: ''Em razões finais. Prazo: 20 dias sucessivos, ini-
ciando-se pelo Autor''.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2014.
Lloyd Hildevert Beteille Sobrinho

Analista Judiciário

Id: 1764577

Seção Especializada em Dissídios Individuais
Edital de Notificação

Processo: 0011932-84.2010.5.01.0000 - AR
Aut: Marcos Aurélio dos Santos Rocha
Réu: Gibi Transportes Ltda.
O Desembargador do Trabalho Roque Lucarelli Dattoli do(a) Gab Des Roque Lucarelli
Dattoli do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem,ou dele tiverem conhecimento que, pelo mesmo fica<m> notifica-
do<s> Gibi Transportes Ltda., que se encontra em lugar incerto e não sabido para:
Tomar ciência da decisão proferida em 11/09/2014 (acórdão de fl. 142/146): ''por una-
nimidade, julgar improcedente o pedido formulado por Marco Aurélio dos Santos Rocha
nesta ação rescisória. Honorários advocatícios de 20% sobre o valor da causa, nos ter-
mos do art. 20 do CPC e do inciso II da Súmula nº 219 do C. TST, pelo autor, em favor
da ré, mas ficando suspensa a sua cobrança, pelo direito à gratuidade de Justiça que se
reconhece ao primeiro (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). Custas de R$ 20,00, pelo autor,
calculadas sobre o valor de R$ 1.000,00, atribuído à causa, mas, de igual sorte, ficando
suspensa a sua cobrança, pelo direito à gratuidade de Justiça que a ele se reconhece
(idem).''.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente edital, ora
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte III, e afixado no lugar de
costume, na sede deste Juízo.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2014.
Lloyd Hildevert Beteille Sobrinho

Analista Judiciário

Id: 1764545

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e

segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer no dia 03 de dezembro de
2014, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0000467-33.2011.5.01.0036 - RO
Rcte: Ana Paula Martins Lima [Adv. Welington de Souza Ferreira (OAB: RJ 114238 - D)]
Rcdo: Armex Comércio e Distribuição de Cintos Ltda. [Adv. Cristian Mintz (OAB: SP
136652 - D)], Rcdo: Reaj Comercial e Distribuidora Ltda. [Adv. Cristian Mintz (OAB: SP
136652 - D)], Rcdo: Xeryus Importadora e Distribuidora de Artigos para Vestuário Ltda. ,
Rcdo: Roxana Rosario Pauza de Schanovetz, Rcdo: Ariel Fernando Schajnovetz
Destinatário(s): Rcte Ana Paula Martins Lima , Rcdo Armex Comércio e Distribuição de
Cintos Ltda. , Rcdo Reaj Comercial e Distribuidora Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 09h00min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001274-44.2011.5.01.0039 - RTOrd
Aut: Claudio Gonçalves da Silva [Adv. Leo Richard Darmont (OAB: RJ 87776 - D)]
Réu: Vise Vigilância e Segurança LTDA [Adv. Fábio Nogueira Fernandes (OAB: RJ
109339 - D)], Réu: Vise Serviços Ltda [Adv. Fábio Nogueira Fernandes (OAB: RJ
109339 - D)], Réu: Associação dos Locatários do Cargo Center Washington Luis II [Adv.
Jose Carlos da Silva (OAB: RJ 98648 - D)], Réu: Glaxosmithkline Brasil Ltda [Adv. Cris-
tian Divan Baldani (OAB: RJ 140454 - D)]
Destinatário(s): Réu Associação dos Locatários do Cargo Center Washington Luis II, Aut
Claudio Gonçalves da Silva, Réu Glaxosmithkline Brasil Ltda, Réu Vise Serviços Ltda,
Réu Vise Vigilância e Segurança LTDA
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 09h05min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0002212-69.2012.5.01.0244 - ED
Ebgte: Paraná Banco S.A. [Adv. Tobias de Macedo (OAB: PR 21667 - D)]
Ebgdo: Lorena Leyreany Lessa [Adv. Walter Ribeiro da Silva (OAB: RJ 43437 - D)],
Ebgdo: Afirma Financeira Ltda. n/p Vicente Baptista Malucelli Netto, Ebgdo: Afirma Fi-
nanceira Ltda. n/p Theophilo Luiz Michelin Mansur, Ebgdo: Afirma Financeira Ltda. [Adv.
Patricia Pinheiro Machado de Carvalho (OAB: RJ 141180 - D)]
Destinatário(s): Ebgdo Afirma Financeira Ltda., Ebgdo Lorena Leyreany Lessa , Ebgte
Paraná Banco S.A.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 09h10min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000266-97.2013.5.01.0027 - RO
Rcte: Condomínio Recanto dos Beija Flores [Adv. Monique Mello de Oliveira (OAB: RJ
158941 - D)]
Rcdo: Miguel João de Lima [Adv. Teofilo Ferreira Lima (OAB: RJ 64685 - D)]
Destinatário(s): Rcte Condomínio Recanto dos Beija Flores, Rcdo Miguel João de Lima
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 09h15min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0059600-48.2008.5.01.0541 - RO
Rcte: L. E. M. Indústria e Comércio de Carnes Ltda. [Adv. Benedicto Celso Benicio
(OAB: SP 20047 - D)]
Rcdo: Valber Marques [Adv. Rogerio Jose de Souza (OAB: RJ 73835 - D)]
Destinatário(s): Rcte L. E. M. Indústria e Comércio de Carnes Ltda., Rcdo Valber Mar-
ques
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 09h20min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000093-08.2012.5.01.0060 - RTSum
Aut: Cleiton Ferreira da Costa [Adv. Francisco Carlos de Oliveira (OAB: RJ 101482 - D)]
Réu: Construtora Modelo Ltda. [Adv. Jose Ricardo Lutz (OAB: RJ 97674 - D)], Réu:
Construtora Tenda S.A. [Adv. Joao Pedro Eyler Povoa (OAB: RJ 88922 - D)]
Destinatário(s): Aut Cleiton Ferreira da Costa , Réu Construtora Modelo Ltda., Réu
Construtora Tenda S.A.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 09h25min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000616-26.2012.5.01.0058 - RO
Rcte: Cláudio Rocha Linhares Bezerra [Adv. Fernando Soares Duarte (OAB: RJ 100915
- D)], Rcte: Banco Santander Brasil S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares
Guimaraes (OAB: RJ 77988 - D)]
Rcdo: Banco Santander Brasil S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guima-
raes (OAB: RJ 77988 - D)], Rcdo: Cláudio Rocha Linhares Bezerra [Adv. Fernando Soa-
res Duarte (OAB: RJ 100915 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Banco Santander Brasil S.A., Rcte Rcdo Cláudio Rocha Li-
nhares Bezerra
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 09h30min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001588-89.2011.5.01.0006 - RO
Rcte: Banco Santander (Brasil) S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guima-
raes (OAB: RJ 77988 - D)]
Rcdo: Fatima Cristina Menezes de Andrade [Adv. Luis Alberto de Magalhães Markovits
(OAB: RJ 93601 - D)]
Destinatário(s): Rcte Banco Santander (Brasil) S.A., Rcdo Fatima Cristina Menezes de An-
drade
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 09h35min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0011800-48.2006.5.01.0006 - ED
Ebgte: Jose Eduardo Maia de Castro [Adv. Andre de Souza Costa (OAB: RJ 108878 -
D)]
Ebgdo: Confederacao Brasileira de Futebol [Adv. Afonso Cesar Burlamaqui (OAB: RJ
15925 - D)]
Destinatário(s): Ebgdo Confederacao Brasileira de Futebol, Ebgte Jose Eduardo Maia de
Castro
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 09h40min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0144900-78.1988.5.01.0023 - AP
Agte: José Carlos de Seixas [Adv. Adriana Machado Silva (OAB: RJ 93829 - D)]
Agdo: FATIMA MARTINS XAVIER [Adv. Nilton Carvalho do Amaral (OAB: RJ 58273 -
D)], Agdo: GSF Comércio de Computadores Perif e Serviços Ltda [Adv. (Sem Advogado
Nos Autos - Ativo) (OAB: RJ 1 - D)], Agdo: José Fonseca de Oliveira [Adv. (Sem Ad-
vogado Nos Autos - Ativo) (OAB: RJ 1 - D)], Agdo: Francisco de Assis Guimarães [Adv.
Jose Antonio de Souza Batista (OAB: RJ 24735 - D)]
Destinatário(s): Agdo FATIMA MARTINS XAVIER, Agdo Francisco de Assis Guimarães,
Agte José Carlos de Seixas
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 09h45min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001499-66.2012.5.01.0027 - RO
Rcte: Itaú Unibanco S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB:
RJ 77988 - D)], Rcte: Danielle de Oliveira Dias [Adv. Jorge Aurelio Pinho da Silva
(OAB: RJ 83266 - D)]
Rcdo: Danielle de Oliveira Dias [Adv. Jorge Aurelio Pinho da Silva (OAB: RJ 83266 -
D)], Rcdo: Itaú Unibanco S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes
(OAB: RJ 77988 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Danielle de Oliveira Dias, Rcdo Rcte Itaú Unibanco S.A.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 09h50min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001721-79.2012.5.01.0012 - ED
Ebgte: Fináustria Assessoria Adm Serviços Crédito S/C Ltda. [Adv. Karina Graca de
Vasconcellos Rego (OAB: RJ 92896 - D)]
Ebgdo: Banco Itaú S.A. [Adv. Karina Graca de Vasconcellos Rego (OAB: RJ 92896 -
D)], Ebgdo: Carlos Roberto Correa Junior [Adv. Patricia Franco da Silva Pereira (OAB:
RJ 97657 - D)]
Destinatário(s): Ebgdo Banco Itaú S.A., Ebgdo Carlos Roberto Correa Junior, Ebgte Fi-
náustria Assessoria Adm Serviços Crédito S/C Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 09h55min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0050000-13.2001.5.01.0035 - AP
Agte: Posto Palácio Guanabara [Adv. Otto Eduardo Lira Aurich (OAB: RJ 106175 - D)]
Agdo: EDMILSON SILVA DE QUEIROZ [Adv. Colbert Dutra Machado (OAB: RJ 23645 -
D)]
Destinatário(s): Agdo EDMILSON SILVA DE QUEIROZ, Agte Posto Palácio Guanabara
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 10h00min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000773-41.2010.5.01.0002 - RO
Rcte: CEFIC Centro de Formação de Instrumentadores Cirúrgicos Ltda. [Adv. Claudio
Ferreira de Souza (OAB: RJ 67280 - D)]
Rcdo: Marilia Barroso de Andrade [Adv. Felipe Carvalho Sideris (OAB: RJ 93455 - D)],
Rcdo: Santa Casa da Misericórdia [Adv. Paula Brito Silva Araujo (OAB: RJ 94859 - D)]
Destinatário(s): Rcte CEFIC Centro de Formação de Instrumentadores Cirúrgicos Ltda.,
Rcdo Marilia Barroso de Andrade , Rcdo Santa Casa da Misericórdia
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 10h05min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0096900-08.2008.5.01.0068 - RO
Rcte: Carla Andréa de Carvalho [Adv. Wandick Barros da Silva Neto (OAB: RJ 135718 -
D)], Rcte: Banco Bradesco S.A. [Adv. Olinda Maria Rebello (OAB: RJ 74145 - D)]
Rcdo: Carla Andréa de Carvalho [Adv. Wandick Barros da Silva Neto (OAB: RJ 135718
- D)], Rcdo: Banco Bradesco S.A. [Adv. Olinda Maria Rebello (OAB: RJ 74145 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Banco Bradesco S.A., Rcdo Rcte Carla Andréa de Carvalho
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 10h10min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001491-31.2012.5.01.0014 - ED
Ebgte: João Luis Alves Pinheiro [Adv. Rita de Cassia Sant Anna Cortez (OAB: RJ 39529 -
D)]
Ebgdo: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá [Adv. Carlos Roberto Siqueira Cas-
tro (OAB: RJ 20283 - D)]
Destinatário(s): Ebgte João Luis Alves Pinheiro, Ebgdo Sociedade de Ensino Superior
Estácio de Sá
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 10h15min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0136200-56.2004.5.01.0281 - RO
Rcte: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA [Adv. Decio Flavio Gon-
calves Torres Freire (OAB: RJ 2255 - A)]
Rcdo: LUIZ RODRIGO CORTES LOPES [Adv. Humberto Samyr Nobre Oliveira (OAB:
RJ 86825 - D)]
Destinatário(s): Rcdo LUIZ RODRIGO CORTES LOPES, Rcte SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR ESTACIO DE SA
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 10h20min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001562-56.2011.5.01.0341 - RO
Rcte: Companhia Siderurgica Nacional - CSN [Adv. Jose Edgard da Cunha Bueno Filho
(OAB: SP 126504 - D)], Rcte: Gran Sapore BR Brasil S.A. [Adv. Anna Cristina Pereira
Couto (OAB: RJ 114679 - D)]
Rcdo: Companhia Siderurgica Nacional - CSN [Adv. Jose Edgard da Cunha Bueno Filho
(OAB: SP 126504 - D)], Rcdo: Gran Sapore BR Brasil S.A. [Adv. Anna Cristina Pereira
Couto (OAB: RJ 114679 - D)], Rcdo: Maria Lúcia Alves [Adv. Heloisa Prokopiuk (OAB: RJ
93831 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Companhia Siderurgica Nacional - CSN, Rcdo Rcte Gran Sa-
pore BR Brasil S.A. , Rcdo Maria Lúcia Alves
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 10h25min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000406-61.2010.5.01.0343 - AIRR
Agte: SAPORE S.A. [Adv. Anna Cristina Pereira Couto (OAB: RJ 114679 - D)], Agte:
Companhia Siderurgica Nacional - CSN [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Gui-
maraes (OAB: RJ 77988 - D)]
Agdo: Aline Nogueira da Silva [Adv. Heloisa Prokopiuk (OAB: RJ 93831 - D)], Agdo: Com-
panhia Siderurgica Nacional - CSN [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes
(OAB: RJ 77988 - D)], Agdo: SAPORE S.A. [Adv. Anna Cristina Pereira Couto (OAB: RJ
114679 - D)]
Destinatário(s): Agdo Aline Nogueira da Silva, Agte Agdo Companhia Siderurgica Nacio-
nal - CSN, Agte Agdo SAPORE S.A.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 10h30min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001580-16.2011.5.01.0038 - RO
Rcte: Transportes América Ltda. [Adv. José Juarez Gusmão Bonelli (OAB: RJ 41820 -
D)], Rcte: Viação Rubanil Ltda. [Adv. José Juarez Gusmão Bonelli (OAB: RJ 41820 - D)]
Rcdo: Ezequiel Albino do Nascimento [Adv. Juliana Lopes da Costa (OAB: RJ 108820 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Ezequiel Albino do Nascimento, Rcte Transportes América Ltda.,
Rcte Viação Rubanil Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 03 de dezembro de 2014 às 10h35min
na Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Id: 1764307

Juízo Auxiliar de Conciliação de Primeiro e
Segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 09 de DEZEMBRO
de 2014, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP
- Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0001169-54.2012.5.01.0032 - RTOrd
Aut: Rosângela da Cruz Silva [Adv. Gabriel Yared Forte (OAB: RJ 174849 - D)]
Réu: Banco Santander Brasil S.A. [Adv. Eliane Helena de Oliveira Aguiar (OAB: RJ
58248 - D)]
Destinatário(s): Réu Banco Santander Brasil S.A., Aut Rosângela da Cruz Silva
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 09 de dezembro
de 2014 às 14:10 min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à
Efetividade Processual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar
- Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0001396-78.2012.5.01.0247 - RTOrd
Aut: Diego da Cruz Silva Santos [Adv. Alda Cristina Alves de Oliveira (OAB: RJ 93695 -
D)]
Réu: Translar Serviços Hospitalares e Auxiliares Ltda, Réu: Empresa Municipal de Mo-
radia Urbanização e Saneamento
TI: Ministério Público do Trabalho
Destinatário(s): Aut Diego da Cruz Silva Santos
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 09 de dezembro
de 2014 às 14:15 min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à
Efetividade Processual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar
- Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263
Processo: 0000333-71.2012.5.01.0003 - RTOrd
Aut: Marcelo Ferreira Lima [Adv. Alexandre de Souza Paiva (OAB: RJ 137958 - D)]
Réu: Plantage Confecções e Comércio de Roupas Ltda. [Adv. Juliano Martins Mansur
(OAB: RJ 113786 - D)], Réu: La Estampa Comércio de Tecidos Ltda. [Adv. Bruno de
Medeiros Tocantins (OAB: RJ 92718 - D)]
Destinatário(s): Réu La Estampa Comércio de Tecidos Ltda., Aut Marcelo Ferreira Lima ,
Réu Plantage Confecções e Comércio de Roupas Ltda.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 09 de dezembro
de 2014 às 14:20 min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à
Efetividade Processual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar
- Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263
Processo: 0001084-51.2010.5.01.0028 - RTOrd
Aut: João do Rosário da Rosa [Adv. Luiz Augusto da Silva Correa (OAB: RJ 161068 -
D)], Aut: MARIA ROSÁLIA SILVA ROSA [Adv. Luiz Augusto da Silva Correa (OAB: RJ
161068 - D)], Aut: EVALDO SILVA ROSA, Aut: JEANE DA SILVA ROSA, Aut: EVANIL-
DO DA SILVA
Réu: Associação dos Moradores do Conjunto Residencial Santa Marina [Adv. Giovani
Antonio Seabra Oliveira (OAB: RJ 71529 - D)]
Destinatário(s): Réu Associação dos Moradores do Conjunto Residencial Santa Marina ,
Aut João do Rosário da Rosa , Aut MARIA ROSÁLIA SILVA ROSA
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 09 de dezembro
de 2014 às 14:25 min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à
Efetividade Processual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar
- Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0136500-43.2009.5.01.0022 - RTOrd
Aut: Renata Garofalo [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)]
Réu: Banco Santander(BRASIL) S.A. [Adv. Eliane Helena de Oliveira Aguiar (OAB: RJ
58248 - D)]
Destinatário(s): Réu Banco Santander(BRASIL) S.A. , Aut Renata Garofalo
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 09 de dezembro
de 2014 às 14:30 min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à
Efetividade Processual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar
- Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0129600-90.2009.5.01.0039 - RTOrd
Aut: Rosangela Belmiro Borges [Adv. Ana Paula de Barros Nogueira (OAB: RJ 98734 -
D)]
Réu: Carioca Indústria de Papeis e Artefatos Ltda. [Adv. Ronaldo Teixeira Goncalves
(OAB: RJ 81143 - D)], Réu: KOPECK S/A, Réu: Aloysio Romer de Benderssky , Réu:
Cia Nacional de Reflorestamento S/A
Destinatário(s): Réu Carioca Indústria de Papeis e Artefatos Ltda., Aut Rosangela Bel-
miro Borges
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 09 de dezembro
de 2014 às 14:35 min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à
Efetividade Processual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar
- Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0005700-43.2008.5.01.0027 - RTOrd
Aut: Wagner Ferreira de Lima Sergio [Adv. Carmen da Silva Neugarten (OAB: RJ 68990
- D)]
Réu: Transportadora Sao Carlos Ltda. [Adv. Elizabeth Maria Soares de Oliveira (OAB:
RJ 45467 - D)], Réu: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA [Adv. Elizabeth Maria Soares de
Oliveira (OAB: RJ 45467 - D)], Réu: FABIO ROBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA
Destinatário(s): Réu JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA, Réu Transportadora Sao Carlos Lt-
da., Aut Wagner Ferreira de Lima Sergio
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 09 de dezembro
de 2014 às 14:40 min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à
Efetividade Processual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar
- Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0001636-15.2011.5.01.0017 - RTSum
Aut: Ana Paula Xavier da Cunha [Adv. Zuleica Macedo Leite (OAB: RJ 137556 - D)]
Réu: Livraria Monza Ltda. [Adv. Sergio Jorge de Lima Torres (OAB: RJ 47171 - D)]
Destinatário(s): Aut Ana Paula Xavier da Cunha, Réu Livraria Monza Ltda.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 09 de dezembro
de 2014 às 14:45 min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à
Efetividade Processual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar
- Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0001276-88.2010.5.01.0058 - RTOrd
Aut: Cícero Borges de Abreu [Adv. Jose Edmar dos Santos (OAB: RJ 73852 - D)]



1

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Esta Parte é editada eletronicamente desde 19 de outubro de 2006

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Esta Parte é editada eletronicamente desde 19 de outubro de 2006

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro - PARTE III - PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO II - FEDERAL

PARTE III
PODER JUDICIÁRIO

R$ 2,50

ANO XL - Nº 220
QUARTA-FEIRA, 26 DE NOVEMBRO DE 2014

3-F
I

M
P

R
E

S
S

O

1ª TURMA  José Nascimento A. Netto (Presidente)  Mery Bucker
Caminha  Gustavo Tadeu Alkmim  Alexandre Teixeira de F. B. Cunha  Má
rio Sérgio Medeiros Pinheiro

2ª TURMA  Fernando Antonio Zorzenon da Silva (Presidente) 
José Geraldo da Fonseca  Valmir de Araújo Carvalho  José Antonio Piton 
Vólia Bomfim Cassar

3ª TURMA  Jorge Fernando Gonçalves da Fonte (Presidente)  Rildo
Albuquerque Mousinho de Brito  Antonio Cesar Coutinho Daiha

4ª TURMA  Tania da Silva Garcia (Presidente)  Luiz Alfredo
Mafra Lino  Cesar Marques Carvalho  Angela Fiorencio Soares da Cunha 
Bruno Losada Albuquerque

5ª TURMA  Evandro Pereira Valadão Lopes (Presidente)  Mar
celo Augusto Souto de Oliveira  Marcia Leite Nery  Roberto Norris  Eno
que Ribeiro dos Santos

6ª TURMA  Nelson Tomaz Braga (Presidente)  José Antonio Teixeira
da Silva  Theócrito Borges dos Santos Filho  Marcos de Oliveira Cavalcante 
Paulo Marcelo de Miranda Serrano

7ª TURMA  Rogério Lucas Martins  (Presidente)  Sayonara Grillo
Coutinho Leonardo da Silva  Giselle Bondim Lopes Ribeiro

8ª TURMA  Edith Maria Corrêa Tourinho (Presidente)  Roque
Lucarelli Dattoli  Maria Aparecida Coutinho Magalhães  Dalva Amélia de
Oliveira  Leonardo da Silveira Pacheco

9ª TURMA  José da Fonseca Martins Júnior (Presidente)  José
Luiz da Gama Valentino  Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues  Cláudia de
Souza Gomes Freire  Ivan da Costa Alemão

10ª TURMA  Rosana Salim Villela Travesedo (Presidente)  Flávio
Ernesto Rodrigues Silva  Célio Juaçaba Cavalcante  Marcelo Antero de Car
valho  Leonardo Dias Borges

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PRESIDENTE - Carlos Alberto Araujo Drummond

VICE-PRESIDENTE - Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos

CORREGEDORA - Ana Maria Soares de Moraes

VICE-CORREGEDORA - Gloria Regina Ferreira Mello

DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL - Evandro Pereira Valadão

Lopes

OUVIDORA - Edith Maria Corrêa Tourinho

ÓRGÃO ESPECIAL
PRESIDENTE - Carlos Alberto Araujo Drummond

DESEMBARGADORES

Nelson Tomaz Braga

Glória Regina Ferreira Mello

José Antonio Teixeira da Silva

Maria das Graças Cabral Viegas
Paranhos

José da Fonseca Martins Junior

Tania da Silva Garcia

Ana Maria Soares de Moraes

Fernando Antonio Zorzenon da Silva

José Nascimento Araujo Neto

Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

Gustavo Tadeu Alkmim

Alexandre Teixeira de Freitas Bastos
Cunha

Roque Lucarelli Dattoli

Marcelo Augusto Souto de Oliveira

Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

SEÇÕES ESPECIALIZADAS

DISSÍDIOS COLETIVOS Subseção Especializada em
PRESIDENTE - Carlos Alberto Araujo Drummond Dissídios Individuais I

PRESIDENTE - Theocrito Borges dos Santos Filho

Desembargadores Desembargadores
MariaDasGraçasCabralViegasParanhos JosédaFonsecaMartinsJunior

Edith Maria Correa Tourinho Luiz Alfredo Mafra Lino

Rosana Salim Villela Travesedo Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

MeryBuckerCaminha JoséGeraldodaFonseca

Cesar Marques Carvalho Evandro Pereira Valadão Lopes

José Luiz da Gama Valentino Valmir de Araújo Carvalho

Flávio Ernesto Rodrigues Silva Maria Aparecida Coutinho Magalhães

Angela Fiorencio Soares da Cunha Márcia Leite Nery

Celio Juaçaba Cavalcante Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva

Rogério Lucas Martins Jose Antonio Piton

Claudia de Souza Gomes Freire Dalva Amélia de Oliveira
Ivan da Costa Alemão

Subseção Especializada em
Dissídios Individuais I I
PRESIDENTE - Theocrito Borges dos Santos Filho

Desembargadores

Marcos de Oliveira Cavalcante

Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Roberto Norris

BrunoLosadaAlbuquerqueLopes

Paulo Marcelo de Miranda Serrano

Marcelo Antero de Carvalho

Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Vólia Bomfim Cassar

Enoque Ribeiro dos Santos

Leonardo Dias Borges

Leonardo da Silveira Pacheco

Antonio Cesar Coutinho Daiha

COMPOSIÇÃO DAS TURMAS

S U M Á R I O
Presidência................................................................................... 1
Vice-Presidência.......................................................................... ...
Corregedoria Regional................................................................. 1
Escola Judicial ............................................................................ ...
Diretoria-Geral .............................................................................. 2
Tribunal Pleno/Órgão Especial.................................................... 2
Seções Especializadas................................................................ 2
Secretaria-Geral Judiciária .......................................................... 3
Turmas ......................................................................................... 6
Varas do Trabalho ..................................................................... 13

Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 127/2014
Regulamenta procedimentos associados à certifica-
ção digital disponibilizada pelo Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região aos magistrados e ser-
vidores.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar certificação digital aos ma-
gistrados e servidores em razão da utilização obrigatória de diversos sistemas como, por
exemplo, Processo Judicial Eletrônico, Processo Administrativo Eletrônico e Renajud; e

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os procedimentos de controle da
distribuição de tokens e da emissão de certificados digitais,

RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar procedimentos de distribuição, substituição e recolhimento

dos dispositivos de armazenamento de certificados digitais, tokens, no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da Primeira Região.

Art. 2º Constitui ônus do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região a dis-
ponibilização de 2 (dois) tokens aos magistrados e de ao menos 1 (um) token aos servi-
dores.

§ 1º A disponibilização dos tokens será realizada mediante demanda dos ma-
gistrados, servidores ou unidades organizacionais interessadas.

§ 2º A Comissão de Tecnologia da Informação poderá estabelecer as priori-
dades para disponibilização dos tokens.

Art. 3º Não obstante a preocupação na aquisição de tokens de boa qualidade,
impõem-se aos magistrados e servidores cuidados para evitar perda, quebra ou dano, ex-
posição à umidade, calor excessivo e outras situações que possam prejudicar o acessó-
rio.

Art. 4º A ocorrência de extravio, roubo, furto, esquecimento ou bloqueio de se-
nha PUK, ou evento de qualquer natureza que impossibilite a utilização do token fornecido
pelo Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, deverá ser comunicada por escrito
à Seção de Cadastramento - SECCAD, a qual tomará as providências pertinentes ao ca-
so.

Parágrafo único. Os servidores também deverão comunicar a ocorrência à res-
pectiva chefia imediata.

Art. 5º Em caso de extravio, roubo ou furto do token, o usuário deverá solicitar
à SECCAD o agendamento de nova certificação digital, arcando com os custos do dis-
positivo, exceto se apresentar o Registro de Ocorrência.

Art. 6º Havendo impossibilidade de utilização do token sob a posse do ma-
gistrado ou servidor, o dispositivo deverá ser entregue à Seção de Cadastramento - SEC-
CAD, nas condições em que se encontrar.

I - Em caso de dano ao token, o usuário deverá solicitar à SECCAD o agen-
damento de nova certificação digital, arcando com os custos do dispositivo;

II - Em caso de esquecimento ou bloqueio da senha PUK, o usuário deverá
solicitar à SECCAD o agendamento de nova certificação digital, arcando com as despesas
que por ventura venham a incidir;

III - Em caso de desgaste natural em face do tempo, que torne o token im-
próprio para uso, o usuário deverá solicitar à SECCAD o agendamento de nova certifi-
cação digital, sem custo, se tal fato for comprovado por análise da Secretaria de Tec-
nologia da Informação;

Art. 7º A substituição do token relativa aos artigos 5º e 6º, I e II, deste Ato
será de responsabilidade do usuário, servidor ou magistrado, mediante aquisição de outro
dispositivo eletrônico, observadas as especificações constantes do anexo I.

Art. 8º Quando do afastamento definitivo do magistrado ou servidor, este de-
verá providenciar a revogação do certificado digital, conforme orientações da autoridade
certificadora, e entregar pessoalmente o token, em perfeito estado, à Seção de Cadas-
tramento - SECCAD, que orientará o portador a efetuar a limpeza do conteúdo do dis-
positivo e entregará recibo, a ser apresentado à Secretaria de Administração de Pessoal -
SEP.

Parágrafo único. Na ocasião da devolução de um token Morpho, por magis-
trado ou servidor, com certificado válido ou não, o mesmo será apagado da mídia perante
o usuário e, ato contínuo, solicitada a ele a mudança das senhas PUK e PIN para senhas
sob controle e conhecimento da SECCAD.

Art. 9º Os casos omissos serão analisados pela Comissão de Tecnologia da
Informação.

Art. 10º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DOS TOKENS

1) TOKEN MARCA ALADDIN-SAFENET, MODELO ETOKEN PRO-72K, COM
RECURSOS CRIPTOGRÁFICOS, INTERFACE PADRÃO USB, PLUG AND PLAY, CAPA-
CIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 72 KBYTES, SUPORTE À TECNOLOGIA DE CHA-
VES PÚBLICAS/PRIVADAS (PKI) COM GERAÇÃO ON-BOARD DE CHAVES DE
1024/2048 BITS.

2) TOKEN MARCA MORPHO, MODELO YPSID KEY E-M, INTERFACE PADRÃO
USB, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 64 KBYTES, COMPATÍVEL COM OS CER-
TIFICADOS DIGITAIS PADRÃO X509 V3, GERAÇÃO DE CHAVES RSA DE ATÉ 2.048
BITS.

Id: 1765538

PORTARIA Nº 245/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pelo candidato Bruno
Selvatici Paiva, RG nº 2017785, aprovada na 28ª posição no concurso público de 2012
realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo de Analista Ju-
diciário - Área Judiciária - Especialidade: Oficial de Justiça Avaliador Federal.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1765196

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1.715/2014-SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
TRT-PA-932/91, resolve:
Alterar o fundamento legal da aposentadoria do servidor inativo FERNANDO ANTONIO
LOURENÇO FREDERICO, Analista Judiciário (OF. JUST. AVAL.) Classe C, Padrão 13, pa-
ra excluir a vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI), relativa a 6/10 de FC-05,
bem como o valor base dessa função, substituindo-as pela vantagem do art. 184, inciso II,
da Lei nº 1.711/52, a contar de 03 de abril de 2000, condicionando-se os efeitos finan-
ceiros à chancela do Tribunal de Contas da União.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1.738/2014-SEP (*)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo
TRT-PA 1225-2007-000-01-00-2, resolve:
Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora SHEILA SANTOS
DE MELLO, no cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe C, Padrão 13,
com base no artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/05, observando-se o acréscimo da
vantagem pessoal nominalmente identificada, nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90,
com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2225-45/01.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
(*) Republicado por ter saído com incorreção no D.O.E.R.J. de 25.11.2014)

PORTARIA Nº 1.766/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Eletrônico nº 6462-40.2014.5.01.1000 - SEP, resolve:

Conceder Pensão Vitalícia a DULCE GURGEL VALENTE GARZON, na condição de es-
posa do ex-representante classista inativo PAULO MARCELLO COIMBRA GARZON, cor-
respondente a 100% (cem por cento) do valor do benefício, com efeitos a contar de 06 de
novembro de 2014, nos termos dos artigos 215, 216, §1º, 217, inciso I, alínea “a” e 218,
caput, da Lei nº 8.112/90, c/c o art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observando-se o art. 2º, inciso I, da
Lei nº 10.887/04.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1765736

Despachos exarados pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal nas datas
abaixo, nos Processos a seguir:

17.11.2014:
Processo nº: 0005994-76.2014.5.01.1000, de MARGARIDA MARIA DE FATIMA RELLO DE
SOUZA. Assunto: Aposentadoria: “Converta-se em pecúnia o período de 2 (dois) meses
de licença-prêmio não fruídos pela interessada e não computados em dobro para con-
cessão de aposentadoria e de abono de permanência, nos termos do artigo 2º do Ato nº
89/2011 deste E. TRT, alterado pelo Ato nº 51/2012.” (Republicado por ter saído com in-
correção no D.O.E.R.J. de 25.11.2014.);

19.11.2014:
TRT-PA-523/83, de JOSE PEREIRA. Assunto: Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia:
“Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia apresentado pelo servidor
inativo JOSE PEREIRA, tendo em vista que não foram preenchidos os requisitos do Ato
nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 51/2012, deste E. TRT da 1ª Região, uma vez que não
houve implemento de qualquer período aquisitivo de licença-prêmio, na forma do art. 116
da Lei nº 1.711/52. À Coordenadoria de Administração de Pessoal para publicação e ex-
pedição de ofício ao interessado; após, encaminhem-se os autos à SECARQ-GP, para ar-
quivamento.”;

TRT-PA-000598/98, de SILVIA REGINA DE AGUIAR DUQUE. Assunto: Conversão de Li-
cença-Prêmio em Pecúnia: “Tendo em vista o requerimento da servidora inativa SILVIA
REGINA DE AGUIAR DUQUE, defiro a conversão em pecúnia de 3 (três) meses de li-
cença-prêmio não fruídos pela interessada quando em atividade e não computados em
dobro para concessão de aposentadoria, isenção previdenciária e abono de permanência,
com fundamento no art. 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/
art. 6º parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste E.TRT da 1ª
Região. Por se tratar de verba relativa a período precedente a 1º/1/2014, deverá ser paga
por meio de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº
556/2007 e Resolução nº 137/2014 CSJT. À Coordenadoria de Administração de Pessoal
para publicação e expedição de ofício ao interessado; após, encaminhem-se os autos à
Coordenadoria de Preparo de Pagamento de Pessoal para as demais providências cabí-
veis.”;

TRT-PA-000619/00, de LUCICLEIDE FRANÇA DE AZEREDO. Assunto: Conversão de Li-
cença-Prêmio em Pecúnia – relativa ao instituidor Diniz Cosme de Azeredo: “Indefiro a
conversão de licença-prêmio em pecúnia requerida por LUCICLEIDE FRANÇA DE AZE-
REDO, beneficiária da pensão por morte instituída pelo servidor inativo falecido Diniz Cos-
me de Azeredo, em decorrência da fruição de todos os períodos de licença-prêmio em
atividade pelo instituidor, com fulcro no artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada
pelo Ato nº 51/2012, c/c o art. 6º, parágrafo único, do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº
86/2013, deste E.TRT da 1ª Região. À Coordenadoria de Administração de Pessoal, para
publicação e expedição de ofício ao interessado; após, encaminhem-se os autos à SE-
CARQ-GP, para arquivamento.”;

TRT-SP-633/94, de ARLENISE MARQUES DOS SANTOS. Assunto: Conversão de Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro a conversão de licença-prêmio em pecúnia requerida pela
servidora inativa ARLENISE MARQUES DOS SANTOS, tendo em vista a fruição de todos
os períodos de licença-prêmio em atividade, nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011,
com a redação dada pelo Ato nº 51/2012, deste E.TRT da 1ª Região. À Coordenadoria de
Administração de Pessoal, para publicação e expedição de ofício ao interessado; após,
encaminhem-se os autos à SECARQ-GP, para arquivamento.”;

TRT-PA-772/91, de LACENIRA PENHA TORRES. Assunto: Conversão de Licença-Prêmio
em Pecúnia: “Tendo em vista a informação da Secretaria de Administração de Pessoal,
indefiro a conversão de licença-prêmio em pecúnia referente à pensionista LACENIRA PE-
NHA TORRES relativa ao ex-servidor inativo OROANDY VIEIRA TORRES, tendo em vista
a não implementação, neste Órgão, do decênio necessário para o aludido benefício, nos
termos do artigo 116 da Lei 1.711/52. Expeça-se ofício para ciência; após, encaminhem-se
os autos à SECARQ/GP, para arquivamento.” (a) DESEMBARGADOR DO TRABALHO
CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região

Id: 1765737

Corregedoria Regional
PORTARIA Nº 904-SCR/2014

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA CORREGEDORA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

FAZ SABER

A quantos a presente virem ou dela tiverem conhecimento, a mudança no calendário das
Correições Ordinárias Anuais, no mês de dezembro, que serão realizadas nos seguintes
dias:
- Dia 01: 76ª e 77ª Varas do Trabalho do Rio de Janeiro;
- Dia 02: 78ª e 80ª Varas do Trabalho do Rio de Janeiro; e
- Dia 03: 81ª e 82ª Varas do Trabalho do Rio de Janeiro.

Para tanto, informa que estará à disposição das partes e advogados para receber even-
tuais reclamações.

DETERMINA, outrossim, que a presente Portaria seja afixada ao quadro de avisos das
respectivas Varas do Trabalho e demais unidades, para ciência dos interessados.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2014.
(a) ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Corregedora

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2014.
Eduardo F. de Oliveira

Técnico Judiciário

Id: 1765448

Tomar ciência da r. decisão:

Processo: 0114773-21.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Renata Gildes Souza [Adv. John Charles Costa da Fonseca (OAB: RJ 79296 - D)]
Rqdo: juíza Anna Elisabeth Junqueira Ayres Manso Cabral Jansen
Destinatário(s): Rqte Renata Gildes Souza
Tomar ciência do despacho a folhas 13. Prazo 5 (cinco) dias.

Charmaine Buters C. D. Campos
Técnico Judiciário

Id: 1765754

Tomar ciência da r. decisão:

Processo: 0114655-45.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Dudley de Barros Barreto Filho e outros
Rqdo: juízo da 25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte Dudley de Barros Barreto Filho e outros
Tomar ciência de que a petição inicial do Pedido de Providências foi indeferida liminar-
mente. Prazo de 8 (oito) dias.

Processo: 0114567-07.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Corregedoria
Rqdo: juízo da 63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqdo juízo da 63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Pz 8 (oito)
dias.

Processo: 0114557-60.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Corregedoria
Rqdo: juízo da 63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqdo juízo da 63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Pz 8 (oito)
dias.

Processo: 0114562-82.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Corregedoria
Rqdo: juíza Helen Marques Peixoto
Destinatário(s): Rqdo juíza Helen Marques Peixoto
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Pz 8 (oito)
dias.

Processo: 0114654-60.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Antonio Arcanjo dos Anjos [Adv. Jose Aleudo de Oliveira (OAB: RJ 16376 - D)]
Rqdo: juízo da 24ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte Antonio Arcanjo dos Anjos
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 72, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares estabelecidas no inciso I do art. 76 do Re-
gulamento Geral da Secretaria deste Tribunal, aprovado pela Re-
solução Administrativa nº 1.576/2012, e tendo em vista o constante
do Processo TST nº 505.181/2014-1, resolve:

DECLARAR VAGO, desde 19/11/2014, em virtude de posse
em outro cargo inacumulável, nos termos do inciso VIII do art. 33 da
Lei nº 8.112/90, o cargo de provimento efetivo da Carreira Judiciária
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 4, do
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo ser-
vidor RAFAEL RAMOS SANTANA, código 49360.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO
GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 168, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR JOÃO MARIA LÓS, PRESIDEN-
TE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MA-
TO GROSSO DO SUL, no uso das prerrogativas que lhe são con-
feridas pelo artigo 22, inc. XII, da Resolução TRE/MS n.º 170, de
18.12.1997, Regimento Interno deste Tribunal, considerando o dis-
posto no art. 33, inc. VIII, da Lei n.º 8.112/90, e tendo em vista o teor
do Procedimento Administrativo n.º 303/2014-SGP, Protocolo n.º
45.732/2014, resolve:

Art. 1º - Declarar a VACÂNCIA, DECORRENTE DE POS-
SE EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL, do cargo efetivo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe 'A', Padrão NS-01, an-
teriormente ocupado pelo servidor HENRIQUE GUEDES BARBO-
SA.

Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 24 de
outubro de 2014.

Des. JOÃO MARIA LÓS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

PORTARIA Nº 14.736, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL Regional Eleitoral do Pa-
rá, no uso de suas atribuições legais e regimentais e à vista do contido
no expediente protocolado sob o nº 47.288/2014, resolve:

Art. 1º DISPENSAR, com efeitos a partir de 14.11.2014, a
servidora ELIANA MARA CAMACHO MARINS, Técnico Judiciá-
rio da Área Administrativa do Quadro de Pessoal Permanente do
Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul, removida para
este Tribunal, da Função Comissionada de Chefe de Cartório, nível
FC-1, da 59ª Zona Eleitoral, com sede no município de Redenção,
com fulcro no art. 35, I, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos art. 1º, III, da Lei nº
10.842/2004, art. 13 da Resolução TSE nº 21.832/2004, e art. 25 da
Resolução TRE/PA nº 3.771/2005, com redação dada pela Resolução
TRE/PA nº 4.998/2011, o servidor MÁRCIO MOREIRA QUEIROZ,
Analista Judiciário da Área Judiciária do Quadro de Pessoal Per-
manente deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Che-
fe de Cartório, nível FC-1, da 59ª Zona Eleitoral, com sede no
município de Redenção.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
DE JANEIRO

ATO Nº 595, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art.1º Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTE-
GRAL à servidora HELOISA BACELLAR AHLERT, Técnico Ju-
diciário, NI, Classe "C", Padrão 13, matrícula nº 09606097, do Qua-
dro Permanente da Secretaria deste Tribunal, com os proventos men-
sais a que faz jus, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional
nº 47/05.

Art 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Des. BERNARDO GARCEZ

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO
PA U L O

PORTARIA No- 277, DE 21 NOVEMBRO DE 2014

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto no art. 93, inciso I,
da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Determinar o retorno, a partir de 1º de dezembro de
2014, para a sede deste Tribunal, do servidor Alan Junqueira Gil,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, ora cedido para o Tribunal Regional Federal da 3ª Re-
gião.

Art. 2º Ceder, ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o
servidor Nicolas Ramos Carioditis, Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, a partir de 1º de
dezembro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ANTÔNIO CARLOS MATHIAS COLTRO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 1.946, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições legais e em face do contido no P.A. 17.109/2014, resolve:

Art. 1º Nomear, com fundamento no artigo 9º, inciso I, e no
artigo 10 da Lei n. 8.112, de 11.12.90, c/c a Lei n. 11.416, de
15.12.06, o candidato LEONARDO BARROS MENDES DE MO-
RAIS, habilitado no concurso público realizado pelo Tribunal Su-
perior do Trabalho, para o cargo efetivo de Analista Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade Contabilidade, Classe A, Padrão
1, do Quadro de Pessoal deste Órgão, em decorrência da aposen-
tadoria de Márcia Regina de Araujo, conforme Portaria GPR/N. 1333,
publicada no D.O. de 25.08.2014, Seção 2; e alteração conforme
Portaria GPR/N. 1516, publicada no D.O. de 18.09.2014, Seção 1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.948, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal, e tendo em vista o disposto no P.A. nº 19.574/2014,
resolve:

Aposentar por invalidez permanente com proventos integrais,
com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional
41/2003 c/c, art. 6º-A da Emenda Constitucional 41/2003, incluído
pela Emenda Constitucional 70, de 29 de março de 2012, a servidora
MARIZELMA GONÇALVES DO NASCIMENTO SILVA, matrícula
nº 310.785, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "C", Pa-
drão 13, Nível Intermediário, com as vantagens previstas no art. 67 da
Lei 8.112/1990 c/c o art. 6º da Lei 9.624/1998 e com o inciso II do
art. 15 da Medida Provisória 2.225-45/2001.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 1.949, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o disposto no P.A. nº 19.283/2014,
resolve:

Aposentar por invalidez permanente com proventos propor-
cionais, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional 41/2003 c/c art. 6º-A da Emenda Constitucional 41/2003,
incluído pela Emenda Constitucional 70, de 29 de março de 2012, a
servidora DIVINA KEILA TIBURCIO BRAGA DA SILVA, ma-
trícula nº 312.071, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade
Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe "C", Padrão 13, Nível
S u p e r i o r.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PORTARIA No- 1.741, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, resolve:

I- Cessar os efeitos da Portaria nº 2751/2013-SEP, publicada
no DOU. - Seção II, de 18/12/2013, que cedeu para o Tribunal
Superior do Trabalho o Analista Judiciário - Área Judiciária, FABIO
PETERSEN BITTENCOURT, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 19 de novembro
de 2014.

Des. CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PORTARIA 1.945, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e de acordo com o quanto determinado na sentença pro-
latada nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA Nº 28080-
46.2013.4.01.3300, em curso na 6ª Vara Federal, Seção Judiciária da
Bahia, que antecipou os efeitos da tutela e considerando o que consta
do processo de matéria administrativa autuado sob o nº
09.52.13.00004-35, resolve:

Conceder pensão estatutária à Senhora AIDIL MARIA RA-
MOS COSTA, ex-esposa do ex-Juiz Classista aposentado Alvany
Seippel Dantas de Araújo, nos termos da antecipação de tutela con-
cedida à postulante nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA Nº 28080-
46.2013.4.01.3300, em curso na 6ª Vara Federal, Seção Judiciária da
Bahia, a contar de 7-11-2014, data da ciência da União.

VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

PORTARIA 1.946, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e de acordo com o quanto determinado na sentença pro-
latada no Processo Nº 0802360-16.2014.4.05.8500, em curso na 2ª
Vara da Seção Judiciária de Sergipe, que antecipou os efeitos da
tutela e considerando o que consta do processo de matéria admi-
nistrativa autuado sob o nº 09.52.14.00304-35, resolve:

Conceder pensão estatutária à Senhora LUCIANA MARIA
APARECIDA MARQUES DOS SANTOS, ex-companheira do ex-
Juiz Classista aposentado José Orlando Filgueiras Victória, nos ter-
mos da antecipação de tutela concedida à postulante nos autos do
Processo Nº 0802360-16.2014.4.05.8500, em curso na 2ª Vara da
Seção Judiciária de Sergipe, a contar de 13-11-2014, data da ciência
deste Tribuna.

VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 6ª REGIÃO

ATO No- 326, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o decidido no Protocolo - TRT nº.
11.837/2014, CONSIDERANDO o disposto no artigo 36 da Lei nº.
8.112/90 c/c o artigo 20 da Lei nº. 11.416/2006, anexo IV, da Portaria
Conjunta nº. 03/2007 e Resolução CSJT nº. 110/2012. resolve:

REMOVER, ex officio, para o Tribunal Regional do Tra-
balho da 13ª Região/PB o servidor DANILLO CÉSAR E SILVA
BARBOSA, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro
de Pessoal efetivo deste Tribunal. Este Ato produzirá efeitos a partir
de 26.11.2014. Publique-se no Diário Oficial da União.

Des. IVANILDO DA CUNHA ANDRADE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PORTARIA No- 888, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, com fulcro no artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90, art. 20 da
11.416/06, artigos 1º e 2º, § 1º, II (anexo IV) da Portaria Conjunta nº
3/2007 e art. 7º, II da Resolução Nº 110 de 31.8.2012 do CSJT, tendo
em vista a Resolução Administrativa TRT7ª nº 423/2014, de 04 de
novembro de 2014 (Processo TRT Nº 7584/2014), resolve:

Remover, a pedido, para o Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região, a Técnica Judiciária - Área Administrativa do Quadro
Permanente da Secretaria de Pessoal deste Regional, RENATA
CLÁUDIA BRITO BASTOS VASCONCELOS, mediante permuta
com a Técnica Judiciária - Área Administrativa, LIS AVELINO
FREIRE, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do Trabalho
da 16ª Região, para o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região,
com efeitos a contar de 26.11.2014, concedendo à servidora deste
Regional 10 (dez) dias de trânsito.

FRANCISCO TARCÍSIO GUEDES LIMA
VERDE JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

ATO No- 211, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 11ª REGIÃO, Desembargador do Trabalho DAVID AL-
VES DE MELLO JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e re-
gimentais,

CONSIDERANDO o pedido de vacância do cargo formu-
lado pela servidora Franciele Grando, por meio do requerimento da-
tado de 23.10.2014, protocolado neste Tribunal sob o n. TRT-
018424/2014;

CONSIDERANDO o que consta da Informação nº
1281/2014/SGPES/SLP, da Secretaria de Gestão de Pessoas, do Pa-
recer nº 484/2014 da Assessoria Jurídico-Administrativa e as demais
informações constantes nos autos do processo TRT Nº MA-
1293/2014, resolve:

Art. 1° Declarar vago, a contar de 24.10.2014, nos termos do
art. 33, VIII, da Lei 8.112/90, o cargo de provimento efetivo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 11ª Região, ocupado pela servidora
Franciele Grando, em face de sua posse em outro cargo público
inacumulável.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

DAVID ALVES DE MELLO JÚNIOR
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1.764/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 0006471-02.2014.5.01.1000, resolve:
Conceder Pensão Vitalícia à MARILENE GOMES MILLAN, na condição de esposa do ex-
servidor inativo WALDIR NERY MILLAN, correspondente a 100% (cem por cento) do valor
do benefício, com efeitos a contar de 9 de novembro de 2014, nos termos dos arts. 215,
216, § 1º, 217, inciso I, alínea “a” e 218, caput, da Lei nº 8.112/90, c/c o art. 40, § 7º,
inciso I, da CRFB, com a redação dada pela EC nº 41/2003, como também com o art. 6º-
A, caput e parágrafo único, da EC nº 41/2003, incluídos pela EC nº 70/2012, observando-
se o art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/04.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1.765/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Eletrônico nº 0006334-20.2014.5.01.1000 (SEP), resolve:
Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor CARLOS AU-
GUSTO FERNANDES DA SILVA, no cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa,
Classe C, Padrão 13, com base no artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/05, ob-
servando-se o acréscimo da vantagem pessoal nominalmente identificada, nos termos do
art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2225-
45/01, além do adicional de qualificação disposto no artigo 15, inciso III da Lei nº
11.416/06 .

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1766380

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1.719 /2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
TRT- PA-03039-2003-000-01-00-4, resolve:
Alterar a aposentadoria da servidora inativa AUREA REGINA DA SILVA, para integralizar
seus proventos na forma do art. 190 da Lei nº 8.112/90 c/c Acórdão nº 278/2007 - Ple-
nário - TCU, a contar de 19/03/2014.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1766504

Despachos exarados pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal nas datas
abaixo, nos Processos a seguir:

19.11.2011:
TRT-PA-854/97, de ESPERANÇA MARIA RATTES ALVES BUTKOVSKI. Assunto: Conver-
são de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Converta-se em pecúnia 2 (dois) meses de licença-
prêmio não fruídos nem contados em dobro para fins de aposentadoria, relativos à ser-
vidora inativa ESPERANÇA MARIA RATTES ALVES BUTKOVSKI, com fundamento no art.
2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/c c/c art. 6º, parágrafo
único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste E.TRT da 1ª Região. Tendo
em vista se tratar de verbas relativas a período precedente a 1º/1/2014, deverão ser pa-
gas por meio de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato
nº 556/2007 e Resolução nº 137/2014 CSJT. Expeça-se ofício para ciência; após, enca-
minhem-se os autos à Coordenadoria de Preparo de Pagamento de Pessoal, para as de-
mais providências cabíveis.”;

TRT-PA 1050/92, de GISELA FOLLY PEREIRA LEITE E CLARISSA FOLLY PEREIRA LEI-
TE. Assunto: Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia em pensão instituída por DULCE
FOLLY PEREIRA LEITE: “Tendo em vista a informação da Secretaria de Administração de
Pessoal, indefiro a conversão de licença-prêmio em pecúnia referente à servidora falecida
DULCE FOLLY PEREIRA LEITE, vez que não atendidos os requisitos no artigo 2º do Ato
nº 89/2011, alterado pelos Atos nº 51/2012 e 86/2013, desta Corte, considerando a fruição
de todos os períodos de licença-prêmio a que fazia jus a servidora. Expeçam-se ofícios
para ciência das interessadas, atuais beneficiárias de pensão post mortem instituída pela
servidora inativa; após, encaminhem-se os autos à SECARQ/GP, para arquivamento.”;

TRT-PA 1082/92, de AGNORIA CURVELLO DE ANDRADE. Assunto: Conversão de Licença-
Prêmio em Pecúnia - relativa ao instituidor Waldir Augusto de Andrade: “Indefiro o pedido de
conversão de licença-prêmio em pecúnia apresentado por AGNORIA CURVELLO DE AN-
DRADE, beneficiária da pensão por morte instituída pelo servidor inativo falecido Waldir Au-
gusto de Andrade, tendo em vista que não foram preenchidos os requisitos do Ato nº
89/2011, alterado pelo Ato nº 51/2012, deste E. TRT da 1ª Região, uma vez que não houve
implemento de qualquer período aquisitivo de licença-prêmio, na forma do art. 116 da Lei
1.711/52. À Coordenadoria de Administração de Pessoal para publicação e expedição de ofí-
cio à interessada; após, encaminhem-se os autos à SECARQ-GP, para arquivamento.”;

TRT-PA-1115-2008-000-01-00-1, de IRACEMA DUARTE ROSA. Assunto: Aposentadoria:
“Tendo em vista a informação da Secretaria de Administração de Pessoal, defiro a con-
versão de licença-prêmio em pecúnia de 1 (um) mês, referente à servidora inativa IRA-
CEMA DUARTE ROSA, em decorrência da desnecessidade do cômputo para aposenta-
doria da servidora inativa, nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada
pelo Ato nº 51/2012 c/c art. 6º, parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº
86/2013 deste E.TRT da 1ª Região. Tendo em vista se tratar de verba relativa a período
precedente a 01/01/2014, deverá ser paga por meio de exercícios anteriores, nos termos
do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº 556/07 e Resolução Administrativa do CSJT nº
137/2014. À CAPE para publicação. Após, expeça-se ofício à interessada, para ciência
dos termos da presente decisão.”;

TRT-PA -1352/95, de SABINO LISBOA. Assunto: Aposentadoria: “Tendo em vista que o
servidor inativo está percebendo de forma correta as parcelas de décimos/quintos incor-
porados, nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.225/01, c/c os artigos 3º e 10 da Lei 8.911/94 e art. 9º da Lei 9.624/98, con-
siderando a concessão ou atualização de parcelas de décimos/quintos até a data de
04/09/2001, nos termos do Acórdão nº 2.248/2005 - Plenário-TCU e TRT-PA-63/98, não há
que se falar em alteração dessas parcelas. Expeça-se ofício para ciência; após, enca-
minhem-se os autos para a DANDD, para prosseguimento do feito.”;

TRT-PA 01788-2004-000-01-00-8, de PAULO ROBERTO LOYOLA (referente ao instituidor
JOÃO LUIZ LOYOLA). Assunto: Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Tendo em vista
a informação da Secretaria de Administração de Pessoal, indefiro a conversão de licença-
prêmio em pecúnia a PAULO ROBERTO LOYOLA, beneficiário da Pensão Post Mortem re-
ferente ao ex-servidor inativo JOÃO LUIZ LOYOLA, uma vez que instituidor da pensão não
adquiriu o direito à licença-prêmio em decorrência das 03 suspensões ocorridas durante o
período aquisitivo do direito, na forma do art. 116, parágrafo único da Lei 1.711/52. Expeça-
se ofício para ciência; após, encaminhem-se os autos à SECARQ/GP, para arquivamento.”;

TRT-PA-02380-2011-000-01-00-2, de SILVIA LEIS. Assunto: Conversão de licença-prêmio
em pecúnia: “Em virtude de não terem sido atendidos os requisitos contidos no artigo 2º
do Ato 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012, indefiro o pedido de conversão
de licença-prêmio em pecúnia referente à servidora inativa SILVIA LEIS. À Coordenadoria
de Administração de Pessoal para publicação; após, expeça-se ofício com o intuito de
cientificar a interessada do teor da presente decisão, bem como da informação da Se-
cretaria de Administração de Pessoal. Por fim, encaminhem-se os autos à SECARQ/GP,
para arquivamento.”;

TRT-PA-02539-2004-000-01-00-0, de SUELI MARIA DA SILVA VIEIRA. Assunto: Conver-
são de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Tendo em vista o requerimento da servidora inativa
SUELI MARIA DA SILVA VIEIRA, defiro a conversão em pecúnia de 1 (um) mês de li-
cença-prêmio não fruído pela interessada quando em atividade e não computado em do-
bro para concessão de aposentadoria, de isenção previdenciária e de abono de perma-
nência, com fundamento no art. 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº
51/2012 c/ art. 6º parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste
E.TRT da 1ª Região. Por se tratar de verba relativa a período precedente a 1º/1/2014,
deverá ser paga por meio de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº
4.320/64 c/c o Ato nº 556/2007 e Resolução nº 137/2014 CSJT. À Coordenadoria de Ad-
ministração de Pessoal para publicação e expedição de ofício à interessada; após, en-
caminhem-se os autos à Coordenadoria de Preparo de Pagamento de Pessoal para as
demais providências cabíveis.”;

24.11.2014:

TRT-PA 221/96, de ANGELA REGINA DIAS RIBEIRO. Assunto: Revisão de quintos: “Pro-
ceda-se à geração do atributo “INCORPORAÇÃO” no sistema Ergon da servidora ANGE-
LA REGINA DIAS RIBEIRO, conforme informação de fls. 37/38. Após, tendo em vista que
as parcelas de décimos/quintos incorporados da servidora estão corretamente cadastradas
no Sistema Ergon, nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela
Medida Provisória nº 2.225/01, c/c os artigos 3º e 10 da Lei 8.911/94 e art. 9º da Lei
9.624/98, e a concessão ou atualização de parcelas de décimos/quintos até a data de
04/09/2001, nos termos do Acórdão nº 2.248/2005 - Plenário-TCU, encaminhe-se os autos
à CPPE para ciência.;

TRT-PA-481/01, de UWE BARCELLOS DA SILVA. Assunto: Conversão de licença-prêmio
em pecúnia: “Converta-se em pecúnia o período de 03 (três) meses de licença-prêmio não
fruídos pelo servidor inativo UWE BARCELLOS DA SILVA e não necessário para o côm-
puto em dobro para fins de concessão de aposentadoria, nos termos do artigo 2º do Ato
89/2011, alterado pelo Ato nº 51/2012 e do art. 6º, parágrafo único do Ato nº 89/2011,
com a redação dada pelo Ato nº 86/2013 deste E. TRT da 1ª Região. Tendo em vista se
tratar de verba relativa a período precedente a 01/01/2014, deverá ser paga por meio de
exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº 556/07 e
Resolução Administrativa do CSJT nº 137/2014. À CAPE para publicação. Após, expeça-
se ofício ao interessado, para ciência dos termos da presente decisão. Por fim, à CPPE,
para providências.”;

TRT-PA -455/98, de SILVIA LUCIA MELLO FERREIRA E SILVA. Assunto: Aposentadoria:
“Indefiro o pedido de conversão em pecúnia de licença-prêmio, apresentado pela servidora
inativa SILVIA LUCIA MELLO FERREIRA E SILVA, tendo em vista que não foram aten-
didos os requisitos contidos no artigo 2º do Ato nº 89/2011, alterado pelos Atos nº 51/2012
e 86/2013, desta Corte. Oficie-se à interessada, dos termos desta decisão.”;

TRT-PA -1176/95, de JAIR SANTANA DA SILVEIRA. Assunto: Incorporação de quintos:
“Tendo em vista que as parcelas de quintos/décimos incorporadas do servidor estão ca-
dastradas corretamente, nos termos do art.62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada
pela Medida Provisória nº 2.225/01, c/c os artigos 3º e 10 da Lei 8.911/94 e art. 9º da Lei
9.624/98, considerando a concessão ou atualização de parcelas de quintos/décimos até a
data de 04/09/2001, nos termos do Acórdão nº 2.248/2005 - Plenário-TCU e do PA-63/98,
não há falar em alteração dessas parcelas. À CAPE, para publicação. Após, encaminhem-
se os autos à SECARQ-GP, para arquivamento.;

Processo Administrativo Eletrônico nº: 4196-80.2014.5.01.1000 - SGP, de MARIA LUCIA
VIVAS DA SILVA PIGNATARO (INSTITUIDOR: HENRIQUE HUMBERTO PIGNATARO). As-
sunto: Isenção de IRRF e Isenção de Contribuição Previdenciária Em observância ao art.
2º, da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, aplique-se, à
pensão de MARIA LUCIA VIVAS DA SILVA PIGNATARO, a isenção do IRRF, conforme
interpretação do artigo 6º, XIV, da Lei nº 7713/88 e suas alterações c/c art. 39, XXXIII, do
Decreto nº 3009/99, bem como a redução ou, conforme o caso, a isenção dos descontos
de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 40, §21, da Constituição Federal com
redação da Emenda Constitucional 47/2005 c/c art. 186, §1º da Lei nº 8.112/90 e enten-
dimento assentado nos autos do TRT-PA-2818-2005-000-01-00-4, sem necessidade de
reavaliação, conforme Ata da Junta Médica acostada à fl. 25, a contar de 24/10/2014. À
CAPE, para publicação; após, à CPPE, para ciência e providências cabíveis; e, por fim,
encerre-se esse procedimento no ADMEletrônico” (a) DESEMBARGADOR DO TRABALHO
CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região

Id: 1766384

Despachos exarados pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal nas datas
abaixo, nos Processos a seguir:

19.11.2011:
TRT-PA-03279-2012-000-01-00-0, de DORA CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO - Instituidor:
Leianir de Oliveira Mello. Assunto: Conversão de licença-prêmio em pecúnia: “Converta-se
em pecúnia o período de 01 (um) mês de licença-prêmio em favor da beneficiária de pen-
são Dora Cipriano de Oliveira Mello, referente ao tempo de serviço prestado pelo ex-ser-
vidor inativo Leianir de Oliveira Mello, não fruído em atividade e não necessário para o
cômputo em dobro para fins de apuração da proporcionalidade da aposentadoria compul-
sória, nos termos dos artigos 2º e 3º do Ato 89/2011, alterados pelo Ato nº 51/2012 e do
art. 6º, caput e parágrafo único do Ato nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº
86/2013 deste E. TRT da 1ª Região. Tendo em vista se tratar de verba relativa a período
precedente a 01/01/2014, deverá ser paga por meio de exercícios anteriores, nos termos
do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº 556/07 e Resolução Administrativa do CSJT nº
137/2014. À CAPE para publicação. Após, expeça-se ofício à interessada, para ciência
dos termos da presente decisão. Por fim, à CPPE, para providências.”;

TRT-PA-3737-2007-000-01-00-3, de Maria Nilda Seraphim - Instituidor: Olindo Seraphim.
Assunto: Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Converta-se em pecúnia 3 (três) me-
ses de licença-prêmio não fruídos por Olindo Serephim e não computados em dobro para
concessão de aposentadoria e de abono de permanência, nos termos do artigo 2º do Ato
nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/c art. 6º, parágrafo único do Ato nº
89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste E.TRT da 1ª Região. Por se tratar de verbas
relativas a período precedente a 1/1/2014, deverão ser pagas por meio de exercícios an-
teriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº 556/2007 e Resolução
Administrativa nº 137/2014 do CSJT. Quanto à totalidade do crédito devido, efetue-se o
pagamento à Srª. Maria Nilda Seraphim, nos termos do Parecer nº 326/2010-AFSNC-TRT,
da Assessoria Jurídica da Presidência desta Corte (AJU), tendo em vista ser a única be-
neficiária habilitada à percepção da pensão post mortem instituída por Olindo Seraphim.
Expeça-se ofício para ciência da interessada; Após, encaminhem-se os autos à CPPE pa-
ra as providências cabíveis.”;

TRT-PA-4936-2013-000-01-00-7, de RAUL JORGE TEIXEIRA. Assunto: Conversão de Li-
cença-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia
do servidor inativo RAUL JORGE TEIXEIRA, tendo em vista que não foram preenchidos
os requisitos do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 51/2012, deste TRT da 1ª Região,
uma vez que o interessado não completou período aquisitivo de licença-prêmio, em razão
da extinção da referida vantagem, com fulcro no art. 7º, da Lei nº 9.527/97. À CAPE, para
publicação e expedição de ofício ao interessado; após, encaminhem-se os autos à SE-
CARQ-GP.”;

TRT-PA-11056-2010-000-01-00-4, de LEILA RODRIGUES BOURA. Assunto: Conversão de
licença-prêmio em pecúnia: “Em virtude de não terem sido atendidos os requisitos contidos
no artigo 2º do Ato 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012, indefiro o pedido
de conversão de licença-prêmio em pecúnia referente à servidora inativa LEILA RODRI-
GUES BOURA. À Coordenadoria de Administração de Pessoal para publicação; após, ex-
peça-se ofício com o intuito de cientificar a interessada do teor da presente decisão, bem
como da informação da Secretaria de Administração de Pessoal. Por fim, encaminhem-se
os autos à SECARQ/GP, para arquivamento.”;

TRT-PA-11085-2013-000-01-00-9, de CLEA AUGUSTA MONTEIRO CARVALHO. Assunto:
Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia - relativa ao instituidor Solon Cavalcante Car-
valho: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia apresentado por
CLEA AUGUSTA MONTEIRO CARVALHO, beneficiária da pensão por morte instituída pelo
servidor inativo falecido Solon Cavalcante Carvalho, tendo em vista que não foram pre-
enchidos os requisitos do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 51/2012, deste E. TRT da
1ª Região, uma vez que não houve implemento de qualquer período aquisitivo de licença-
prêmio, na forma do art. 116 da Lei 1.711/52. À Coordenadoria de Administração de Pes-
soal para publicação e expedição de ofício à interessada; após, encaminhem-se os autos
à SECARQ-GP, para arquivamento.”;

TRT-PA-12124 -2010-000-01-00-2, de MARY MIRANDA LIRIO. Assunto: Conversão de Li-
cença-Prêmio em Pecúnia – relativa ao instituidor Luiz de Souza Ribeiro Filho: “Indefiro o
pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia apresentado por MARY MIRANDA LI-
RIO, beneficiária da pensão por morte instituída pelo servidor inativo falecido Luiz de Sou-
za Ribeiro Filho, tendo em vista que não foram preenchidos os requisitos do Ato nº
89/2011, alterado pelo Ato nº 51/2012, deste E. TRT da 1ª Região, uma vez que não
houve implemento de qualquer período aquisitivo de licença-prêmio, na forma do art. 87
da Lei nº 8.112/90.À Coordenadoria de Administração de Pessoal para publicação e ex-
pedição de ofício ao interessado; após, encaminhem-se os autos à SECARQ-GP, para ar-
quivamento.”

TRT-PA-15619-2011-000-01-00-4, de MARIA RITA DE CARVALHO. Assunto: Conversão de
Licença-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pe-
cúnia da servidora inativa MARIA RITA DE CARVALHO, tendo em vista o não preenchi-
mento dos requisitos do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 51/2012, deste TRT da 1ª
Região, uma vez que a interessada não completou período aquisitivo de licença-prêmio,
em razão da extinção da referida vantagem, com fulcro no art. 7º, da Lei nº 9.527/97. À
CAPE, para publicação e expedição de ofício à interessada; após, encaminhem-se os au-
tos à SECARQ-GP.”;

TRT-PA - 15840-2011-000-01-00-2, de ELCI DE SÁ. Assunto: Conversão de Licença-Prê-
mio em Pecúnia: “Em virtude de não terem sido atendidos os requisitos contidos no artigo
2º do Ato 89/2011, alterado pelo Ato nº 51/2012 e do art. 6º, parágrafo único do Ato nº
89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 86/2013 deste E. TRT da 1ª Região, indefiro o
pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia referente à servidora inativa ELCI DE
SÁ. À Coordenadoria de Administração de Pessoal para publicação; após, expeça-se ofí-
cio com o intuito de cientificar a interessada do teor da presente decisão, bem como da
informação da Secretaria de Administração de Pessoal. Por fim, encaminhem-se os autos
à SECARQ/GP, para arquivamento.”;

24.11.2014:
TRT-PA-16745-2013-000-01-00-8, de ANTONIA MARIA PEREIRA. Assunto: Pensão Post
Mortem relativa ao ex-servidor inativo Jorge Salazar Gonçalves Pereira: “Defiro o pedido
apresentado por ANTONIA MARIA PEREIRA, beneficiária da pensão instituída pelo ex-ser-
vidor inativo Jorge Salazar Gonçalves Pereira, devendo-se converter em pecúnia o período
de 3 (três) meses de licença-prêmio, não fruídos pelo instituidor, e, apesar de computados
em dobro, não necessários para que se alcançasse a proporcionalidade na qual se deu a
aposentadoria do ex-servidor, com base no artigo 2º do Ato nº 89/2011, alterado pelos Atos
nº 51/2012 e 86/2013, desta Corte, ressaltando-se que o pagamento deverá ser efetuado por
meio de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64, c/c o Ato nº 556/07,
deste Regional e a Resolução nº 137/2014, do CSJT, por se tratar de verba relativa a pe-
ríodo precedente a 1º/1/2014. À CAPE, para publicação. Após, oficie-se à beneficiária, a fim
de cientificá-la dos termos desta decisão.”(a) DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS
ALBERTO ARAUJO DRUMMOND. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira
Região

Id: 1766503

EDITAL

Torno público, para conhecimento dos Senhores Juízes Titulares de Vara do
Trabalho interessados, para efeito da remoção de que trata o artigo 654, § 5º, alínea "a",
da Consolidação das Leis do Trabalho, que se acha vaga a titularidade da PRIMEIRA
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Diretor-Presidente

Valéria Maria Souto Meira Salgado 
Diretora Administrativa

Walter Freitas Netto 
Diretor Financeiro

Jorge Narciso Peres 

Diretor-Industrial

VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO, Estado do Rio de Janeiro, em decorrência
da remoção do Juiz Titular de Vara do Trabalho Robert de Assunção Aguiar.

O prazo de 15 (quinze) dias será contado a partir da publicação do presente
Edital.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1766210

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - ESACS/RJ

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público que o DIRETOR da Secretaria de
Gestão de Pessoas, após análise do(s) parecer(es) fundamentado(s) da Comissão do
Adicional de Qualificação (CAQ), observados os dispositivos da Resolução Administrativa
TRT/RJ nº 23/2007, do Anexo I da Portaria Conjunta nº 01/2007, da Presidente do Su-
premo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça, dos Presidentes dos Tribu-
nais Superiores, do Conselho da Justiça Federal, do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, publicada no DOU de
9.3.2007, Seção 1, p. 135-137, da Lei nº 11.416/2006, emitiu decisão no(s) parecer(es)
do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), referente(s) ao Adicional de Qualificação (AQ)
decorrente de Cursos de PÓS-GRADUAÇÃO, até a data de preparo da próxima folha de
pagamento, ressaltando que os casos não publicados estão em verificação.

Requerimento(s) DEFERIDO(S), no(s) percentual(is) abaixo indicado(s), incidente(s) sobre
o(s) respectivo(s) vencimento(s) básico(s):

7,5% (sete vírgula cinco por cento), conforme art.15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006:

Corregedoria Regional
PORTARIA Nº 903-SCR/2014

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA CORREGEDORA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto nº 02/2009, publicado no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro de 06 de agosto de 2009, que dispõe sobre o funcionamento
do plantão judiciário no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

RESOLVE publicar a escala de plantão judiciário do primeiro grau de jurisdição para o
mês de DEZEMBRO de 2014, nos termos do Art. 8º do Ato Conjunto supramencionado:

Semana de 01 a 08 de dezembro - 33ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Semana de 08 a 15 de dezembro - 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Semana de 15 a 22 de dezembro - 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Semana de 22 a 29 de dezembro - 36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Semana de 29 de dezembro a 05 de janeiro de 2015 - 37ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro
Semana de 05 a 12 de janeiro de 2015 - 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2014.

(a) ANA MARIA SOARES DE MORAES
Desembargadora Corregedora

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014.
Eduardo F. de Oliveira

Técnico Judiciário Id: 1766077

Nome do servidor - Código Funcional - Conta para o AQ a partir de

ALESSANDRA SILVA DE SOUZA - 40371 - 04/11/2014

IASNAIA MARCONDES DE ASSUNÇÃO - 63045 - 07/11/2014

JORGE PASCOAL DA SILVA VARELLA - 44456 - 28/10/2014

PRISCILA DIOGENES DA GRAÇA - 94684 - 04/11/2014

ROBERTO RODRIGUES DA COSTA - 42862 - 03/11/2014

Da decisão referente à concessão do AQ decorrente de Cursos de Pós-Graduação cabe
Pedido de Reconsideração à Presidência do TRT/RJ, no prazo de trinta dias, contados
da data desta publicação, conforme art.26 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007.

Faculta-se o envio do Pedido de Reconsideração pela Divisão de Protocolo de 1ª Ins-
tância (DIPRO-1), pela Divisão de Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Pro-
tocolo Integrado, quando se tratar de servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora
do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido, o Pedido de Reconsideração dirigido à Presidência po-
derá ser enviado pelo Correio, por meio de SEDEX, observando-se, neste caso, o endereço
da Presidência do TRT/RJ - Av. Presidente Antônio Carlos, 251 - 8º andar - Castelo, Rio de
Janeiro - RJ, CEP: 20020-010, valendo a data de postagem para efeito de contagem do
prazo.

Fica assegurado o pagamento retroativo do AQ decorrente de Cursos de Pós-Graduação
aos servidores cujos documentos estão em verificação, conforme cada caso.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2014.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

‘

Id: 1765557

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Débora Cristina
Buchele

Assistente Se-
cretário - FC-5

Rio de Janei-
ro

Volta Redonda 24/11/14 28/11/14 Apoio Correicional -
Resolução 12/2011

4,5

Rio de Janeiro, 25 de Novembro de 2014.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretor da SOF
Id: 1765907

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a
concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício
de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diá-
rias

Ana Claudia Sar-
do Amorim Mo-

raes

FC-04 - SECRE-
TARIO DE AU-

DIENCIAS

Campos dos
Goytacazes

Niterói 24/11/14 25/11/14 Curso JURISCALC 1,5

Ana Claudia Sar-
do Amorim Mo-

raes

FC-04 - SECRE-
TARIO DE AU-

DIENCIAS

Campos dos
Goytacazes

Niterói 26/11/14 27/11/14 Curso JURISCALC 1,5

Ana Claudia Sar-
do Amorim Mo-

raes

FC-04 - SECRE-
TARIO DE AU-

DIENCIAS

Campos dos
Goytacazes

Niterói 01/12/14 02/12/14 Curso JURISCALC 1,5

Ana Claudia Sar-
do Amorim Mo-

raes

FC-04 - SECRE-
TARIO DE AU-

DIENCIAS

Campos dos
Goytacazes

Niterói 03/12/14 04/12/14 Curso JURISCALC 1,5

Rio de Janeiro, 25 de Novembro de 2014.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretor da SOF

Id: 1765988

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 722/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Declarar vaga a função comissionada de Assistente, FC-2, da Primeira Vara do Tra-
balho de Macáe/RJ, ocupada pelo Técnico Judiciário - Área Administrativa, MARIA FA-
TIMA DE SOUZA CERQUEIRA, em virtude de sua aposentadoria;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 24 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2014.
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

PORTARIA DSEP Nº 723/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Declarar vaga a função comissionada de Chefe de Gabinete, FC-5, do Gabinete do De-
sembargador Marcelo Augusto Souto de Oliveira, ocupada pelo Técnico Judiciário - Área
Administrativa, ANTÔNIO JOSÉ DE MAGALHÃES, em virtude de sua aposentadoria;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 30 de outubro de 2014.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2014.
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

PORTARIA DSEP Nº 724/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Declarar vaga a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3 do Gabinete
do Desembargador Valmir de Araujo Carvalho, ocupada pelo Técnico Judiciário - Área
Administrativa, SHEILA SANTOS DE MELLO, em virtude de sua aposentadoria;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 25 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2014.
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

Id: 1766383

PORTARIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
PORTARIA DSEP Nº 725/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, tendo em vista o Processo Adminis-
trativo Eletrônico nº TRT 0006431-20.2014.5.01.1000 - (SEP), resolve:
DECLARAR vago o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão
02, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor FABIO
CRISTIAN DAMIÃO DA SILVA, decorrente de posse em cargo inacumulável, na forma do
artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, com efeitos a contar de 25/11/2014.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014.
Ricardo Sidney Nascimento Silva

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

Id: 1766382

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Subs-
tituto deste Tribunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:

17.11.2014:
TRT-PA-1452/93, de MARILIA CRISTINA MIQUELINO. Assunto: Tempo de Serviço e
Afastamentos: “Em observância ao art. 2º, da Portaria TRT nº 069/2013, alterada pela
Portaria nº 253/2013, desta Corte, defiro a revisão, ex officio, para que seja alterado o
total de tempo de serviço público estadual, prestado ao Poder Judiciário do Estado do
Rio de Janeiro, averbado, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de 2.234 para
2.230 dias, nos termos do art. 103, inciso I, da Lei 8.112/90.”;

25.11.2014:
Processo nº 0005382-41.2014.5.01.1000 (SGP), de MILSSON VAZ GAVINO. Assunto:
Isenção de IRRF e Redução/Isenção de Contribuição Previdenciária: “Em observância ao
art. 2º, XI da Portaria nº 69/2013, acrescentado pela Portaria nº 253/2013, aplique-se aos
proventos do representante temporário aposentado MILSSON VAZ GAVINO, a isenção do
Imposto de Renda Retido na Fonte, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei nº 7713/88,
e suas alterações, c/c art. 39, XXXIII do Decreto nº 3009/99, bem como o cálculo da
contribuição previdenciária previsto no art. 40, §21 da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c art. 186, §1º da Lei nº 8.112/90 e en-
tendimento assentado nos autos do processo TRT-PA nº 2818-2005-000-01-00-4, com ne-
cessidade de reavaliação em 5 (cinco) anos, conforme Ata da Junta Médica acostada às
fls. 7, com efeitos a contar de 15/09/2014. À CAPE para publicação; em seguida, à CP-
PE/DIPPI para ciência e providências pertinentes e, por fim, à SECARQ-GP.”;

Processo Administrativo Eletrônico nº: 6395-75.2014.5.01.1000-SEP, de CARLOS ANTO-
NIO ALVES HESPANHOL Assunto: Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição: “Em
observância ao art. 2º, da Portaria -TRT nº 69/2013, alterada pela Portaria - TRT nº
253/2013, defiro a averbação de 8.240 dias de tempo de serviço/contribuição, vinculados
ao Regime Geral da Previdência Social, para fins de aposentadoria e disponibilidade,
com fulcro no art. 103, inciso V, da Lei 8.112/90, observados os critérios previstos na
Súmula 159 do TCU e PA-SAI-45/01. Proceda-se ao envio de e-mail corporativo ao ser-
vidor a fim de cientificá-lo dos termos desta informação. À CAPE, para publicação; após,
à DANDD, para providências cabíveis.”(a) Ricardo Sidney Nascimento Silva. Diretor da
Secretaria de Administração de Pessoal Substituto.

Id: 1766381

Tribunal Pleno / Órgão Especial

ÓRGÃO ESPECIAL

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL A SER REALIZADA NO DIA 4
DE DEZEMBRO DE 2014, ÀS 10 HORAS, NO PLENÁRIO JUIZ DÉLIO MARANHÃO, SI-
TUADO NA AVENIDA PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS Nº 251, 4º ANDAR:

01)TRT 0006291 13.2013.5.01.0000 (MS) Relator: Excelentíssimo Desembargador Gus-
tavo Tadeu Alkmim. Impetrante: Marcio Veron dos Santos (adv. Dr. Marcio Veron dos
Santos - OAB/RJ 99.789/D). Impetrado: Desembargador Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região. 3º Interessado: União Federal

02)TRT-0113421-28.2014.5.01.0000 (RecAdm) - Relator: Excelentíssimo Desembargador
José Nascimento Araujo Netto. Recorrente: Maureny Domingos dos santos (adv. Dra. Eli-
zandra Cordeiro da Silva - OAB/RJ 186.633/D) Recorrido: Desembargador Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

03)TRT-0114633-84.2014.5.01.0000 (RecAdm) - Relator: Excelentíssimo Desembargador
Fernando Antonio Zorzenon da Silva. Recorrente: Lucia Maria Motta de Oliveira Barros
(adv. Dr. José Carlos Tavares de Moraes Sarmento - OAB/RJ 80.183/D). Recorrido: De-
sembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

04)TRT 0114441 54.2014.5.01.0000 (PA) Relator: Excelentíssimo Desembargador Fernan-
do Antonio Zorzenon da Silva . Requerente: Juíza do Trabalho Substituta Maira Auto-
mare. Requerido: Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião.

PROCESSOS ADIADOS

05)TRT 0012967 74.2013.5.01.0000 (MS) Relator: Excelentíssimo Desembargador Fer-
nando Antonio Zorzenon da Silva. Impetrante: Julien Etienne Dunley Corbineau (adv. Dr.
Leonardo Mobarak Andrade Gomes - OAB/RJ 131.448/D). Impetrado: Desembargador
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 3º Interessado: União Fe-
deral.

06)TRT-0000081-09-2014.5.01.0000 (AGOR) (CorPar) - Relator: Excelentíssimo Desem-
bargador José Antonio Teixeira da Silva. Agravante: Clube de Regatas Vasco da Gama
(adv. Dr. João Pedro Ferraz dos Passos - OAB/RJ 46.948/D). Agravado: Desembargador
Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 3º Interessado: Matheus Cu-
nha Gomes (adv. Dr. Aldo Giovani Kurle - OAB/SP 201.534/D).

Os processos que não forem julgados na Sessão a que se refere a presente pauta serão
submetidos a julgamento independentemente de nova publicação.
Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2014. João Paulo Alves de Carvalho Secretário do
Pleno, do Órgão Especial e da SEDIC.

Id: 1766429

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE
DESPACHOS

Processo: 0000432-91.2012.5.01.0051 - RTOrd
Aut: Ulisses do Rosario da Silva [Adv. Salvatore de Assis Grande (OAB: RJ 89304 - D)]
Réu: Bimbo do Brasil Ltda. [Adv. Hermano de Villemor Amaral (filho) (OAB: RJ 3099 -
D)]
Destinatário(s): Réu Bimbo do Brasil Ltda.
Proceda o recolhimento previdenciário, no prazo de 5 dias.

Processo: 0001566-03.2012.5.01.0004 - RO
Rcte: Consórcio Intersul [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB:
RJ 77988 - D)]
Rcdo: Leudimar Dino Ferreira [Adv. Fabio Jeronimo Xavier (OAB: RJ 120107 - D)], Rc-
do: Translitorânea Turística Ltda. [Adv. José Juarez Gusmão Bonelli (OAB: RJ 41820 -
D)], Rcdo: Transportes Amigos Unidos S.A. [Adv. Mario Gomes Filho (OAB: RJ 80789 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Translitorânea Turística Ltda., Rcdo Transportes Amigos Unidos
S.A.
Vir com proposta ou manifestação quanto ao cálculos da parte autora, em 10 dias, va-
lendo o silêncio como discordância da conciliação pretendida.

Id: 1765834

Juízo Auxiliar de Conciliação de Primeiro e
Segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 11 de DEZEMBRO
de 2014, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP
- Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0130100-28.2005.5.01.0030 - RTOrd
Aut: Renata Guimaraes de Medeiros [Adv. Sergio Galvao (OAB: RJ 21332 - D)]
Réu: Edison Musa Arquitetura e Construcao Ltda. [Adv. Jose Pereira de Sousa (OAB:
RJ 21978 - D)]
Destinatário(s): Réu Edison Musa Arquitetura e Construcao Ltda., Aut Renata Guimaraes
de Medeiros
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 11 de dezembro
de 2014 às 09:00horas, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à
Efetividade Processual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar
- Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 128/2014

Altera, em parte, o Ato nº 122, de 13 de novembro
de 2014, que instituiu a Comissão de Inventário
Anual de Almoxarifado do Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª Região, relativa ao exercício de 2014, e
dá outras providências.

A VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO REGIMENTAL DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,

CONSIDERANDO a publicação do Ato nº 122, de 13 de novembro de 2014,
que instituiu a Comissão de Inventário Anual de Almoxarifado do Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª Região, relativa ao exercício de 2014, no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro de 17 de novembro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os incisos I a VII do artigo 1º do Ato nº 122, de 13 de no-
vembro de 2014, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º .............................................................................

I - Roberta Cori Gonçalves, código funcional 6941-8, lotada no Gabinete da
Secretaria de Logística;

II - Carolina Brandão Teixeira de Freitas, código funcional 7457-8, lotada na
Divisão de Documento de Referência;

III - Tatiana Fernandes de Souza, código funcional 7608-2, lotada na Divisão de
Documento de Referência;

IV - Maria José Araujo Melachus Medina, código funcional 4015-0, lotado na
Divisão de Acompanhamento de Estágio;

V - Floria Milato Pinheiro, código funcional 7187-0, lotada na Divisão de Con-
tabilidade Gerencial;

VI - Wilk Vaz Saback, código funcional 7282-6, lotado no Gabinete da Secre-
taria de Soluções em Tecnologia da Informação;

VII - Carlos José Pádua dos Santos Dias, código funcional 4360-5, lotado no
Gabinete da Diretoria-Geral." (NR)

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1766949

PORTARIA Nº 224/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que, em sessão realizada no dia 22 de maio de 2014, re-
solveu o Egrégio Órgão Especial convocar, observado o critério de antiguidade, o Juiz do
Trabalho Jorge Orlando Sereno Ramos, titular da 8ª Vara do Trabalho de Niterói, para
atuar na Segunda Instância do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região;

CONSIDERANDO que a referida convocação efetivou-se por meio da Portaria
Nº 124, de 27 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
de 29 de maio de 2014;

CONSIDERANDO o término do afastamento do Desembargador do Trabalho
Theocrito Borges dos Santos Filho, em 28 de novembro de 2014, em virtude da conclusão
e formatura do Curso de Altos Estudos de Polícia e Estratégia (CAEPE), da Escola Su-
perior de Guerra - ESG; e

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 2º do artigo 78 do Regimento In-
terno desta Corte,

RESOLVE:

I - Desconvocar o Juiz do Trabalho JORGE ORLANDO SERENO RAMOS -
Titular da 8ª Vara do Trabalho de Niterói, a partir do dia 1º de dezembro de 2014.

II - Os efeitos desta Portaria vigoram a partir de 1º de dezembro de 2014.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1766144

PORTARIA Nº 226/2014

A VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO REGIMENTAL DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,

CONSIDERANDO a publicação da Portaria Nº 122, de 26 de abril de 2013, no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 30 de abril de 2013, que designa os Juízes
Titulares de Vara do Trabalho Maurício Paes Barreto Pizarro Drummond e José Monteiro
Lopes para o exercício das funções de Diretor e Vice-Diretor do Foro Trabalhista do Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, respectivamente, a partir de 2 de maio de 2013, pelo prazo de
dois anos, em conformidade com o estabelecido no parágrafo 2º do artigo 5º da Reso-
lução Nº 27, de 13 de novembro de 2008; e

CONSIDERANDO os afastamentos dos Juízes Titulares de Vara do Trabalho
Maurício Paes Barreto Pizarro Drummond, no período de 19 de novembro a 18 de de-
zembro de 2014 e de 7 de janeiro a 5 de fevereiro de 2015, em virtude de fruição de
férias; e José Monteiro Lopes, a partir de 18 de novembro de 2014, em razão de licença
para tratamento de saúde,

RESOLVE:

DESIGNAR o Juiz do Trabalho MARCOS DIAS DE CASTRO, Titular da 18ª
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, para o exercício da função de Diretor do Foro Tra-
balhista do Município do Rio de Janeiro, a partir do dia 25 de novembro e enquanto per-
durar a licença para tratamento de saúde do Juiz Titular de Vara do Trabalho José Mon-
teiro Lopes, não ultrapassando o dia 6 de fevereiro de 2015.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1766948

PORTARIA Nº 246/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 1.006/2008-SGP, de 07/07/2008, publicada no
D.O.E.R.J. em 14/07/2008 da seguinte forma:
Onde se lê:
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE C-14 PARA C-15
Data da Progressão: 14/06/2008
58904 - Carla Fernanda de B. C. Almeida Leão
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE C-14 PARA C-15
Data da Progressão: 05/06/2008
58696 - Kelly Lúcia Alves Behring
ANALISTA JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE C-14 PARA C-15
Data da Progressão: 04/06/2008
58580 - Leni da Conceição Correia Órfão
Leia-se:
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE C-14 PARA C-15
Data da Progressão: 03/06/2008
58904 - Carla Fernanda de B. C. Almeida Leão
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE C-14 PARA C-15
Data da Progressão: 03/06/2008
58696 - Kelly Lúcia Alves Behring
ANALISTA JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE C-14 PARA C-15
Data da Progressão: 03/06/2008
58580 - Leni da Conceição Correia Órfão

II - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 1.918/2009-SGP, de 13/07/2009, publicada no
D.O.E.R.J. em 16/07/2009 da seguinte forma:
Onde se lê:
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE C-14 PARA C-15
Data da Progressão: 09/07/2009
62723 - Fernanda Coutinho Machado
Leia-se:
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE C-14 PARA C-15
Data da Progressão: 26/06/2009
62723 - Fernanda Coutinho Machado

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2014.
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1766968

PORTARIA Nº 249 /2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pela candidata Mariah
Lahude Salim Petry, RG nº 6099555879, aprovada na 256ª posição no concurso público
de 2012 realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo de Téc-
nico Judiciário - Área Administrativa.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1766542

PORTARIA Nº 251/2014 - SGP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pela candidata Lara Cha-
gas Carvalho, RG nº 1149817364, aprovada na 247ª posição no concurso público de 2012
realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo de Técnico Ju-
diciário - Área Administrativa.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1766543

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 1689/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Lotar os Analistas Judiciários - Área Judiciária - Especialidade: Oficial de Justiça Avaliador
Federal, Classe "A", Padrão 1, abaixo relacionados, na Divisão de Arrecadação Judicial -
SJU-1, a partir de 30 de outubro de 2014:
Jorge Jose da Fonseca Filho
Ana Teresa Pacheco Muggiati

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014
DESEMBARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
PORTARIA Nº 1774/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ALTAIR FRANCISCO DOS SAN-
TOS, da função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, da Coordenadoria de
Contratação (SLG);
II-Removê-lo, de ofício, do Coordenadoria de Contratação (SLG) para lotá-lo na Divisão de
Material Permanente (SLG);
III- Esta portaria entra em vigor a partir de 14 de novembro de 2014.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1775/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, SAMUEL DE CARVALHO GER-
CHENZON, da função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do Gabinete da
Secretaria de Logística (SLG);
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete da Secretaria de Logística (SLG) para lotá-lo na Co-
ordenadoria de Contratação (SLG);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, da
Coordenadoria de Contratação (SLG), cuja vacância ocorreu em 14 de novembro de
2014;
IV- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1776/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ILIDIO MORAIS FARROCO, da fun-
ção comissionada de Secretário Especializado, FC-2, da Divisão de Apoio ao Prédio Sede
(SLG);
II-Removê-lo, de ofício, da Divisão de Apoio ao Prédio Sede (SLG) para lotá-lo no Ga-
binete da Secretaria de Logística (SLG);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, da
Secretaria de Logística (SLG), cuja vacância ocorre na data da publicação;
IV- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1777/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Alterar em parte a Portaria nº 215/2014-SGP, publicada no Diário Oficial, Parte III, Seção
II, e no Diário Oficial da União, Seção 2, de 27 de outubro de 2014, para tornar sem
efeito a nomeação para o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Classe A, Padrão
1, do abaixo relacionado, em virtude de não ter tomado posse no prazo legal:
IGOR LUIZ EBIHARA BARBOSA

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1778/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Alterar em parte a Portaria nº 217/2014-SGP, publicada no Diário Oficial, Parte III, Seção
II, e no Diário Oficial da União, Seção 2, de 27 de outubro de 2014, para tornar sem
efeito a nomeação para o cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe A,
Padrão 1, dos abaixo relacionados, em virtude de não terem tomado posse no prazo le-
gal:
CARLA MACHADO BITTENCOURT
CICERO RIVAN DOS SANTOS
DANIEL DA SILVA GONÇALVES
LUIS EDUARDO ALVES GOMES E SANTOS
SABRINA BRAVO DE ARRUDA ALVES
BRUNO CAMPIO PINHA PAIM

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 1779/2014 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Alterar em parte a Portaria nº 218/2014-SGP, publicada no Diário Oficial, Parte III, Seção
II, e no Diário Oficial da União, Seção 2, de 27 de outubro de 2014, para tornar sem
efeito a nomeação para o cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especia-
lidade: Segurança, Classe A, Padrão 1, dos abaixo relacionados, em virtude de não terem
tomado posse no prazo legal:
ANDRE DANTAS FRANCO
CARLOS RICARDO DE SOUSA NASCIMENTO

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1766999
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Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente deste Tribunal em
19.11.2014, no Processo TRT-PA-13714-2010-000-01-00-2, de PATRICIO LUIZ DE SOU-
ZA RIBEIRO. Assunto: Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia - relativa ao instituidor
Luiz de Souza Ribeiro Filho: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pe-
cúnia apresentado por PATRICIO LUIZ DE SOUZA RIBEIRO, beneficiário da pensão por
morte instituída pelo servidor inativo falecido Luiz de Souza Ribeiro Filho, tendo em vista
que não foram preenchidos os requisitos do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº
51/2012, deste E. TRT da 1ª Região, uma vez que não houve implemento de qualquer
período aquisitivo de licença-prêmio, na forma do art. 87 da Lei nº 8.112/90. À Coor-
denadoria de Administração de Pessoal para publicação e expedição de ofício ao inte-
ressado; após, encaminhem-se os autos à SECARQ-GP, para arquivamento.” (a) DESEM-
BARGADOR DO TRABALHO CARLOS ALBERTO ARAUJO DRUMMOND. Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1767002

Processo 0006123-81.2014.5.01.1000 (PA)

DESPACHO

Considerando o decurso do prazo estabelecido no Edital publicado no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 11 de novembro de 2014, sem qualquer ma-
nifestação de Juízes Titulares de Vara do Trabalho interessados na remoção para a 3ª
Vara do Trabalho de Macaé, acautelem-se os autos do Processo nº 0006123-
81.2014.5.01.1000 (PA) na Secretaria-Geral da Presidência para oportuna designação de
Juiz do Trabalho Substituto recém-promovido a Titular, nos moldes do artigo 1º, inciso II,
do Ato nº 63, de 13 de julho de 2011 (D.O.E.R.J. - 18/7/2011).

Publique-se.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2014.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora do Trabalho Vice-Presidente no exercício Regimental da
Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1767175

Corregedoria Regional
Tomar ciência da r. decisão:

Processo: 0114540-24.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Corregedoria
Rqdo: juízo da 17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Destinatário(s): Rqdo juízo da 17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Pz 8 (oito)
dias.

Processo: 0112109-17.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Corregedoria
Rqdo: juíza Anita Natal
Destinatário(s): Rqdo juíza Anita Natal
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Pz 8 (oito)
dias.

Processo: 0114780-13.2014.5.01.0000 - CorPar
Rqte: TV O Dia S.A. [Adv. Carlos Theotonio Chermont de Britto (OAB: RJ 99047 - D)]
Rqdo: juízo da 63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
TI: Andre Luiz Tenório Rodrigues
Destinatário(s): Rqte TV O Dia S.A.
Tomar ciência da decisão que declarou extinta a Correição Parcial. Pz 8 (oito) dias.

Charmaine Buters C. D. Campos
Técnico Judiciário

Id: 1766612

Edital de Notificação - 26/11/2014

Processo: 0114734-24.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Carlos Alberto Pinto Heluey
Rqdo: juízo da 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
A Corregedora Ana Maria Moraes, da Corregedoria Regional do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, pelo mesmo, fica notificado Carlos Alberto Pinto Heluey, que
se encontra em lugar incerto e não sabido para:
Tomar ciência de que a petição inicial do Pedido de Providências foi indeferida liminar-
mente. Pz 8 (oito) dias.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente edital, ora
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte III, e afixado no lugar de
costume, na sede deste Juízo.

Charmaine Buters C. D. Campos
Técnico Judiciário

Id: 1766596

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), tornando sem efeito a publicação de 26/11/2014, em razão de alteração da data inicial, conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 -
0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

André Luis Pereira Mu-
niz

Coordenadora-CJ2 Rio de Janeiro Curitiba-PR 30/11/14 05/12/14 Participar do curso“Admi-
nistração de Servidores

Apache"

5,5

Celso Silva Alvarez Analista Judiciário-In-
formática

Rio de Janeiro Curitiba-PR 30/11/14 05/12/14 Participar do curso“Admi-
nistração de Servidores

Apache"

5,5

Ives Ávila, Analista Judiciário-In-
formática

Rio de Janeiro Curitiba-PR 30/11/14 05/12/14 Participar do curso“Admi-
nistração de Servidores

Apache"

5,5

JaquelineMaria Cruz de
Souza

Analista Judiciário-In-
formática

Rio de Janeiro Curitiba-PR 30/11/14 05/12/14 Participar do curso“Admi-
nistração de Servidores

Apache"

5,5

Rio de Janeiro, 26 de Novembro de 2014.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretor da SOF

Id: 1766643

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 2014 - 0000041 -34.2014.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

AUREA C. DOS SAN-
TOS GRACA

FC-04 - SECRET.
CALCULISTA

Petrópolis Niterói 09/12/14 12/12/14 Curso PJE 3,5

RENATA F. VILLAR
BRANDAO

FC-04 - SECRETARIO
DE AUDIENCIAS

Petrópolis Niterói 09/12/14 12/12/14 Curso PJE 3,5

RITA DE CASSIA MON-
TES

Analista Judiciário Petrópolis Niterói 09/12/14 12/12/14 Curso PJE 3,5

ROBERTA E. DE OLI-
VEIRA MATTOS

FC-05 - ASSIST. SE-
CRETARIO DE JUIZ

Petrópolis Niterói 09/12/14 12/12/14 Curso PJE 3,5

SOLANGE M. MESITIE-
RI BETTERO

FC-04-SECRETARIO
CALCULISTA/VT

Petrópolis Niterói 09/12/14 12/12/14 Curso PJE 3,5

Rio de Janeiro, 26 de Novembro de 2014.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretor da SOF

Id: 1766546

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 720/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Analista Judiciário - Área Administrativa, MONICA CIRELLI LUCAS DE ME-
LO MOTTA, para exercer a função comissionada de Secretário Especializado, FC-2, da
Divisão de Apoio ao Prédio Sede (SLG), cuja vacância ocorre na data de publicação;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2014.
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de
Administração de Pessoal Substituto

PORTARIA DSEP Nº 721/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, PRISCILLA ROMERO DE AZE-
VEDO, da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, FC-5, da Sexa-
gésima Oitava Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5,

da Sexagésima Oitava Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 19
de novembro de 2014;
III-Esta portaria entra em vigor a partir de 9 de dezembro de 2014.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2014
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

PORTARIA DSEP Nº 727/2014

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
Designar o Analista Judiciário - Área Judiciária, LUCIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA,
para substituir o Chefe de Gabinete, FC-5, do Gabinete da Desembargadora Marcia Leite
Nery, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do substituto antes de-
signado na vacância do cargo, no período de 7/1 a 31/12/2015.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2014.
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

Id: 1767000

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Subs-
tituto deste Tribunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:

25.11.2014
TRT-PA-0006521-28.2014.5.01.1000 (SEP), de SHEINA MAIA FERREIRA. Assunto: Tem-
po de Serviço e Afastamentos: “Em observância ao art. 2º, da Portaria TRT nº 069/2013,
alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, defiro a averbação de 2.032 dias de
tempo de serviço/contribuição público estadual, prestados ao Tribunal de Justiça do Es-

tado do Rio de Janeiro, no período de 29/10/2008 a 22/5/2014, para fins de aposen-
tadoria e disponibilidade, nos termos do art. 103, I, da Lei nº 8.112/90. À CAPE, para
publicação. Após à DANDD, para prosseguimento do feito.”;

26.11.2014:
Processo Eletrônico nº: 5521-90.2014.5.01.1000 (SEP), de CLAUDIA LIVRAMENTO OLI-
VEIRA COSTA. Assunto: Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição: “Em observância
ao art. 2º, da Portaria - TRT Nº 69/2013, alterada pela Portaria - TRT nº 253/2013, desta
Corte, defiro a averbação de 2.969 dias de tempo de serviço público federal, para fins de
aposentadoria, disponibilidade e adicional de tempo de serviço, que implicará na altera-
ção do percentual de anuênios de 6% (seis por cento) para 7% (sete por cento), com
fulcro no artigo 100, da Lei nº 8.112/90, ressaltando-se a incidência da prescrição quin-
quenal prevista no art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, a contar de 14/11/2014, data de
requerimento da interessada, sendo que as verbas pretéritas a 01/01/2014 deverão ser
pagas por meio de exercícios anteriores, nos termos do art. 37, da Lei nº 4.320/64 c/c o
Ato nº 556/2007, desta Corte, e Resolução Administrativa nº 137/2014, do CSJT. À CAPE
para publicação. Após, à DANDD, para prosseguimento do feito.”;

TRT-PA-15686-2011-000-01-00-9, de RONALDO MILIANTE DE MELO. Assunto: Licença
para Atividade Política: “Em observância ao art. 2º da Portaria nº 69/2013, alterada pela
Portaria nº 253/2013, defiro a licença para atividade política sem vencimentos no período
de 06/10/2014 a 15/10/2014, décimo dia seguinte ao da eleição, com fundamento no art.
86, § 2°, da Lei 8.112/90. À CAPE para publicação, após retornem os autos à DANDD
para prosseguimento quanto à apuração de provável débito para com o erário.”;

TRT-PA nº 4797-2003-000-01-00-0, de LUCI HENRIQUE DE OLIVEIRA DE ANDRADE
PINTO. Assunto: Revisão de Tempo de Serviço: “Proceda-se à revisão de ofício, para
que sejam averbados 6230 dias de tempo de contribuição, vinculados ao Regime Geral
de Previdência Social, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art.
103, inciso V, da Lei 8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula nº 159 do
TCU e PA-SAI-45/01, bem como 1943 dias de tempo de serviço/contribuição público fe-
deral, para fins de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no art. 100 da Lei nº
8.112/90. À CAPE para publicação. Após, à DANDD para prosseguimento do feito.” (a)
Ricardo Sidney Nascimento Silva. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal
Substituto.

Id: 1767001

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE
DESPACHO

Processo: 0000168-59.2011.5.01.0035 - RTOrd
Aut: Sergio Machado Louzada [Adv. Heron Ramos Santos (OAB: RJ 112964 - D)]
Réu: City Rio Rotas Turísticas Ltda. [Adv. Rodrigo Goncalves Gatto (OAB: RJ 108802 -
D)]
Destinatário(s): Réu City Rio Rotas Turísticas Ltda.
Manifestar-se sobre proposta de acordo apresentada pelo reclamante de fls. 289. Prazo: 5
dias

Processo: 0000007-60.2014.5.01.0062 - AP
Agte: IVAN CAYRE [Adv. Ana Maria de Souza Gomes Milioni (OAB: RJ 67684 - D)]
Agdo: JORGE LUIZ DIAS [Adv. Renato Pinheiro da Silva (OAB: RJ 64140 - D)]
Destinatário(s): Agte IVAN CAYRE
Tomar ciência do despacho de fls. 435: Considerando que o autor mora fora do estado
do Rio de Janeiro, segundo informação de seu patrono, não havendo possibilidade
quanto à pretendida consulta sobre seu interesse em conciliar.

Id: 1767111

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE SEGUNDA INSTÂNCIA

COORDENADORIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS
Seção de Carga - SECCAR

DESPACHO(S) DO DES.VICE-PRESIDENTE DO TRT

Processo: 0001476-23.2012.5.01.0221 - AIRR
Agte: Brookfield MB Empreendimentos Imobiliários [Adv. Marcus Vinicius Marques Pau-
lino (OAB: RJ 126932 - A)]
Agdo: José Vieira de Araujo [Adv. Cleber Mauricio Naylor (OAB: RJ 68283 - D)], Agdo:
JJ 2011 Construções e Reformas Ltda. [Adv. (Sem Advogado nos Autos - Passivo)
(OAB: RJ 2 - D)]
Destinatário(s): Agdo JJ 2011 Construções e Reformas Ltda. , Agdo José Vieira de
Araujo
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0002928-27.2012.5.01.0461 - AIRR
Agte: Nuclebras Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP [Adv. Diego Cunha Brum (OAB:
RJ 145550 - D)]
Agdo: Wilson de Santana Silva [Adv. Alvaro Sergio Gouvea Quintao (OAB: RJ 88058 -
D)]
Destinatário(s): Agdo Wilson de Santana Silva
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0001356-85.2012.5.01.0283 - AIRR
Agte: Jocimar Ribeiro dos Santos [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)], Agte:
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)]
Agdo: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 -
D)], Agdo: Jocimar Ribeiro dos Santos [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)]
Destinatário(s): Agdo Agte HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo, Agdo Agte Jocimar
Ribeiro dos Santos
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0001172-18.2011.5.01.0008 - AIRR
Agte: Wal-Mart Brasil Ltda. [Adv. Maria Helena Vilella Autuori (OAB: SP 102684 - D)]
Agdo: Antonio Carlos Soares de Farias [Adv. Marcos Antonio Gouveia Rebelo (OAB: RJ
77419 - D)]
Destinatário(s): Agdo Antonio Carlos Soares de Farias
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0000997-25.2010.5.01.0019 - AIRR
Agte: Mongeral Aegon Seguros e Previdência S.A. [Adv. Ana Cristina Grau Gameleira
Werneck (OAB: RJ 88982 - D)]
Agdo: Maria Cristina Chaparro Chilinque [Adv. Mauricio Muller da Costa Moura (OAB:
RJ 86770 - D)]
Destinatário(s): Agdo Maria Cristina Chaparro Chilinque
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0001650-83.2012.5.01.0204 - AIRR
Agte: Lanxess Elastomeros do Brasil S.A [Adv. Juliana Correa Azevedo Vaz (OAB: RJ
159647 - D)]
Agdo: Valdinei dos Santos da Silva [Adv. Denilson Prata da Silva (OAB: RJ 174155 -
D)], Agdo: VW Empreendimentos e Construção Ltda. [Adv. (Sem Advogado nos Autos -
Passivo) (OAB: RJ 2 - D)]
Destinatário(s): Agdo Valdinei dos Santos da Silva, Agdo VW Empreendimentos e Cons-
trução Ltda.
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0049500-34.2009.5.01.0077 - AIRR
Agte: Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística [Adv. Juliano Mar-
tins Mansur (OAB: RJ 113786 - D)]
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